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ADESÃO a Ata de Registro de Preços n-OBJETO:

028/2025 originada do Pregão Eletrônico n- 010/2025-

SRP do Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste
Maranhense - CONLESTE maranhense, que tem por

objeto a "contratação de pessoa jurídica para prestação

de serviços na realização de Cirurgias de Catarata,

incluindo consulta prévia e pós-operatório e tratamento
esclerosante não estético de varizes dos membros

inferiores a realização de tratamento".

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br



FOLHAS. N'.
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROC.

vrsm

RUBRICA

FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua peta

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal de Saúde

CNPJ 11.885.239/0001-02

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um problema significativo relacionado à saúde ocular

da população. Atualmente, há uma insuficiência no acesso a consultas e exames oftalmológicos, o que

impede que muitos cidadãos recebam diagnósticos e tratamentos adequados para suas condições

visuais. Essa situação é agravada pela falta de fornecimento adequado de óculos, essenciais para

corrigir deficiências visuais diagnosticadas. A ausência desses serviços impacta diretamente a

qualidade de vida dos moradores, afetando sua capacidade de realizar atividades diárias e

comprometer seu bem-estar geral.

Os principais afetados por essa situação são os cidadãos de Pastos Bons, especialmente aqueles em

situação de vulnerabilidade social que dependem dos serviços públicos de saúde para obter cuidados

oftalmológicos. A percepção do problema por parte da população é de frustração e desamparo, uma

vez que a visão é um sentido crucial para a realização de tarefas cotidianas, educação e trabalho.

Profissionais de saúde também estão envolvidos, pois enfrentam dificuldades em atender à demanda

existente com os recursos limitados disponíveis.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria no acesso a serviços oftalmológicos e

no fornecimento de óculos trará benefícios significativos para a comunidade. Espera-se uma redução

no tempo de espera para consultas e exames, o que permitirá diagnósticos mais rápidos e

tratamentos eficazes. Além disso, o fornecimento adequado de óculos contribuirá para a inclusão

social e a produtividade dos cidadãos, promovendo um ganho de eficiência nos serviços de saúde e

melhorando o atendimento à população. Esses resultados justificam o investimento necessário,

alinhando-se ao interesse público de promover a saúde e o bem-estar da comunidade.

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Weverton de Sousa Teixeira

Pastos Bons - MA, 22 de Abril de 2026

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde
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ESTADO DO MARANHAO
PUFEITURA MUMOML K MSTOS BONS^

CNPI: 0$J77^7V0001 75
MUMCÍnO MEMBRO DO TEMfTÚWO DA OMOANIA CERRADO SUl MARANHENSE

uniceí

PORTARIA N.® 0^025-GAB

"Oispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências.*

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confeie a Lei Orgânica Municipal e a
Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 497/M24, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da Prefeitura Mumeipa! de Pastos Bons*Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA, CPF: 322.335.403-44,

para exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDI^ deste município de
Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação de todas as

Despas da f^ecretaría Municipal de Saúde.
Art. 2“ - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as contas da Secretaria Municipal dc Saúde em

conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, e dentre as atribuições estão:
solicitara aberturade contas, assinar etrmos de aberturasou encerramentos de qualquer tipo de conta,
assinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras bancárias, cadastrar e

autorizar cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos em gerai de fornecedores e
funcionários, .solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os tipos de
pagamentos, efetuar todos os tiptos de transferências, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador
financeiro, cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de senhas quando i^essário,
solicitar saldos e extratos de investimentos, emitir comprovantes, solicitar encerramento de contas

bancárias, homologar licitações, adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver recursos,
assinar despachos e decisões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios,
assinar contratos e convênios, assinar instrumento de convênio e contrate» de prestação de serviços,
autorizar pagamentos, autorizar abertura de processos licitatórios, celebrar atas de registro de preços
e/ou contratos, emitir comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa e
inexigibilidades, realizar contratações, e demais obrigações administrativas referente a gestão da
Secretaria Municipal de Saúde e demais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa.

Art 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, ,Fstado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do
mês de janeiro (01) do ano de 2025.

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320

• f
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Saúde, Documento de Formalização da Demanda - DFD para

análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requísitante

Secretaria Municipal de Saúde, 11.885.239/0001-02

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota,

Objeto

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de saúde itinerante a ser

realizado em Unidade Móvel equipada para realização de consultas e exames nas áreas de

oftalmologia, conciliada a realização de exames de avaliação da acuidade visual com e sem

correção (ou seja, com e sem óculos), com fornecimento de óculos para Secretaria de Saúde de

Pastos Bons/MA.

Ri

.0

Justificativa da Necessidade

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um problema significativo relacionado à saúde

ocular da população. Atualmente, há uma insuficiência no acesso a consultas e exames

oftalmológicos, o que Impede que muitos cidadãos recebam diagnósticos e tratamentos

adequados para suas condições visuais. Essa situação é agravada pela falta de fornecimento

adequado de óculos, essenciais para corrigir deficiências visuais diagnosticadas. A ausência

desses serviços impacta diretamente a qualidade de vida dos moradores, afetando sua

capacidade de realizar atividades diárias e comprometer seu bem-estar gerai.

Os principais afetados por essa situação são os cidadãos de Pastos Bons, especialmente aqueles

em situação de vulnerabilidade social que dependem dos serviços públicos de saúde para obter

cuidados oftalmológicos. A percepção do problema por parte da população é de frustração e

desamparo, uma vez que a visão é um sentido crucial para a realização de tarefas cotidianas,

educação e trabalho. Profissionais de saúde também estão envolvidos, pois enfrentam
dificuldades em atender à demanda existente com os recursos limitados disponíveis.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria no acesso a serviços

oftalmológicos e no fornecimento de óculos trará benefícios significativos para a comunidade.

Espera-se uma redução no tempo de espera para consultas e exames, o que permitirá

diagnósticos mais rápidos e tratamentos eficazes. Além disso, o fornecimento adequado de

óculos contribuirá para a inclusão social e a produtividade dos cidadãos, promovendo um ganho

de eficiência nos serviços de saúde e melhorando o atendimento à população. Esses resultados

justificam o investimento necessário, alinhando-se ao interesse público de promover a saúde e o

bem-estar da comunidade.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 20 de Maio

de 2026.
.0
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cAlinhamento com o Plano de Contratação Anual

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.

0^0
£1®

indicação da Equipe de Planejamento

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Weverton de Sousa Teixeira

Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei

14.133/2021.

0^0
d.®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

Item Descrição Unidade Quant.
í-

Consultas e Exames Oftalmológicas necessários, com prescrição de receitas, realizada por

médico especialista devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina, para

realização de atendimento em adultos e crianças. Os aparelhos utilizados durante a

consulta e para realização de exames deverão ser disponibilizados pela empresa em regime
de comodato.*

1 Consulta/exame 2.400

Lote 02

Item Descrição Unidade Quant.

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda, opções: para sexo

masculino e feminino; Em Acetato, emborrachada ou em silicone resistente e dobravel,

ambas em cores variadas, com no mínimo 6 meses de garantia.

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda, opções: para sexo

masculino e feminino; Em Acetato/policarbonato, emborrachada ou em silicone resistente

e dobrável, ambas em cores variadas, com no mínimo 6 meses de garantia e qualidade.

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda, opções: para sexo

masculino e feminino; Em metal resistente e dobrável, ambas em cores variadas, com no

i mínimo 6 meses de garantia e qualidade.

^ Lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esférico de 0,00 a 6,00/ cil até -4,00

Lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esférico de 0,00 a 6,00/ cil estendido

até -6,00

Lentes Progressivas incolor com esférico de 0,00 a 3,00/ cil até -4,0/ adição até +3,00

Lentes Bifocal esférico de 0,00 a 3,00/ cil até -4,00 adição até ■t'3,00

1 Und 960

2 Und 720

3 Und 720

4 Und 960

5 Und 240

1

6 Und 960
. j•t

7 Und 240 1

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 22 de Abril de 2026

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n? 08/2025
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § I2

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

Secretaria Municipal de SaúdeNOME

11.885.239/0001-02CNPJ

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um problema significativo relacionado à saúde ocular

da população. Atualmente, há uma insuficiência no acesso a consultas e exames oftalmológicos, o que

impede que muitos cidadãos recebam diagnósticos e tratamentos adequados para suas condições

visuais. Essa situação é agravada pela falta de fornecimento adequado de óculos, essenciais para

corrigir deficiências visuais diagnosticadas. A ausência desses serviços impacta diretamente a

qualidade de vida dos moradores, afetando sua capacidade de realizar atividades diárias e

comprometer seu bem-estar geral.

Os principais afetados por essa situação são os cidadãos de Pastos Bons, especialmente aqueles em

situação de vulnerabilidade social que dependem dos serviços públicos de saúde para obter cuidados

oftalmológicos. A percepção do problema por parte da população é de frustração e desamparo, uma

vez que a visão é um sentido crucial para a realização de tarefas cotidianas, educação e trabalho.

Profissionais de saúde também estão envolvidos, pois enfrentam dificuldades em atender à demanda

existente com os recursos limitados disponíveis.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria no acesso a serviços oftalmológicos e

no fornecimento de óculos trará benefícios significativos para a comunidade. Espera-se uma redução

no tempo de espera para consultas e exames, 0 que permitirá diagnósticos mais rápidos e

tratamentos eficazes. Além disso, 0 fornecimento adequado de óculos contribuirá para a inclusão

social e a produtividade dos cidadãos, promovendo um ganho de eficiência nos serviços de saúde e

melhorando o atendimento à população. Esses resultados justificam o investimento necessário,

alinhando-se ao interesse público de promover a saúde e 0 bem-estar da comunidade.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Weverton de Sousa Teixeira RU8RICA a

Pastos Bons - MA, 22 de Abril de 2026

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP RU8RICA

Unidade Requísitante

Secretaria Municipal de Saúde, 11.885.239/0001-02
LLÜ

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da

Organização.

0^0
CZ&

Equipe de Planejamento

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Weverton de Sousa Teixeira

Problema Resumido

Há insuficiência no acesso a consultas e exames oftalmológicos, além da falta de fornecimento

adequado de óculos para a população.
.0

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um problema significativo relacionado à saúde ocular

da população. Atualmente, há uma insuficiência no acesso a consultas e exames oftalmológicos, o que

impede que muitos cidadãos recebam diagnósticos e tratamentos adequados para suas condições

visuais. Essa situação é agravada pela falta de fornecimento adequado de óculos, essenciais para

corrigir deficiências visuais diagnosticadas. A ausência desses serviços impacta diretamente a

qualidade de vida dos moradores, afetando sua capacidade de realizar atividades diárias e

comprometer seu bem-estar geral.

Os principais afetados por essa situação são os cidadãos de Pastos Bons, especialmente aqueles em

situação de vulnerabilidade social que dependem dos serviços públicos de saúde para obter cuidados

oftalmológicos. A percepção do problema por parte da população é de frustração e desamparo, uma

vez que a visão é um sentido crucial para a realização de tarefas cotidianas, educação e trabalho.

Profissionais de saúde também estão envolvidos, pois enfrentam dificuldades em atender à demanda

existente com os recursos limitados disponíveis.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001-75
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Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria no acesso a serviços oftalmológicos e

no fornecimento de óculos trará benefícios significativos para a comunidade. Espera-se uma redução

no tempo de espera para consultas e exames, o que permitirá diagnósticos mais rápidos e

tratamentos eficazes. Além disso, o fornecimento adequado de óculos contribuirá para a inclusão

social e a produtividade dos cidadãos, promovendo um ganho de eficiência nos serviços de saúde e

melhorando o atendimento à população. Esses resultados justificam o investimento necessário,

a!inhando-se ao interesse público de promover a saúde e o bem-estar da comunidade.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

Para resolver a insuficiência no acesso a consultas e exames oftalmológicos e a falta de fornecimento

adequado de óculos, é essencial definir requisitos claros e precisos para a contratação. Esses requisitos

garantirão que a solução atenda às necessidades da população de forma eficaz e competitiva.

• Capacidade de Atendimento: A solução contratada deve garantir a realização de um número

mínimo de consultas e exames oftalmológicos mensais, de acordo com a demanda identificada pela

Prefeitura Municipal de Pastos Bons.

• Qualificação Profissional: Os profissionais envolvidos devem possuir formação e registro

adequados no conselho de classe competente, assegurando a qualidade do atendimento.

• Equipamentos e Infraestrutura: A solução deve incluir equipamentos modernos e adequados para

a realização de exames oftalmológicos, garantindo precisão nos diagnósticos.

• Fornecimento de Óculos: Deve ser assegurado o fornecimento de óculos de grau, com variedade

de armações e lentes, atendendo às prescrições médicas e às necessidades da população.

• Prazo de Entrega: Os óculos prescritos devem ser entregues em um prazo máximo de 15 dias úteis

após a consulta, garantindo agilidade no atendimento.

• Acessibilidade: O local de atendimento deve ser acessível a pessoas com deficiência e mobilidade

reduzida, garantindo inclusão e equidade no acesso aos serviços.

• Monitoramento e Avaliação: Deve haver um sistema de monitoramento e avaliação contínua dos

serviços prestados, com relatórios mensais enviados à Prefeitura para acompanhamento da

qualidade e eficiência.

• Atendimento Humanizado: A solução deve assegurar um atendimento humanizado, com foco no

bem-estar e na satisfação dos pacientes, respeitando suas necessidades e particularidades.

• Cobertura Geográfica: Os serviços devem estar disponíveis em diferentes regiões do município,

facilitando o acesso da população de áreas mais distantes.
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE

Descrição: Contratação de empresa especializada para operar uma unidade móvel equipada para

realizar consultas e exames oftalmológicos, incluindo avaliação de acuidade visual e fornecimento de
óculos.

Vantagens:

• Solução integrada que combina consultas, exames e fornecimento de óculos.

• Acesso facilitado para comunidades remotas.

• Redução de custos com deslocamento da população.

^ • Implementação rápida e flexível, sem necessidade de infraestrutura local.

Desvantagens:

• Dependência de fornecedores externos para operação e manutenção.

• Custos recorrentes com a contratação do serviço.

• Limitação de atendimento simultâneo devido à capacidade da unidade móvel.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A solução escolhida para operar uma unidade móvel oftalmológica apresenta um desempenho

esperado que atende diretamente à necessidade de ampliar o acesso a consultas e exames

oftalmológicos na região de Pastos Bons. A unidade móvel é equipada com tecnologia moderna para

realizar avaliações precisas de acuidade visual e fornecer óculos, garantindo que a população receba

um atendimento completo e de qualidade. A compatibilidade com a infraestrutura existente é alta,

pois a unidade móvel não requer instalações fixas, permitindo que a prefeitura alcance comunidades
remotas sem a necessidade de investimentos adicionais em infraestrutura local.

A facilidade de implementação é uma das principais vantagens dessa solução. A unidade móvel pode

ser rapidamente deslocada e Instalada em diferentes locais, oferecendo flexibilidade para atender

diversas áreas conforme a demanda. Além disso, a solução é escalável, permitindo que, no futuro,

mais unidades sejam adicionadas para atender a um número maior de pessoas, conforme necessário.

Isso garante que a solução possa crescer junto com as necessidades da população.

Do ponto de vista operacional, a manutenção e o suporte da unidade móvel são garantidos pela

empresa contratada, o que assegura a confiabilidade e a continuidade do funcionamento. A

adaptabilidade da solução ao contexto da organização é alta, pois a unidade móvel pode ser ajustada

para operar em diferentes condições geográficas e climáticas da região, garantindo que o serviço seja

prestado de forma eficaz em qualquer localidade.
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Economicamente, a solução apresenta um excelente custo-benefíclo em relação a alternativas que
exigiriam a construção de infraestrutura fixa ou o deslocamento constante de pacientes para centros
urbanos. O retorno esperado sobre o investimento é significativo, uma vez que a solução reduz

custos indiretos, como transporte e tempo de deslocamento da população, além de melhorar a
eficiência administrativa ao centralizar o atendimento oftalmológico em uma unidade móvel.

^ W5T03 BONS

1

A solução contribui significativamente para atender o interesse público de forma mais eficiente e

eficaz, ao proporcionar acesso a serviços de saúde essenciais para comunidades que, de outra forma,
teriam dificuldade em obtê-los. Essa alternativa se mostra mais adequada em relação às demais

opções levantadas no mercado, pois combina acessibilidade, qualidade de atendimento e

flexibilidade operacional, atendendo diretamente às necessidades da população de Pastos Bons.

1

QUANTITATIVOS E VALORES2

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade R$ Unid. R$ TotalQuant.

Consultas e Exames Oftalmológicas necessários, com

prescrição de receitas, realizada por médico especialista

devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina,

para realização de atendimento em adultos e crianças. Os

aparelhos utilizados durante a consulta e para realização de

exames deverão ser disponibilizados pela empresa em regime
de comodato.*

1 Consulta/exame 2.400,00

Lote 02

item R$ Unid. R$ TotalDescrição Unidade Quant.

Armação de óculosAdultoe infantil de acordo com a demanda,

opções: para sexo masculino e feminino; Em Acetato,

emborrachada ou em silicone resistente e dobrável, ambas em

cores variadas, com no mínimo 6 meses de garantia.

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda,

opções: para sexo masculino e feminino; Em

Acetato/policarbonato, emborrachada ou em silicone

resistente e dobrável, ambas em cores variadas, com no

mínimo 6 meses de garantia e qualidade.

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda,

opções: para sexo masculino e feminino; Em metal resistente e

dobrável, ambas em cores variadas, com no mínimo 6 meses

de garantia e qualidade.

Lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esférico

de 0,00 a 6,00/ cil até -4,00

1 Und 960,00

2 Und 720,00

3 Und 720,00

4 Und 960,00

Lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esférico

de 0,00 a 6,00/ cil estendido até -6,00

Lentes Progressivas incolor com esférico de 0,00 a 3,00/ cil até

-4,0/ adição até +3,00

Lentes Bifocal esférico de 0,00 a 3,00/ cil até -4,00 adição até

+3,00

Und5 240,00

6 Und 960,00

7 Und 240,00

Valor Total
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é§ô PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

A escolha pelo parcelamento formal, com adjudicação em lotes distintos, permite uma abordagem

mais flexível e eficiente para a contratação da empresa especializada em serviços de saúde itinerante.

Ao dividir a solução em lotes, podemos selecionar fornecedores que tenham expertise específica em

cada etapa do processo, como consultas oftalmológicas, exames de acuidade visual e fornecimento de

óculos. Isso garante que cada componente da solução seja executado por profissionais qualificados,

aumentando a qualidade do serviço prestado à população.

Além disso, essa modalidade de parcelamento fomenta a competitividade entre os fornecedores,

potenciaímente resultando em melhores preços e condições para a administração pública. A divisão

em lotes também facilita a gestão do contrato, permitindo um acompanhamento mais detalhado e

específico de cada etapa do serviço, o que pode levar a uma maior eficiência operacional e ao

cumprimento mais rigoroso dos prazos e padrões de qualidade estabelecidos.

Por fim, ao optar pelo parcelamento formal, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons assegura que o

interesse público seja atendido deforma mais abrangente e eficaz. A possibilidade de ajustar e otimizar

cada lote conforme as necessidades locais e a capacidade dos fornecedores contribui para uma

implementação mais ágil e adaptada às realidades das comunidades remotas, garantindo o acesso

adequado aos serviços de saúde oftalmológica.

RESULTADOS PRETENDIDOSoOo

A contratação da empresa especializada para operar a unidade móvel oftalmológica visa alcançar os

seguintes resultados:

Economicidade:

A solução integrada reduz custos ao combinar consultas, exames e fornecimento de óculos em um

único serviço, eliminando a necessidade de múltiplas contratações e deslocamentos.

Otimização de recursos:

A unidade móvel permite a melhor alocação de recursos humanos e materiais, concentrando

profissionais e equipamentos em um único local, evitando desperdícios e garantindo o uso eficiente
dos recursos financeiros.

Eficiência e eficácia:
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A prestação de serviços será mais ágil e acessível, especialmente para comunidades remotas,

melhorando a qualidade do atendimento e reduzindo o tempo de espera para consultas e exames.

j A/s DoA /--.Uyfi

Indicadores ou metas mensuráveis:

1. Redução de 30% no tempo médio de espera para consultas oftalmológicas.
2. Aumento de 40% no número de atendimentos mensais em comparação com o modelo tradicional.

3. Fornecimento de óculos para 90% dos pacientes que necessitam de correção visual.

4. Redução de 25% nos custos de deslocamento da população para atendimento oftalmológico.

Esses resultados pretendem garantir um serviço de saúde mais acessível, eficiente e econômico para a

população de Pastos Bons.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS; V'

A implementação da solução escolhida requer algumas providências técnicas e operacionais

específicas. Primeiramente, é essencial garantir que a unidade móvel esteja equipada com

infraestrutura elétrica adequada para suportar todos os equipamentos oftalmológicos, como

aparelhos de tonometria e retinografia. Além disso, a unidade deve ser climatizada para preservar a

integridade dos equipamentos e proporcionar conforto aos pacientes e profissionais. O acesso logístico

também deve ser planejado, assegurando que a unidade móvel possa se deslocar facilmente até

comunidades remotas, incluindo a avaliação de rotas e condições das estradas.

A capacitação técnica dos servidores municipais é crucial para a fiscalização efetiva do serviço prestado.

Os servidores devem ser treinados para verificar o cumprimento dos padrões de qualidade e segurança

durante as consultas e exames, além de monitorar a entrega correta dos óculos. Esse treinamento

pode incluir a familiarização com os equipamentos utilizados e os procedimentos oftalmológicos

básicos, garantindo que a prestação de serviço atenda às expectativas da população e aos requisitos
contratuais.

Por fim, é necessário assegurar que todas as licenças e autorizações sanitárias estejam em

conformidade com as normas vigentes para a operação de serviços de saúde itinerantes. Isso inclui a

obtenção de autorizações específicas para o transporte e uso de equipamentos médicos em uma

unidade móvel. Além disso, deve-se garantir que os materiais utilizados, como lentes e armações,

estejam de acordo com os padrões de qualidade exigidos, assegurando a eficácia e segurança dos

óculos fornecidos à população.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS
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A solução escolhida para a Prefeitura Municipal de Pastos Bons, que envolve a contratação de
empresa especializada para operar uma unidade móvel equipada para consultas e exames

oftalmológicos, é autossuficiente e não depende de contratações adicionais.

1

uma

A unidade móvel proposta já integra todos os elementos necessários para a realização de consultas,
exames oftalmológicos e fornecimento de óculos. Isso significa que a infraestrutura necessária para o

funcionamento pleno do serviço está incluída na contratação principal. A solução foi desenhada para

ser independente, eliminando a necessidade de adequações prediais ou aquisições adicionais de

insumos e peças de reposição fora do escopo contratado.

Além disso, a operação da unidade móvel não requer suporte externo para manutenção ou operação

além do que já está previsto no contrato com a empresa especializada. Assim, a solução é capaz de

atender às necessidades da população sem depender de contratações correlatas, garantindo a
eficiência e a eficácia do serviço prestado.

IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos Ambientais Identificados

Consumo Energético

O funcionamento da unidade móvel pode aumentar a demanda por energia elétrica, especialmente se

utilizar geradores a diesel.

Emissão de Poluentes

Veículos movidos a combustíveis fósseis podem emitir gases poluentes durante o deslocamento e

operação.

Resíduos Gerados

0 uso de materiais descartáveis e embalagens pode gerar resíduos sólidos, além de óculos danificados
ou inutilizados.

Consumo de Agua

A limpeza e manutenção da unidade podem demandar uso significativo de água.

Medidas Mitigadoras Propostas
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Adotar equipamentos e veículos com alta eficiência energética e, se possívá^mOvid^
renováveis.

a energias

Implementar um programa de manutenção regular para minimizar emissões e otimizar o consumo de

combustível.

Estabelecer um sistema de coleta seletiva e reciclagem para resíduos sólidos, incluindo logística reversa

para óculos.

Utilizar produtos de limpeza biodegradáveis e otimizar o uso de água durante a manutenção.

Avaliar a possibilidade de parcerias regionais para

considerando a infraestrutura local disponível.

gestão eficiente de resíduos e recursos.

© CONCLUSÃO

Pastos Bons - MA, 24 de Abril de 2026

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria 08/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Saúde, 11.885.239/0001-02

0^0
C.®

Equipe de Planejamento

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Weverton de Sousa Teixeira

Objeto Detalhado

Contratação de empresa especializada para operar uma unidade móvel equipada para realizar

consultas e exames oftalmológicos, incluindo avaliação de acuidade visual e fornecimento de

óculos.Vantagens:Solução integrada que combina consultas, exames e fornecimento de

óculos.Acesso facilitado para comunidades remotas.Redução de custos com deslocamento da

população.Implementação rápida e flexível, sem necessidade de infraestrutura

local.Desvantagens:Dependência de fornecedores externos para operação e manutenção.Custos

recorrentes com a contratação do serviço.Limitaçâo de atendimento simultâneo devido à

capacidade da unidade móvel.

Ri

L©

0 presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco Identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESOPROBABILIDADE

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

1Muito Baixa

2Baixa
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 5Média
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indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

Alta 8

Muito Alta 10

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLESIMPACTO PESO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).
Muito Baixo 1

Pequeno impacto nos objetivos (idem)Baixo 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (Idem), porém recuperável. 5

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉDIORISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMOMUITO ALTO

RISCO MÉDIO RISCO ALTORISCO BAIXO RISCO ALTO RISCO EXTREMOALTO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOMÉDIO RISCO BAIXO RISCO ALTO RISCO ALTO ■:

O

u

< RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIORISCO BAIXORISCO BAIXOBAIXO
O.

RISCO MÉDIORISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXOMUITO BAIXO RISCO BAIXO

MÉDIA ALTA MUITO ALTAMUITO BAIXA BAIXA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da iicitação e a boa execução contratual.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Risco Alto - Falhas na manutenção da unidade móvel e equipamentos oftalmológicos

impactoEtapa

Gestão Contratual

Probabilidade

MédiaAlto

Dano

Interrupção dos atendimentos programados, prejudicando o cronograma e metas de atendimento, podendo deixar comunidades

sem acesso ao serviço.

Ações Preventivas

Exigir cronograma detalhado de manutenção preventiva da unidade e de todos os

equipamentos no contrato.

Solicitar documentação de inspeções e manutenções periódicas antes do início das

atividades e durante a execução.

Estabelecer indicadores de desempenho e penalidades contratuais para

indisponibilidade acima de limites tolerados.

Ações de Contingência

Previsão contratual de substituição da unidade móvel/equipamento defeituoso em

prazos curtos.

Disponibilizar canal emergencial para comunicação de falhas e acionamento rápido do

fornecedor.

Responsável

Responsável

Risco Alto • Atraso no fornecimento e entrega dos óculos confeccionados

Impacto Probabilidade

Média

Etapa

Gestão Contratual Alto

Dano

Descontinuidade entre diagnóstico e entrega do tratamento, gerando insatisfação do público e impacto nos resultados pretendidos.

Ações Preventivas

Estipular prazos claros e exequíveis para entrega dos óculos no termo de referência e

contrato.

Exigir controle logístico e relatórios de produção e entrega do fornecedor.

Ações de Contingência

Aplicação de sanções e multas para atrasos superiores ao permitido.

Definir fluxo alternativo para entrega em caso de falha do fornecedor (exemplo:

fornecimento locai emergencial pela administração).

Responsável

Responsável

Risco Médio - Falta de profissionais qualificados para atendimento especializado

Etapa

Seleção do Fornecedor

Probabilidade

Baixa

Impacto

Muito Alto

Dano

Comprometimento da qualidade do diagnóstico e do serviço prestado, podendo resultar em erros graves ou na não realização de

parte das etapas (consultas, exames e confecção de óculos).

Ações Preventivas

Exigir registro dos profissionais no conselho de ciasse (CRM/CRSO) e comprovação de

experiência mínima.

Solicitar apresentação da equipe técnica prevista em edital e fase de habilitação.

Responsável

ResponsávelAções de Contingência

Estabelecer cláusula de substituição imediata de profissionais que não atendam aos

requisitos mínimos.

Impor penalidades contratuais em caso de atuação de pessoal não habilitado.
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FOLHAS. N?.

PROC. W

RUBRICA •ím

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ETP n9 019/2026 - Contratação de empresa especializada para operar uma unidade móvel equipada

para realizar consultas e exames oftalmológicos, incluindo avaliação de acuidade visual e fornecimento de

óculos.VantagensrSolução integrada que combina consultas, exames e fornecimento de óculos.Acesso facilitado

para comunidades remotas.Redução de custos com deslocamento da população.Implementação rápida e

flexível, sem necessidade de infraestrutura local.Desvantagens:Dependência de fornecedores externos para

operação e manutenção.Custos recorrentes com a contratação do serviço.Limitaçâo de atendimento simultâneo

devido à capacidade da unidade móvel.

Pastos Bons - MA, 24 de Abril de 2026

1£L MIaáA. &L

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n^ 08/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BONS

FOLHAS.

Ah no^/.üiiiAPROC. N*

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO RUBRICA

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o 2026032/2026, no

dia 27 de Abril de 2026 que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de saúde itinerante a ser realizado em Unidade Móvel equipada para realização de consultas e exames nas áreas

de oftalmologia, conciliada a realização de exames de avaliação da acuidade visual com e sem correção (ou seja,

com e sem óculos), com fornecimento de óculos para Secretaria de Saúde de Pastos Bons/MA..

‘i^LãlUUi fZil/JAA -d

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n^ 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
' PASTOS BONS

FOLHAS. N--

pRoc.

RUSRICADESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS
c

Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

0 Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

R$ Unit. R$ TotalDescrição

Consultas e Exames Oftalmológicas necessários, com

prescrição de receitas, realizada por médico especialista

devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina,

para realização de atendimento em adultos e crianças. Os

aparelhos utilizados durante a consulta e para realização de

exames deverão ser disponibilizados pela empresa em regime

de comodato.*

UnidadeItem Quant.

Consulta/exa
1 2.400

me

Valor Total do Lote

Lote 02

R$ Unit. R$ TotalUnidadeDescrição Quant.Item

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda,

opções: para sexo masculino e feminino; Em Acetato,

emborrachada ou em silicone resistente e dobrável, ambas em

cores variadas, com no mínimo 6 meses de garantia.

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda,

opções: para sexo masculino e feminino; Em

Acetato/policarbonato, emborrachada ou em silicone

resistente e dobrável, ambas em cores variadas, com no

mínimo 6 meses de garantia e qualidade.

Und 9601

Und 7202
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BONS

FOLHAS.

PROC,
Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda,

opções: para sexo masculino e feminino; Em metal resistente e

dobrável, ambas em cores variadas, com no mínimo 6 meses

de garantia e qualidade.

Lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esférico

de 0,00 a 6,00/cil até-4,00 _ _ „
Lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esférico

de 0,00 a 6,00/ cil estendido até -6,00

Lentes Progressivas incolor com esférico de 0,00 a 3,00/ cil até

1 -4,0/ adição até +3,00

Lentes Bifocal esférico de 0,00 a 3,00/ cil até -4,00 adição até

+3,00

£RUBRICA3 Und 720

4 Und 960

5 Und 240

6 Und 960

7 Und 240

I
Valor Total do Lote

Valor Total

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 28 de Abril de 2026

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria ns 08/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BONS

FOLHAS. N?—^

PROC. N«

DESPACHO
RUBRICA

A Secretaria Municipal de Saúde

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Muníc. de Saúde

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de saúde itinerante a ser realizado em Unidade Móvel

equipada para realização de consultas e exames nas áreas de oftalmología, conciliada a realização de exames

de avaliação da acuidade visual com e sem correção {ou seja, com e sem óculos), com fornecimento de óculos

para Secretaria de Saúde de Pastos Bons/MA., informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1^, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §19, Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

Painel para Consulta de Preços disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

I R$ Unit. R$ TotalUnidade Quant.Descrição

Consultas e Exames Oftalmológicas necessários, com

prescrição de receitas, realizada por médico especialista

devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina,

para realização de atendimento em adultos e crianças. Os

aparelhos utilizados durante a consulta e para realização de

exames deverão ser disponibilizados pela empresa em regime

de comodato.*

Item

R$Consulta/exa
R$ 176,392.4001

423.336,00me

R$ 423.336,00Valor Total do Lote

Lote 02

R$ Unit. R$ TotalUnidade Quant.Descriçãoitem
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

folhas. N'~

PROC.N^jii
rubrica —i ^

í

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda,

opções: para sexo masculino e feminino; Em Acetato,

emborrachada ou em silicone resistente e dobrável, ambas em

cores variadas, com no mínimo 6 meses de garantia.

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda,

opções; para sexo masculino e feminino; Em

Acetato/policarbonato, emborrachada ou em silicone

resistente e dobrável, ambas em cores variadas, com no

mínimo 6 meses de garantia e qualidade.

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda,

opções: para sexo masculino e feminino; Em metal resistente e

dobrável, ambas em cores variadas, com no mínimo 6 meses

de garantia e qualidade.

Lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esférico

de 0,00 a 6,00/ cil até *4,00

Lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esférico

de 0,00 a 6,00/ cil estendido até -6,00 _
Lentes Progressivas incolor com esférico de 0,00 a 3,00/ cil até

-4,0/ adição até +3,00

Lentes Bifocal esférico de 0,00 a 3,00/ cil até -4,00 adição até

+3,00

R$
1 Und 960 R$ 126,06

121.017,60

R$130,25 R$93.780,002 Und 720

RS
R$ 154,75Und3 720

111.420,00

RS
R$ 142,04Und4 960

136.358,40

R$ 38.817,60R$ 161,745 Und 240

R$
R$ 144,636 Und 960

138.844,80

R$ 32.409,60R$ 135,04

R$ 672.648,00

Und7 240

Valor Total do Lote

R$ 1.095.984,00Valor Total

Pastos Bons - MA, 5 de Maio de 2026

/*

n. 'çkM. ÁI

Elisângela Noieto de Souza

Diretora Dep. de Compras

Portaria ns 36/2025
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AAi)ú^ 1403/'PROC. N«

rubrica

\0

i. Cl

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS 60NS-MA

CNPi; OS.277.173/OOOi-75
MUNIClPIO MEMBRO DO lERRfTÓRIO DA CIDADANIA CERR/iOO SUL MARANHENSE

PORTARIA ISl/' 36/2025-GAB

"Dispòc sobre Nomeação para cargo
comissionado e da outras providencias."

í) KRKFEÍTO OO MUNICÍPIO Uh PASTOS Í50NS, TSTADO OO

no uso iie saas aírihuicòfs legais c dc acordo com c* l}uc’ conícre a Loi

v.Vgánica Munkipai e a C‘onsliíinçào Fedorat

MARANH.ÀO.

CONSIDERANDO a i.oi .\lunicipai N."

strutLira .Administ-ral-iva da Prok-itura Municipal do Paslos Bons-Ma;

4*^7/2024, quo dispõe sobre a

RESOLVÍi:

►

,\iL i"- NOMEAR a senhora LLÍSANGELA NOLETO DE SOUZA, CPí:

900.4.37.233-49,

>;EPAR1'AMENT0 Dt-: compras, dtíste

comi.ssionado de DIRETORA DOpara exercer o caigo

de Pastos Bons. -Estado ilonuinicioiof

Maranhdo.

.'\rt. 2 - h.sla Porlaria entrará em xigor na data de .sua assinatura, rcvv)ga<.i«TS .ís

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Çjabineti do Pivteilo do .Municípiti de Pastos Bons. HsLado d-.? Maranhão,

pi‘iirfeij'o (Üi) dia uo môs de bineiro (Oi) do ano de di>is mil e vinte e cinco (2023).

,U1s

BNOQÜE FERREIRA MOTA

NETO:33Õ75Ü23320
r '.MN| • tS'

i

§ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
FREFEfTO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028

í

Iò €

1
I

ê

' ...•iii.!.! Ooiii.iij.'.,,. 'i.Ti.ui, \i I - I M*. 'i' H..M.

i -üiüil ,'I: :KI ;í '.OHt
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VOL V;’: NW03^'26Í5.- QUARTA - 08 DE JANÈÍRÒ DÉ 2Ó25
ISSN-2965-0976- . ..... ....t '

Zi\

r r
PORTARIA Bons. Estado do Maranhão. Art. 2» - Esta Portana entrará em vigor ns data

de sua assinatura, revogadas as dIsposigSes em contrétio. PUBUQUE.SE, REGIS-
IRE-SE, CüUPRA-SE. GaUinole do Prefeito do Municipto de Pastos Bons. Estado
do Maranhão, 80$ primtiro (01) cSa do más de janeiro (01) do ano de dois mite vinte t

nòS\l

PORTARIA N “ 39<2025-GA8 *Dt8pôe soüra Nomeação para cargo comlsTiõi^
dá outras providencias.* O PREFEfTO DO MUNICiPIO DE PASTOS BOJ^
TAOO OO MARANHÃO, no uso de suas alnOuições legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Munldpal e a ConsWuiçao Federal, CONSIDERANDO l
Municipal N,* 4&7/2024. que dispãe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura
Muniopaí de Pastos Bons-Ma, RESOLVE: Art, l®- NOMEAR o senhor LUAN MAR

COS SlQyeffW AGUIA-R. CPF: 03,855 233-18. pan»«sro8r ocs.-gc comissior.adc

de ASSESSOR Nlv^ i, lotado no Departamento de CortUbüidede. deste mumcipio
de Pastos Bons. Estado do Maranhão. Art. 2* - Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. RE-
SISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabirtete do Prefeito do Município de Pastos Bons Es

tado do Maranhão, aos primeiro (Ot) dia do més de janeiro (01) do ano do dois mil
Vitae e Cír><»{2025). ENOQUE FERREtRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2825/2028

,4A í:

PORTARIA N.° 34/2025-<3AB 'Dispôe sobra Nomeação para cargo comissionado e
dá outras [wovidèndas.* O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, r» uso de suas atribuições legais e de aconjo com o que
confare a Orgânica Municipa) e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a Lei

Muncipai4é7r2ô24. que oispóe soone a cfstrumra Aamimstrativa aa Prefeitura

MunicipB! de Pastos Bons-Ma; RESOLVE; Art. 1®- NOMEAR o senhor FRANCISCO

NUNES DA SIIVA NETO, Servidor Efeüvo. CPF 011,947.223-fô.

PORTARIA
A

para exeicer o

cargo comissionado de OiRETOR 00 departamento DE folha re PAGA

MENTO, desta municipto de Pastos Bons. Estado do Maranhão. Alt 2® Esto Por

taria entrará em vigor na dato de sua assinatura, revogadas as disposições em corw
irário, PUBLIQUE-SE, REGISTfffi-SE. CUMPRA-SE. Gabinefe do Pteferto do Mu

nicípio de Pastos Bons. Estadodo Maranhão, aos primeiro (01) dta do mês de janeiro
(01) do ano de dois mii e vinte e cinco (2025). ENOQUE ferreira mota NETO

mUN'C.'PAL GPBTÃO2<)25.'2025

Io e

3 Lei

r
' PORTARIA
1

PORTARIA N.® 35/2025-GA6 Tlispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e
dá outras provKlôndas' O PREFERO OO MUNICiPIO OE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

e

^NSIOERANDO a Lei Munidpa» N.® 497/2024, que dispõe sobre a Estruiora Ad-

binisiraliva da Prefeitura Municipai de Pastos Bons-Ma, RESOLVE; Art 1®- NO-

PfcAR a senhora LAYS FERREIRA BAfWOS. CPF: 051 W1.301-50.
PORTARIA ÀA

para exercer

0 cargo comissionado do DIRETORA DO OEP/«TAMENTO DÉ ALMOXARtFAOO,

MATERIAL E PATRIMÔNIO, deste munidpto de Pastos Bons, Estado do Maranhão.

Art 2® - Esta Portaria enüará em vcgor na dato tia sua assinatura, revogadas
disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGíSTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete
do Prefeito do Municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos primeirD (81) dia
do més dejaneitD (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). ENOQUE FER-
RfclKA IWOlA NÉTO PKÊFtlTOMUNiClHALGtSlÂO 2025/202»

PORTARIA N ® 40/202S-GAB “Dispõe sobre Nomeação para ca^o comissionado

dá outras providências." O PREFEfTO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES
TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições iegais e de acordo

e

as
com oque

confere a Lei Orgânica Muniopaí e a Constituição FedêraJ. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.“ 497/2024, que dispõe sttore a Estrutura Administrativa da Prefeitura

Munldpal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Act. 1*- NOMEAR a senhora ELANNE

OGARTE BARROS GRANGêIRO, CPF; 0*7.948.973-40. para ersrcer o cargo cc

mástonado de DIRETORA OO DEPARTAMENTO er CONTABILIDADE, deste mu

nidpiodePaslosBortt.EstododoMaranhâo. Art 2®-EstaPonafiaerTtrará em
na dato de sua esamatura. revogadas as disposições em contrário. PUHLIQUE-SE

REGISTRE-SE, CUVPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Murrícípio de Pastos Bons

Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mès de janeiro (01) do ano de dois
mil e vinte e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI
PAL GESTÃO 2026/2028

r
m PORTARIA
islI.

vigor

PORTARIA N.® 36/2025-GAB ‘Dispõe sobre Nomeação para cargo cormssiorwdo e
dá outras providências" O PREFEfTO OO MUNlClPIO OE PASTOS BONS, ES

TADO OO MARANHÃO, no uso da suas atribuições legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federa). CONSIDERANDO e Lei

Municipai N ■ 497/2024. que dispôe soUe a êsi/uíura Adniinístraliva da PrefeiU/ra

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE; Art 1®- NOMEAR a senhora EUSAN-

GELA NOLETO DE SOUZA. CPF: 900.437233-49, para exercer o cargo comissto-
natíode DIRETORA DO DEPARTAMENTO OE COMPRAS, deste muniefeto de Pas
tos Bons. Estado do Mararrhâo Art. 2“ - E.sta Porlarfe entrará em vigor m data do
sua assmaturs. revogadas as disposições em corãráno. PUBLIQUE-SE, REGI5

TRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, aos pnmeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte

e emeo (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES
TÃO 2825^028

poRmRrÂ
A

PORTWyAN.®41/2025-GAB'DspÕ6 sobre Nome ’
dá oufra* providêncras." O PREFEITO DO MUNIC

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnbuiçôes legars e de aravdo corn o que
confere a Lei Orgânica Municipal e a CansMuição Federal,

CONStl^RANDO a Lei Muniopaí N ® 497/2024, que dispõe sobre s Estrutura Ad-

Rrinistratera <to Prefeitura Municipal da Pastos Bons-Ma; RESOLVE- An 1<’- NO

MEAR o senhor ROBSON CAVALCANTE DE SARROS. CPF: 607.077.883-66, para

exercer o cargo cormssionado de ASSESSOR NÍVEL I. lotado rra Comissão Perma

nente de Lrcttaçâo. deste município de Pastos Bons. Estado do Maranhão Art. 2° -

EMa Portane entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em cortoário. PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabmete do Prefeito

do MufTicipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos pnmeiro (Oi) dia do más de

janeiro (01) do ano de deis mã e vima e cioca (2025). êNOQUÊ FERREIRA MOTA
NETO

a^o para cargo comissiortodo e
cfPIO DE PASTOS BONS. ES-

^ PORTARIA
PORTARIA N ® 37/202S-GA6 “Dispõe sobre Nomeação para cargo corrassionado e

dá outras provWèndas" O PREFERO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribiiições legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Municáral e a Constituiç^ Federal, CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.® 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Admlrastrativa da Prefeitura

Municipai de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art. 1®- NOMEAR a senfwa C/VRLA PA

TRÍCIA SANTOS DE MORAIS, CPF" 642.61S.903-44. para exercer o cargo

sionado de ASSESSORA NÍVEL I, iotada no Departamento de /Vrecadação e Fis
calização de Tributos, deste muntcipk) de Pastos Bons. Estado do Maranhão. Art

2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi
ções em contrário PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabtoete tb» Pre

fMo do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do
mês de jarreiro (01) do ano de dois mO e vinte e dnco (2025). ENCX3UE FERREIRA
MOTA NETO PREFEfTO MUNICIPAL GESTÃO 202612028

PREFEíTÔ MUNlCIPÁL GESTÃO 2025/202»

COfWS-

rPORTARIA

PORTARIA N.® 42/2025-GA8 “Oispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e
dá outras provWôndas.* O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legeis e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Municipal e a Ct>ns«utção Federal. CONStOERANDO a Lei

MurVdpai N.® 497/Z(a4. que dispõe aõbre a Etírutura Admirusi>-aii«« da Prefeiiuri

Muruopat de Pastos Bons-Ma; RESOLVE- Art. 1“- NOMEAR o senhor PAULO HEN

RIQUE ANTLMES DE SOUSA, CPF: 5S6 696.123-91, pata exercer o cargo comis
sionado de ASSESSOR NÍVEL II, lotado na Seaelárta Muniopál de Trár^sito

Transporte, deste municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão Ari ?® • Esta

Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário PU^IQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do

Mumcipio de Pastos Borrs, Estado do A^rardião. aos primeiro (01) dia do mês de

laneiro (01) do ano de dois m» e vinte e dnco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFERO MUNICIPAL GESTÃO 2025«)28

Ife portaria e

• c-ga!i'

PORTARIA N.® 36/2026-GAB “Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e
dá outras providências ' O PREFEITO OO MUNICiPIO DE P/LST03 BONS. ES

TADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legas e de aconto com o que

ccnfsrs 9 Lsi Of^ânlee MunSc^l e a ConstStaiçãc Fsda.ra!, CONStOERANDO a Laí

Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura

Municipal da Pastos Bons-Ma; RESOLVE; Art. 1®- NOMEAR o aentw RAFAEL GO

MES OA SILVA, CPF: 609 319.673-92. para exercer o ca^o comissionado de AS

SESSOR nIVEI I, lofedo no Departamento da Contabilidade, deste município de

I IbHiKlJ.Ü DiLiriMbtVH:!-* 1 t •
Ê-G.ôryiíQ?5^RHM&0 (iê-..Ttét6i'>f?0 •:

'.'i? '•••'* ■-
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Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Fundo Municipal de Saúde

Iniciado em: 30^4/2026 14:21:36 | Finalizado em; 04/05/2026 17:40:30

Gerado em: 04/05/2026 17:40:53 | Responsável; Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

IF: 45.232.42.226

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE MERCADO

mIdade Requisitante

ao Municipal de Saúde, 11885239000102

Responsável pelo Levantamento
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Objeto
Contratação de empresa especializada na aquisição de serviços médicos e execução de exames para atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons /MA.

METODOLOGIA ADOTADA NA DEFINIÇÃO PREÇO ESTIMADO*r*

Para definição do preço estimado dos itens, foi adotada a média aritmética simpies dos valores válidos coletados, conforme previsto no art. 6°, inciso I,

da Instrução Normativa SEGES/ME n^ 65/2021. Foram desconsiderados eventuais valores considerados excessivos ou inexequíveis, com base em análise de

coerência técnica e comercial.

Todos os preços utilizados foram extraídos do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), garantindo a veracidade e atualidade das informações,

conforme exigido pela legislação vigente.

Valor total: R$ 1.095.984.00il de itens: 8

j^tarrCovPágina 1 de 124/05/2026 genersted by

Autenticklbde do documento pode $er verificada em hi;as:,'ftvwai . hífl.^artanv .rnm.Br.-validacaf: informando o cOdigo verificador 01290}4b.d326-4c63-6a6a-C343c72bac3c
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01 • Lote 01

Descrição# MédiaQuantidade R$ Total

Consultas e Exames Oftalmológicas necessários, com prescrição de receitas, realizada por médico especialista
devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina, para realização de atendimento em adultos e
crianças. Os aparelhos utilizados durante a consulta e para realização de exames deverão ser disponibilizados
pela empresa em regime de comodato.*

2400

Consulta/exa
R$

1 R$ 176,39
423.336,00

me

02 • Lote 02

Descrição Média R$ Total# Quantidade

Armação de ócuios Adulto e infantil de acordo com a demanda, opções; para sexo masculino e feminino; Em
Acetato, emborrachada ou em silicone resistente e dobràvel, ambas em cores variadas, com no mínimo 6 meses

de garantia.

R$
2 960 Und. R$ 126,06

121.017,60

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda, opções; para sexo masculino e feminino; Em
Acetato/policarbonato. emborrachada ou em silicone resistente e dobràvel, ambas em cores variadas, com no

mínimo 6 meses de garantia e qualidade.

3 720 Und. R$ 130,25 R$ 93.780,00

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda, opções: para sexo masculino e feminino; Em
metal resistente e dobràvel, ambas em cores variadas, com no mínimo 6 meses de garantia e qualidade.

R$
720 Und. R$ 154,754

111.420,00

R$
Lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esférico de 0,00 a 6,00/ cil até -4,00 960 Und. R$ 142.045

136.358.40

Lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esférico de 0,00 a 6,00/ cil estendido até -6,00 RS 38.817,60240 Und. R$ 161,74

R$
Lentes Progressivas incolor com esférico de 0,00 a 3,00/ cil até -4,0/ adição até +3,00 960 Und.7 R$ 144.63

138.844,80

í*srarfCavPágina 2 de 124/05/2026 penerated by
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02 • Lote 02

# Descrição Quantidade Média R$ Total

Lentes Bifocal esférico de 0,00 a 3,00/ cil até -4,00 adição até +3.00 240 Und. R$ 135,04 RS 32.409,60

DETALHAMENTO DOS ITENS

V.

í»'
Quantidade Média R$ TotalDescrição#

Consultas e Exames Oftalmológicas necessários, com prescrição de receitas, realizada por médico especialista
devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina, para realização de atendimento em adultos e
crianças. Os aparelhos utilizados durante a consulta e para realização de exames deverão ser disponibilizados
pela empresa em regime de comodato.*

2400

Consulta/exa
R$

R$ 176,391
423.336,00

me

Quantidade PreçoProcedimento Descrição

Órgão: MUNICÍPIO DE ARAIOSES - MA
Modalidade: Pregão • Eletrônico 030/2025
Fornecedor: Climegesis Clinica Medica Geral de Simões Ltda

:i0992824000140;

Código PNCP; 0645019100ni?0-l-000033;:C-:5
Data de Publicação: 02/04/2025
Data de Proposta: 11/04/2025

Consultas e Exames Oftalmológicas necessários, com prescrição de
receitas, realizada por médico especialista devidamente registrado
no Conselho Regional de Medicina, para realização de atendimento

em adultos e crianças. Os aparelhos utilizados durante a consulta e

para realização de exames deverão ser disponibilizados pela
empresa licitada.

10000 und R$ 161,90

j^farfCovPágina 3 de 124/05/2026 Qenerated by
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgâo: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VILA PROPICIO - GO

" dalidade; Credenciamento n» (9068) | 12-0/2025
necedor: SUPPORT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

- '146109000181';

Código PNCP: 11:^04444000137-1-000:^42/2025
Data de Publicação: 20/10/2025
Data de Proposta: 26/03/2026

m CONSULTA OFTALMOLOGISTA + APARELHO P/ REALIZAÇÃO DE
EXAMES

R$ 168,20720 UN

Órgão: MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - PB
Modalidade: Credenciamento 3/2025

Fornecedor: INSTiTUTO DE GESTÃO SOCIAL DE PERNAMBUCO •

IGESPE (35667831000104Í

Código PNCP: Q8923971QC011S-1
Data de Publicação: 19/11/2024
Data de Proposta: 31/12/2024

Oftalmologia • retina CONSULTA EM OFTALMOLOGIA -Avaliação
médica especializada na saúde dos olhos e visão. Inclui exame

clínico detalhado, diagnóstico e tratamento de condições como

miopia, astigmatismo, catarata e glaucoma, além de orientação
sobre a correção visual e acompanhamento de doenças oculares.

R$ 175,45150 UNIDADE

Órgão: MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS - MT
Modalidade: Credenciamento nfi 52/2025

Fornecedor: OFTALMOGARCAS - OFTALMOLOGIA CLINICA E

CIRÚRGICA LTDA <45982965000165)

Código PNCP: 05439239000150-1-0000/2■2Ci.'‘5
Data de Publicação: 28/05/2025
Data de Proposta: 06/06/2025

LOTE 16 OFTALMOLOGISTA - RQE - CONSULTAS E EXAMES • ITEM

01 CONSULTAS ELETIVAS - SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIAUZADOS

3600 un •

unidade
R$ 200,00

Média R$ TotalDescrição Quantidade#

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda, opções: para sexo masculino e feminino: Em
Acetato, emborrachada ou em silicone resistente e dobrável, ambas em cores variadas, com no mínimo 6 meses

de garantia.

R$
960 Und, R$ 126,06

121.017,60

j^fartQovPágina 4 de 124/05/2026 9ene<aied by
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão; MUNICÍPIO DE ARAIOSES • MA

^áodalidade: Pregão • Eletrônico 030/2025
^Htnecedor: Clímegesís Clinica Medica Geral de Simões Ltda

^r0992824000149'i
Código PNCPj 0645

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda,

opções: para sexo masculino e feminino; Em Acetato,
emborrachada ou em silicone resistente e dobràvel, ambas em

cores variadas, com no mínimo 6 meses de garantia

4000 und R$ 127,59

Data de Publicação: 02/04/^5
Data de Proposta; 11/04/2025

Órgão: MUNICÍPIO DE ARAIOSES • MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico 030/2025
Fornecedor: Climegesis Clinica Medica Geral de Simões Ltda

•0992824000149''

Código PNCP: 064501910001,^0-
Data de Publicação: 02/04/2025

Data de Proposta: 11/04/2025

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda,
opções: para sexo masculino e feminino; Em Acetato/policarbonato ,

emborrachada ou em silicone

3000 und R$ 131,58
3!}/.

Órgão: MUNICÍPIO DE MARIAPOLIS - SP
Modalidade: Dispensa Com Disputa ne 17/2025
Fornecedor: ÓTICAS SANTA TERESA LTDA :4a065444000131i

Código PNCP: S1405'.’310f!r.'116-
Data de Publicação: 30/04/2025

Data de Proposta: 08/05/2025

ARMAÇÃO PARA OCULOS - em material acetato ou metal, tamanho

adulto e infantil, tipo haste com agulha, tipo aro redondo, esférico

ou cilíndrico, com apoio nariz em plaqueta, cores variadas, par de

lentes em grau para longe com tratamento antirreflexo.

20 UNIDADE R$ 119,00
V)/

Descrição# Quantidade Média R$ Total

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda, opções: para sexo masculino e feminino; Em
Acetato/policarbonato, emborrachada ou em silicone resistente e dobràvel, ambas em cores variadas, com no

mínimo 6 meses de garantia e qualidade.

720 Und. R$ 130,25 R$ 93.780,00

j^fartGDvPágina 5 de 124/05/2026
generated by
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgào: MUNICÍPIO DE ARAIOSES • MA

Hedalidade: Pregão - Eletrônico n° 030/2025
Hí'necedor; Climegesis Clinica Medica Geral de SImoes Ltda

^0992824000149’
Código PNCP: 064501^1000170-1-00-3035 2025
Data de Publicação: 02/04/2025
Data de Proposta; 11/04/2025

Armação de óculos Adulto e Infantil de acordo com a demanda,
opções: para sexo masculino e feminino; Em Acetato/policarbonato ,

emborrachada ou em silicone

R$ 131,583000 und

Órgão: MUNICÍPIO DE ARAIOSES • MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico nO 030/2025
Fornecedor: Climegesis Clinica Medica Geral de SImoes Ltda

!10992824000I49i

Código PNCP:QMIií
Data de Publicação: 02/04/2025
Data de Proposta: 11/04/2025

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda,
opções: para sexo masculino e feminino; Em Acetato,
emborrachada ou em silicone resistente e dobrável, ambas em

cores variadas, com no mínimo 6 meses de garantia

4000 und R$ 127,59
4 t Cl. iQQO j

órgão: MUNICÍPIO OE ARAIOSES - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 030/2025
Fornecedor: Climegesis Clinica Medica Geral de SImoes Ltda

: 10992824000149'!

Código PNCP:
Data de Publicação; 02/04/2025
Data de Proposta: 11/04/2025

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda,

opções: para sexo masculino e feminino; Em Acetato/policarbonato ,

emborrachada ou em silicone

R$ 131,583000 und

I; 0 7

Média R$ TotalQuantidadeDescrição#

R$Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda, opções: para sexo masculino e feminino; Em
metal resistente e dobrável, ambas em cores variadas, com no mínimo 6 meses de garantia e qualidade.

720 Und. R$ 154,75
111.420,00

j^artDqvPágina 6 de 124/05/2026 9en«rtted by
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: MUNICÍPIO DE ARAIOSES - MA
dalidade: Pregão - Eletrônico n« 030/2025
necedor: Climegesis Clínica Medica Geral de Simões Ltda

-0992824000149'

Código PNCP:
Data de Publicação; 02/04/2025
Data de Proposta: 11/04/2025

Armação de óculos Adulto e Infantil de acordo com a demanda,

opções: para sexo masculino e feminino; Em metal resistente e

dobrável, ambas em cores variadas, com no mínimo 6 meses de

garantia e qualidade.

4000 und R$ 131,58

!35/20>5

Órgão: MUNICÍPIO DE ITAMBE DO MATO DENTRO - MG
Modalidade: Pregão - Eletrônico 033/2025
Fornecedor: joaquim maurlclo vieira ; 16708315000390)

Data de Publicação: 10/10/2025'
Data de Proposta; 06/11/2025

Óculos completo. Armação em acetato ou metal (masculino e

feminino, adulto e infantil), com Par de Lentes Policarbonato grau

estendido, estojo e flanela.

R$ 163,0060 Unidade

Órgão: MUNICÍPIO DE ITAMBE DO MATO DENTRO ■ MG
Modalidade: Pregão - Eletrônico n^ 033/2025
Fornecedor: joaquim mauricio vieira aõ708315000390i

Código PNCP: j82995.3700016Ci-l-n00040/2Q25
Data de Publicação: 10/10/2025
Data de Proposta: 06/11/2025

Óculos completo. Armação em acetato ou metal (masculino e

feminino, adulto e infantil), com par de Lentes Multlfocais, com

estojo e flanela.

R$ 169,66120 Unidade

Média R$ TotalQuantidadeDescrição#

R$
Lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esférico de 0,00 a 6,00/ cil até -4,00 960 Und. R$ 142,045

136.358,40

[^tarfCqvPágina 7 de 124/05/2026 g«n*rated by
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE CASTILHO - SP

^^dalidade; Pregão • Eletrônico 10/2025
^■Kiecedor: LUCIO RODRIGUES ÓPTICA iU453116000I90)
^digo PNCP: 456635560Q0IQ4-1-0QQO29/2025
Data de Publicação: 28/04/2025
Data de Proposta: 13/05/2025

LENTE ACRÍLICA VISÃO SIMPLES: LENTES OFTÁLMICAS RESINA
ORGÂNICA OU CR39 INCOLOR MONOFOCAIS COM GRAUS
ABRANGENDO TODAS AS DIOPTRIAS ESFÉRICO E CILÍNDRICO

ABRANGENDO QUALQUER VALOR; ACIMA 6.00.

10 UNIT RS 90.90

Órgão: MUNICÍPIO DE ARAIOSES - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 030/2025

Fornecedor: Climegesis Clínica Medica Geral de Simões Ltda

'10992824000149;

Código PNCP:
Data de Publicação: 02/04/2025
Data de Proposta: 11/04/2025

Lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esférico de

0,00 a 6,00/ cíl até-4,00
1000 und R$ 131,58

0191

Orgào: MUNICÍPIO DE SAO BERNARDO - MA

Modalidade: Pregão • Eletrônico PE SRP 049/2024
Fornecedor: OTICA VISAO LTDA 152191078000134}

Código PNCP: Q612538grjOOlBR.l.OQOQ61/2Q24
Data de Publicação: 16/12/2024
Data de Proposta: 26/12/2024

LENTE VISÃO SIMPLES COM PROTEÇÃO ANTE REFLEXO COM
EFÉRICO DE 0,00 A 6,00/ CIL ATÉ -4,00

2000 PAR R$203.65

Descrição# MédiaQuantidade R$ Total

6 Lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esférico de 0,00 a 6,00/ cil estendido até -6,00 240 Und. R$ 161,74 RS 38.817,60

^tarfCav4/05/2026 Página 8 de 12 9ener]ted by
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Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Fundo Municipal de Saúde

Iniciado em: 30/04/2026 14:21:36 | Finalizado em; 04/03/2026 17:40:30

Gerado em: 04/05/2026 17:40:53 | Responsável: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

IP: 45.232-42.226

Procedimento Descrição Quantidade Preço

rgào: MUNICÍPIO DE ARAIOSE5 - MA
odalidade; Pregão • Eletrônico 030/2025

Fornecedor: Climegesis Clinica Medica Geral de Simões Ltda

'10992824000149)

Código PNCP:
Data de Publicação: 02/04/2025
Data de Proposta: 11/04/2025

Lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esférico de

0.00 a 6,00/ cil estendido até -6,00
4000 und R$ 131.58

70-*^

órgão: MUNICÍPIO DE SAO BERNARDO - MA
Modalidade; Pregão • Eletrônico n» PE SRP 049/2024
Fornecedor: OTlCA VISAO LTDA 52191078000134!

Código PNCP: Ü£d253e9QQ0í88-l-0QQQ61/2Q24
Data de Publicação: 16/12/2024
Data de Proposta: 26/12/2024

LENTE VISÃO SIMPLES COM PROTEÇÃO ANTE REFLEXO COM
EFÉRICO DE 0,00 A 6,00/ CIL ESTENDIDO ATÉ -6,00

R$ 203,65700 PAR

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GOIANDIRA - GO
Modalidade: Dispensa Com Disputa n^ 2749/2025
Fornecedor: BV COMERCIO DE OCULOS LTDA (36429005000181;.

Código PNCP: 'v',6.l294;
Data de Publicação: 04/07/2025
Data de Proposta: 09/07/2025

ÓCULOS DE GRAU (LENTES+ARMAÇÃO) LENTES VISÃO SIMPLES
COM TRATAMENTO ANTI-REFLEXO OU 8LUE, LENTES ORGÂNICAS
OU EM POLICARBONATO INCLUSOS FLANELA DE MICROFIBRA E

ESTOJOS DE PROTEÇÃO

1 UNIDADE R$ 150,00
51-1-0Ü0108/2025iCj'

Média R$ TotalQuantidadeDescrição#

R$
R$ 144,63Lentes Progressivas incolor com esférico de 0,00 a 3,00/ cil até -4,0/ adição até +3,00 960 Und.7

138.844,80
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Iniciado em: 30/04/2026 14:21:36 | Finalizado em; 04/05/2026 17:40:30

Gerado em: 04/0S/2O26 17:40:53 | Responsável; Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

IP: 45.232.42.226

Procedimento Descrição Quantidade Preço

rgão: MUNICÍPIO DE ARAiOSES • MA
Modalidade; Pregão - Eietrônico 030/202S
Fornecedor: Climegesis Clinica Medica Geral de Simões Ltda

;10992824000149í

Código PNCP:fi6íi5i
Data de Publicação: 02/04/2025
Data de Proposta: 11/04/2025

Lentes Progressivas incolor com esférico de 0,00 a 3,00/ cíl até

-4,0/ adição até +3,00
1000 und R$ 131,58

Orgào: MUNICÍPIO DE ARAIOSES - MA
Modalidade: Pregão • Eletrônico n° 030/2025
Fornecedor: Climegesis Clinica Medica Geral de Simões Ltda

:i0992824000149i

Código PNCP:
Data de Publicação; 02/04/2025
Data de Proposta: 11/04/2025

Lentes Progressivas incolor com esférico de 0,00 a 3,00/ cil até

-4,0/ adição até +3,00
R$ 131,581000 und

'• --I/00035-’ iOü

Órgão; MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO FIDALGO - PI
Modalidade: Pregão • Eletrônico n° 027/2025
Fornecedor: CAVALCANTE & SANTOS LTDA (17599679000180/

Data de Publicação: 29/05/2025
Data de Proposta: 10/06/2025

150 Unidade R$ 140,00Lote 1 - LENTES FIT PROGRESS INCOLOR

Orgào: MUNICÍPIO DE CAMOCIM - CE
Modalidade: Pregão • Eletrônico n» 2025.05.07.001/2025
Fornecedor: R SILVA SOUZA (01325177000120)

-ódigo PNCP: u'i360350000123-l-OQQQ59/2Q25
ata de Publicação: 19/05/2025

Data de Proposta: 30/05/2025

Lentes Progressivas 200 UN R$ 149,99

m
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Iniciado em: 30/04/2026 14:21:36 | Finalizado em: 04/05/2026 17:40:30
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

'rgão: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO FIDALGO - PI
Modalidade: Pregão • Eletrônico n^ 027/2025
Fornecedor: CAVALCANTE & SANTOS LTDA {175996790Q0180 -

Código PNCP: 91512511000153-
Data de Publicação: 29/05/2025
Data de Proposta: 10/06/2025

Lote 1 - LENTES PROGRESSIVAS COM AR 150 Unidade R$ 170,00Ari 34.^2025•‘I

Descrição# Quantidade Média R$ Total

8 Lentes Bifocal esférico de 0,00 a 3,00/ cil até -4,00 adição até +3,00 240 Und. R$ 135,04 R$ 32.409,60

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE PIRAI - Rj
Modalidade: Pregão - Eletrônico nO SMS-019/2025/2025
Fornecedor: VR Lentes Otica LTDA 116681687000108)

Código PNCP: 2Mâ
Data de Publicação: 03/07/2025
Data de Proposta: 16/07/2025

LENTES BIFOCAL RESINA INCOLOR ESFÉRICA +7,00 A -9,00 COM

CILÍNDRICO ATé -6,00 COM ADIÇÃO +1,00 ATÉ +3,50
300 Par R$ 124,35

misí-mmãm

Orgão: MUNICÍPIO DE PIRAI - RJ
Modalidade: Pregão ■ Eletrônico ns SMS-019/2025/2025
Fornecedor: VR Lentes Otica LTDA ;]6681687000108)

ódigo PNCP:
lata de Publicação: 03/07/2025
Data de Proposta: 16/07/2025

LENTES BIFOCAL RESINA INCOLOR ESFÉRICA +7,00 A -9,00 COM
CILÍNDRICO ATÉ -6,00 COM ADIÇÃO +1,00 ATÉ +3,50

300 Par R$ 124,351
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Iniciado em: 30/04/2026 14:21:36 | Finalizado em: 04/05/2026 17:40:30

Gerado em: 04/05/2026 17:40:53 | Responsável: Vera lúcla Ferreira Costa Mota

IP: 45.232.42.226

Procedimento Descrição Quantidade Preço

rgào: MUNICÍPIO DE SAO BERNARDO - MA
Modalidade: Pregão - Eletrônico n» PE SRP 049/2024
Fornecedor: OTICA VISAO LTDA .;52]9]0780001341

Data de Publicação: 16/12/2024
Data de Proposta; 26/12/2024

LENTES BIFOCAL ESFÉRICO DE 0,00 A 3,00/ CIL ATÉ -4,00 ADIÇÃO
ATÉ -(-3,00

R$ 156,42300 PAR
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PASTOS BOm

FOLHAS.

ãPROC. N* 1

TERMO DE REFERÊNCIA RUBRICA

SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de saúde Itinerante a ser realizado em Unidade Móvel equipada para realização de

consultas e exames nas áreas de oftalmologia, conciliada a realização de exames de avaliação da
acuidade visual com e sem correção (ou seja, com e sem óculos), com fornecimento de óculos para

Secretaria de Saúde de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas
neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.

^ ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.095.984,00 (um milhão, noventa e cinco mil

novecentos e oitenta e quatro reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

R$ Unit.Item Descrição R$ TotalUnidade Quant.

Consultas e Exames Oftalmológicas necessários, com

prescrição de receitas, realizada por médico especialista

devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina,

para realização de atendimento em adultos e crianças. Os

aparelhos utilizados durante a consulta e para realização de

exames deverão ser disponibilizados pela empresa em regime
de comodato.*

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2.400,00 | Valor Total R$ 423.336,00
Valor Total do Lote

RSConsulta/exa
R$ 176,392.400

423.336,00me
1

R$ 423.336,00

Lote 02

R$ Unit. R$ TotalUnidadeItem Descrição

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda,

opções: para sexo masculino e feminino; Em Acetato,

^ emborrachada ou em silicone resistente e dobrável, ambas em

cores variadas, com no mínimo 6 meses de garantia.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 960,00 | Valor Total R$ 121.017,60

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda,

opções: para sexo masculino e feminino; Em

Acetato/policarbonato, emborrachada ou em silicone

2 : resistente e dobrável, ambas em cores variadas, com no

mínimo 6 meses de garantia e qualidade.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 720,00 j Valor Total R$ 93.780,00

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda,

2 opções: para sexo masculino e feminino; Em metal resistente e j
dobrável, ambas em cores variadas, com no mínimo 6 meses [
de garantia e qualidade. |

Quant.

R$
R$ 126,06Und 960

121.017,60

RS 130,25 R$93,780,00Und 720

RS
R$ 154,75Und 720

111.420,00

Prefeitura Municipal de Pastos Bons > MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 720,00 | Valor Total R$ 111.420,00

Lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esférico

^ de 0,00 a 6,00/cil até-4,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria M^unlcipal de Saúde J Quantidade: 960,00 | Valor Total R$ 136.358,40

Lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esférico

de 0,00 a 6,00/ cil estendido até -6,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 240,00 | Valor Total R$ 38.817,60

Lentes Progressivas incolor com esférico de 0,00 a 3,00/ cil até

-4,0/adição até+3,00

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 960,00 | Valor Total R$ 138.844,^

Lentes Bifocal esférico de 0,00 a 3,00/ cil até -4,00 adição até !
+3,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 240,00 | Valor Total R$ 32.409,60

RUBRICA

RS
R$ 142,04Und 960

136.358,40

R$161,74 R$38.817,60Und 240

5

R$
R$ 144,63Und 960

138,844,80

1

R$ 135,04 R$ 32.409,60Und 240

7

R$ 672.648,00Valor Total do Lote

R$ 1.095.984,00Valor Total

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um problema significativo relacionado à saúde

ocular da população. Atualmente, há uma insuficiência no acesso a consultas e exames

oftalmológicos, o que impede que muitos cidadãos recebam diagnósticos e tratamentos adequados

para suas condições visuais. Essa situação é agravada pela falta de fornecimento adequado de

óculos, essenciais para corrigir deficiências visuais diagnosticadas. A ausência desses serviços

3.

3.1.

impacta diretamente a qualidade de vida dos moradores, afetando sua capacidade de realizar
atividades diárias bem-estar geral.comprometere seu

Os principais afetados por essa situação são os cidadãos de Pastos Bons, especialmente aqueles em

situação de vulnerabilidade social que dependem dos serviços públicos de saúde para obter

cuidados oftalmológicos. A percepção do problema por parte da população é de frustração e

desamparo, uma vez que a visão é um sentido crucial para a realização de tarefas cotidianas,

educação e trabalho. Profissionais de saúde também estão envolvidos, pois enfrentam dificuldades
em atender à demanda existente com os recursos limitados disponíveis.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria no acesso a serviços oftalmológicos

e no fornecimento de óculos trará benefícios significativos para a comunidade. Espera-se uma

redução no tempo de espera para consultas e exames, o que permitirá diagnósticos mais rápidos e

tratamentos eficazes. Além disso, o fornecimento adequado de óculos contribuirá para a inclusão

social e a produtividade dos cidadãos, promovendo um ganho de eficiência nos serviços de saúde

e melhorando o atendimento à população. Esses resultados justificam o investimento necessário,

alinhando-se ao interesse público de promover a saúde e o bem-estar da comunidade.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO4.

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.4.1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPi: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasii

virww.pastosbons.ma.gov.br
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RUBRICA .DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS5.

r~
A presente contratação tem por finalidade a prestação de serviços de saúde itinerante, por meio de empresa
especializada, com utilização de Unidade Móvel devidamente equipada, destinada à realização de atendimentos

oftalmológicos, exames de avaliação da acuidade visual com e sem correção, bem como fornecimento de óculos,

visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

A solução proposta consiste na disponibilização de estrutura móvel adequada para atendimento da população

em locais previamente definidos pela Administração, possibilitando a ampliação do acesso aos serviços de saúde

visual, especialmente aos usuários com dificuldade de deslocamento até centros especializados. A medida busca

garantir atendimento descentralizado, eficiente e humanizado, contribuindo para a identificação, prevenção e
correção de problemas visuais.

Os serviços deverão compreender, no mínimo:

Disponibilização de Unidade Móvel de Saúde1.

A contratada deverá disponibilizar unidade móvel equipada, adequada e regularizada para a

prestação dos serviços oftalmológicos, contendo estrutura física, equipamentos, mobiliário, insumos e

condições necessárias para a realização dos atendimentos com segurança, higiene, acessibilidade e
conforto aos usuários.

Realização de consultas oftalmológicas2.

Prestação de atendimento por profissional médico oftalmologista devidamente habilitado, incluindo

avaliação clínica, anamnese, orientação ao paciente, emissão de diagnóstico, prescrição de tratamento

quando necessário e encaminhamentos pertinentes, conforme a necessidade identificada durante o

atendimento.

Avaliação da acuidade visual3.

Realização de exames para verificação da capacidade visual dos pacientes, contemplando avaliação

com e sem correção, ou seja, com e sem o uso de óculos, de forma a identificar alterações visuais e

necessidade de correção óptica.

Exames complementares relacionados à saúde ocular4.

Quando necessário e conforme a estrutura disponibilizada, poderão ser realizados exames básicos ou

complementares compatíveis com o atendimento oftalmológico itinerante, necessários à adequada

avaliação da saúde visual dos usuários.

Fornecimento de óculos5.

A contratada deverá fornecer óculos aos pacientes atendidos que apresentarem indicação técnica,

conforme prescrição emitida pelo profissional habilitado, compreendendo armação e lentes

adequadas à correção visual indicada.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA { CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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A execução dos serviços deverá contar com equipe técnica compatível com o objeto, incluindo
profissionais de saúde habilitados e equipe de apoio necessária à organização dos atendimentos,

triagem, orientação dos usuários, controle de fluxo e registro das informações.

6. Equipe técnica e operacional

7. Organização dos atendimentos

Os serviços deverão ser realizados conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal de Saúde,

com prévia indicação dos locais, datas, horários e quantitativo estimado de atendimentos, observada a

capacidade operacional da unidade móvel e a demanda apresentada pelo Município.

8. Registro e controle dos serviços executados

A contratada deverá manter controle dos atendimentos realizados, contendo informações essenciais

dos pacientes, procedimentos executados, prescrições emitidas, óculos fornecidos e demais dados

necessários à comprovação da execução contratual, observadas as normas de sigilo e proteção das

informações de saúde.

9. Responsabilidade pelos equipamentos, insumos e materiais

Caberá à contratada fornecer todos os equipamentos, materiais, insumos, instrumentos, profissionais,

transporte, manutenção da unidade móvel e demais recursos necessários à plena execução dos

serviços, sem ônus adicional para a Administração.

10. Atendimento às normas sanitárias e profissionais

A contratada deverá executar os serviços em conformidade com as normas sanitárias, de segurança, ética

profissional e demais regulamentações aplicáveis à prestação de serviços de saúde, mantendo regularidade

perante os órgãos competentes.

A solução pretendida mostra-se adequada por permitir atendimento especializado de forma descentralizada,

aproximando os serviços de oftalmologla da população, reduzindo filas, facilitando o diagnóstico precoce de

problemas visuais e possibilitando a correção óptica por meio do fornecimento de óculos aos usuários que
necessitarem.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada deverá comprovar capacidade técnica, operacional e regularidade para a

prestação dos serviços de saúde itinerante em Unidade Móvel equipada, devendo atender, no mínimo,

aos seguintes requisitos:

Regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econônfiíco-finance íra, mediante apresentação da

documentação exigida na Lei Federal n^ 14.133/2021 e no instrumento convocatório.

Atuação compatível com o objeto contratado, comprovando que possui experiência ou

aptidão para prestação de serviços de saúde, consultas, exames oftalmológicos, atendimento
itinerante ou fornecimento de óculos.

1.

2.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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Dísponíbilização de Unidade Móvel de Saúde equipada, em condições adequadas de

funcionamento, higiene, segurança, acessibilidade e conforto, apta à realização de consultas e

exames oftalmológicos.

Equipe técnica qualificada, composta por profissionais habilitados para a execução dos

serviços, especialmente médico oftalmologista com registro regular no respectivo conselho

profissional, além de equipe de apoio necessária ao atendimento.

Equipamentos e instrumentos adequados, em quantidade e qualidade compatíveis com os

serviços ofertados, incluindo equipamentos para avaliação oftalmológica e aferição da

acuidade visual com e sem correção.

Fornecimento de óculos, quando houver indicação técnica, compreendendo armações e

lentes compatíveis com a prescrição emitida pelo profissional responsável.

Cumprimento das normas sanitárias e de saúde, incluindo observância das exigências da

Vigilância Sanitária, normas de biossegurança, limpeza, esterilização quando aplicável,

descarte adequado de resíduos e demais regulamentos pertinentes.

Responsabilidade integrai pelos custos da execução, incluindo unidade móvel, equipe,

equipamentos, materiais, insumos, manutenção, transporte, alimentação da equipe, tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas necessárias.

Execução conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal de Saúde, observando

locais, datas, horários e quantitativos estabelecidos pela Administração.

10. Registro dos atendimentos realizados, com controle dos pacientes atendidos, exames

executados, consultas realizadas, prescrições emitidas e óculos fornecidos, garantindo sigilo

das informações de saúde.

11. Atendimento humanizado e seguro aos usuários, respeitando critérios de qualidade,

urbanidade, acessibilidade, prioridade legai e dignidade dos pacientes.

12. Substituição de profissionais, equipamentos ou materiais inadequados, sempre que

solicitado pela fiscalização contratual, sem prejuízo da continuidade dos serviços.

13. Manutenção das condições de habilitação durante toda a execução contratual, nos termos

da Lei 14.133/2021.

14. Indicação de responsável técnico e preposto, para acompanhamento da execução contratual

e comunicação direta com a Secretaria Municipal de Saúde.

15. Emissão de relatórios de execução, sempre que solicitado, contendo quantitativo de

atendimentos, procedimentos realizados, óculos entregues e demais informações necessárias

à fiscalização e liquidação da despesa.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de

2021.

9.

9.1.
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO

Nâo é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento

econômico e social.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 (UM) ANO contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

12.1.

Lei n“ 14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [CONTRATAÇÃO
DIRETA], na modalidade [ADESÃO], com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

13.

13.1.

Forma de execução

13.2. O [PARCELADO/CONTINUADO].seráobjetoserviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS
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Os preços propostos deverão Incluir todos os custos diretos e Indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

14.1.

14.2.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
15.1.1.

15.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio wwvtf.portaldoempreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
15.2.1.

15.2.

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.2.
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Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei N^ 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.

15.3.
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Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2® da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §15, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

15.3.1.

15.3.1.1.

15.3.2.

15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.

índice de Liquidez Geral 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Gerai (2* 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante
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Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índicWs-titíuTdez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação,

ou com 0 item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou,satisfatoriamente,

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do licitante.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,

dentre outros documentos.

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

15.4.1.1.

15.4.2.

15.4.3.

15.4.3.1.

15.4.3.2.

15.4.3.3.

15.4.3.4.
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15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá aprese

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.5.1.

ainda as

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n® 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^ 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

15.5.2.

15.5.3.

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 14.133/2021).da63, § 15, Lei ns

^ MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

16.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

16.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Início da execução do objeto: até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato ou emissão da

ordem de serviço, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

16.3.

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabalho:

16.4.

Os serviços serão executados de forma Itinerante, em Unidade Móvel devidamente equipada,

em locais previamente definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme cronograma de

atendimento estabelecido pela Administração.

16.5.

A contratada deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, incluindo profissional médico

oftalmologista e equipe de apoio, além de todos os equipamentos, materiais, insumos e

estrutura necessários à realização das consultas, exames oftalmológicos e avaliação da acuidade

visual com e sem correção.

16.6.

A execução dos serviços compreenderá, de forma simplificada, as seguintes etapas:16.7.

a) deslocamento da Unidade Móvel até o local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;16.8.

b) organização do espaço de atendimento, recepção, triagem e orientação dos usuários;16.9.

c) realização da avaliação da acuidade visual com e sem correção;16.10.

d) realização de consulta oftalmológica por profissional habilitado;16.11.

e) emissão de prescrição, orientação clínica e encaminhamentos necessários;16.12.
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f) fornecimento de óculos aos pacientes que apresentarem indicação técnica, conforme

prescrição realizada;

16.13.

g) registro dos atendimentos, exames realizados, prescrições emitidase óculosfornecidos;16.14.

h) elaboração de relatório dos serviços executados para fins de acompanhamento e fiscalização
contratual.

16.15.

A frequência e a periodicidade dos atendimentos serão definidas pela Secretaria Municipal de

Saúde, conforme a demanda local, disponibilidade de agenda, quantitativo de usuários e

necessidade de atendimento da população.

16.16.

A contratada deverá garantir atendimento seguro, humanizado e organizado, observando as

normas sanitárias, de biossegurança, ética profissional, acessibilidade e sigilo das informações

dos pacientes, responsabilizando-se integralmente pela manutenção da Unidade Móvel,

equipamentos, equipe, transporte, materiais e demais recursos necessários à plena execução

dos serviços.

16.17.

m
Materials a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,16.18.

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas. quando necessário.substituiçãopromovendo sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.19.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.
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Fiscalização Técnica

17.7. O fiscai técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cu

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1.

ridas todas

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §15 da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

17.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.13.

17.14.

17.15.

gestão dotermos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

18.2.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.
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O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.7.

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

20.13. O contratado regularmente optante peto Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

Pastos Bons - MA, 5 de Maio de 2026

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n® 08/2025
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I

Ofício: I010.009/2026-PMPB

Pastos Bons - MA, 04 de maio de 2026.

A llm. Sr.

OZENILDO JOSÉ PEREIRA CORREIA

Secretário Executivo

Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CON LESTE maranhense.

A.ssunto: Solicitação de adesão a Ata de Kegistro de Preços n“ Ü28/2Ü25 originada do Pregão
Eletrônico n« 010/2025- SRP do Consórcio Público Interniunícípa! Norte e Leste Maranhense

- CONLESTE maranhense.

O município de pastos bons - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, localizada na Av. Domingos

Sertão, s/n, Centro, Pastos Bons - MA, CEP: 65870-000, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPj sob o n“. 11.885.239/0001-02, vem por meio da Secretária Municipal de Saúde a

Sra® VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MÜTA CPF n® 322.335.403-44, perante V. Senhoria requerer

permissão para que este Município possa aderir na condição de "carona" a Ata de Registro de

Preços n® 028/2025 originada do Pregão Eletrônico n® 010/2025- SRP do Consórcio Público

Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE maranhense, que tem por objeto

"contratação de empresa especializada para prestação de serviços de saúde itinerante a ser

realizado em Unidade Móvel equipada para realização de consultas e exames nas áreas de

oftalmologia, conciliada a realização de exames de avaliação da acuidade visual com e sem

correção (ou seja, com e sem óculos), com fornecimento de óculos"

LOTCi

OESCRiÇAoiTtM UNiD. QUANT. VAtORUNT. VAIOR TOl AL

i Cúriku}!^ e Olldlniolágica^ nece^wrios. tom

pre$cn(3o de receitas, realuada por mMico especialista

devidamente registrado rto Conseltw Regional d« Medicma.

para realúaçâo de atendimento em adultos e cnanças Os

aparelhos utilizados durante a consulta e para realização dc

exames deverão ser dispondulizados pela empresa em regime

dc comodato*

CoitMika/eume RS 169.022400 RS 40$ 648,00
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LOT( II

1 Armaçãü de óculos Adulto e infantil de acordo com a

demanda opções- para seiro mssrutinp e femmino; Em

Acetato, emborrachada ou em silicone resistente e dobrável,
ambas em cores vanadas. com no mimmo 6 meses do

garantia.

Und. R5. Il7.fi0960 RS 112 896.00

2 Armaç3o de óculos Adulto e infantil de acordo com a

demanda, opções: para sexo masculino e fenurmo; £m
Acetato/pc^carbonato. emborracbada ou em sdtcone

resistente e dobrável, ambas em cores vanadas, com no

mínimo 6 meses dc garantia e qualidade

Und. RS 124.‘»5720 RS 89 964,00

3 Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a

demanda, opções' para sexo masculino e feminmo; £m metal

resistente e dobrável, ambas em cores vanadas, com no

mínimo 6 meses de garantia e guabdade

Und. 720 RS 124.95 RS 89 964,00

4 Lentes Visão &mples com proteção anie reflexo com esférico

de 0,00 a 6,00/ cil até -4,00

Und. RS 127.65 RS960 122 S44,00

S lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esfénco

de 0,00 a 6,00/ oi estendido aré -6,00

Und. 240 RS 127.65 RS 30.636,00

6 Lentes Progressivas incoiur com esf^ko de 0,00 a 3,00/ c>l

até -4.0/ adição até -»3,00

Und. 960 Ri 129.00 RS 123 840,00

7 Lentes Bifocal esférico de 0,00 a 3,00/ cU ate -4,00 adição até

♦ 3.00

Und RS 121.84240 RS 29.241,60

VALOR TOTAL DO LOTE M RS 599.085.60

VALOR TOTAL 00 PROCESSO R$ 1.004.733,60

A mesma gerenciada por essa administração estadual, firmada com a empresa CLIMEGESI CLÍNICA

MÉDICA GERAL DE SIMÒES LTDA, CNPl 10.992.824/0001-49, com endereço na Rua José

Carvalho, 67.S, Centro, Simões/PI - CEP; 64.585-000, manifestando intere.sse nos itens "conforme

tabela anexo", nâo excedendo em sua totalidade 50% (cinquenta por centos) da Ata em

referencia, ao tempo em que indicamos o quantitativo necessário para a nossa demanda, respeitando

0 limite legal contido no Decreto 11.462. de 31 de março dc 2023 e Alt. 86. §2 da Lei 14133/21.

Por este motivo, solicitamos que Vossa Excelência verifique a possibilidade de adesão por parte de.sta

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA à referida Ata de Registro de Preços, e, em caso

de aceitação de V, Sa., .solicitamos ainda que nn.s sejam enviadas cópias do processo que deu origem

à referida Ata, juntamente com os documentos necessários à formalização do contrato, tais como:

a) Aviso de publicação do certame que originou o ata;

h) Fdital de licitação e minuta contratual que originou a ato;
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c) Termo de Adjudicação do objeto da licitação;

d) Termo de homologação;

ej Arquivo da ata de registro de preços, devidamente acompanhada de sua publicação;

f) Parecerjurídico em face da abertura do procedimento licítatório que originou a referida ata;

Outrossim, informamos que a documentação acima citada poderá ser enviada para o seguinte

endereço eletrônico: cpipastosbonsma@gmatl.com.

Sem mais para o momento, solicitamos o deferimento do presente pleito de adesão e

colocamo-nos à inteira disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

{/liã liL(
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n« 08/2025
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Ofício n". 186/2026-CONLESTE/S-EXEC

São Luís/MA, 06 de maio de 2026.
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Ilmo, Sr MICHERLLI FERNANDES DE SOUSA CALDAS

Secretário Municipal

ASSUNTO: Resposta ao solicitado Oficio de 29 de abril de 2026.

REFERENCIA: Proveniente da solicitação de adesão à Ata de Registro de Preços n". 028/2025-
CONLESTE, do Pregão Eletrônico n". 013/2025.

Senhores e Senhoras,

Em resposta ao pedido da possibilidade de aceitar a solicitação de adesão feita por esta renomada
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, proveniente à Ata de Registro de Preços n®.
028/2025, do Pregão Eletrônico n“. 010/2025, efetuado pelo Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste
Maranhense - CONLESTE maranhense, datada de 05 de dezembro de 2025, referente para eventual
contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de serviços de saude itinerante a ser realizada em
umdade movei equipada para a realização de exames de avaliação de acuidade visual com e sem correção,
com fomecimentode oculos. RESOLVE, conforme:

"O CONLESTE maranhense por meio do seu Secretário
Executivo, OZENILDO JOSÉ PEREIRA CORREIA,
COMUNICA a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PRESIDENTE DUTRA/MA, que dar o ACEITE
solicitação em epígrafe do presente ofício, com anuência da
Fornecedora

a

Por fim, informamos que seguem em Anexos, Planilha aprovada, cópia da Ata de Registro de
Preços n°. 028/2025-CONLESTE e anuência da empresa vencedora do certame que originou a Ata.

Caso seja firmado contratação da Solicitante com a Fornecedora, SOLICITAMOS o envio

posterior e obrigatoriamente, a cópia do Contrato, para compor nos nossos arquivos.

Atenciosamente,

Assinado de forma digital por
OZENILDO JOSE PEREIRA

CORREIA;37643290334

Dados: 2026.05.0612K)9:36

-03'00'

OZENILDO JOSE

PEREIRA

CORREIA:37643290334

OZENILDO JOSE PEREIRA CORREIA

Secretário Executivo

Sede Instítudonal - Cidade de Icatu/MA, Rua Cortez Madel, s/n*. Praça Euríco Dutra - Centro, CEP 65.170-000
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO-Rua dos Papagaios com a Rua dos 8eija-Plores, n9 09, quadra 16B- Babro Ponta do Parol-

Slo Luís/MA.CEP:65.077-210/CNPJn«07.387.31lA)001-02 / Telefone: (98)3246-7060
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Pjstos BíHis - MA, 04 de maio dt* 2020.

A Ihn. Sr,

O2ENIL00 iOSF PEREIRA CORREIA

Sccrctárn) f-xccutivo

(lonsôrtio Público InUTinunicipj) Norte e Leste Maranhense - CüNl.PSTK maranhense.

.Assunto: Sohcitaçao de ailesao a Ata de Kegi.stro de Hrevos n** 02H/2U25 originada do Pregão
Kletrónico n'' 010/2025* SRP do Con.sórcio Públiro Interniunicipal Norte e Leste Maranhense
- CONLPSTF maranhense.

0 município de P.ASTO.S BON.S • FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, localizada na Av. Donumjo.s

Sertão, s/n, Centro Pastos Bon.s - MA. CFP: 6.5H70-UUÜ, pessoa jurídica cie direito público interno,

insLi ita no CNP| sob o n*'. 11.8BS.2db/()Ü() I -02, vem fior meio da Secretária Municipal dc Saude a

Sra'-’ VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA CIT n'' 322.3:í5.40;í-44. perante V. Senhoria requerer

perniis.sao para que este Município possa aderir na condição de carona' a Ata de Kegi.stro de

Preço.s n'' 028/202.5 originada do Pregão Eletrônico n* 010/202.5- SRP do Consorcio Público

intermiiiiicipai Norte e Leste Maranhense - CüNI.ESTE maranhense, que tem pot objeto

contratação de enipre.sa especializada para prestação de serviços de .saúde itinerante a ser

realizado em Unidade Móvel equipada para realização de cnn.suUas e exames iias áreas de

oftalmología, conciliada a realização de exames de avaliação da acuidade visual com e sem

correção (ou seja. com e sem óculos), coni fornecimento de óculos
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Avvnxia Domingos S«rtÍo. n* 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhio, Brasil

www.iMstosbons.ma.gow.br
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.A mesma gerenciada por essa admimslraçàü estadual, firmada com a empresa CLIMFGESI CLÍNICA

MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, CNP) 10.992.824/0Ü0I-4S. com enderevu na Kua |ose

Carvalho. fi7S, Centro. Simòes/PI • CKP; PA-SB-S-OOO, manitestandn intere.s.se no.s itens "conforme

tabela anexo”, não excedendo em sua totalidade B0% (cinquenta pur centos) da Ata em

rcterêncij, ao tempo cm uue indicamos o quantitativo necessário para a nossa demanda, respeitando

o limite legai contido no Decreto n^' 11.462. de lU de in3rcü_dL_ZQ23 e Art. 86. 2 da Lei 14133/2J.

Por este imitivo, solicitamos que Vossa Excelência venlique a possibilidade de adesão por parte desta

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA à referida Ata de Registro de Pretos, e. em caso

de aceitatao de V. Sa.. .solicitamos ainda que nos sejam enviadas copias do proce.s.SQ que deu origem

a rcterida Ata, iimiamcnte com os documentos neressário.s formali/açào do contrato, tais como;

a} Avi.so (1i> publicaçàu do certame tjiie ori.qmou a ata:

hj Fihtal de /ic»ft7côf» e minuro confrofiiíd que nriqituiti a ata-

Prefvitura MunitrpAl d* Pattoi Bom - MA | CNPJ: QS 277 173/0001 7S

AvemdA OomtnfOL Scrtio. n* 1000, Centro, Pastm Bons. Maranháo. Brasil

Mnvw.pastolbont ma.tov.bi
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cj Tcnnn tie Adfuiiivaçào da ohjcta do licitação:
d) Termo de homolo^oçàn;

v) Arqinvo da ata de registro de preços, devidamente acompunhada de sua piib/icaçao.
I) Tarecer jiindk o em face da abertura do procedimento hritatóno que originou a referida uta,

Outi ossini, inlúrnumos que a dotumenLiçâti atinia citada ptidcrá scr enviada para n seguinte
ideroi;o eletrônico: cptpasto.sttoiisina(a)gmaii.cuni.e!

.Sl-iii mau» para n mmneiUe. MilkiUiinns o dcíeriitumlu dt»

culotamo-nos á inteira dispusivào para o que se iV/er necessário.

[ue.senle pleito de ade.sàa e

AtenciosaincMite.

{/tiú
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

P<jilai»an9 08/2025

Prefertura Mumctpal d» PaUo* Bons - MA | CNPI. 05.277 173/0001-75

Avenida Domingos Sertáo. n* 1000, Centro, Pastos Sons. Maranháo. Brasil

WWW pastosbons.ma.(ov.br



As^lbtProc: Foliia.-CONLESTE
'^ÜÍO^Í í

i : \

61FOLHAS. N=
■V dWi«0 do nwkvtfvno

com dnenvoJt^mento locat, ccfiona) e etrritorial'’ .kkml^lnabPROC.N^

RU8RICA
Ofício n” 184/2026- CONLESTE/S-EXEC

Sào Luís, 05 dc maio dc 2026.

Ilrao. Sr.

VIVEANE NEGREIROS AGUIAR FROTA

Representante da Empresa
CLIMEGESICLINICAMEDICAGERALDE SIMÕESLTDA
CNPJ n" I0.992.824'0O0I-49

Simões/PI

Senhores,

Consultamos Vossas Senhorias sobre a possibilidade do aceite com a ANUÊNCIA,
a solicitação de adesão feita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS^MA, por meio da
Secretaria Municipal de Saude - a Ilma. Sra. VERA LUCÍA FERREIRA COSTA MOTA, proveniente à
Ata de Registro de Preços n*. 028/2025, do Pregão Eletrônicon". 010/2025. efetuado pelo Consórcio
Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE maranhense, datada de 05 de dezembro

dc 2025, referente para eventual contratação dc Pessoa Juridica especializada na prestação de serviços dc
saude itinerante a scr realizada cm unidade movei equipada para a realização dc exames dc avaliação dc
acuidade visual com e sem correção, com fomecimentodeoculos, conforme certame homologado e da Ata
as.sinada pelas partes, esta renomada empresa Fornecedora.

ou nao.

DADOS DO SOLICITANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

CNPJ; 05.277.173/0001-75

Endereço: Av. Domingos Sertão, n® 1000. Centro. PASTOS BONS/MA.

Solicitamos que nos envia da confirmação do recebimento deste por meio dc Ofício,

para o e-mail conlesteftf,conic.stema.orücom assinatura digital.

Nossos cumprimentos e considerações, certos do atendimento.

Atenciosa mente.

OZENILDO JOSE

PEREIRA

CORREIA:37643290

As&inâdo d€ foima digital por
OZENILDO X>S£ PEREIRA

CORREI A:37643290334

Dadov 2026.05.05 14:49:56

-03t)0'334

OZENILDO JOSÉ PEREIRA CORREIA
Secretário Executivo

Sede Institucional-Cidade de ícatu/MA, Rua Cortet Maciel, s/n'. Praça EuricoOutfa - Centro, CEP 6S. 170.000

ESCRITÓRtO ADMINISTRATIVO - Rua dos Papagaios com a Rua dos 6e^-flores, n> 09. quadra 1£B- Barro Ponta do Farol -

SSo Luis^A. aP: 6S.077 210/CNPJ n»07.387.311/0001.03 / Telefone (9S}3346-7060
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OFÍCIO N* 240/2026

Simões. Piauí, 05 de maio de 2026.

CONSORClO PÚBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE.

Prezado (a).

010/2025. CUJO 0 objeto é Contratação de Pessoa H realização de exames de avaliação de

ruraHsu^u" To:e:s: »:n:clen.0 ôcu..».-, Vimos por meio deste, comunicar a

Vossa Excelência que:

A CLIMEGESI

sua<;iMÕES. manifestaGERAL DE

concordância/aceitação a adesão integral e supra pcrDntc o Órgão Gerenciador, e

re pare e^ecuç^o do Obieto
“""no' enc^mrando-se apta à perfeita execuç.o das atividades «pecifica^asis contratos firmados junto a administraçao publica.

MÉDICACLÍNICA rnn^tantcs na solicitação

su

salientando que

especificado no certame
contratualmente, sem que haja interferência aos demais

Assinado de forma digital por
JOSE FERNANDO OLIVEIRA
SOUZA:1304359I402
Dados: 2026.05.05 15:28:46
-03'00’

CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

Representante: José Fernando Oliveira Souza

JOSE FERNANDO

OLIVEIRA

SOUZAil 3043591402

Atenciosa mente,
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Ofício n“. 186/2026-CONLESTE/S-EXEC

Sào Luís/MA, 06 dc maio dc 2026.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

CNPJ: 05.277.173/0001-75

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

lima. Sra. VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA

Secretária Municipal

ASSUNTO; Resposta ao solicitado Ofício n" 1010.009/2026, dc 04 de maio dc 2026.

REFERÊNCIA: Proveniente da solicitação de adesão à .■\ta dc Registro dc Preços n®. 028/2025-
CONLESTE,do Pregão Eletrônico n®. 013/2025.

Senhores e Senhoras,

Em resposta ao pedido da possibilidade de aceitar a solicitação de adesão feita por esta renomada
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, proveniente à Ata de Registro de Preços n®.
028/2025, do Pregão Eletrônico n". 010/2025. efetuado pelo Consórcio Público Intcrmunicipal Norte e Leste
Maranhense - CONLESTE maranhense, datada de 05 de dezembro de 2025, referente para eventual
contratação dc Pessoa Jurídica especializada na prestação dc serviços de saude itinerante a ser realizada cm

unidade movei equipada para a realização de exames de avaliação de acuidade visual com e sem correção,
com fomecimentode oculos. RESOLVE, conforme:

"O CONLESTE maranhense por meio lio seu Secreíàrio
Executivo. OZENILDO JOSÉ PEREIRA CORREIA.
COMLMCA a PREFEITUR.4 MUNICIPAL DE PASTOS

BONS/MA. que dar o ACEITE a solicitação em epígrafe do

presente oficio, com anuência da Fornecedora

Por fim, informamos que seguem em Anexos, Planilha aprovada, cópia da Ata de Registro de
Preços n°. 028/2025-CONLESTE e anuência da empresa vencedora do certame que originou a Ata.

Caso seja firmado contratação da Solicitante com a Fornecedora, SOLICITAMOS o envio

posterior c obrigatoriamente, a cópia do Contrato, para compor no.s nosso.s arquivos.

Atenciosamente,

OZENILDO JOSE

PEREIRA

CORRE1A:37643290

Asunado de forma d(9ital
por OZENHOO X7SE PEREIRA
CCWREIA:37643290334

Dados: 2026.05.06 12:1004

•03'00334

OZENILDO JOSE PEREIRA CORREIA

Sccrctárío Executivo

S»de Institucional - Cidade de Icatu/MA, Rua Corte2 Maciel, ^n*. Praça Eurico Outra - Centro. CEP 65.170-000

ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO Rua dos Papagaios corr a Rua dos Beija-Ptores, rit 09. qua^ 168- Bairro Ponta do FarO' -

SBO Luís/MA. CEP 65.077-210/CNPJ n» 07.387 311/0001-02 / THefone: (98)3246-7060
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ANEXO ÚNICO

(OFÍCIO N" I86/2026-CONLESTE)
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PARECER lURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 214/2025

REGISTRO DE PREÇOS - RP

INTERESSADO: CONLESTE Maranhense

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO 010/2025

I-RELATÓRIO

Trata-se de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que Cem como

objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para futura e

eventual prestação de serviços de saúde itinerante a ser realizado em Unidade Móvel

equipada para realização de consultas e exames nas áreas de oftalmología, conciliada

a realização de exames de avaliação da acuidade visual com e sem correção (ou seja,

com e sem óculos), com fornecimento de óculos, para atendimento dos municípios

integrantes do consórcio público íntermunicipal das Mesorregíões Norte e Leste

Maranhense (CONLESTE Maranhense), conforme condições, quantidades e demais

especificações no Edital, Termo de Referência e seus anexos.

O referido procedimento foi submetido a esta assessoria para análise, conforme

justificativa e especificações constantes no Edital, Termo de Referência e demais anexos, nos

termos da Lei N® 14.133/2021.

È o breve relatório.

II-APRECIAÇÃO JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53,1 e íl, da Lei n® 14.133, de

2021 (Lei de Licitações e Contratos - LLC):

Art 53. Ao final da fase preparatória, o processo iicitatório seguirá para o

órgão de assessoramento jundico da Administração, que realizará controle

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.
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Órgão de assessoramento jutídico
iicitatório conforme

§ 1» Na elaboração do parecer jurídico , o

da Administração deverá: I - apreciar o processo
de atribuição de prioridade; II - redigir suacritérios objetivos prévios

manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma dara e
de todos os elementos indispensáveis à

objetiva, com apreciaçao

contratação e com exposição dos pressupostos
de fato e de direito levados

consideração na análise jurídica.em

elementos que devem
incisos da Lei n= 14.133/2021 estabelece todos

de contratação pública. Senão, vejamos:

os

O artigo 18 e

compreendidos nos autos do processoser

é caracterizada pelo
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatono

e

planejamento e
plano de contratações anualdeve compatibillzar-se com o

indso VI! do caput do art 12 desta Lei, sempre que elaborado.
de que trata o

abordar todas as considerações

de gestão que podem interferir na contratação,
leis orçamentárias, bem comoe com as

técnicas, mercadológicas e

compreendidos:
estudo

necessidade da contratação fundamentada emI - a descrição da

técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

meio deatendimento da necessidade, por
II - a definição do objeto para

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,

conforme o caso;

lll -

o

a definição das condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
composições dos preços uttUzados paraIV - o orçamento estimado, com

sua formação:

elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constara

do edital de licitação;

as

V-a

obrigatoriamente como anexo
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VI! - o regime de fornecimento de bens. de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de

economia de escala;

Vni - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contrataçãomais

vantajoso para a Administração Pública.

IX - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,

observado o art. 24 desta Lei.

Analisando-se os documentos que compõem a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

Estudo Técnico Preliminar, a Pesquisa Mercadológica, a previsão de dotação orçamentária,

o Termo de Referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio e a Minuta

do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que o referido processo se encontra

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Seguindo a análise, verifica-se que o Termo de Referência elaborado a partir do

Estudo Técnico Preliminar, contém os seguintes itens; definição do objeto, justificativa,

prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária,

obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções

aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo

6® da Lei n® 14.133/2021, que assim determina:

Art 6* Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIIl • termo de referência:

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve

conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: a) definição do

objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos,o prazo do contrato e, se for

o caso, a possibilidade de sua prorrogação; b] fundamentação da

contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
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correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; c) descrição da

solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; d]

requisitos da contratação; e) modelo de execução do objeto, que consiste na

definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos

desde o seu início até o seu encerramento; Q modelo de gestão do contrato,

que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada

pelo órgão ou entidade; g) critérios de medição e de pagamento; h) forma e

critérios de seleção do fornecedor; i] estimativas do valor da contratação,

acompanhadas dos preços unitários referendais, das memórias de cálculo e

dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de

documento separado e classificado; j) adequação orçamentária.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela Lei de Licitações e Contratos.

III- CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e

o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do

prosseguimento do presente processo.

Encaminhe-se ao Secretário Executivo para dar prosseguimento aos procedimentos

da contratação.

É 0 parecer jurídico.

Sào Luís/MA, 19 de outubro de 2025.

6

L
gão de Oliveira Costa

Assessoria jurídica do CONLESTE

OAB/MA 10.045
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EDITAL DE LICITAÇÃO N* 0U//2025-CONLESTE

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* I0//2025-CONLESTE

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PREÂMBULO

Torna-se público que o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMLNICIPAL NORTE E LESTE

MARANHENSE - CONLESTE maranhense, associação pública com personalidade jurídica dc direito

público e n^ureza autárquica, com sede c foro no município de icatu/MA, e escritório administrativo

localizado Rua dos Papagaios com a Rua dos Bcija-FIores. n" 09, Quadra 16B, Bairro Ponta do Farol

CEP 65.077-210, Sào Luís-MA. por meio de seu Pregoeiro, o Sr, Francisco Rufino Oliveira Sobrinho e

de sua autoridade competente, o Sr. Ozenildo José Pereira Correia, realizará licitação, paia REGISTRO
DH PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 0“ 14.133, dc 1“ de

abril de 2021, do Decreto n® 11.462, de 31 de março de 2023, Resolução N" 019-CONLESTE/2023 dentre

outras cominaçôes legais, e pelos princípios da supremacia e indisponibilidade do interesse público,
conforme solicitação expressa no Processo Administrativo bP 214/2025-CONLESTE, de acordo
condições estabelecidas neste Fdital.

com as

O Registro de Preços c um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à
prestação de serviços e aquisição dc bens, para eventuais e futuras contratações. Ou seja, uma modalidade
de cotação que pode, ou nâo. gerar uma contratação em seguida do certame.

O Sistema de Registro de Preços

normativo, resultante

licitatório especifico. Estabelece

Administração Pública e um particular relaíivamente

contratações futuras, em condições predeterminadas, neste

presente Edital de Licitação. Não será gerada obrigação dafutura

e eventual contratação, o CONLESTE maranhense, estará

vinculado nos termas do resultado da licitação

- SRP, consiste em um

de um procedimentocontrato

regras vinculaníes para

a

ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO

• Coordenar o processo licitatório;

• Receber, examinar e responder txs

responsável pela sua elaboração;

• Receber, examinar, julgar e encaminhar as impugnações devidamente instruídas à autoridade

superior;

• Conduzir a sessão pública na internet e os trabalhos da equipe dc apoio;

• Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento

convocatório;

• Dirigir a etapa de lances;

♦ Verificar e julgar as condições dc habilitação;
• Receber a documentação adicional quando necessário;

questionamentos ao edital e seus anexos, apoiado pelo setor

Sede IrKtítudonal - Cidade de Icatu/MA, Rua Cortez Maoel, s/n‘. Praça Ouriço Outra-C«)tro, CEP fô.l70-000
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO - Rua dos Papagaios ctwn a Rua dos Beija Flores, n« 09. Quadra 16B, Bairro Ponta do Farol, CEP ^.077-210, SSo

Luis-MA/CNPJ n« 07.387.311/0001-02 / Telefone: {98)3246-7060
contesteiaconlesleina.org / Site: www.coftiesteina.ofB
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• Rcccber, examinar e encaminhar o recurso devidamente instruído à autoridade superior para

deliberaçâk>;

• Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para homologação c

contratação.

PARTE ESPEOFICÃ

Órgio Interessado: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
M-ARANHENSE - CONLESTE maranhensc/Coordcnaçâo de Planejamento e Gestão Estratégica

NORTE E LESTE

Objeto: O presente jH^ocesso tem como objetivo à formação de Ata de Registro de Preços para a

■ Contratação de empresa especializada para futura e eventual prestação de serviços de saúde itinerante a

I ser realizado era Unidade Móvel equipada para realização dc consultas e exames nas áreas de

- oílalmologia, conciliada a eralização de exames de avaliação da acuidade visual coni e sem correção

' (ou seja, com e sem ómlos), com fornecimento de óculos, para atendimento dos municípios

integrantes do consórcio público interraunicipal das Mesorregiôes Norte e l^sie Maranhense

(CONLESTE Maranhense), conforme condições, quantidades e demais especificações contidas neste

Edital, Termo de Referência e seus Anexos.

Valor: R$ 22.404.050,00. (vinte e dois milhões, quatrocentos c quatro míl e cinquenta reais).

9^

* Esclarecimentos c Impugnações Até o terceiro dia útil anterior a data da abertura da sessão

i Início da Sessão Eletrônica: 11/11/2025 às 10 horas
! Sistema Eletrônico Utilizado: BLL Compras
Endereço Eletrônico para Retirada do Edital: ww^.bil.com.br/www. conlcstema^m

□ ESTIMADO

□MÁXIMO

□ DE REFERÊNCIA

; Valor Estimado, Máximo, de

^ Referência ou Sigiloso

S SIGILOSO

123 AQUISIÇÃO

H SERVIÇOS COMUNS; Natureza do Objeto

□ SERVIÇOS DE ENGENHARIA

E-mail: licita.ccmlestema@Bnaii.comPregociro; Francisco Rufino Oliveira Sobrinho

Endereço: Avenida Jeronimo de Albuquerque, n“ 337, Salas 01 e 02, Centro Comercial Belo Center

Bairro Angelim - São Luís/MA. CEP 65.060-645

Autoridade Competente: Ozenildo José Pereira Correia

Sfocncia de Temporal: Para todas as erferencias temporais, será utilizado, obrigatoriamente, o

horário de Brasília.

Obs.; Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo endereço e horário, salvo disposição em contrário.

As seguintes definições da Parte Específica deverão complementar as informações constantes itâ Parte

Geral. Havendo diva^gência entre as informaçõ^ constantes neste Edital e aquelas cadastradifâ no sítio

eletrônico www.bll.com br. prevalecerão aquelas deste Edital.

DefiniçõesItemAssunto

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

□ POR ITEM

O POR GRUPO

Sede Instltucionai - Cidade de Icatu/MA. Rua Corte* Maciel, ^n*. Praça Eurico Dutra - Centro, CEP fó.170-000
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□ GLOBAL

O GLOBAL DE ITENS

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

□ EMPREITADA INTEGRAL

□ CONTRATAÇÃO POR TAREFA

ü CONTRATAÇÃO INTEGRADA

a CONTRATAÇÃO SEMl-INTEGRADA

S FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
ASSOCIADO

REGIME DE

EXECUÇÃO

8) MENOR PREÇO

□ MAIOR DESCONTO

□ MELHOR TÉCNICA OU CONTEÚDO ARTÍSTICO

□ TOTÉCNICA E PREÇO

□ MAIOR LANCE OU OFERTA

□ MAIOR RETORNO ECONÔMICO

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

INTERVALO

MÍNIMO DE

DIFERENÇA ENTRE

OS LANCES

Alt. 57 da Ui 14.133/21.

□ DE 0,01

□ DH 1.000,00

81 Poderào participar consórcios de empresas
PARTICIPAÇÃO DE
CONSÓRCIOS □ Nào poderão participar consórcicMi dc empresas, qualquer

que seja a sua forma de consiituição.

A proposta comercial terá validade mínima dc 90 (noventa)

dias, a contar da data da abertura da sessão pública.

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

Deverão constar, da proposta ajustada, os ajustes do

rcsuit^o fina! da disputa inseridos na Platafomia BLL.

□ ABERTO

81 ABERTO E FECHADO

□ FECHADO

MODO DE DISPUTA

B Capital Social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)

do valor total estimado da contratação ou do item/grupo

pertinente.

CAPITAL SOCIAL

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

Conforme ANEXO 1.

ORÇAMENTO

SIGILOSO
Conforme An. 24 da Lei 14.133/2021

DOTAÇÃO □ SIM

Sede Institucional ~ Cidade de lutu/MA, Rua Cortez Maciel, s/n', Praça Eurico Dutra - Centro. CEP 65.170-000
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ORÇAMENTÁRIA El NÃO A indicação da disponibilidade dc créditos

orçamentários somente será exigida para a formalização do

contrato ou de outro instrumento hábiU conforme art.l7, do

Decreto n^* 11.462/2023.

APRESENTAÇÃO
DH AMOSTRA

□ SIM

E3NA0

□ SIM, Vide TR

«NÃO

PROVA DE

CONCEITO

□ SIM

S NÃO
VISITA TÉCNICA

□ SIM

S NÃO A indicação da disponibilidade de créditos

orçamentários somente será exigida para a fomiaiizaçàü do

contrato ou de outro instrumento hábil, conforme art.l7, do

Decreto n** 11.462./2023.

DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

ANEXOS Conforme item 15. i 8

PARTE GERAL

l.DO OBJETO

1.1 Objeto: O presente processo tem como objetivo à fonnaçâo de Ata de Registro dc Preços para a

Contratação de empresa ^pecializada para futura e eventual prestação de serviços de saúde itinerante a

ser realizado cm Unidade Movei equipada para realização de consultas e exames nas áreas de

oftaimologia conciliada a realização dc exames dc avaliação da acuidade visual com e sem correção (ou

seja, com e sem óculos), cora fornecimento de óculos, para atendimento dos municípias integrantes do

consórcio público intermunicipal das Mesorregiões Norte e Le«te Maranhense (CONLESTE

Maranhense), conforme condições, quantidades e demais especificações contidas no Edital. Termo dc

Referência c seus Anexos.

2 DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes ao Órgãos Gerenciador; Órgãos Participantes, bem como a eventuais adesões por

Caronas” são as que constam da minuta àc Ata dc Registro de Preços - ARP.

2.2 A adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP se dá no erferido processo licitatório em função de

os serviços a serem contratados se enquíulrarem perfeitamente ao art.78, inciso IV, art. 82, da Lei

14.133/2021, dado a necessidade de entregas parceladas e em locais ou contratação dc serviços

remunerados por unidade de medida e por fínalmente, quando for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pelo Contratante.

2.3 O julgamento por MENOR PREÇO, foÍ adotado conforme Art. 34, § 1®, da Lcí 14.133/2021.

hi

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 Somente poderão participar desta licitação empresas inlere&síi^asdo ramo, isoladas ou em Consórcio,

que satisfazerem as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

3.1.1 Poderão participar deste Pregão apenas os interessados que estiverem prevíamente credenciados no
Sistema de Cada.slramento Unificado de Fornecedores - SICAF, além de devidamente cadastrados no

portal BLL Compras.

Sede Institucionsl - OcUde de Icetu/MA, Rua Corte2 Maciel, i/n’, Praça Eudeo Dutra - Centro, CEP 6S.17CI-000

E^RITÓRIO ADMINISTRATIVO-Rua dos Papagaios com a Rua dos Setia-Flores, n<09, C^adra 16B, Bairro Ponta do Farol, CEP 6S.077-21.0, S3o

Lois-MA/ CNPJ f»« 07.387.31lA)001-02 / Telefone: (98)3246-7060

E-^alir cofilestciBcQniestema.org / SIte; wwwxonlestcma.org



■•"oina:í^roc I '•*

i

CONLESTE

21FOLHAS.

. /l(\ m^bíÉÍiPROC. N’^ dUiofo do rmtntdpatfauno
com desmwotvinMfito locai, regional a larrttortar

RUBRICA
c

3.1.2 Os interessados dcvcrâo atender às condições exigidas no cadastramcnto no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para

recebimento das propostas.

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamcnie

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedw do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatid^ dos seus dados cadastrais nos sistianas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos ói^os responsáveis pela informação,

devendo proceder imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique ineorTCçâo

ou aqueles se tomem desatualizados.

3.4 A nâo-obscrvância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilit;^;ão.

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as mieroempresas c empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n® 14.133, dc 2021, para o agricultor familiar, o

produior rural fMíssoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n“ 123, de 2006 c do Decreto n“ 8.538, dc 2015.

3.6 Não poderão participar desta Licitação pessoas jurídicasque:

a). Se encontrem, ao tempo da licitação, impossibilitadas de participar da licitação em decorrência de

sanção que lhes foi imposta;

b). Possuam vínculo de natiueza técnica, comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade conüatanle ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

alue na fiscalização ou na g^ião do contrato, ou que deles í»ja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo «>sa proibição cmistar expressamente do

edital dc licitação;

e). Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenham sido conden2ula.s judicialmente, com

trânsito cm julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos c‘ásos vedados pela legislação trabalhista,

ou à pena de interdição de direitos devido à prática dc crimes ^bientais;

d). Estejam cm processo falimentar. concordatário, ou ainda cm recuperação judicial ou extrajudicial,

quando não tenha havido a homologação/deferimento pelo juízo com^xítente do plano de recuperação

judicial/exirajiMÜcial em vigor;

e). Estejam impedidas por forçadas disposições contidas no art. 14 da Lei federal n® 14.133, de 2021.

e). Microcmprcsas ou empresas de pequeno porte, em conformidade ao disposto no Art. 4", § I® Lei

14.133/2021.

3.6.1 aquele que não atenda às condições (h?ste Edital e scu(s) Anexo(s);

3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou Jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.63 empresa, isoladamente ou em con.sórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeta seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais dc 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou formximenio dc bens a da necessárias;

3.6.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, eccmômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do conmuo, ou que deles seja cônjuge, compi

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.5 agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.6 organizações da Sociedade Civil de lntere«»e Público - OSOP, atuando nessa condição;

3.6.7 não poderá puticipíu', direta ou indirelamenle, da lícitaç^ ou da execução do ctuilrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observ^ks as situaçiks que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou aj^s o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme § 1“ do art. 9" da Lei n” 14.133, de 2021.

3.7 O impedimento dc que trata o item 3.6.4 será também tqjÜcado ao licitante que atue cm sulfâtituiçào a

outra pessoa, física ou Jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 c 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integrada.s,

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcíalmente financisuios

por agência oficiai de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recunM)s do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o

rol de pessras sancionada por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n“
14.133/2021.

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade dc integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante dc

anpresa que preste assessoria técnica.

3.13 Da Participação de Cooperativas

3.13.1 Admitir-sc-á a participação dc sociedades cooperativas nos tenxu» do art. 16 da Lei 14.133, de

2021, desde que:

a). A constituição e o funcionamentoda cooperativaobservarem as regras estabelecidas na legislação

aplicável, em es|^ial a Lei n® 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei n" 12.690, de 19 de julho de

2012, e a í.ei Complraientar n“ 130, de 17 dc abril de 2009;

b). A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com rq^rtiçâo dc receitas c

despesas entre os cooperados;

c). Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à

Administração indicar norainalmente fwssoas;

d). O objeto da licitação referir-se, em sc tratando de cooperativas enquatir^as na Lei n" 12.690, de 19 de

julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto s^ial da cooperativa, a serem executados

dc forma complementar à sua atuação.

3.14 Da Sulxrontratação

3.14.1 Será permitida a subcontrataçào de serviços de tweeiros caso seja necessário, ficando a contratai

exclu.sivamente responsável pela totalidade dos enc^gos decorrentes, sejam de natureza trabalhi.sta,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, bera como respon.sável por eventuais prejuízos c^isados

cm decorrência do serviço subcontratado.

3.14.2 A subcontrataçào deverá scr precedida de autorização expressa da Administração, momento cm

que deverá ser apresent^la a documentação da subcontratada relativa a sua regularidade fiscal e

trabalhista, sob pena de não ser autorizada a subcontrataçào;

o ou
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3.14.3 Havendo subcontratação. a CONTRATADA deverá apresentar os documentos de sua timIãíTdadc

exigidos para a liquidação e o pagamento dos serviços, bem como os mesmos documentos referentes à(s)

subcontratada(s), sob pena de ficarem ertidos os pagamentos até posterior rcgularÍ2ação, sem prejuízos de

quaisquer outras disposições contratuais;
3.14.4 Todas as comunicações e informações referentes à execução do objeto perante o Município serão

de responsabilidade da CONTRATADA, indcpendent«ncntc se o serviço estiver sendo prestado por

empre,sa subcontratada.

3.15 Da Participação dc Empresas em Consórcio

3.15.1 Sera admitida a participação de consórcios, observando^e rigorosamente todas as normas do

artigo 15 da Lei 14.133, de 2021.

3.16 Da Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

a). A licitMite caracterizada como microempresa ou empresa dc pequeno porte, nos termos do art. 3°, da

Lei Complementar Federal n" 123, de 14 de dezembro dc 2006, deverá declarar essa condição, sob pena

de não serem reconhecidos os privilégios estabelecidos nos art. 42 a 45 da referida Lei.

b). As microempresas c empresas dc pequeno porte lambón deverâo apresentar cópia do enquadramento

em Microempresa - ME ou Empresa dc Pequeno Porte - PP autenticada pela Junta Comercial ou Cartório

dc Registros Especiais,

c). As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação, na fase dc

habilitação, exigida para efeito de comptovaçâo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, nos termos do art. 42 da LC ® 123/2006.

c.l). A microempresa ou empresa dc pequeno porte que apresentar documentos de comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, com restrições, tem assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo

termo inicial corresponderá ao momento cm que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período,

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidõe.s ne^tivas ou

positivas com efeito de certidão negativa, para fins de assinatura de contrato;

C.2). A não rcgulariüação da documentação, no prazo fwevisto no § 1“ deste artigo 43 da Lei

Complementar 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no art. 155 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, sendo facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de cla.ssificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação;

C.3}. As microempresas e empresas dc pequeno porte com alguma restrição quanto aos (kicumcnlos

relativos à regularidade fiscal deverão apresentar a respectiva documentação, mesmo que as datas de

vigência desses documentos estejam vencidas;

d). Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as micro«npresas e

empresas de pequeno porte, conforme dispõe os artigos 44 e 45 da Lei ComplemCTitar Federal n® 123, de

14 dc dezembro de 2006. Caso as licitantes não se enquadrem como microempresas ou empresas dc

pequeno porte, para o dKjempate, olMcrvar-se-ão os critérios estabelecidos no art. 60 da Lei 14.133, dc

2021.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1 A presente licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições

segurança - criptografia e autenticação - era todas as suas fases;

4.2 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral e deverá ser realizado no Portal BI.L

COMPRAS iwww.bll.com.br). o qual permitirá a participação dos interessados na modalidade licitatória

Pregão em sua fMtna eletrônica;

••

critério da Administração Pública, para a regularização da

de
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4.3 Para efetuar o cadastro, deverá preencher o fonnuiário com as informações obrigatórias (campos

sinalizados como “campo obrigatório”) e anexar a documentação de credenciamento;

4.4 Será admitido apenas 0i (um) reprciwíntante para cada licitante credenciada, sendo que cada um

poderá representar apenas uma credenciada:

4.4.1 tratando-se de represoitantc legai, o estatuto social ou outro instrumento de registro comercial,

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura, ou apresenlaçk) do cadastro de Condição de

Mteroempreendedor Individual (CCMEI), no caso de participação de (MEI);

4.4.2 tratando-se de procurador, o instmmento de procurj^^ público ou particular com firma

reconhecida, do qual constem poderes específicos para representação no certame, interpor recursos e

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do

correspondente d(Kumenlo, que comprove os poderes do mandante para a outorga;

4.5 É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles sc tomem desatualizados.

4.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

represenianie legal e a presunção de sua capaciikde técnica para realização da.s transições inerentes a esta

Ijcílaçào.

4.7 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos dc uso indevido da

senha, ainda que por terceiros;

4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamcnlc ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso. A não observância do disposto no subirem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

4,9 Ocorrendo a suspensão da sessão do certame c marcada nova data |mra seu pros.seguimento, será

assegurado às licitantes a substituição do seu representante legal junto à Comissão de Contratação,

mediante a apresentação dos documentos previstos acima para o novo credenciamento;

4.10 Na ausência de documento que importe a irregularidade de representação, o representante poderá

proceder à entrega dos envelopes do proptmente (declaração de que atende aos requisitos de habilitação e

proposta), contudo não poderá rcprcscntá-lo durante a sc^o, não podendo exercer os poderes para

manifestações, impugnações ou renúncia ao direito de interpor ercur«)s;

4.11 Participação;

4.11. l A participação no Pregão Elcnônico se dará por meio da digitação da senha pessoal c intransferível

do erpresentante credenciado e sub.sequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, observada data c lior^o limite estobclecidos;

4.11.2 Caberá ao PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus ckíccwrrente da perda dc negócios diante da

inoKser\'ância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de de&:onto final máximo parametrizado na forma deste Edital

possuirá caráter sigil(»o para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,

podendoser disponibilizadoestrita e pcrmancntcmentcaos órgãos dc controle extemo c interno

4.13 Caberá à licitante interessado cm partici}^ desta licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se ersponsabilizar pelo ônus decorrente da perda dc negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
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4.14 A licitante deverá comunicar imediaíanicntc ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, cxclusivamentc por meio do sistema eletrônico iwww.bll.com.br). a

proposta cora o preço ou o percentual de desconto, coníbrme o critério dc julgamento adot^o neste

Edital, até a data e o horiuio estabelecidos para abertura da sessão pública. Juntamente com a proposta

inicial deverá ser anexado o Seguro gentia da proposta;
5.1.1 No momento da apresentação DA PROPOSTA serão exigidas a PRESTAÇÃO de GARANTIA

na forma do artigo 58 da Lei n® 14.133/2021 como requisito dc pré-habilitação, no patamar de 1%
(lun por cento) do valor estimado da contratação.
Art. 58 § 4° L14133 A garantia dc proposta poderá ser pratada nas modalidades de que trata o §

rdo art. 96L14133.

5.1.2.1 Art. 96 L14133 A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida,

mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.

§ 1® Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a fonna escriturai, mediante registro

em sistema centralizado de liquidação e dc cu.stódia autoriz^o pelo Banco Central do Brasil, c avaliados
por seus valores econômicos, conforme dcfmido pelo Ministério da Economia.

Conta Caução;
Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ: 07.387.311/0001-02

Banco; xxxxxx

Agência: xxxxxx
Conta; xxxxxx

5.1.2.2 garantia dc proposta será devolvida aos licitantes no prazo dc 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação na forma Art. 58 § 2®
da Lei n® 14.133/2021.

5.1.2

Ou,

II - seguro-garantia; Ou.
ílí - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autonzada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil.

5.2 A quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de ! (uma) unidade;

5..2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante;

5..2.3 O licitante não poderá oferecCT proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

5.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas c lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, dbservado o disposto no item 9. l deste

Edital.

5.4 No cada.stramento óa proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1 está ciente c concorda com a.s condições contidas no Edital e seus Anexos, bein como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direita> trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas dc trabalho e nos termos dc ajustamento de conduta vigentes na data dc sua entrega cm

definitivo e que cumpre plenamcnte os requisitos de habilitação definidos no instrumento cíMivwatório;

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, ncw? termos do artigo 7°, XXXIIJ, da

Constituição;

#
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5.4.3 não possui empregados cxccufândo trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1® e no inciso IlI do art. 5“ da Constituiçãi) Federal;

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei c em outras normas especificas.

5.5 O licitante organizado ein cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, ác 2021.

5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos

no artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ I” ao 3” do ait. 4®, da Lei n" 14.133, de
2021.

5.6.1 nos itens em que a participação nào for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalãçâo do campo "não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao uatamento

favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, dc 2006, mesmo que microempresa, empresa dc

pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.7 A falsidade da declaração dc que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei n“ 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgíunento, os documentos de habilitação

anieriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.9 Não haverá ordem dc classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase dc envio de lances.

5.10 Serão diíçonibílizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio cte lances.

5.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paramelrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta c obcdcccrá

às seguintes regras:

5.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença dc valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

5.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeit^o o valor fmal mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço: e

5.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto;

5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item

4,10 possuirá caráter .sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno;

5,14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório c se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservânciadc mensagensemitidas pela Administraçãoou de sua desconexão:

5.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso;
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5.16 Habilitav^u: Nos termos do Art.63, 11 - será exigida a apresentação dos documentos de

habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de

julgamento.

5.16.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social c trabalhista e econômico-
financeira e proposta rcadequada, deverão ser anexados no Portal BLL COMPRAS, no sítio eletrônico

www.bll.com.br até 02 (duas ) horas, APÓS A SOLICITAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO as

declarações e propostas, deverão ser assinadas pelo responsável técnico e sócios,

digital, para conferir aos mesmos autenticidade c integridade. Os licitantes arcarão com t<Klos os custexs

decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para habilitaç&).

a). Jurídica;

1) Ato Constitutivo: contrato social (sociedades empresárias), estatuto social (sociedades anônimas c

associações), ou requerimento de empresário (empresa individual sem sócios);

a. 1.1) Alterações e consolidação deste documento também devem estar prestes;

a.2) Documentos du Representante Legal da empresa: pode ser o Registro Geral (RG) ou a Carteira

Nacional dc Habilitação (CNH). Ou outro documento oficial com foto;

a.2.l Documento dos sócios da empresa: devem ser apresentados da mesma forma como 0 documento do

representante legal;

a.3) Diretoria: este documento deve scr apresentado caso a empresa seja uma sociedade civil;

a.4) Alvará dc funcionamento;

a.5) Filial, sucursal ou agência dc sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucureal ou agencia da sociedade simples ou empresária, rcspcctivamcntc, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde

tem sede a matriz;

a.6) Sociedade cooperativa: ata de fiindaçáo e estatuto social, com a ata da as.sembleia que 0 aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou insento no Registro Civil das Pessoas Jundicas da

respectiva sede, além do registro dc que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 dc dezembro 1971;

7) Agricultor familiar; Declaração dc Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros

documentos definidos pela Secretaria Especial dc Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,

nos termos do ait. 4", §2” do Decreto n" 10.880. de 2 de dezembro de 2021;

a.8) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Espíxrífico do ÍNSS - CEI, que comprove a qualificação como

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 (jb novembro de 2009

(arts. 17 a 19 e 165).

b). Técnica;

hl) Indicação do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem

da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

b,2) Declaração, Certidão ou Atestado dc Capacidade Técnica (ACT) expedido (a) por pessoa jurídica

de direito público ou privado, comprovando que o licitante forneceu ou está fornecendo material /produto

/bem, compativeis/similares/mesma natureza com o objeto de que trata este Edital. O atestado deverá ser

impresso em papel timbrado do CTnileníc, constando seu CNPJ, endereço completo, identificação do

licitante e descrição clara dos material (is)/produto (s)/ bem (ns) já fcMnft;idos, devendo ser assinado por

seus sócios ou diretores ou administradores ou procuradores ou gerentes ou servidor responsável com

expressa indicação de seu nome complíto e cargo/funçào:

b.3) Obseoado o § 1* do Art. 67 da Lei 14.133/2021, a exigência dc Declaração, Certidão ou

Atestado de Capacidade Técnica (ACT) deverá conter o mínimo de 2% (dois por cento) itens da

planilha de acordo com o termo de referência item.

através dc assinatura

a.

••

a.

como
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b.4) A licitante devem apresentar Declaração de que a empresa encontra-se adequada à Lei Geral dc

Proteção de Dados n* 13.709/18, jmitando o RIPD (relatório de impacto à proteção de iLulos pessoais),

contendo os irscos e soluções implaniatlas, políticas inü^as que estão sendo adotadas e soluções

tecnológicas utilizada,

c). Ftscai, Social e Trabalhista:

c.l) a inscrição no Cadastro dc Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);

C.2) a ins«:riçào no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo dc atividade e compatível com o objeto contratual;

C.3) a ergularidade peiante a Fazenda federal, '‘para empresa c i^ponsáveis e diretores da empresa”,

estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

C.4) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FCiTS, que demonstre curaprimemo dos encargos

scK^iais instituídos por lei;

c,5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei

12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (da

empresa e do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou .s^xírintendente.), ceai c certidão confwme o artigo 5"

da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e Emprego da empresa ou firma licitante (da empresa e

do(s) responsável(cis) (diretor, sócio ou superintendente.)”.

C.6) 0 cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal,

d). Econômico-Financeira:

d. 1) balanço patíimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(doLs) últimos exercícios sociais; devidamente registrado na Junta Comercial de Origem da Licitante

d.2) certidão ne^tiva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

d.3) declaração, assinada por profiíwiional habilitado da áit^ contábil, que ateste o atendimento pelo

licitante dos índices econômicos previstos no edital;

d.4) CCTtidào Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do exercício

em vigor, obedecendo ao prazo dc validade,
d.5) Certidão Específica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do exercício em

vigor, obedecendo ao prazo de validade
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos designados no Portal dc

Compras BLL (www.bli.com.br), em 01 (uma) via digitada, sem emradas. rasuras ou entrelinhas, em

papel timbrado do particular, ou na falta deste, em papel branco, datada e ajwiinada pelo representante

legal, com a razão social da proponente e número de inscrição no CNPJ, endereço, telefone e e-mail

atualizados, contendo obrigatoriamente as seguintes informaçô^:

6.1.1 Valor ofertado na proposta, tomaiido-sc como base c» valores dc referência para conmiU«;âo. Nos

valora ofertados deverao estar considerados e inclusos todt^ os custos e despesas com objeto a ser

heitado, tais como; custos diretos e indiretos, tributos incidentes, serviços, encai^os sociais, trabalhistas,

seguros, treinamento,lucro e outros custos n«;essáriosao cumprimentointegrai do objeto dí»te Edital,

mesmo que não expressamente indicadas na proposta;

6. l .2 Prazo de validade da proposta que deverá ser igual ou superior a 60 (sessenta) dias, contados a partir

da data da sessão inaugural, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do inicio e incluir-sc-á

o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta ficará suspenso no caso dc recurst> administrativo

ou judicial interposto na presente licit^âo;

6.[-2.1 Marca/Tateicante e Registro do produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância S^itária -

ANVISA, descrito na proposta no portal e na profK>sta iniciai e final.
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6.1.3 Dados bancários para pagamento (banco, agência e conta corrente);

6.1.4 Planilha Orçamentária, na sua forma ík competição de preçct, devidamente preenchida, de acordo
cora o AHEXO íl - TERMO DE REFERÊNCIA.

6.2 Ocorrendo divergência entre os valoras unitários e o total ofertado para os itens do objeto do edital,
serão considerados os valores unitários e o total será coirigido;

6.3 A proposta devaá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas

de preços, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto, nào cabendo ao contratante, qualquer contrilmição, serviço ou encargo, i^ção

dc impostos, taxas c outros, ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4 Com a apresentação da proiwsta, a proponente automaticamente aceita e sujeiUir-se-á às cláusulas e

condições do presente edital, sendo considerado como evidencia de que a proponente:

6.4.1 Examinou criteriosamente todos os dtxrumentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do

ÍJeitador todas as infoimações sobra qualquer ponto duvidoso; e erconhece que a tarefa de erunir os

documentos solicitados no edital c de responsabilidade da empresa, e que apenas poderá tirar dúvidas

com licitador, e que o mesmo nào está obrigado a conferir a documentação antes tia sessão marcada para

a licitação;

6.4.2 Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmenie

condizente j^ra o fom^imenu) <to objeto licitado;

6.4.3 Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital c seus anexos e que

sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do

objeto licitado de acordo com as especificações propostas, sem prejuko da estrita observância das normas

contidas na Lei Federal tf 14.133, de 2021.

6.4.4 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a inlegralidadc dos custos para

atendimento dos direitos tr^alhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

nonrnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos dc ajustamento de conduta vigentes

na data de entrega das propostas.

6.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincuiaiii a proposta apre.senlaüa pelo
licitante.

6.5.2. l O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

6.5.2.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicid, quanto na etapa dc l^ces, serão dc exclusiva

responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5.2.3 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada seiá a que corresponde à média dos efetivos re<x>lhinienU)s da empresa nos últimos

doze meses.

6.5.2.4 Independenteraente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.5.2.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compujmisso de executar o objeto licitado no.s seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1 A aberturd da presente licitação dar-se-á autíMuatic^cntc em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico,na data, horário e local indicadosneste Edital.

7.2 Os licitantes pt>derdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamcntc por meio de
.sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

7.6 üs licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horáno fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e rcgistnuio pelo
sistema.

7.8 O intervalo mínimo dc difer^ça dc valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em erlação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

conforme “Parte Específica".

7.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após 0 registro no sistema, na hipótese dc lance inconsistente ou inexequível.

7.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aü^erto", os

licitantes apresentarão lances públicos e succ^ivos, com prorrogações.

7.11.IA etapa de lances da s^sào pública terá duração de de? minutos c, após será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.1 L2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, serâ dc dois minutos

c ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prcHTogaçáo, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.11.3 Não havendo novos lanc^ na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances ainforme a ordem final dc classificação.

7.11.4 Definida a melhor proposta, sc a diferença cm relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o

reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.11.5 Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes ser^ convocados para apresentar lances
intennediários.

7.12 Caso sqa adotado para o envio de lances no pregão elctr^ico o modo de disputa “aberto e fechado",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado

7.12.1 A et^a de lances da sessão pública lerá duração inicial de quinze minutos. Apt')s esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até

dez minutos, aleatwiamente determinado, findt) o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

7.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta dc valor mais baixo e os das oferta com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam

••
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ofertar um lance final e fechado cm ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último

lance da etapa alxrta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances ^bsequentes, na ordem de classificação, até o máximodc tres, oferecerum lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.5 Após 0 léimino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13 Caso seja adotado para o euvio dc lances no pregão eleüxkiico o modo de disputa “fechado e aberto”,

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta dc menor preço/

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/tnferiores àquela, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da scí^io e eventuais

prorrogações.

7.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os

licitantes que apresentaram as três melhores pix^stas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances

sucessivos.

7.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dc?. minutos e, após isso, será jM-orrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos <k)is minutos do período de

duração da sessão pública.

7.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, dc que trata o subitem anterior, será dc dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período dc prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceirar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final dc classificação.

7.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar

for dc pelo menos 5% (cinco por cento), o ÍVegoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o

reinicio da disputa aberta, i^ra a definição das demais colocações.

7.13.6 Após 0 erinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
iniermedi^os.

7.14 Após o término dos praz(» estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
7.16 Durante o transciu^o da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedíuia a identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregw;iro, no tkcorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18 (guando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir pw tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concoircrá com o valor dc sua pre^osta.

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez cncerreula a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as micrc^mpresas e empresas de
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pequeno porte participantes, procedendo à conipar^ào com os valores da primeira coloc^, se esta for

empresa de maior pcMte, assim como das demais elassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, dc 2015.

7.20.1 Nessas condições, as propostas de mteroemprasas e empresas dc pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serào consideradas

empatadas com a primeira colocada.
7.20.2 A melhor classificada nos lermos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema contados após a comunicação automática para tanto.

7.20.3 Caso a micioeraprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa dc

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem antenor.

7.20.4 No caso de equivalência dos valwes apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apr<»entar melhor oferta.

7.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo dc disputa ABERTO E FECHADO,

7.21.1. Havendo evcnttiai emi»tc entre propostas ou lances, o critério dc desempate será aquele previsto

no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021, nesta ordem:

7.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

continuoà classificação,

7.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio do,s licitantes, para a qual deverão prcfcrcncialmcnie

ser utilizados registros cad^trais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamenle, aos bens e serviços

produzidos ou prestados {X)r;

7.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgio ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por ótgâo ou

entidade de municipal, no território do Estado em que este se localize;

7.21.2.2 Empresas brasileiras;

7.21.2.3 Empresas que invistam em |>esquisa e no d^envolvimento de tecnologia no país;

7.21.2.4 Empr^as que comprovem a prática dc mitigação, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de

dezembro dc 2009.

7.22 Encerrada a etapa envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o

Pregociro poderá negociar condições mais vimtajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmcntc estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, foe desclassificado cm

razão de sua prop(»ta permanecer ^ima do preço máximo definido pela Administração.

122.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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7.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes c anexado aos autos do processo
licitatório.

7.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie

a proposta adequada (ajustada), assinada digitaimente, ao último lance ofertado, após a negociação
realizada.

7.22.5 Após aceit^ão da proposta (ajustada), o Pregoeiro solicitará que, no prazo de até 2 (duas) horas, o
envio da documentação de habilitação, bem como das declarações anexas a este Edital, devidamente

preenchidas c assinadas digitaimente, conforme disposto no item 8 deste Edital e no Termo de Referencia.

7.22.5.lA não entrega da documentação supra no prazo estabelecido ensejará na desclassificação do
licitante.

7.22.5.2 A assinatura digital deverá ser baseada cm certificado digital, de uso pessoal e inüansferivcl,

emitido por autoríd^e certificadora credenciada à Infraestrutura (k Chaves Públicas Br^ileira (ICP-

Brasil) e passível de auditoria.

7.22.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir dc solicitação fundamentada

feita no chat p>elo licitante, antes de findo o prazo.

7.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE Jül.GAMENTO

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n®

14.133/2021, na legislação correlata c no item 3.6 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecí^ores - SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas c Suspcn.sas - CHIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (portaldatransparencia.gov.br/sancocs/ccis): e

c) Cadastro Nacional dc Empresas Punida.s - CNEP, mantido pela Conlroladoria-Gcral da União

(http,s://'www.po rtaltransparencia.gov.br/sancocs/cncp).
8.2 A consulta aos cadasü-os será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trataoartigo 12(laT.«i n° 8.429, de 1992.

8.3 Caso conslc na Consulta de Situação do licitante a existência dc Ocorràicias Impeditivas Indiretas, o

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponíatks no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n” 3/2018, art. 29, capuO

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, entre outros. (IN n“ 3/2018, art. 29, §1")

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n®

3/2018. art. 29. §2®)

8.3.3 Constatada a existência dc sanção, o licitante .será reputado inabilitado, por falta de condição dc

participação.

8.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado cm primeiro lugar tenha sc utilizado dc algum

tratamento favorecido às ME/EPPs. o Pregoeiro v^ificará se faz jus ao benefício, cm conformidade com

o item 3.5 deste Edital.
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8.6 Verificadas as condições de participação c de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada cm pmmeiro lugar quanto à adequ2u;ão ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edita! e em seus Anexos, observado o

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n" 73, de 30 dc setembro de 2022.

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.7.1 Contiver vícios insanáveis;

8.7.2 Nào obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

8.7.4 Não tiverem sua exequibilidade deinonstiada, quando exigido pela Administração;

8.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde

que insanável.

8.8 No caso dc bens e serviços em geral, é indício de inexequibitidade das propc«tas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8. i Proposta arrematante abaixo de 30% (trinta por cento) do valor do valor dc referência demonstrado

após fase de lance scra necessário a coraprovau;ão dc composição de custos e notas ficais àc entrada de
cada item do referido lote do arrematante. As notas apresentadas deverão ter sido emitidas com

ameccdência mínima de 3(três) a 12 (doze) meses de data da sessão.

8.8.2 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligencia do

Pregoeiro, que comprove:

8.8.2.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.2.2 Inexísürem custos de ojiortunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9 Em contratação dc serviços dc engenharia, além das di^sições acima, a análise dc exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte: nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global dc erferência;

8.9.1 No regime dc empreitada por preço unitário, a c^cíerizaçâo do sobrepreço sc dará pela superação

do valor global ou total;

8.9.2 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) tk) v^lor tirçado pela Administração,

mdependenteraente do regime dc execução.

8.10 Será exigida garantia adicionai do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre ^le último e o valor da

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

8.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto era seus respectivos custos

unitários por meio de planilha de custos e formação de preços elaborada pela Admini.straçàíx o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os

respectivos \^lores adequados ao valw final da sua proposta, st>b |Xína de não aceitação da proposta.

8.12 1 Em SC tratando dc serviços dc engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar á

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitános,

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e

Despesas Indiretas (BDI) e dos Enciugos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
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fmal da profwsía vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para

eventuais adequações indispensáveis no cronograma flsico-financciro c para balizar excepcional

aditamento postcricw do contrato.

8.13 Erros no preenchimento da planilha nào constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com ioáos os custos da

contratação;

8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erre^ ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8,14 Para fins de análise da proposta qvMuuo ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.15 Caso o Termo de Referência exija a apresentação dc amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.16 Por meio de mensagem no sistema BLL COMPRES, será divulgado o local c horário dc realização

do procedimento piara a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

8.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema BLL COMPRES.

8.18 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita }>elo

Prcgociro, ou havendo entrega dc amostra fora das cspiccificaçõcs pircvisias n<stc Edital, a proposta do
licitante será recusada.

8.19 Se a(s) amostrafs) apresentada(s) pelo primeiro classificado nào for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a accitabilitbde da proposta ou lance ofertado p«!o segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) c, aSvSim, sucessivamenie, até a verificação de uma que atenda às

esfiecificaçôes constantes no Tenno de Referência.

9. DA FASE DE HABÍLITAÇAO

Nos termos do Art. 63, II - ‘*será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo

licitante vencedor, exceto quando a fase dc habilitação anteceder a de julgamento**.

9.1 Para efeito de apresentação, todos os documentos deverão ser encaminhadosem sua forma original ou

em cópia autenticada pnjr cartório. O envio dos dtxrumentos de habilitação exigidos neste Edital será

eletrônico e ocorrerá por meio de chave de ^esso e senha.

9.2 Todos os documentos retirados da internet que nao possuam data específica dc validade deverão ser

emitidos com limite máximo de 60 (sessenta) dias antcrior<» à abertura do processo licitatório.

9.3 Os documentos previstos no Termo dc Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133, de 2021;

9.3.1 A documentação exigida para fins de habilitaç^ jurídica, fiscal, social e tr^alhista e econòmico-
fínanceira deverá está anexada no Sistema de Cadastramento Unificado dc Fornecedores - SICAF c

anexada ao portal dc licitações.
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9.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país, as exigências

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduçík)
livre.

9.5 Na hipótese de o licitante vencedw ser empresa estrangeira que não funcione no país, para fms de

assinatura do Contraio ou da Ata de Registro de Preços, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados nos termos do disposto no Decreto n® 8.660. de

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

9.6 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

cconômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.6.1 Se o consíSreio não for formado integralmente por microempresas ou empr^as de pequeno porte e o

termo de referência exigir requisitos de habilitação cconômico-financeira, haverá ura acréscimo de 10%

(dez fK)r cento) para o consórcio em rel^âo ao valor exigido pani os licitantes individuais.

9.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, c o

dcclaranlc responderá pela veracidade das informações prestadas, na fonna da lei. (art. 63, I, da Lei n”

14.133/2021)

9.8 Será verificado se o liciumte apresentou no sistema BLL COMPRAS, sob pena de inabiliiaçào, a

declaração de que cumpre as exig^cias de reserva de cargos para pessoa com ^rfíciência e para

reabilitado da previdência social, prev^tas em lei e em outras noimas específicas.

9.9 O licitante deverá apres«itar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propcwtas

econômicas compreendem

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais, nas convenções

coltKivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.10 A habilitação será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

SICAF, nos documentos por ele abrangidos e documentação anexadas ao portal no prazo determinados na
Lei.

9.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do fwcCTchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em erlação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN N® 3/2018, art. 4“, §1®, e art. 6°, §4°)

9.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema de

Cadastramento Unificíwio de Fornecedores - SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizadt^. (IN n® 3/2018, art. 7®, caput)

9.13 A não observância do di.sposto no item anterior poderá enojar desclassificação no momento da

habilitação. (ÍN N® 3/2018, art. 7®, parágrafo único)

9.14 A verificação pelo Pregociro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos c entidades emissores dc

certidões constitui meio legal dc prova, para fins de habilitação.

9.15 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fa.se de ^resentação de prqiostas e lances, os

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os (k>cumentos de habilitação e a proposta

com o preço ou o percentual dc desconto, observado o disposto no § I® do art. 36 e no § 1® do art. 39 da

instrução Normativa SF.GES n® 73, de 30 dc setembro de 2022.

9.16 Verificação no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou a exigência dos

documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

inlegralidadc dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
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9.17 Os documentos erlativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referencia somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento ptistcrior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

9.17.1 Respeitada a cxceçâo do subitem anterior, relativa à regxüaaidadc fiscal, quando a fase dc

habilitavàü anteceder as fases de aprcsentavào de propostas e lances e de Julgamento, a verifícaçàU) ou

exigência do presente subitem ocorrerá cm relação a tod(» os licitantes.

9.18 Após a entrega dos documentos para habilil^ão, nào será permitida a $mbstituiçâo ou a apresentação

de novos documentos, salvo cm sede dc diligencia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39.

§4«):

9.18.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existente» à época da abertura do certame; c

9.18.2 Atualizaç^ de dtKumentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento d^s

propostas;

9.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade Jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ala e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação;

9.20 Na hipótese dc o liciimie não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a

proposta subsequente c assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1;

9.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao Edital dc licitação, apc« concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior;

9.22 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito dc contratação, c nào como cmidiçâo para participação na licitação

(art. 4“ do Decreto 8.538/2015);

9.24 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão dc licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo cm arzão de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento;

9.25 Os balanços patrimoniais disponível no SICAF e enviado no lançamento da proposta deverá

comprovar:

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (IX) e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1

(um);

9.27 Para facilitar a análise da situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a

Administração, solicitamos que a empresa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um

Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando

fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)

extrai<k)s do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:

Ativo Total

> 1,00SG =

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

> 1,00LG =

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo
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9.27.1 A não apresentação da memóia de cálculo não leva a empresa a sua inabiHt;^ão.

9.27.2 A Parte Específica discriminará a exigência ou nào de Patrimônio Líquido ou Capital Social:

9.27.3 As Demonstrações Contábeis deverão ser ‘"apresentadas na forma da Lei”, nas seguintes situações

e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada

caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a

seguir:

a) Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

b) Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as

sociedades simples ou;

c) Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 6.022.

dc 22 de janeiro de 2(H)7, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital -

SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federai do
Brasil.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)

dias, contados a jwutir da data dc sua convocação no diário oficial da União, para assinar a Ata de

Registro de Preços ou enviar email, solicitando a ata para assinatura, cujo prazo de validade cncontra-se

nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n®
14.133. de 2021. No ato da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, deverá ser apresentado o

Programa de Integridade, Considerando o prazo e valor da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a

LICITANTE, sob suas expensas, deverá ter implantado o Pro^ma de Integridade, nào cabendo ao

CONLESTE o ressarcimento destas despesas.

10.2 C'onsiderando o prazo e valor do contrato, a CONTRATADA, sob suas expensas, deverá ter

implantado o Programa de Integridade, nào cabendo a CONTRATANTE o ressarcimento destas despesas.

10.2.1 O Programa dc Integridade consiste no conjunto de mecanismos e procedimentos internos

de integridade, auditoria, controle e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de
códigos dc ética c de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes,
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública, devendo o I^ograma de

Integridade ser estruturado, aplicado e atuaU2aido de acordo com as características e os riscos atuais das

atividades da contratada, a qual, por sua vez, deve garantir o constante ^rimoramento e adaptação do
referido Programa, visando a garantir a sua efetivida^.

10.2.2 Para que o Programa dc Integridade seja avaliado, a contratada deverá apresentar relatório

demonstrando a csínitura do Programa, nos moldes daqueles regulados pela Lei Federal rf 12.846/2013 e
Dec. 11.129/2022. A contratada deverá comprovar a implantação de Programa de Integridade, conforme o
an. 25, § 4®, da Lei n" 14.133/2021 e normas da CGU.
10.2.3Para se atestar a efetividade do programa de integridade será necessário ainda: apresentação do
Relatório de Conformidade, Relatório de Perfil e Declaração emitida por profissional competente, com
CPC-A (Certificação em Compliance Anticomipçào), atestando que o Programa de Integridade da

empresa está dentro dos parâmetros legais exigidos OU a obtenção por parte da contratada da certificação
ISO 37001 ou ISO 37301.

10.2 ü prazo dc convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mwliante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada c apresentada dimtro do prazo, c

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração:

m
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10.1.2 Na hipótese de o convocado nào assinar a ARP no prazo c nas condições estabelecidas, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazc-lo cm igual prazo e nas ccmdiçôes propostas pelo primeiro classificado:
10.1.2 Todos os ternios desta ARP, estão fundamentados no Art. 82 - Do Sistema de Registro dc Preços,

tüi Lei 14.133/2021. A existência de Ala de Registro de Preços válida com fornecedores devidamente

registrados, não obriga a contração dos mesmos pela Administração, sendo mera expectativa de direito. A
existência de preços ergistrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contrafâr, facultada a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, cksde que devidamente justificada;

10.2 A .ARP será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada uo Sistema de Registro de
Preços;

10.3 Serão formalizadas tantas ARPs quantas forem necessárias para o registro de todos os itens

constantes no Teimo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do{s) item(ns), as

respectivas quantidades, os preços registrados c demais condições;

10.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divul^do no PNCP e disponibilizado

durante a vigência da ARP;

10.5.Em consonância aa estabelecido, da Lei 14.133/2021, An. 84, o prazo de vigência da .ARP será de 1

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, em quantidades e prazo, desde que comprovado o

preço vantajoso;

10.6 Conforme estabelece Art. 82, no seu § 2" da Lei 14.133/2021, sc não participarem do procedimento

previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ARP na condição de não

peuticipaotes. observados os seguintes requisitos:

10.5.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive cm situações de provável

desabastecimento ou dcscontinuidade de serviço público;

10.5.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 desta Lei;

10.5.3 Previas consultas e aceitação do órgão ou entidade gcrOTCíadora e do fornecedor;

10.6 Conforme § 4“, do Art.82, AS AQUISIÇÕES OU AS CONTRATAÇÕES ADICIONAIS, ou seja,

aos aditivos de contrato, a que se refere o § 2® deste artigo nào poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ARP

para o ór^o gerenciador c para os órgãos pmlicipantes;

10.7 Nos termos do § 5® O quantitativo decorrente das adcsòcs à ARP a que se refere o § 2® deste artigo

nào poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes, indcpcndentemcntc do número de órgãos não

participantes que aderirem;

10.8 Conforme disposto no Inciso VI, § 5“ do Art. 82, da Lei 14.133/2021. a administração poderá fazer a

inclusão, em ARP, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços cm preços iguais aos do licitante

vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta

original.

10.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP;

10.10 É facultado à administração, quando o convocado nào assinar a ARP no prazo e condições

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo cm igual

prazo c nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;

10.11 A recusa injustificada dc fornecedor classifíc^o em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido

neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
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10.12 A ARP implicará compromisso dc foniecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os

requisitos de publiciílade;

10.13 A conuataçâo com os fornecedores ergistrados será fciia |K>r meio de soliciteção expressa ao órgào

gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgào interessado então deverá contratar com o

fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, c na quantidade solicitada, devendo o órgào, antes da

contratação, estimular a renegociação visando a maior vantagem;

10.14 Será registrado o valor global do item com os devidos quantitativos e especificações;

10.15 Os órgãos ou entid^es não participantes poderão utilizar ató 50% dos quantitativ(» registrados na

ARP;

10.16 Os quantitativos decorrentes das adesões à ARP efetuada por órgãos não participantes, não poderão

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, mdependentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem;

10.17 Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o ór^o gerenciador convocará os foraccedoR» para negociarem a redução dos preços a<.>s

valores praticados pelo mercado;

i 0.18 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação dc penalidade;

10.10 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir sei^ preços aos valorfô de

mercado observ^ará a classificação original;

10-20 Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgào gerenciador poderá:

10.20.1 Liberar o fornecedor do conqiromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido dc

fomecimaito, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

10.20.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

10.20.2 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as maiidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;

10.21 O registro do fornecedor será cancelado quando:

! 0.21. l Descumprir as condições da ARP;

10.21.2 Não retirar a nota dc empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

10.21.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados

no mercado; ou

10.21.4 Sofrer sanção prevista no Art. 156, Incisos I a V e seus parágrafos, sendo aplicadas aso

responsável pelas infrações administrativas, prevista na Lei 14.133/2021;

10.22 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do órgào

gerenciador, assegura do o contraditóno e a ampla defesa;

10.23 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de ca.so

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, devidamente comprovados e justificados;

10.23.1 Por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor e anuência da ^Iminislraçâo pública;

10.24 Dos Quantitativos estabelecidos para adesões dc órgào nào participantes da ARP:

1024.1 Diante ao estabelecidono § 4^ do Art. 86 - Lei 14.133/2021, as aquisições ou as contratações

adicionais a que se refere o § 2“ deste artigo não poderao exceder, por órgão ou entidade, a 50%
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(cinquenta por cento) dos qu^tit^ivos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador c para os órgãos participantes:

10.24.2 Conforme disposto no § 5" O quantitativo decorrente das lesões à ata dc registro de preços a que
se refere o § 2" deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada itCTn

registrado na ata de registro dc preços para o órgào gerenciador e órgàos participantes,

indepcndentementc do número de órgàos nâo participantes que aderirem.
! I. CADASTRO DE RESERVA

11.1 Observadas as disposições do disposto no Art. 18 do Deercto Fecteral N® 1! .462 dc 31 dc março dc

2023, poderá haver foimação dc Cadastro de Reserva.

12. DOS RECURSOS

!2.! A intcrposiçào dc recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâo de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133, de
2021.

12.2 O prazo recursal é dc 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3 Quando o recurso apresentado im^Hignar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitaçâo do licitante;

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imedialamenie, sob pena de pra;lusâo;

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferiora 10 (dez) minutos;

12.3.3 O prazo para apresentação das raziks recursais será iniciado na data de intimação ou dc lavratura

da ata de habilitação ou inabilitaçâo;

12.3.4 Na hipótese dc adoção da invado dc fases prevista no § 1® do art. 17 da l^i n® 14.133, dc 2021, o

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento;

12.4 Os recursosdeverãoser encaminhadosem campopró|MÍo do sistema;

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua da:isão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos;

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos;

12.7 O prazo para aprfôentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçâo do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.8 O recurso c o pedido de reconsideração terâo efeito suspensívo do alo ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente;
12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;

12.10 Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

www.bll.prg.br.

13. DAS INKR.A.ÇÕES ADMIMSTR.4TIVAS E SANÇÕES
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nâo mantiver a proposta em

especial quando;

13.1.2.1 Nâo enviar a iwoposla adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

13.1.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

Sede Ifstitudonal- Odade de Icsni/MA, Rua Cortez Maael, s/n*. Praça Eurko Dutra -Ceritro, CEP fô.lTOOOO

ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO - Rua dos Papagaios com a Rua dos Beija-Flores, n* OS, Quadra 16B, Bairro Pwta do Farol, CEP 65.077 210, Sío
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13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;

13.Í.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edita!;

13.1.2.6 Nào celcla^ o contrato ou nào entregar a documentaçsk) exigida para a contratação, quando
convocado dentro do pneo dc validade de sua proposta;

13.1.2.7 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata dc registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.2.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

13.1.2.9 Fraudar a licitação;

13.1.2.10 Comptirtar-se de modo inidôueo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.2.11 Agir em conluio ou em dcsconfonnid^c com a lei;

13.1.2.12 Induzir deliber^mente a erro no julgamento;

13.1.2.13 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.2.14 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e

13.1.2.15 Praticar ato lesivo previsto no ati. 5° da Lei n® 12.846, de 2013;

13.2 Com fulcro na Lei n“ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 5^çÕes, sem prejuíz» das i^ponsabiüdades civil e criminal:

13.2.1 Advertência;

13.2.2 Multa;

13.2.3 Impedimento de licitar e contrata; e

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade;

13.3 Na aplicação das sanções serão considerade»;

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2 As peculi^dades do caso concreto;

13.3.3 As circunslância.s agravantes ou atenuantes;

13.3.4 Os danos que dela provirem para a Administração Pública;

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inte^dade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle;

13.4 A multa será recolhida cm percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial;

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor

do contrato licitado;

13.4.2 Para a.s infrações previstas nos itens 13.1.4. 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 c 13.1.8, a multa será dc 15% a

30% do valor do contrato licitado;

13.4.3 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamentc ou não, à penalidade de multa;

13.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação;

13.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao respíinsável em decorrência das

infrações administrativas relacionada.s nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando nào se justificar a

imposição dc penalidade mais grave, c impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do Ente Federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos;

Sede InstíRicional - Odad* de Icatu/MA, Rua Cortei Maciel, ^n', Praça Eurico Dutra - Centro, CEP 65.170-000

ESCRfTÓRIO WlMINISTRATiVO - Rua dos Papagaios com a Rua dos Beija-Flores, n* 09, Quadra 16B, Bairro Ponta do Farol, CEP 65.077-210, SIo

Luls-MA/ CNPJ n» 07.387.311/0001-02 / Telefww: {98)3246-7060
/ siuí;E-maB:



Ar;Cín;Fcíha:Proc.

i35_ ,CONLESTE X

. * * •

21FOLHAS. N5.

PROC.

RUBRICA

*0 dtttoco do municl)3alhino
com daKnvolvimwito lool. r^onal c territarúr

i 3.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoncidadc para licitar ou confratar.

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, e 13.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja dmaçâo observará o pra2o

previsU) no art. 156, §5”. da Lei N” 14.133/2021;

13.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contra ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabel^ido pela Administração, descrita no item

13.1.3, caracterizará o descumprimento totd da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades c à

imediata perda da garantia dc proposta cm favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos

do art. 45, §4" da IN SEGES/TvIE n" 73, de 2022.

13.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções dc impedimento dc licitar e contratar c dc

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilizaçãoa ser conduzido por comissãocomposta por 2 (dois) ou mais servidoresestáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para. no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação, apresentar defesa escrita e esp>ecificar as provas que

pretenda produzir;

13.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplic^ão das sanções de advertência, muita e

imi^dimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que de\'eTá proferir sua decisão no prazo

máximode 20 (vinte) dias úteis, contadodo recebimentodos autos;

13.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cont^o da dala da intimação, c

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) di^ úteis, contado do seu twcbimento;

13.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente;

13.13 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dc

reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14,1 (Qualquer pessoa é p«rte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n®

14.133, de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis anteriores à data da abertura do

certame.

14.2 A resposta à impu^utçâo ou ao pedido de esclarecimento caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos

responsáveis pela elaboração deste Edital e seus ímexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2

(dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. Será divulgado forma eletrônica, pelo
Portal BLL COMPRAS (www.bll.com.br).

14.3 A impugnação e o pedido de ^clareciracnto só poderão ser rcaÍÍ.7^os por forma eletrônica, pelo
Portal BLL COMPRAS (www.bll.com.ln');

14.4 A.S impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendera os prazos previstos no certame;

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do ptxKesso de licitação.

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do Certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 Ao CONLESTE maranhense é reservada o direito de rejeitar propostas que estejam em desacordo

com o presente Editai, sem que caiba aos licitanti^ o direito a qualquer indenização;
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15.2 A lictlavào poderá scr revogada por ra7:õcs dc inieresse público decorrentes de fatos super\'enicmes
devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar tal revogação;
15.3 O CONLESTE maranhense, dc ofício ou por provocação de ta-ceiros, deverá anular a licitação
verificada qualquer ilegalidade que não possa scr sanada.

15 .4 A anulação da licitação implicmã na nulidade do CONTRATO, não gerando obrigação de indenizar
por parte do Contratante;

15.5 O CONLESTE maranhense, a qualquer tempo, pode adiar as etapas da licitação, nos lermos da

legislação aplicável, sem que caiba às Proponentes direito a indeniz^ão ou erembolso de custos e

despesas a qualquer titulo;

15.6 A critério da administração, o objeto da piesente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões,
dc acordo com o artigo 125 da Lei 14.133, de 2021;

15.7 A lei aplicável ao CONTRATO a ser assinado será a brasileira, com os seus princípios informadores,

não sendo admitida qualquer menção a direito estrangeiro ou internacional, nem mesmo como meio de

interpretação;

15.8 Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anieriormente «itabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro;

15,9 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

15.10 A homologação do resultado desta liciteçào não implicará direito à contratação;

15.11 As normas discipUnadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inlerevssc da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

15.12 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração nao será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório;

15.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

inc!uir-se-á o do vencimento - só se iniciam e vencem os prazos em di^ de expediente na Administração;

15.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público;

15.15 Em caso de divergência entre disposições destô Edital e de seus Anexos ou demais peça.s que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital;

15.16 Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pelo CONLESTE maranhense à luz da Lei

14.133, de 2021 c suas posteriores alterações, e com base em todos os documentos anexos ao edital que

são cíMTtplcmentarcs entre si.

15.17. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, nofs) endereço(s)

https:.^/www.conlestcma.org/ e https:/A)ll. com .br/.

caso

15.18 O Edital c seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no(s) endereçofs)

https://www.conl{^tema.ora/ c htt}»://bll.com.br/. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:
T í T II l > OORDEM

Especificações do Objetoí
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II Termo de Referência

111 Minuta de Termo de Contrato

IV Minuta da Ata de Registro de Preços
V Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos dc Habilitação
VI Modelo de Declaração Assegurando a Inexistência de Impedimento Legal para Licitar ou

Contratar ccrni a Administração Pública
VII Modelo de Planilha dc Custos

Vííl Declaração dc Enquadramento como Microempresa/Empresa dc Pequeno Porte
IX Declaração Consolidada

Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII, Art. 7® Da CF/88X

XI Declaração assinada por profi^ionai habilitado da área contábil que ateste o atendimento

pelo Licitante dos índices financeiros previstos neste edital

São Luís-MA, 29/11/2025

^^OKoiSjoiê Pereira Correia

Secretário Executivo
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ANEXOl

ESPECinCAÇÃO DO ORJETO

O presente processo tem como objetivo à formação de Ata dc Registro de Preços para a Contratação de
empresa especializada para futura e eventual prestação de serviços de saúde itinerante a ser realizado em

Unidade Movcl equipada para realização de consultas e exam^ nas

realização de exames de avaliação da acuidade visual com e sem correção (ou seja, com e sem óculos),

com fornecimento de óculos, para atendimento dos municípios integrantes do consórcio público
intcrmunicipal das Mesorregiões Norte e Leste Maranhense (CONLESTE Maranhense), conforme

condiçôw, quantidades e demais especificações contidas no Edital, Termo de Referência e seus Anexos.

áreas de ofiaimolugia conciliada a

DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
LOTEI

DESCRIÇÃOITE UND. QVA VALOR TOTALVAl,OR

Lwr.M NT

Cunsuitas e Exames Oftaimológicas aec^isários. com prcscríç^

dc rcccitas, realizada por médíco especialista devidamente
registrado no Consdho R^onal de Medicina, para realização de

aiendimeato em íKluitos e entmças. Os aparelhos utilizados
durante a consulta e para realízaçu; de exames deverão ser

disponibilizados pela imipresa em regune de comodato.

Considt 50000
I

9J

exame

VAIOR TOTAI. DO LOTE il

LOTEI!

DESCRIÇÃO VALOR TOTALVAI.OR

UNIX.

ÜND. QÜAITE

NT.M

Armação dc óculos AduiU) e intiuiti) de acordo com a demanda,

opçdcs: imra sexo masculino e feminino; Em Acetato,
emborraebada ou cm silicone resistente e dobrável, ambas on

cores variadas, com no mínimo ó meses dc giuantia.

UND 200001

UND 15000Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a itemanda,

opções: para sexo ma.scutino e finnmíno; Em
Acetato/policarbonato. emborraebada ou em siliomc resistente
e dobrável, ambas em cores variadas, com no mínimo 6 meses de

garantia e qualidade.

->

UND 15000Armação de ^ulos Adulto e infantil de aoMdo (»ra a demanda,

opções: para sexo masculino e feminino; Em metal resistone e

dobrável, ambas eni aircs vanadas, com no niinimo 6 meses de

garantia c qualidade.

3

Lentes Visito Simples com proteção ante reflexo com esftnco dc

0,00 a 6,00/ cil até -4,00

Lentes Visão Simples oim proteção ante reflexo com esfêríco dc

0.00 8 6,00/ cil e^ndido ate -ó.OO

UND 200004

ÜND 50005

UND 20000Lentes ProgrcsjMvas incolm com esférico de 0.00 a 3,00/ cil ate -

4,0/ adição atè -»3,00

Lentes Bifocíd esférico dc 0.00 a 3,00/ cil até -4,00 adição aíé

+3,00

6

UND 50007

VALOR TOTAL DO LOTE II

VALOR TOTAL DO PROC ESSO

ANEXO II
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TERMO DE REFERÊNCI A

í. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇAO
1.1 Objeto; O presente processo tem como objetivo á formação de Ata de Registro dc Preços para a
Contratação de empresa especializada para ftitura c eventual prestação dc serviços de saúde itinerante
ser realizado era Unid^e Móvel equipada para realização de consultas e

oitaimologia conciliada a realização de exames dc avaliação da acuidade visual com

a

exames nas áreas dc

: e sem correção (ou

seja, cora e sem óculos), com fornecimento dc óculos, para atendimento dos municípios integrantes do
consórcio público intermunicipal das Mesorregiões Norte e Leste Maranhense (CONLESTE
Maranhense), conforme condições, quantidades e demais especificações contidas no Edital, Termo de
Referência e seus Anexos.

•• 1.2 Os bens e serviços objeto desta contrataçâk) são caracterizados como comuns;

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Ekcreto
de 27 de setembro de 2021;

1.4 ü prazo de vigência da conn'atação é de 12 (doze) mes«s contados da assinatura da ARP dc registro
de preços, na forma do artigo 105 da Lei N“ 14.133, de 2021;

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em erlação à vigência da
contratação;

1.6 O Sistema de Registro de Preços - SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente,
cm especial (art. 3® do Decreto n® 11.462, de 2023):

n" 10.818,

/ - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de

contratações permanentes oufrequentes;

11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos

de trabalho ou em regime de tarefa:

UI - quando for conveniente para atendimento a mais de um

órgão ou a mais de uma entidade^ inclusive
centralizadas;

TV - quando for atender a execução descentralizada de programa

ou projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de

que trata o § 2° do art. 32; ou

i - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

1.7 A escolha de permitir a adesão dc entidades não participanu^ reflete uma estratégia voltada para
ampliar a abrangência c eficiência do processo em questão. A decisão foi orientada, portanto, pela
necessidade de atender às demandas de um espectro mais amplo dc instituições, conforme interesse,
prevãamente manifestado, do CONSÓRCIO PÚBLICO TNTERMLTNICIPAL NORTE

MARANHENSE - CONLESTE maranhense.

1.8 Assim, o emprego do procedimento de registro dc preços nesta licitação vai ao encontro de variadas

diretrizes buscadas nos prtKessos de compras públicas, sobretudo no principio do planejamento e
racionalização das contratações, cuja demanda c pretensão contratual sejam semelhantes. Desse modo, a

Sede InstiMdonal - Cidade de Icatu/MA, Rga Cortez Maciel, s/n*. Praça Eurfco Dutra - Centro, CEP fô.170-000
ESCRÍTÓRIO ADMINISTRATIVO - Rua dos Papagaios com a Rua dos Seija-Flores, n*Q9, Quadra 168, Bairro Parta do Farai. C£P 65,077-210. SSo
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convergência de esforços c recursos para a realização dc uma única licitação é medida salutar que busca

eficiência administrativa, visto que o registro de preçt>s, ao concentrar vários pn>cedimenios licitatórios

em uma única disputa, atua como importante ferramenta de racionalização de tempo e de formalidades,

com fulcro no Artigo 7Mo Decreto 11.462/2023, inciso XI;

"/írt. 7" Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora
praticar todos os alos de controle e de administração do

SRP. cm especial:

XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e

entidades que não tenham manifestada interesse

durante o período de divulgação da IRP:"

2. JUSTIFICATIVA

A saúde é reconhecida pela Constituição Federal como direito fundamental de todos os cidadãos,

cabendo ao Estado assegurar o acesso universal, integral e igualitário aos serviços necessários
para a promoção do bem-estar da população. Apesar disso, diversos municípios ainda enfrentam
barreiras consideráveis para garantir a oferta de atendimentos especializados, em especial na área
de saúde ocular, realidade que afeta de forma mais intensa as comunidades rurais e aquelas em
situação de vulnerabilidade social.

A atenção à visão constitui aspecto essencial para a qualidade de vida, a autonomia e a inclusão
social. Distúrbios visuais não tratados cm tempo oportuno podem prejudicar o desempenho
escolar das crianças, reduzir a produtividade dos adultos e comprometer a independência dos
idosos, ocasionando impactos diretos no desenvolvimento social e econômico das comunidades.

Nesse cenário, a rraliz^ão de consultas oftalmológicas itinerantes, ass(K:iadas a exames de

acuidade visual com e sem correção e ao fornecimento de óculos completos (armação c lentes

corretivas), configura uma política pública estratégica para assegurar a integralidade da atenção à
saúde.

Nos municípios integrantes do CONLRSTF Maranhense, obscrva-sc uma demanda reprimida

significativa por serviços oftalmológicos, refletida cm longas filas de espera e no agravamento

de condições que poderíam ser ^lucionadas com medidas simples, como a prescrição de óculos.
Dados do IBGE indicam que cerca de 35 milhões de brasileiros ^resentam algum tipo de

deficiência visual, sendo que aproximadamente 80% dos casos pinleriani ser prevenidos ou
tratados mediante acesso regular e qualificado a íwítvíços especializados.

A disponibilização de unidades móveis equipadas possibilitará a descentralização e

interiorizaçâo do atendimento, reduzindo a necessidade de deslocamento da população e

garantindo maior alcance às comunidades distantes. Além disso, a triagem e a realização de
exames oftalmológicos especializados permitem identificar precocemcntc doenças como

giaucoma, catarata e retinopatia diabética, prevenindo a progressão para quadros graves e
reduzindo custos futuros com tratamentos de alta complexidade. Tal medida está alinhada às

diretrizes do Plano Nacional de Saúde, que prevê a ampliação da resolutividade da atenção

especializada e a promoção do acesso integral à p>opulação.

O fornecimento de óculos como parte integrante do serviço completa o ciclo de cuidado,

assegurando que os pacientes diagnosticados com necessidade de correção visual possam
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retomar suas atividades cotidianas com dignidade e segurança. Essa açào é de especial relevância
para as famílias em maior vulnerabilidade econômica, que frequentemente não possuem recursos
para arcar com a aquisição do acessório, e reforça os princípios de universalidade, inlegralidade
e equidade que regem o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme estabelecido na Lei n“

8.080/1990.
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Assim, a implantação de serviços itinerantes de saúde ocular, prestados pt>r empresa
especializada e com apoio dc equipe técnica capacitada, representa medida eficiente de gestão da
saúde pública e um compromisso com a justiça social. Por meio do Registro de Preços ora
proposto, será possível atender de forma organizada, planejada e economicamente vantajosa às
demandas futuras e eventuais dos municípios consorciados, garantindo estrutura, insunios,
equipamentos e recursos humanos necessários para a execução adequada e contínua das ações.

A opção pela utilização do Registro de Preços, na modalidade Pre^o Eletrônico, encontra amparo na Lei
Federal n" 14.133/2021 e reveia-se a mais adequada para este objeto, considerando que não é possível
dimensionar previamente o número exato de pessoas a serem atendidas pelos scrvnços dc saúde itinerante.

O Pregão Eletrônico assegura a ampla competitividade, uma vez que permite a participação dc
fornecedores de diferentes localidades, ampliando as oportunidades dc contratação mais

vantajasa para a Administração Pública. Além disso, garante um processo público, transparente e
rastreável, desde a publicação do edital até a fase de adjudicação, em conformidade com os

princípios constitucionais da legalidade, publicidade e transparência.

Outro aspecto relevante é a possibilidade de controle social e fiscalização pelos ôrgàos

competentes, já que todas as etapas do certame ficam registradas de forma digital e acessível, o
que reforça a integridade e a lisura do procedimento. O uso do Registro dc Preços aliado ao

Pregão Eletrônico possibilita também maior eficiência, agilidade e economicidade na gestão dos

recursos públicos, viabilizando a contratação futura e eventual dos serviços de acordo com a real

ntxessidade dos municípios consorciados. Dessa forma, a Administração pode atender à

demanda com nexíbilídade. sem desperdício de recursos e em consonância com o interesse

público.

Portanto, a escolha ck) Registro de Preços via Pregão Eletrônico justifica-se por combinar

segurança jurídica, transparência, competitividade, economicidade e eficiência administrativa,

assegurando que os serviços sejam prestados de forma planejada e em conformidade com a

legislação vigente.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR - SIGILOSO

3.1 A descrição do Objeto está «specifleada no Anexo I do Edital, faz parte deste Termo dc Referencia, a

fim de atender as demandas do CONLESTE maranhense;

3.2 Considerando que os padrões de desempenho e qualidade do objeto sào pa.s.síveis de definição

objetiva por meio de esp^ificaçôes usuais do mercado. bens em apreço classificam-se como cíMnuns, e

podem ser adquiridos mediante Pregão eletrônico para registro dc preços.

LOTEI

DESCMÇAO VALOR

TOTAL

QUANT VALOR

UNITÁRIO

UNO.ITEM
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1 Consultas e Exames Oftalmológicas necessários, c(Kn prescri

ção de receitas, realizada por médico especialista devidamente

registrado no Conseco Regional de Medicina, para realização de

atendimento em adultos e crianças. Os aparelhos utilizados

durante a consulta e para realização de exames deverão ser

disponibilizados pela empresa em re^me de comodato.

Consulta/

exame

50000

VALOR TOTAL DO LOH I

LOTE II

descriçAoITEM UNO. QUANT VALOR

UNIT.

VALOR TO

TAL

1 Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda,

opções; para sexo masculino e feminino; Em Acetato, emborra-

chada ou em silicone resistente e dobrável, ambas em cores

variadas, com no mínimo 6 meses de garantia.

UNO 20000

2 Armação de óculos Adulto e infantil tíe acordo com a demanda,

opções: para sexo masculino e feminino; Em Aceta-

to/poUcarbonato, emtx)rrachada ou em silicone resistente e

dobrável, ambas em cores variadas, com no mínimo 6 meses de

garantia e qualidade.

UNO 15000

Armação de óculos Adulto e infantil de acordo com a demanda,

opções; para sexo masculino e feminino; Em metal resistente e

dobrável. ambas em cx)res variadas, com no mínimo 6 meses de

garantia e qualidade.

3 UND 15000

Lentes Visão Simples com proteção ante reflexo com esférico de

0.00 3 6.00/ cil até-4,00

4 UND 20000

5 Lentes trisáo Simples com proteção ante reflexo com esférico de

0,00 a 6,00/ cil estendido até -6.00

UND 5000

Lentes Progressivas incolor com esférico de 0,00 a 3,00/ cil até -

4.0/adição até +3,00

UND 20000

7 lentes Bifocal esférico de 0,(K) a 3,00/ cil até -4,00 adição até
+3,00

UND 5000

# VALOR TOTAL 00 LOTE II

VALOR TOTAL DO PROCESSO

4. DESCRIÇÃO D.4 SOLUÇÃO

4.1. A solução proposta consiste na contratação, por meio de Registro de Preços, de empresa
especializada para a futura e eventual prestação de serviços de saúde itinerante, a serem realizados em

Unidade Móvel equipada para consultas e exames oftalmológicos. O atendimento abrangerá, entre

outros procedimentos, a eralização de exames de avaliação da acuidade visual com e sem correção (com
e sem óculos), incluindo o fomecimenlo de óculos quando necessário. O modelo c^eracional é ilineranle

e deverá contemplar gerenciamento, deslocamento, operação, manutenção e diq^onibiüzação de mão de
obra especializada. da?tinadt) ao atendimento dos pacientes beneficiários do Sistema Único de Saúde -

SUS nos municípios integrantes do Consórcio Público Intermunicipal das Mesorregiões Norte e Leste
Maranhense - CONLFSTF. Maranhense

4.2, A empresa contratada será responsável por executar os serviços cm conformidade com as

especificações técnicas vigentes e as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde, bem
como pelas normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVÍSA, garimtindo a
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observância dos critérios de qualidade, segurança e conformidade para a adequada prestação do
serviço.

4.3. Os serviços deverão ser realizados em regime de muíirâo, assegurando acompanhamento
integral e adequado á complexidade de cada caso clínico. A contratada deverá disponibilizar
equipe técnica qualificada, composta por oftalmologistas, técnicos e auxiliares, além de prover
toda a estrutura física necessária, com unidade móvel devidamente equipada para a execução dos
procedimentos oftalmológicos. O serviço deverá incluir ainda o fornecimento de insumos,

materiais e equipamentos indispensáveis, bem como a manutenção preventiva e corretiva dos

equipamentos utilizados, de modo a garantir a eficiência, a segurança e a continuidade do
atendimento. O objetivo é proporcionar um serviço oftalmológico de qualidade, acessivel e
alinhado às normas técnicas em vigor.

5. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. Justifica-se a lUilizaçâo do Sistema dc Registro de Preços (SRP) pelas caracterislicas do objeto,
podendo haver necessidade de aquisições permanentes ou frequentes, oferecendo vantagens

signific^ivas, como a economia de tempo c ercursos, a padronização de preços para futuras aquisições,

a flexibilidade para a administração pública contratar serviços conforme a demanda.

5.2. O Sistema de Registro de Pr^os se configura como um conjimto de procedimentos para registro

formal dc preços relativos à prestação dc serviços e aquisição dc bens para contratações futuras. Possui

como característica a possibilidade de atender às pretensões contratuais de diversos órgãos em um único

certame conduzido por uni óigão gerenciador, promovendo uma gestão centralizada c eficiente dos
reciu^os públicos.

5.3. A escolha pela utilização do Sistema de Registro de Preços, justifica-se por diversos aspectos

estratégicos e c^eracionais, visanck) atender dc maneira eficiente c econômica as necessidades e

demandas da gestão pública, possuindo inúmeras caracteristica.s vantajosas para a administração, pvir

exemplo, 0 fato da existência de facultatividadc na contratação do objeto licitado, sendo assim, a

discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida
adequação aos recursos disponíveis.

5.4. Considerando a natureza das atividades desempenhadas pelos Estabelecimentos de Assistência à
Saúde do Estado do Maranhão, a necessidade de contratação desses servi^ que visam otimizar

processos, aumentar a eficiência operíurional e proporcionar uma melhor experiência aos usuário.s, sendo

o Sistema de Registro de Preços uma ferramenta ágil e flexível para a realização de contratações

sucessivas, bem como proporciona à adininistr^âo pública uma maior conveniência, uma vez que

simplifica os procedimentos licitatórios.

5.5. Insta consignar que a centralização das aquisições pw meio do SRP atende às demandas dos
municípios, proporcionando uma gestão mais integrada e eficientó do.s recuraos públicos. Isso possibilita

a padronização dos serviços, a maximizaçào da utilização de recursos e a otimização dos processos

logísticos.

5.6. Dessa forma, a escolha peto Sistema dc Registro de Preços para a contratação pretendida

dcraoastra-sc como uma e.stratégia alinhada aos princípios da economicidade, eficiência c eficácia na

gestão dos recursos públicos, contribuindo para o atendimento necessidades da administração

pública de maneira otimizada e ersponsável.

5.7. Nesse sentido, juslifica-.se ainda a motivação para utilização do Sistòna de Registro de Preços cm
razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos
serviços demandade». Outro [wnto que mer«;e destaque é o emprego de rccureos financeiros somente

para o atendimento imediato da demanda.
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5.8. Desse modo, a abertura do Sistema de Registro de Preços, justifica-se, ainda, pelo desenvolvimento
e manutenção dos serviços da Administração Pública, mesmo que a demanda possa vir a ser eventual e
futura, o objeto seja utilizado de acordo com a necessidade dos serviços demandados.

6. JUSTIFICAXrV^A PARA O PARCELAMENTO Olí NÃO DA SOLUÇÃO
6.1. O parcelamento da sohição constitui regra geral, sendo a licitação prcfcrcncialmcntc realizada por
Item, sempre que o objeto for divisível, desde que tal prática não comprometa a integraíidade da solução
ou resulte em perda de economia de escala. Eása abordagem visa ampliar a participação de fornecedores,
permitindo ofertas individualizadas por itens ou unidades autônomas. O § 3® do ait. 40 da Lei n"
14.133/2021 reforça que o parcelamento não deve ser adotado quando a economia de escala, a redução
de custos na gestão contratual ou a obtenção de maior vantagem para a Administração justificarem a
contratação integral do objeto com um único fomecedOT.

6.2. A contratação dos serviços de saúde itinerante em regime de mutirão, contemplando
consultas e exames oftalmológicos, inclusive avaliação da acuidade visual com e sem correção,
fornecimento dc óculos, gerenciamento, deslocamento, operação, manutenção e mão de obra
especializada, será realizada de forma integrai, não sendo permitido o parcelamento da solução
ou a fragmentação dos serviços previstos na presente licitação.

63. A natureza e a complexidade dos serviços exigem execução contínua e integrada, de modo a
garantir eficácia, segurança e qualidade no aiendimento prestado aos pacientes. Assim, a
empresa contratada deverá assegurar a disponibilidade dc t<KÍos os recursos técnicos, íasumos.
equipamentos e profissionais necessários para a plena execução dos serviços, em conformidade
com as diretrizes deste Termo de Referência.

6.4. Serão desconsideradas quaisquer propostas que prevejam o parcelamento dos serviços. A
empresa contratada deverá executar a totalidade do objeto licitado, observando irgorosamente
especificações, prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência.

as

7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONFERIDO AS ME E EPP EM CONTRATAÇÕES
E LICITAÇÕES PÚBLICAS

7.L Os bens ou produtos de natureza divisível cujos valores estimados sejam de até RS 80.000,00
(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de mícroempresas, empresas de
pequeno porte e microempreendedores individuais, beneficiadas pela LC n®. 12V2006, alterada pela LC
147/2014 e subsidiadas pelo Decreto Estadual n°. 16.212 de 05 de outubro de 2015.

7.2. Para os bens ou produtos de natureza divisível cujos valores estimados ultrapassem R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), serão reservadas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a
cotilralaçâo de mícroempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais,
beneficiadas pela LC n®. 123/2006, alterada pela LC 147/2014 e subsidiadas pelo Decreto Estadual
16.212 de 05 de outubro de 2015.

7.3. O benefício trazido pela LC 123/2006 e alterado pela LC 147/2014 c aplicável a qualquer
modalidade dc licitação, cabendo ao licitante o ônus da prova da regularidade fiscal que pretende ao ser
beneficiado pelo tratamento diferenciado e favca-ecido. À Adminislr^ão I^iblica cabe somente assegurar
o tratamento diferenciado e favOTecido para as empresas enquadradas que comprovem tal situação.

7,4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

7.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.
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7.6. Para a realização da presente licitação, nào foram estabelecidas cotas exclusivas para
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). Essa decisão fundamenta-se no fato de que o
objeto deste Termo de Referência consiste em serviços oftalmológicos, de natureza indivisível, que
requer a atuação de profissionais altamenie qualificados e a disponibilidade de infiraestrutura adequada
para a execução das atividades. A complexidade e as exigências técnicas inerentes à prestação desse
serviço justificam a ^oção de um proces.so licitatório que a.ssegure a participação de empresas com
comprovada capacidade técnica e operacional, garantindo, assim, a qualidade e a eficiência dos serviços
a serem contratados.

8. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

8.1, Com base na Lei Federal n® 14.133/2021, art. 15, que regulamenta as regras para a formação de
consórcios cm licitações e contratos administrativos, fica ved^la a participação de empresas sob a forma
de consórcio no presente pnxesso licitatório.

8.2. A vedação se justifica pela necessidade <k garantir a responsabilidade técnica direta e integral de
uma única empresa Conü^aíada. Dado a natureza do objeto a ser contratado, é imprescindível que a
Contratada possua ca^iacidade técnica e operacional para atender a demanda, conforme as exigências e
padrões dc qualidade determinadas pela administração pública e órgãos reguladores, sem a diluição de
responsabilidades que poderia ocorrer em um consórcio.

8.3. Além disso, a exclusão de consórcios visa evitar a complexidade adicionai na gestão contratual e na
atribuição de responsabilidades entre os consorciados, assegurando que a administração pública possa
monitorar e exigir o cunqbrimento das obrigações contratuais de forma mais eficiente, conforme o

princípio da eficiência previsto no art. 5° da Lei n“ 14.133/2021.

9. REQUISITOS DA CONTR/\TAÇÃO:

9.1 Conforme disposto em Lei, poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou

sociedades, regularmente estabelecidas no pais - inclusive consórcios de empresas, desde que atendidas as

disposições do art. 15 da íeii Federal n® 14.133/2021 que sejam especializadas e credenciadas no objeto

desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas previstas nos documentos

deste processo licitatório - cm especial neste Termo dc Referência, no Edital e em ^us Anexos - e nos

demais regramenlos e normativas existentes acerca do objeto;

9.2 A contratação pressupõe o pieno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e execução

do contraio a scr formulado e os requisitos para a contratação constam também do próprio descritivo dos

itens a serem licitados e nas folhas de dados presentes nos autos deste processo licitatório;

9.3 É necessário manter as condições dc habilitação exigidas na licitação c comprovar a regularidade

fiscal e trabalhista junto ao órgão Gerenciador, o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL

NORTE E LESTE MARANHENSE - CONLESTE maranhense;

Sustentabilidade

9.4 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

9.5 Seguir a legislação sanitária em vigor, respondendo, com exclusividade, por todas e quaisquer multas

ou interpelações das autoridades CMnpelcntcs;

9.6 Conduzir a.s ações cm conformidade com os requisitos legais c regulamentos aplicáveis, observando

também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente c à saúde dos

trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços;

9.7 Apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental, que deverá estar anexo à proposta de preços,

sob pena dc ercusa desta, com vistas à efetiva aplicação dos critérios, ações ambientais e socioambieiitais
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quanto à inserção de requisitos dc sustentabilidade anibienlal nos editais de licitação da Administração

Pública;

9.8 Adotar, como boas práticas na prestação dos serviços a serem desempenhados por intermédio de seus

profissionais no desempenho de suas atividades, a otimização dos ercursos materiais, a redução de

desperdícios e u consumo consciente de água e energia e a instrução dos profissionais quanto ao

cumprimento da coleta seletiva e do Programa dc Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos.

9.8.t No que couber, visando a atender ao disposto na legislação aplicável a Contratada deverá

priorizar, para a execução dos serviços o desenvolvimento nacional sustentável em suas operações dc

forma a contribuir para evolução sustentável de seus serviços.

9.8.2 Deverão ser observadas, também, durante a execução dos «írvíços, práticas su.stentáveis no que

se refere ao cumprimento dos temas abaixo;

a. Economia de energia;

b. Economia em materiais como copos plásticos descartáveis c papel toalha;

c. Economia de água;

d. Reciclagem de lixo (separação do lixo, de modo a não misturar recicláveis com orgânicos);

e. Descartó correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpada.s

fluorescentes, equipamentos eletrônicos, dentre outros semelhantes.

Garantia da Contratação

9.9 Não Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguinte da Lei n” 14.133, de

2021, no percentual dc 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato;

9.9.1 Quando exigido a garantia nas modalidades caução c fiança bancária deverá ser prestada ein até 30

dias após a assinatura do contrato;

9.9.2 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do

contrato;

9.9.3 O contrato oferece maior detalhamento das re^s que serão aplicadas cm relação à garantia da

contratação.

Transição Contratual

9.10 O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia c

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capaciu^ão dos técnicos do

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

9.11 DA StBCONTRATAÇÀO

10.11.1 É vedada a subconíratação, no todo ou em parte, do objeto contratado, visando assegurar a

qualidade, a segurança e a integridade dos serviços oferecidos.

10. MODEI.O DF. EXECUÇÃO DO OBJETO

ÍO.l. O regime dc execução será continuado, considerando a natureza do serviço dc saúde itinerante cm

regime de mutirão, abrangendo consultas e exames oftalmológicos, incluindo avaliação da acuidade

visual com e sem coireçâo, fornecimento de óculos, gerenciamento, deslocamento, operação,

manutenção e mão dc obra especializada, dc forma itinerante.

10.2. O início da execução dos serviços ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após a
emissão da Ordem de Serviço pelo Contratante.

lOJ. A empresa contratada será responsável pela disponibilização dc equipe técnica qualificada para a

realização dos serviços, devendo esta ser composta, no minimo por 01 (um) Médico Oftalmologista e 01
(um) profissional de apoio técnico em saúde devidamente habilitado. A contrat^la deverá ainda
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assegurar suporte logístico adequado à realização dos pnícedimentos no âmbito do atendimento itinerante,
garantindo condições para diagnóstico, acompanhamento das necessidades dos usuários e manejo de
eventuais intcrcorrências dentro de sua área técnica de atuação.

10.4. A contratada deverá ofertar a prestação cb serviço com elevados padrões de qualidade, assegurando
a ampliação do acesso a serviços ottalmológicos especializados, com foco tanto em ações preventivas e
diagnosticas quanto no fornecimento dc óculos coiTetivo.s, promovendo a redução dc filas dc espera no
Sistema Único dc Saúde - SUS c favorecendo a melhoria da qualidade de vida da população atendida.

10.5. A empresa contratada deverá dispor obrigatoriamente de:

a) Equipe especializada (incluindo oftalmologistas, técnicos e auxiliares);

b) Unidade móvel devidamente equipada para a realização de consultas e exames

oftalmológicos;
c) Fornecimento de materiais, insumos e óculos corretivos, conforme a necessidade clínica

diagnosticada;

d) Equipamentos indispensáveis para atendimento e realização de exames oftalmológicos;
e) Garantia de manutenção preventiva e corretiva dos equíp^entos utilizados.

10.6. DA LOCALIDADE

10.6.1. Os ^rviços serão executados em locais de responsabilidade da Contratada devidamente

equipadas.

10.6.2. A eslrulura poderá ficar ccntralizaxia era Unid^cs Hospitalares Municipais ou em outros locais
confonne dcteniiinaçào da Contratante.

10.7. DO PLANEJAMENTO EM FASES DE OPERACIONALIZAÇÂO DE SERVIÇO

A contratação dos serviços de saúde oflalmológica visa atender às necessidades da população por

meio de uma abordagem integrada, que engloba consultas, exames especializados e o
fornecimento de óculos corretivos. Os serviços estão estruturados para oferecer suporte técnico

qualificado, diagnóstico preciso e soluções eficazes para a saúde visual dos atendidos,
assegurando uma abordagem ampla e resolutiva para as necessidades oftalmológicas da

população;

10.7.1 Consultas Oftalmológicas Básicas: As consultas oftalmológicas iniciais incluem a
avaliação da acuidade visual, a refraçào e exames clínicos gerais dos olhos. Esses procedimentos
permitem identificar alterações visuais comuns, como miopia, hipermetropia, astigmatismo e
presbiopia, além de orientar diagnósticos preliminares e encaminhar pacientes, quando

necessário, para exames complementares e tratamentos específicos.

10.7.2 Para casos que requerem análises mais aprofundadas, os serviços contratados contemplam

exames complementares como:
a) Tomografla de Coerência Óptica (OCX): Avaliação detalhada da retina e do nervo óptico,
essencial para o diagnóstico e monitoramento de doenças como glaucoma e degeneraçao
macular,

b) Mapeamento de Retina: Exame que permite visualizar o fundo do olho, identificando

alterações como retinopatia diabética e descolamento de retina,

c) Tonometria: Medição da pressão intraocular, crucial paia a detecção precoce do glaucoma.

Esses exames são indispensáveis para diagníwticar condições oculares e para a definição de

tratamentos mais eficazes, prevenindo a progressão de doenças que podem levar à perda visual e

S«te Instímdonal - Gdade de Icatu/MA, Rua Cortez Madei, s/n*. Praça Eurico CKrtra - Centro. dP 65.170-000

E^RfTÔRIO ADMINISTRATIVO - Rua dos Papagaios com a Rua dos 8ei|3 Piores, (B, C^adra 168, Bairro Ponta do Farol, CEP 65.077-210, SSo

Luis-MA/CNPJ ns 07.387,311A»01-02 / Telefone; (98)3246-7060

E-maü: <:onlgste@contestem3-CT-g / Site: www.ctmlesl^na.org



»* *•'
'«*

folhas.

PROC.N’.

RUBRICA

'o do munkipattsmo

com d«Kenvolwm«Rto focal, r^iional et«'rítoriaf'

orientar intervenções terapêuticas específicas.

10.7.3 Fornecimento de Óculos: O uso de óculos adequados é essencial para corrigir problemas
de refraçâo e promover a funcionalidade visual. A disponibilização ocorrerá nos seguintes
parâmetros;

a) Lentes Monofocais: Indicadas para
hipermeiropia ou astigmatismo.
b) Lentes Muitifocals: Desenvolvidas para atender à necessidade de vísao próxima c distante,
principalmente para pacientes idosos que sofrem de presbiopia.
c) Armações Funcionais; Fscolhidas de acordo com critérios de conforto, durabilidade

adequação às diferente faixas etárias e preferências estéticas dos usuários.

correção de problemas específicos, como miopia.

e

10.8. DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

10.8.!. Cabe à contratada dispor de equipamentos era perfeitas condições de uso, implementar rotinas de
controle de qualidade e arcar com todas as dí^pesas, diretas ou indiretas, decorrentes da manutenção
preventiva e corretiva desses equipamentos, inclusive aquelas relacionadas a desligamentos necessários.
A conlrat^ será integralmente erspt>nsável pelo cumprimento das obrigações assumidas, garantindo a
continuidade e a eficiência da execução contratual.

10.8.2. Compete à contratada reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas e
de forma imediata, qualquer equipamento incluído no sen-ãço contratado que apresente vícios,
defeitos ou incorreções durante a cxccuçao dos serviços, de modo a não comprometer a

qualidade c a regularidade do atendimento.

10.8.3. Após os procedimentos, a contratada deverá assegurar o acompanhamento dos pacientes
por até 3 (três) meses, oferecendo suporte clínico e consultas de retorno, quando necessário, a
fim de garantir a aferição e a adaptação adequadas dos óculos fornecidos. Além disso, caberá à

contratada disponibilizar toda a estrutura de atendimento, incluindo montagem, manutenção,

peças e equipamentos completos, semprc em perfeiUtó condiçõ«> de uso.

n. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

11. L Para fins dc habilitação, cxigir-sc-á dos interessados a dwumcntaçâo relativa a:

a. Habilitação Jurídica;

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

c. Qualificação Econômico-Financeira;

d. Qualificação Técnica.

11.2. Habilitação Jorídica

11.2.1. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empa’s^ Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da re.spectiva sede;

11.2.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipcs^oal — SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro ihíblico de Empresas Mercantis, a caigo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.2.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de ^toriz;^o de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
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localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua s«ie.
conforme Instrução Normativa DREl/ME n.® 77, de 18 de março de 2020;

11.2.4. Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária; inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da seriedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no
Registro onde tem sede a matriz;

11.2.6- Os documentos previstos nos subitens 12.2.1 a 12.2.5, conforme o enquadramento societário da

proponente, deverão estar acompanhados dc todas as alterações ou da consolidação respectiva.

11.2.7- Apresentar, ainda, a seguinte documentação;

a. No caso de exercício de atividade sujeita a registro dc autorização para fimeionamento: ato

expedido {K)r órgão competente, confomie disposto em Parte Específica do Edital;

b. A Contratada deverá apresentar ficha atualizada no Cadastt^o Nacional dos Estat^lecimeníos de

Saúde-CNES, junto ao Ministério (k Saúde,

c. Indicação do(s) profissional(is) ersponrável{is) lécnico(s) pelo cumprimento do objeto desta

licitação, comprovando ser integrante(s) do quadro permanente da Contratada.

11J. HabUitação Fiscal, Social e Trabalhista

11.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cada.stro de Pessoas Fisic^s,

confwme o caso;

11.3.2 Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todo.s os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

^DAU) por elas administrados, inclttôive aqueles relativos à Seguridade Social, nos lermos da Portaria

Conjunta n" 1.751, dc 02 de outubro dc 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

PríKuradora-Geral da Fazenda Nacional “ para empre.sa e resfKwisáveis e diretores da empresa licitante”

11.3.3 Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo àc Serviço (FGTS);

UJ.4 I*rova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediste a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negafiva, nos termos do Título VTI-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pclu Decreto-Lei n" 5.452. de 1" de maio dc 1943; ceai,

MTE. ” para empresa e rÉspon.sáveis e diretores da empresa licitante'*

11.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municípal/Dístritai relativo ao domicílio ou sede

do foniecedor, pertinente ao seu armo de atividade e compatível com o objeto conlralual;

I1J.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade eni cujo exercício contrata ou concorre;

1 U.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital erlacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da !ci.

11.3.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123, de 2(K)6, estará dispensado da prova

de inscriçãonos cadastrosde contribuintesestaduale municipal.

11.4. Qualificação Econòtuico-Financeira
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11.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (an. 5“ inciso 11, alínea

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME n“ 116, de 202!), ou de sociedade simples;

11.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n° 14.133, de

2021. art. 69, caput, inciso ü);

11.4..3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

11.4.3.1 * índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Gera! (SG) superiores a
1 (um).

11.4.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação (kverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
11.4JJ Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exwcício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

11.4.3.4 Os documcntcM referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED;

11.4.4.Caso a empresa licitante apresente ersultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fms de

habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total estimadoda contratação;

11.4.5.As empresas criadas no extnx^icio fínanceiro da licitação deverão atender a todas us exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de

2021,art. 65,

11.4.6.0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá scr atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor

11.5. Qualificação Têcnico-Profissionai

11.5.1. A comprovação da capacidade tccmco-profíssional dar-se-á mediante apresentação de atestado dc

capacidade técnica, emitido por pi^soa jurídica dc direito público ou privado, que comprove experiência
anterior na prestação de serviços compatíveis com o objeto da contratação.

11.5.2. Por tratar-se (k serviços oAalmológicos, a contratada deverá dispor de profissional Médico

Oftalmologista, com habilitação por instituição dc ensino oficial ou reconhecida, com diploma

devidamente registrado no Ministério da Educação - MEC e comprovante de regularidade atualizado
perante o respectivo Conselho Regional de Medicina CRM, o qual atuará como Responsável Técnico da
empresa.

11.5.3. A contratada deverá dispor ainda de profissional de apoio em saúde (técnico ou superior) com
habilitação por escola ou faculdade oficial ou reccaihecida, com diploma devidamente registrado no MEC,

para auxiliar na realização dos procedimentos. Esse profissional deverá ai^eseníar comprovante de
l egularidadc atualizado perante o respectivo Conselho de Classe.

11.5.4. Todos c« profissionais envolvidos na execução dos serviços deverão estar devidamente inscritos e

regulares em seus respectivos Conselhos de Classe.

11.6. QualificaçãoTécnica

11.6.1. O CONLESTE poderá exigir da contratada a apresentação de atestados de capiu:idadc técnica

emitidos por entidades públicas ou privadas, que comprovem a realização de serviços similares em
quantidade c qualidade, observando os seguintes critérios:
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a) Características: comprovação de experiência na execução de serviços continu;^os na área da saúde,

especificamente em consultas e exames oftalmoiógicos, realizmios de forma itinerante em diferentes

localidíules;

b) Quantidades: comprovação de capacidade para atender, no mínimo, a 5% (cinco por cento) da

quantidade de pacientes beneficiários prevista no Edital, na modalidade itinerante:

c) Prazos: comprovação de experiência cm execução minima correspondente a 50% (cinquenta por

cento) do prazo previsto para a contratação, equivalente a, no mínimo, 06 (seis) meses de serviços

prestados na área de saúde itinerante.

1 í.6.2. Outros documentos pertinentes à qualificação técnica, quando necessário:

11.6.2.1 Para o serviço especificado no Lote Único, a empresa vaicedora terá que emitir uma declaração
de que disporá, na assinatura do conualo, ou no período de 03 (três) dias úteis de clinica móvel, (veículo

tipo: Caminhão, van ou ônibus ou compatível), devidamente aparelhado/equipado, e totalmente

regularizados juntos aos órgãos de vigilância, para atendimento à população dos povoados e
distritos, conforme o caso.

11.6.2.1.1 O veiculo, a que se refere o item anterior, passará por vistoria do órgão de vigilância
sanitária, da secretaria de saúde do município contratante. Caso o veículo nào esteja dentro das

exigências solicitadas o contrato não será firmado com a vencedora do certame, e, a licitante

sofrerá as penalidades, cabíveis, em virtude da não assinatura do mesmo, e ainda, pelo retardo do

processo licitatório.
11.6.2.1.2 O veículo deverá comportar com o equipamentos/aparelhagem mínima relacionadas
^aixo:

a) 1 (um) auto refrator;
b) 2 (dois) kits rctinoscópio:
c) 2 (dois) optotipos digital com controle de distância,
d) 2 (duas) cadeiras oftalmológicas elétrica para controle e ajuste de altura dos pacientes:

e) 2 phoropter com cilindro até - 6.00;
f) 1 (uma) lâmpada de fenda e o mínimo necessário para atendimento à população.

11.6.2.2 Apresentar Alvarás da vigilância sanitária da clinica móvel da cidade onde a empresa

tem sede e constar no alvará a descrição de clínica móvel.

11.6.2.3 Para o serviço especificado no Lote Único, deverá apresentar as documentações
elencadas abaixo:

a) Registro do Médico Oftalmologista devidamente cadasUo no C.B.O. (Conselho Brasileiro de

Oftalmologia);

b) Certidão de Antecedentes éticos do Conselho Regional de Medicina do estado que o

profissional é cadastrado:
c) Certificado de especialidade dc Médico Oftalmologista do Conselho Regional de Medicina.

11.6.2.4 Deverá o contratado possuir cm seu quadro permanente, um médico oftalmologista,
devidamente registrado no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA, na qualidade de

responsável técnico;
11.6.2.5 Apresentar registro do Médico Oftalmologista devidamente registrado no C.B.O.

(Conselho Brasileiro dc Oftalmologista);
11.6.2.6 A comprovação dc que o médico oftalmologista integra o quadro permanente da

licitante será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

a) Sócio: contrato social e sua última alteração;
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b) diretor: estatuto social e ata dc eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de
sociedade anônima;

c) empregado permanente da empresa: cópia da Carteira Profissional dc Trabalho e da Ficha de

Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de
recolhimento do FGTS onde conste o nome do profissional; d) Responsável técnico: certidão dc
registro no conselho regional de medicina;
It.6.2,7 Apresentar registro no conselho regional de medicina, documentos do corpo clínico
(CRM, diploma e titulo) e Cadastro Nacional de Fstabelecímentos de Saúde - CNES;

11.6.2,8 Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica do conselho regional de medicina;
11.6.2.9 Apresentar declaração demonstrando possuir o quadro técnico necessário para a
prestação do serviço licitado, inclusive com os equipamentos necessários;

11,6.2.10 Alvará da Vigilância Sanitária, expedido pelo domicílio sede do Licitante com
validade em vigor;

11.6.2.11 Profissional contratado (oftalmologista) para lote Único apresentar: contrato de
prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum, firmado entre as

partes, anterior à data de realização da licitação, com firma reconhecida:

a. Certidão negativa de débito do conselho regional de medicina,

b. Certificado de especialista (oftalmologista) do conselho ergional de medicina,
c. Certidão de inscrição do médico oftalmologista no conselho regional de medicina,

d. Certidão da especialidade de oftalmologia expedida pelo conselho regional de medicina
contendo o RQE do médico,

e. Certidão dc antecedentes éticos do médico expedido pelo conselho regional de medicina.

ââpc^ihcú^*0 tÍUÍo(o do munIdpaHsmo

com dvscmratvimento local, regional e territorial'

y

12.7 OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:

12.7.1 Os documentos apresentados nesta licitação deverão;
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão cxpedidcM*;
12.7.2 Quando sc tratar de certidões vcncívcis cm que a validade não esteja expressa, serão considera

dos válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
12.7.3 A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido,

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
12.7.3.1 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exi^dos, a sessão será sus
pensa, sendo informoia a nova data c horário para a sua continuidade.

12 7 3.2 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais

quer dos documentos exigidos, ou aprtsentá-los em desacordo com o «^tabelecido neste instrumento.

12.7 4 Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, acompanhada de Declaração dc localização e
funcionamento com (Geoireferenciadas) que indique todos os dados pertinentes (endereço, cidade, esta
do, CEP, ponto dc referência e telefone). O item é de ordem obrigatória e visa tão somente à comprova
ção dc estrutura mínima, estoque c capacidade tccnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da
presente licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo;

12.7.5 O Georreferenciamentocom foU)s podem ser realizaíh)sgratuitamente ptir aplicativos gratuitos

(basta pesquisar em site dc pesquisa (georrefcrcnciar fotos). Justifica-se o pedido por oportunidade e

conveniência para localizar empresas com facilidade e para localização cm caso de diligência, e não ter
que se amparar com empresas fantasmas.

Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n.® 14.133/2021, a Garantia da Proposta, limitada a

1% (um inteiro por cento) do valor estimado do objeto da contratação, sob uma das modalidades

previstas no parágrafo Pdo artigo 96 da Lei Federal n." 14.133/2021
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13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

i3.1 Conforme disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n” 14.133/2021, o contrato decorrente

do Sistema de Registro de Preços deverá scr assinado no prazo de vigência da Ata dc Registro dc Preços e

terá sua vigência €«tabelecida em conformidade com as disposiçò«j nela contidas;

13.2 A contratação do lote será ínte^al;

13.3 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por
intermédio de emissão de nota de empenho de d^pesa e Autorização de Fomecimento/Ordem de

Serviços.

Condições de execução

13.4 A CONTRATADA deverá iniciai- o fornecimento objeto deste Pregão em até 60 (sessenta) dias

corridos,

Local para fornecimento

13.5 O fornecimento, ocorrerá nos municípios ídjrangidos pela área de atuação territorial do

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE - CONLESTE

maranhense, a saber: Axixá, Afonso Cunha, Anapurus, Anajatuba, Água Doce do Maranhão, Araioscs,
Bacabeira, Barreiriiihas, Beiágua, Brejo, Buriti. Cachoeira Grande, Chapadinha, Coelho Neto, Duque

Bacelar, Humberto de Campos, Itapecuru Mirim, Icatu, Magalhães de Almeida, Mata Roma, Milagres do

Maranhão, Morros, Nina RcKirigues, Paço do Lumiar, PauHno Neves, Presidente Juscelino, Presidente

Vargas, Primeira Cruz, Rosário, Raposa, Santa í^uitéria do Maranhão, Santa Rita, Santana do Maranhão.

São Bernardo, São Benedito do Rio Preto. São LuLs, Santo Amaro do Maranhão, Tutóia, Urbano Santos e

Vargem Grande, alcni dc nos locais indicados pelos óigãos c entidades da Administração Pública que

demonstrarem interesse em aderir à Ata de Registro de Preços.

13.6 A contratação de uma empre.sa especializada, por meio do consórcio público, assegura que os

Serviços ^quiridos atendam aos mais elevados padrões de qualidade e segurança, ein conformidade cora

as regulamentações vigentes no setor de saúde. Essa abordagem estratégica traz benefícios significativos

para os municípios consorciados. Nesse contexto devem ser observadas as seguintes especificações

técnicas dos produtos:

a) Verificar se os Serviços e insumos atendem às normas técnicas nacionais e intemacionaús, como

as exigências da ANVISA.

b) Analisar detalhadamente as características técnicas de cada produto, inchiindo composição, forma

de apresentação, condições dc armazenamento c prazo dc validade.

Garantir a compatibilidade dos insumos com as necessidades operacionais das unidades de saúde,

d) Avaliar se os Serviços e insumos possuem Iodas as especificações necessárias para atender às

demandas das instituições de saúde.

c)

14. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

!4.1 O Contrato deverâ scr executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.133, de 2021. e c^a parte responderá pelas consequências dc sua inexecuçâo total ou

parcial;

14.2 Em ca-so de impedimento, ordem de paralisação ou susr^nsão do Contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila;

14.3 As comunicações entre o órgão ou entidade c a Contratada ckvem ser realizadas por escrito sempre

que u ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;
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14.4 O órgào ou entidade poderá convocar representante da Contratada para adoção de providencias que
dev^ ser cumpridas cte imediato;

14.5 Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acCTca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução pela Contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Físcali/acâo

14,6 A execução do Contrato deverá

respectivos substitutos. (Lei n" 14.133, dc 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica

14.7 O fiscal técnico do Cmntraío acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no Contrato, de modo

Administração. (ÍJecreto n° 11.246, dc 2022, art. 22, VI);

14,8 O fiscal técnico do Contrato anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei tf 14.133, de 2021, art. 117, §r, e Decreto 11.246, de 2022 art
22, II);

14.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do Contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n" 11 246 de
2022, art. 22, IIl);

14.10 O fiscal técnico du Conüato inforaiará ao gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção dc medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n” 11.246, de 2022, art. 22. IV);

14.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a e.xecução do Contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do Contrato. (Decreto n® 11.246 dc
2022, art. 22. V);

14.12 O fiscal técnico do Contrato comunicará ao gestor do Contrato, cm tempo hábil, o término do
Contrato s(^ sua responsabilidade, com vistas à ernovaçãr tempestiva ou à prorrogação contratual.
(Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22. VII).
Fiscalização .4dministratíva

14.13 O fiscal administrativo do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, a.s git^s e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
necessário. (Art. 23,1 e IL do Decreto n® 11.246, de 2022);

14.14 Caso ocorra dcscumprimcnto das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do Contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ^ g^tor do Contrato para que tome
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV)
Gestor do Contrato

14.15 O gestor do Contrato coordenara a atualização do processo dc acompanhamento e fii^alizaçào do
Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do Contrato
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas â verificação da necessidade dc adequações do contrato pa^a
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21, IV);

acompanhada e fiscalizada pc!o(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
ser

assegurar os melhores rfôultados para a
••

caso

as

, a
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14.16 C) gestor do C^ontrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do Contrato, de todas as

ocorrências erlacionatUtó à execução do Contrato c as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n“ 11.246, de 2022. art. 21,

H);

14.17 O gestor do Contrato acompanhará a manutenção ditó condições de habilitação da Contratada, para

fms de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstcm o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n" 11.246, de 2022, art.

21.111);

14.18 O gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumpiimento de obrigações assumidas pelo conlrataih), com menção

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

e
ao

a eventuais

(Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, Vlll);

14.19 O gestor do Contrato tomará íKovidências pai^ a formali:^ção de processo administrativo de

conduzido pela comissão de que trata o art. 158responsabilização para fins de aplicação de sanções,
da Lei n® 14.133, dc 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso.

a scr

(Decreto n" 11.246, de 2022, an. 21, X);
14.20 O gestor do Contrato deverá elaborar erlatório final com informaçõeí sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto xf 11.246, de 2022, art. 2 í, VT),

14.21 O gestor do Contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor dc contratos para a

formalizarão dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contraio.

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Prectficacâo

15.1 O preço será o apresentado na proposta adjudicada, incluindo todas as despesas ncccssária.s ao

cumprimento do contratado, observadas as exigência.s deste Edital c seus Anexos;

15.2 Os preços unitários deverão ser completos abrangendo além bom fornecimento, conforme exigências

editalícias e contratuais, não sendo admitido pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer

despesas incorridas.
Recebimento do Obleto

15.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo dos

produtos, nos termos abaixo;

15.1.1 No prazo de até 5 dia.s corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

15.2.1.1 Para efeito de ercebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando

cm relatório a ser encíuninhado ao gestor do contrato;

15.2.1.2 Â Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, rcconstniir ou substituir, às suas

expensa.s, no todo ou em parte, o objeto em que se verificaran vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execuçíU) ou materiais empregados, cabendo à fiscalização n^ atestar a última e/ou única medição de

consonância com os indicadores
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serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

15.2,2 No prazo de até 10 (dez) dias cturidos a partir do recebimento dos documentos da

CONTRATADA, cada fiscal ou a «juipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em

consonância com suas atribuições, c cncaininhá-lo ao gestor do contrato;

15.2.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o rclatmio circunstanciado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execuç^ do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar nccc^rios, devendo cncaminhá-los

ao gestor do Contrato para recebimento definitivo;

15.2.2.2 Será considerado como ocorrido o r«:cbiinento provisório com a entrega do relatório

circunstanciado ou, em havendo mais de um a scr feito, com a entrega do último;

15.2.2.2.1 Na hipótese de a vCTificaçào a que se refere o parágrafo anterior não ser priKCdida

icrapcstivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o ercebimento provisório no dia do

esgotamento do prazo;

15.3 No prazo dc até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório, o Gestor do Contrato

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretizao ateste do recebimento,ob^ecendoas

seguintes diretrizes;
15.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções:

1SJ.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito dc recebimento definitivo do objeto, com base nos

relatórios e documentações apresentadas; e

15.3.3 Comunicar a enq>resa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado

pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto;

15.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, era qualquer época, das garantias concedidas

e das responsabilidades assumidas em Contrato e por força da.s disposições legais cm vigor;

15.5. Os produtos poderão ser rejeitado.s, no todo ou em parte, quando em d^acordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo scr

corrigidos/refeitos/'substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contraU», às custas da Contratada, sem

prejuízo da aplicação de penalidades.

Liquidação

15.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez dias)

úteis para fins de liquidação, na forma desta seç^, prorrogáveis por igual período, nos lermos do art. 7®.

§3” da instrução Normativa SEGES/ME n® 77/2022;

15.7. O prazo dc que trata o item anterior será erduzido à metade, maniendo-sc a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações d^orrenics de despesas cujos valora não ultrapassem o limite dc

que trata o inciso II do arf. 75 da Lei n® 14 133, dc 2021;

15.8 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente aprr^entado expressa os elementos nece.ssários e essenciais do documento, lais

como:

15.8.1 Prazo dc validade;

15.8.2 Data da emissão;

15.8J Dados do contrato e do órgão Contratante;

15.8.4 Período respectivo de execução do contrato;

*0 dláloKO (io
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15.8.5 Valor a pagar; e

15.8.6 EvenUial destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

15.9 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficaiá sobrestada até que o contratado providencie

as medidas saneaduras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao Contratante;

15.10 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devetá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprov^ão da regularidade fisc£Ü, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei if 14.133, de 2021;

15.11 A Administração deverá realizar consulta ao Sistema de Cadastraniento Unific^o dc Fornecedores

- SICAF para:

a) verificar a manutenção das ccmdições dc habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. (IN n“ 3, de 26

de abril de 2018);

15.12 Constalando-se, junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fomect^res - SICAF, a situação

de irregularitkde do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, regulari:^ sua situ^ão ou, no mesmo prazo, apresente sua def^;

15.12.1 O prazo poderá sct prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante;

15.13 Não havendo regularização ou sendo a defi^ considerada improcedente, o Contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à Inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionado.s os

meios pertinentes c necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

15.14 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar a.s medidas necessánas à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo cwrcspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;

15.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serao realizados normalmenie, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

Prazo de Pagamento

15.16 O pagamento será efetuado no prazo dc até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seçáo anterior, nos termos da Instrução Normativ'a SEGE&^ME n® 77, de

2022;

15.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre u termo final do prazo de pag^ento até a dara de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumida Amplo - IPCA dc correção monetária.

Forma de Pagamento

15.18 O pagamento será realizado por meio dc ordem bancária, para crédito cm banco, agência e conta

corrente indicados pelo CONTRATAIX);

15.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

15.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

15.21 Indcpcndcntcmente do percentual dc tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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15.22 O CONTRATADO regularmente optanlc pcio Simples Nacional, nos termos da Lci Complcnícntar
n" 123, de 2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos inipostt^ e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido fwevisto na referida Lei
Complementar.

Cessão de Crédito

15.23- É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n"* 53, de 8 de julho de 2020,

conforme as regras deste presente tópico;

15.24. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, cm relação à Adiiiiiiistração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo;

15.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições dc habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento dc cessão de

crédito e a realização dos pagamcntc« respectivos também se condicionam à regularidade fiscal c

trabalhista do cessionário, bem como à cotificação de que o c^sionário nâo se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. nos

termos do Parecer JL-f> 1, de 18 de maio de 2020;

15.26 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que s^ria destinado à cedente (contratado)

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas c exceções ao

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico dc

direito público incidente sobre os contratos adminisUativos, incluindo a possibilidade de pagamento em

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fitlo gerador, quando fw o caso, c o

desconto de multas, glosas c prejuízos causados à Administração. (IN n® 53, de 8 dc julho de 2020 c
Anexos)

15.27 A cessão de crédito nâo afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral

responsabilidade do CONTRATADO.

16. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

16.1 O valor estimado da contratação nâo poderá exceder R$: 22.404.050,00 (vinte e dois milhões

quatrocentos e quatro mil e cinquenta reais).

O

16.2 JUSTIFICATIVA PAR.\ O ORÇAMENTO SIGILOSO

16.2.1 Em consonância cenn a Lei n" 14.133, de 1® de abril de 2021 Alt. 24. Desde que

justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da dÍMiigação
do detalhamento dm quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das
propostas...”.

Para aplicar o sigilo ao orçamento estimado da contralaç^ é neces.sário entender que sua utilização
íüíluenciará na obtenção da melhor oferta. Lembrando que a apr^niação da proposta se baseia em
diversas cireunstâncias e critérios que se definem com base na necessidade, (^rtunidade ou ainda
interesse em determinado objeto. Dessa forma, optar por nâo disponibilizar no processo licitatório, seja
ele eralizado na modalidade pregão ou na modalidade concoirência, o preço (kfinido pelo órgão como
máximo a ser pago, será útil no sentido de que as empresas participantes apresentem suas iwoposias com
base em suas estimativas de custos, o que ^‘lermitirá, dessa forma, a o aumento do índice de contratos

bem-sucedidos, como veremos;

16.2.2 Impacto no Coiiiportameiito das Empresas; A ausência de divulgação do orçamento estimado

estimula as empresas participantes apresentarem propc^tas baseadas em seus próprios cálculos de custo e

Sede InstiUtcíonal - Cidade de Icatu/MA Rua Cortez Maaet. s/n*. Praça Eudeo Dutra - Centro, CEP 65.170-000

ESCRíTÔRIO AOMtNfSTRATlVO - Rua dos Papagaios com a Rua dos Beija Flores, n* 09, Quadra 16B. Bairro Ponta do Farol, CEP 65.077-210,5So

Luis-MA/CNPJna07.3S7.31lAxni-02 / Tdefone; (98)3246-7060

E-mall: coníesteiacOTiestema.ora / Site;



»*
*•

. * * ».

r FOLHAS. N=-

PROC.

RUBRICA

‘O dUloco (to munlcl^btRO

com dnenvohrimcnto locai, r^^onal e temtohai*

a

condições de mercado. Isso pode levar a maior competitividade e à obtençãí) de propostas mais
vantajc«as.

léJlJ Evitar Coordenação e Conluios: O sigüo imj^e a coordemação prévia entre licitantes que
podería limitar descontos oferecidos ou criar conluios. Como mencionado por Moreira e Guimarães, a
divulgação prévia de valores orçamentários pode inibir descontos significativos, enquanto o sigilo
fomenta a livre concorrência e melhores resultados para a Administração Pública.

Maior Probabilidade de Melhor Preço: Em modalidades cwno pregão eletrOTico, especialmente
modo de disputa aberto, o sigilo orçamentário incentiva os licitantes a oferecerem seu melhor lance. Essa

dinâmica aumenta a competitividade e contribui para que o órgão público celebre contratos mais
vantajosos.

no

A decisão de aplicar o sigilo foi considerado as características do objeto da contratação, com oferta
competitiva e amplamente comercializados

•• 17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Gerai do CONSÓRCIO PÚBLICO TNTFRMUNICTPAL NORTE E LESTE

MARANHENSE - CONLESTE maranhense;

17.1.2 Nos termos do Art. 17 do Decreto F^eral N° 11.462/2013 “A indicação da disponibilidade de
créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento
hábil".

18. DOS RESPONSÁVEIS

18.1 Termo de Referência elaborado sob a Coortfenaçào Técnica da Câmara Setorial de Infraestrutura,
Segurança Pública e Trânsito.

São Luis/MA, 02 de ouíuIh-o de 2025

Efluipc de Elaboração:

AUlen Nunestírente Serejo/, lífariana Macl^yibas Santos

Cttordenadora Ádm. e Financ

Getulio R

CooxásSBS^iCoshI^
Assessor/a Técnico
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ANEXO III

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° «S/2Ü25-CONLESTE

PREGÃO ELETRÔNICO N“ rà/2025-CONLESTE

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

ABERTURA: 301/131/2(125, às 3W horas (horário dc Brasília)

PRCX:ESS0 ADMINISTRATIVO N° X3I/2025-CONLESTE

EDITAL DE LICITAÇÃO N° J0£/2O25-CONLESTE

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICÍPAL NORTE E LESTE MARANHENSE - CONLESTE

maranhense, associado pública com personalidade jurídica de direi(u público e nature,/a autárquica,

com sede e foro no município de Ii^tu/MA. e escritório dc apoio localizado na Avenida Jeronimo de

Albuquerque, n® 337, Salas 01 e 02, Centro Comercial Belo Center - Angelim São Luís/MA, CEP

65.060-645, inscrito no CNPJ sob n” 07.387.311/0001-02, neste ato representado pelo seu Secretário

Ejcccutivo, Sr. OZENILDt) JOSÉ PEREIRA CORREIA, doravante denominado CON I RATANTE, e

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n‘

,RGn®

, nestea empresa

ato representada pelo Sr. eCPFn® , doravante denominada

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Edital de Licitação n “ JHI’2025-CONLESTE e cm
observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® dc abril de 2021, e demais legisl^ões aplícávei.s,

resolvem celebrar o presente Contrato, medianie as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

Cláusula Primeira - OBJETO

O objeto da presente contratação é a prestação de serviços de saúde itinerante a ser realizado ein

Unidade Móvel equipada para realizaç^ de consultas e exames nas áreas de oftalmologia conciliada a

realização de exames dc avaliação da acuidade visual com e sem correção (ou seja, ctxn e sem óculos),

com fornecimento de óculos, em confonnidadc cora as nonnas estabelecidas neste edital para

atendimento dos municípios integrante» do consórcio público intermunicj|Mil das Mesorregiões Norte e

Leste Maranhense {CONLESTE Maranhense), confonne condições, quantidades e den^is especificações

contidasneste Edital, Termo de Referênciae seus Anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Edital;

1.2.2. O Termo de Referência;

1.2.3. A Proposta do Contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência deste Termo dc Contrato é de 1 (um) ano, prorrogáveis por igual período,

contados da data dc assinatura, na forma do artigo 105 da Lcí n® 14.133, dc 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesU:, pela autoridade c(HT^}ctente, dc que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

1.

1.1.

2,
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2.3. O contratado nào tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo e demais

exigências previstas em Lei.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções dc

declaração de inidoneidade ou impedimento dc licitar c contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

(art. 92, IV,VIIeXVni)

3.1. O regime de execução conü^tual. os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entiega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4,1. Nos lermos definido no Edital.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1.0 valor total da contratação c de R$ XXXXXX.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execi^âo do objeto, inclusive ftibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárit^,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integrai do objeto da contratação.

5.3. O valor acima c meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dqjcndcrào dos quantitativos cfctivamcntc fornecidos.
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1.0 prazo para pagamento ao contratado c demais condições a ele rcfcrcnlcs cncontram-sc definidos no

Termo de Referência, anexo a este Editai.

CLÁUSUI^ SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e írreajusíáveis no prazo de ura ano contado da data do

orçamento estimado, em / / (DD;'MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, c indcpcndcntemcnte de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contmtante, dc índice específico ao objeto a ser realizado,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos erajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmilivo(s).

7.5. Nas aferições finais. o{s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seráfâo). obrigatoriamente, o(s)

dcfinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índicefs)esrabelecido(s)para reajustamentovenha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(ni) mais ser utiIizado(s), será(ào) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao(s) índice substituto(s), as partes elegerão novo(s) indice(s)

oficial{is), para rcajitôtamcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostiiamcmo.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do contratante:

3.

4.

5.

7.

8.
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8.2. Exigir o cumprimento dc iodas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo
seus anex(»;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenuo de Referencia;

8.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parle, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato c o cumprimento das obrigações pelo contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato c no Termo de Referência;

8.7. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacía-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e rectamações relacionadas à execução do
presente Contraio, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protclatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo dc 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reeslabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo dc 60 (sessenta) dias.

8.12. Notificar os emitaites das garantias quanto ^ início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, (art. 137, §4*, da Lei n® 14.133, dc 2021)
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência dc ato do contratado, de seus empregados, preposlos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, X\'! e XVII)
9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contraio

assumindo como exclusivamentc seus os irscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;
9.2. Entrega o objeto, ccuíforme condições, quantidades, valores referenciais c exigências estabelecidas
no Termo de Referência.

com o contrato e

••

com

e cm seus anexos.

•• 9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei tf 8.078, de 1990);
9.4. Comimicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulíues emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, lí, da Lei n® 14.133, de 2021) e prestar U>do esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pane, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e d^us decorrentes ík execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ate o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

ou
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1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta erlativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa dc Dôbitos Trabalhistas - CNDT.

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações ü^abalhistas, previdenciánas, fiscais,

comerciais e as demais previstas era legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anonnal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não «iteja sendo executada de

acordo com a lx)a técnica ou que ponha era risco a segurança dc pes.soas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaç^s assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resenra de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para erabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as res«vas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n“ 14.133, dc 2021;

9.14. Comprovar a erserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação ck>s empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,

da Lei n** 14.133, dc2021).

9.15. Guardar sigilo sobre otdas as informaçíkíi obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.16. Arcar com o ônus decorrente dc eventual equívoco no dimcnsionamenlo dos quantitativos dc sua

proposta, inclusive quamo aos custos variáveis decorrentes de fatores fijturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialinente em sua pn^osta não seja satisfaUkio para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando octwrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei tf

14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,as normas

de segurança do contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)
10.1. Conforme definido no Editei..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.

11.

(art, 92, XTV)

1 l.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçlo parcial do contrato;

b) der causa à incxeciteâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao fiincíonamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçao ottal do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçàri ou da enirega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar docuraenteçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do confrato;

g) comportar-se dc modo inidônco ou cometer frauilc de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previ.sto no art. 5" da Lei n" 12.846. dc T de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infr^ões acima descritas as seguintes sanções;
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11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à mcxecuçào parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposi^o de penalidade mais ^ve; (art. 156, §2®, da Lei n" 14.133, de 2021)

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”. “c” e

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nào se justificar a imposição ác penalidade mais grave;

(art. 156, § 4®, da Lei n“ 14.133, de 2021)

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “c”, “f’, “g” c “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imp<KÍção de penalidade mais grave. (art. 156, §5®, da Lei n” 14.133, de 2021)

11.2.4. Multa;

11.2.4.1. moratória de .0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustiflc^o sobre o valor da

parcela inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;

i 1.2.4.2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia ik atraso injustificado sobre o vaJor total

do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para ^rcscntaçào,

suplementaçâo ou reposição da ganmtia.

11.2.4.3. O atraso superior a 25 (vinte c cinco) dias autoriza a Administração a promover a extíi^ão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do

art. 137 da Lei n® 14.133, de 2021.

11.2.4.4. compensatória de 1% (um pw cento) solwe o valor total do contrato, no caso de incxccuçâo total

do objeto;

11.3. A aplicaç^ das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9“, da Lcí n" 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas n^te Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (ait.

156, §7», da Ui n" 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art, 157, da Lei n“ 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indtmizaç^ cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante au contrauulo, além da perda desse valor, a diferença será

descontadada garantia prestadaou será cobradajudicialmente(art. 156, §8®, da Ui n” 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a conter da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Ui n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Ui n® 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstância.^ agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem p^ o contratante;

e) a implantação ou o ^rfeiçoamento de programa de inte^dade, conforme normas e orientações dos

órgãos dc confrolc.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Ui n® 14.133, dc 2021. ou em outras leis dc

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n®
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12.846, de 2013, scrao apurados e julgados conjuntaniente, nos mesmos autos, observados o irto

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (an» 159).

i 1.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliz^ com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confiu^ patrimonial, e, nesse caso, UxJus os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes dc administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com criaçâo de coligação ou controle, de falo ou de direito, com

o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa c a obrigatoriedade dc

análise jurídica prévia, (art. 160. da Lei n" 14.133, de 2021).

11.9. O contratante deverá, iio prazo máximo 15 (quitiTe) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados crl^ivos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no C'adastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (CHIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n®

14.133, de 2021).

li. 10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei a° 14.133/^1.

11.11. Os débitos do contrai^ para com a .Administração contratante, resultantes de muita

administrativa c/oii índení/açôcs, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser compensados, lotai ou

parcialmenle, com os créditos devidos pelo erferido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME n“ 26, de 13 de abril de 2022.

CL.ÁÜSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, indcpcndcnieraente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações dc ambas a.s partes contraentes.

12.2. O contraio poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta

não dispuser dc créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais

lhe oferece vantagem.

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de antveraário do contrato, desde que haja a

notificaçãt) do contratado pelo contratante nesse sentitk) cora pelo menos 2 (dois) m«jes de antecedência
desse dia.

12.2.2. C^o a notificação da nào-continuidade do contrato dc que trata este subitem ocorra com menos dc

2 (dois) meses da data dc aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes dc cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou ante.s do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como.

amigavelmente, assegurados o contraditório c a ampla defesa.

12.3.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos !38e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da cmpre.sa não ensejará a

extinção se não erstringir sua capacidade de concluir o conüato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pes.soa jurídica contratada, deverá .ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.4, O termo dc extinção, sempre que p<«síve!, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indeniz^ões e multas.

12.

••
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

íinanceiro, hipól«ie em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, caput,

da Ui n.® 14.133. de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo dc natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabídhisla ou civil com dirigente do òrgw ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contraio, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha rela, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau. (art. 14, inciso FV, da Lei n." 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas d^orrentes da presente conuatação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE

MARANHENSE - CONLESTE maranhense.

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes ^rá indicac^ após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamcnlo.

CLÁUSULA DÉCIMA QLARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

14.133. de 2021, e demais nonnas aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposiçõ^ contidas na Lei

n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

CLÁUSUI.A DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 c seguintes da Lei n”

14.133.de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que sc fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do conuatante, salvo nos casos dc justificada necessidade de

antecipação dc seus efeitos, hipótese em que a formaliz^ão do aditivo deverá ocorrer no pra/o máximo

dc 1 (um) mcs. (art. 132 da Lei n® 14.133, dc 2021)

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na formado art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ~ PUBLICAÇÃO

13.

14.

15.

16.

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal N«:ional dc Contratações

Pública.s (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no r^pectivo sítio

oficial na Internet, cm atenção ao art. 8“, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. T, §3", inciso V, do

Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1“)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA para dirimir os litígios que dccon-erem da

execução deste Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§1®, da Lei nM4.133/21.

17.

São Luís / MA, 2025.

Assinado eletronicamente por:

O/enildo José Pereira Correia

Secretário Executivo
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CPF/MF n® xx.xxx.xxx-xx

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° m/2025-CONLESTE

PREGÃO ELETRÔNICO N® aseç/2025*CONLESTE

COMISSÃO DB CONTRATAÇÃO

ABERTURA: )0ê/sii^2O25, às xx horas (horário de Brasília)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® X3í/2025-CONLESTE

EDITAL DE LICITAÇÃO N® xx/2025-CONLESTE

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICÍPAL NORTE E LESTE MARANFIENSH -> CONLESTE

maranhense, associação i^biica com personalidade jimdica de direito público e natureza autárquica,

com sede e foro no município de IcatitTVlA, e escritório de apoio localizado na Avenida Jeronimo de

Albuquerque, n® 337, Salas 01 e 02, Centro Comercial Belo Center - Angelim - São Luís/MA, CEP

65.060-645, inscrito no CNPJ sob n® 07.387.311/0001-02, neste ato rqjresenlado pelo seu Secretário

Executivo, Sr. OZENILDO JOSÉ PEREIR.A CORREIA, considerando o julgamento da licitação na

'2025-CONLESTE. resolvemodalidade de pregão, na forma eletrônica, para registro de preços n‘

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qua!iticada(s) nt^ta Ata, de acordo com a classificação

por eía(s) alcançada(s) c na(s) quantidade(s) cotada(s). alendendo as condições previstas no Editai dc

Licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as parles às normas constantes na Lei n® 14.133,

de 1® de abri! de 2021, no Decreto n.® 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

OBJETO

1.1.0 objeto da presente ARP- Ata dc Registro dc Preços é a prestação de serviços A: saúde itinerante a

ser realizado em Unidade Móvel «juípada para realização de consultas e exames nas áreas dc

ottalmología conciliada a realização de exames de avaliação da acuidade visual com e sem correção (ou

seja, com e sem óculos), com fornecimento de óculos, era conformidade com as normas «ítabelecidas

neste editai pant atendimento dos muuicífHos integrantes do consórcio público intemiunicipal das

Mcsorrcgiôes Norte e Ixstc Maranhense (CONLESTE Maranhense), conforme condições, quantidades e

demais especificações contidas no Edital, Termo de Referência e seus Anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentememe de transcrição:

1.2.1. O Editai;

1.
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1.2.2. O Termo de Referencia;

1.2.3. A Prc^osta do Contratado.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as espccificíw;ões do objeto, as quantidades mínimas c máximas de cada item,

fomecedoitcs) e as (temais condições oteitadas na(s) proposta(s) sào os demonstrados no ANEXO 1, Item

I. i, do Termo de Referência.

2,2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ane.xo a esta
Ata.

2.

ÓRGÂO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o CONSÓRCIO PÚBLICO ÍNTERMUNTCIPAL NORTE E LESTE

MARANHENSE - CONLESTE maranhense.

3.2. Além do gerenciador, sào órgãos e entidades públicas participantes do registo dc preços guetes que

previamente manifestaram seu interesse como partícipes, conforme IRP publicada em endereço

discriminado na parte geral deste Edital.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. EKirante a vigência da ata, os órgãos c as entidades da Administração Pública que não participaram

do procedimento de IRP poderão aderir ARP na condição de nâo participantes, observados os seguintes

requisitos;

4.1.1. apresentação de justlftcativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastccimcnto ou dcscontinuidadc dc serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados |>elo

mercado na fonna do aa. 23 da Lei n'* 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e ^:eitaçâo prévias do órgão ou da entidade gerenciadexa e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora ap^inas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesÕes caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de geienciamenlo.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nâo participwitc

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ARP.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

cxccpcionalmcntc, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da .^RP.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da .ARP da qual seja integrante, na qualidade de nâo

partieij^nte, para aqueles itens para os quais não tenha qu^tiíativo registrado, (rf>servados os requisitos
do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ARP para o

gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente

do númerode órgãosou entidadesnão participantesque aderirem à ARP.

3.

4.

• •
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4.8. Para aquisição emergencial de Serviços e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e

entidades da Adteiinistraçào Pública federal, estadual, aiistrital e municipal, a adesão à ARP gerenciada

pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

4.9. A adesão à ARP por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal

poderá scr exigida pani fins de transferência.s voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

4.6, desde que seja d«»tinada á execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei

n” 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuai acréscimos nos quantitativos fixados na ata de ergistro de preços.

5. VALIDADl::, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

RESERVA

5.1. A validade da ARP será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de

divulgação no PNCP, podendo ser proirogada por igual períotk), mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ARP terá sua vigência estabelecida no pri^rio instrumento contratual e

observará no momento da contratação e a c^la exercício financeiro a disponibilidade de créditós

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento sid)Stituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

auumzação dc compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n** 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual dc que trata o item 5.2. devm scr assinado no prazo dc validade da ARP.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei n" 14.133, dc 2021

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observada.s as seguintes

condições para formalização da ARP;

5.4.1. Serão registr^los na ARP os preços e quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

e se obrigar nos limites dela:

5.4.2. Será incluído na ARP. na fomia dc micxo, o registro dos licitantes ou dos tbmccedorcs que;

5.4.2.1. Aceitarem cotar o& bens, as obra.s ou os serviç<w com ^neços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5-4.2.2. Mantiverem sua fH^oposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na .ARP.

5,5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ARP.

5.6. Para fins da ordem de cla.ssificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem erduzir suas

pnypastas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua propKista original.

5.7. A habilitação dos Heitantes que comporão o cadastre de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
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5.7. i. Quando o licitante vencedor nào assinar a ARP de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no ectítal; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e füm«;edüres será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado dur^te a vigência da ARP.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ARP de registro dc preços, no
prazo e nas condições eslabela:idc« no edita! de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

5.9.1. ü prazo dc convocação poderá ser prorrogado I (unia) vez, por igual período, mediante solicitação
dü licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentejustificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ARP dc registro dc preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro dc Preços.

5.1!. (Juando o convocado nào assinar a ARP dc registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7 c subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes ermanescentes do cadastro dc

reserva, na ordem dc classificação, para fazê-lo cm igual prazo c nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1. aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos íennos do
edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, í4iservada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classifícatóría, quan<k> frustrada a negociação dc melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica
para a aquisição pretendida, desde que devidamentejustificada.

ALTER.\ÇA0 ou ATUALIZAÇAo dos preços REGISTRADOS
6.1. Os preças registrados poderão ser alterados ou atualizadc^ em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes .situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que in^^abiiizem a execução da ARP ía! como pactuada,
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput doart. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargo.s legais
superv'eniência de dispasiçòes legais, com comprovada repercussão sobre os preços ergistrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de erajuslamento
repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da !.ci n® 14.133. de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajuslamento, deverâ ser respeitada a contagem da anualidade e 0 íi^ice iwtvistos
para a contratação;

6.

ou a

ou
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6.1.3.2. No caso da repactuaçâo, poderá scr a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS7.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-sc superior ao preço praticado no mcrcíuio por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gei^enciadora convocará o tbnjecedor para negociar a redução do

preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item ergistrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro dc

reserva, na ordem de classiíicaçãü, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se nâü obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da .ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção dc contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ARP piara que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n**

14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado lomar-sc superior ao pi^o registrado e o fornecedor nào poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço ergistrado, mediante comprovação de fato supiervcnicntc que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juniamenle com o pedido de alteração, a documentação

comprobalória ou a planilha dc custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hip>ótese de não comprovação da existência de fato supierveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na .ARP, sob piena de cancelamento do seu registro, nos etrmos do item 9.1, sem

prejuízo das sanções prcvisla.s na Lei n" 14.133, dc 2021, c na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedorado cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se nào obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da .ARP. nos etrmos do iiem 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese tle comprovação da majoração do àe mercado que invi^ilize o preçti registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ARP de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a nece.ssidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133. de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES RE<;iSTRADAS NA ATA DE RE<;iSTRO8.

DE PREÇOS

8.1. As quantídade.s previstas para os itens com preços registrados na ARP poderão scr remanejadas pelo

órgão ou entidade gerenciadora entre os ót^os ou as entidades participiuites e não participantes do

registro de preços.
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8.2. O a*manejamenío somente poderá ser Fdto:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamenlo.

8.4. Na hipótese dc remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicíalmente informado pelo ór^o ou pela entiíkdc participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informadixi.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ARF, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou nào do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantiítedes para a cxecuç^ tkscenü-alizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
RECaSTRADOS

9,1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ARP, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Nào aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do Decreto n”
11.462, de 2023; ou

9. (.4. Sofrer sanção prevista nos incisos ilí ou IV do caput do art. 156 da Lei n” 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese dc aplicação de sanção prevista nos incisos IJl ou IV do caput do art. 156 da Lei n”
14.133. (k 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo dc vigência da ata dc
registro de preços, pirderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses prevnstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cad^tro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro dc preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas c
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do tbmecedor. decorrente de caso fortuito ou torça maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26. § 3® e 27, § 4®, ambos do Decreto n® ! 1 462 de
2023,

10. DAS PENALIDADES

10,1. O descumprimento da ARP ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

••

9.

ala enquanto

Sede Institucional - Cidade de Icatu/MA, Rua Cartet Maaei, s/n*. Praça Eurko CXítra - Centro, CEP 65.570-000
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIW - Rua dos Papa^tos com a Rua ctos Bwja-Flores, n* 09, tiuadra 16e, Bairro Ponta do Farol, CEP 65.077-210, Sio

Luis-MA/CNPJn»07.3g7.311/0001-02 / Tde^r (98)3246-7060
CQnleste@conte5tema.ofe / ate: www.conlestema.org
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10.1.1. As sanções lambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injastificadamen ie após terem assinado a aia.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ARP (art. 7“, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto nas hipótes®! em que o
descumprunento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade f^icipante, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. inc. IX, do Decreto if 11 462 de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entreis e recebimento, as

obngações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo dc Referencia, anexo ao Hdital.

Para firmeza e validade do pacnmdo, a presente Ata foi lavrada cm 02 (duas) vias de igual teor, que.
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

11.

São Luís / MA. MHHBtl de 2025.

Assinado eletronicamente por;

Ozenildo José Pereira Correia

Secretário Executivo do CONLESTE maranhense

Orgào Gerenciador

xxxxxxxxnxxixxxxnxxx

Cargo xxxxxxx
CPF/MF n” xx.xxx.xxx~xx

Fornecedor

Sede Institucicmdl - Odade de Icatu/MA, Rua Cortei Madet. s/n'. Praça Et«ico Outra - Centro, CEP 6S.1TO-000
ESCRFIORIO ADMINISTRATIVO - Rua dos Papagaios com a Rua dos Beija Flores, n» 09, Quadra 16B, Bairro Ponta do Farol, CEP 65.077 210, SSo

Luis-MA/ CNPJ n* 07.387.311/0001-0? / Telefone; {98)3246-7060
Ê-maii; çOTlestegconlestwna.org / Site: www.contestema.ora
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE Pl.ENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(Em pai^e! timbrado do iicitante)

CONSÓRCIO PÜBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE
maranhense

Ref. Ih-cgão Eletrônico N” XXX/2025
Processo Administrativo N® XXX/2025

MODELO DE

Ao
CONLESTE

^ por intermédio de seu
e do CPF n**

devidamente inscrita no CNPJ sob n'A empresa

representante legal, Sr.(a)
. declara, sob as penas da Lei n** 14.133/2021, que cumpre plenamcnte aos requisitos dc

habilitação exigidos no Edital de Pregão acima identificado.

. portador(a) da Carteira de Identidade n°

XXXXXX, XX de XXX de 2025

(Assinatura digital do Representante Legal)

Sede Instítudonal - Cidade de Icatu/MA. fUia Cortei Madd. s/n*. Praça Eurfeo Dutra - Centro, C£P 6S.17(WX)0

ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO - Avedda Jeronimo de Albuquerque, n« 33'?, Saía 8, Centra Comerdal Bdio Center - Angelim

Sâo Uifs/MA. CFP: fó.060 ^5 / CNPJ n» 07.387.311/0001-02 / Telefone: (98)324^7060

E-maB: fonleste«c<w>e5tema.org / Site; www.ctmIestema.gIS
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ANEXO M

MODEi O DE DECL ARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO

LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(Em papel timbrado do licitante)

Ao

CONSÓRCIO PÚBLICO TNTERMUNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE - CONLESTE

maranhense

ReL Pregão Eletrônico N” XXX/2025
Processo Administrativo N® XXX/2025

0(s) abaixa-assinado(s), dirigente(s) da

a) A entidade não sc encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou indireta

da Umão, dos Estados, do Municipio e do Distrito F«leral;

b) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou

ass^soramento na Adiniiiishação Pública.

^ declara(m) que:

XXXXXX, XX de XXX de 2025

(Assinatura digital do Repr^entante Legal)

Sede Institudona) - Cidade de Icatu/MA, Rua Cortez Maciei, s/n*, Praça Ei^co Outra - Centro, CEP 70-000

ESCRfTÓRIO >U)MINISTBATtVO - Avenida Jeronimo de Ait»xiuerque, n* 337, Sala S, Centro Comerdai Betio Center - Angelim

São luís/MA. CEP; 65.060 -645 / CNPJ n« 07.387.311/0001-02 / Telefone: {98)3246-7060

E-mail: conlesteüiconlestema.ofi / Ste: www.cofriestema.OT
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ANEXO VII

MODEI.O DE PI ANII.HA DE CESTOS

(Em papel itmbrado do licitante)

Ao Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense
Processo Administrativo N'^ OXX/2025

Pregào Eletrônico N** OYY/2025

Razão Social da Empresa:

Endereço completo;

CNPJ N‘'_

Telefone; { L-

DESCRIÇÃOITEM CATMAT ÜNIDAD

EDE

MEDID

MARCA/MODE QTE VALOR

ENITÁRIO

VALOR

TOTAL (RS)LO

(R$)

A

1.

2.

3.

4.

n.

XXXXXX. XX de XXX de 2025.

(Assinatuia digitai do Representante Legal)

Sede NKtítudmal - Cidade de Icatu/MA, Rua Cortez Mactei, s/n*. Praça Ei^ico CHrtra - Centro, CEP 65.170-000

ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO - Avenida Jeronimo de Albuquerque, n» 337, Sala 8, Centro Comercial BeHo Center - Art^lim

SSo Uiís/MA. CEP: 65.060 -645 / CNPJ n» 07.387.311/0001-02 / Teteftwre: (98)3246-7060

E-mail: conle$tcg>contestefna.org / Ske: www .conlestema.on
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DF. ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA^FMPRF.SA DE

PEQUENO PORTE

(Fm papel timbrado do licitante)

Ao

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE - CONLESTE

maranhense

Ref. Pregão Eletrônico N** XXX/2025
Proc<»so Administrativo N® XXX/2025

, representada pcio(a)

, DECLARA, para os fins do disposto na Lei

Complementar n'' 12'.5/2(X)6, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que se enquadra
como:

[ ] MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3** da Lei Complementar n” 123/2006.

[ ] EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do 3® da L^i Complementar n® 123/2006.

, sediada em, inscrita no CNPJ sob o n®

e CPF n®

A/O

, RG n®Sr.(a)

A licitante DECLARA, ainda, que nào se enquadra cm qualquer das hipóteses de exclusão no §4® do art. 3®

da mencionada Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito dc prefcrcncia como criterio de desempate no

procedimento licitatório do PREGÃO cm epígrafe, realizado pelo CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE - CONLESTE maranhense.

XXXXXX, XX dc XXX de 2025.

(Assinatura digital do Representante Legal)

Sede instítucicmal - Cidade de Icatu/MA, Rua Cortez Macíd. s/n’. Praça Euna> Dutra - Centro, CEP 6S.17(H300

ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO - Avenida Jerwílmo de Albuquerque, n* 337, Sala 8. Centro Cwnendal Bello Center - Angeilm

SSo Luis/MA. CEP: 65.060 -645 / CNPi n« 07.387.311/0001-02 / T^one: (98)3246-7060

E-maii: cooteste#conlestema.QrE / Site; www.coniestema.ofg
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DECEARAÇÃO CONSOLIDADA

(Em pafKíl timbrado do licitante)

Ao

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNiCIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE - CONLESTE

maranhense

Ref. Pregão Eletrônico N” XXX/2025
Processo Administrativo N° XXX/2025

A empresa XXXXXX com endereço em XXXXXX e inscrita no CJNPJ/MF s<^ o n“ XXXXXX vem,

pelo seu representante legal abaixo-assinado, portador(a) da cédula de identidade n® XXXXXX e do CPF

rf XXXXXX. DECLARAR que o REGIME TRIBLTÁRiO da Licitante é:

[ ] Simples Nacional;

[ ] Lucro Real;

[ ] Lucro Presumido;

[ ] Outro: .

A Licitante DECLARA, ainda, c sob as penalidades da Lei, que a empresa {»tá localizada e em pleno

funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado c compatível para o cumprimento do objeto;

além disso, informa que a empresa dispõe dc cscrit^o dotado dc instalações, arcui^os hmnanos e

mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço;
Cidade/Estado;

CEP:

Telefone: ( )

E-mail:

DECLARA, por fim, que a Licitante é enquadrada como:

[ ] Microempreendedor Individual MEI;

[ ] Microempresa - ME;

[ ] Emfwcsa dc Pequeno Porte - EPP;

[ J Outro; .

DECLARA que está ciente e concoríh com as condições contidas neste Edital e em seus anexos, bem

como de que cumpre plenamenle os requisitos de habilitação definidosneste &iital;

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação

no presente processo Heitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

DECLARA, para fins do disposto no art. 68 da Lei n.® 14.133, de 01 dc abril de 2021, acrescido pela Lei

n” 9.854. de 27 dc outubro de 1999. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quator/e)

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7® da Constituição Federal;

DECLARA que a proposta apresenuda para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de

acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N“ 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP;

Sede Institucional - Cidade de Icatu/MA, Rua Cortea MacM, s/n*. Praça Eurico Outra - Centro, CEP 65.170-000

ESCRITÓRIO ADMINSTRATIVO - Avereda Jeronimo de Wbuquerque, nt 337, Sala 8, Centro Comerdal Bdlo Center - Angelim

Sâo Uiis/MA. CEP; 65-060 -645 / CNPi n» 07.387.311/0001-02 / Telefone: (OT}3246-TO60

E-maÉl; conteste^coniestema.ora / Site; www.eonlestema.ofg
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DECLARA de que nâo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabaiho degradante
forçado, observando o disposto nos incisos UI c IV do art. 1“ e no inciso lli do art. 5° da Constituição
Federal;

DECLARA que, conforme disposto no an. 93 da Lei n“ 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em Lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de
acessibilidade previstas na Legislação;

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impestas, conforme disposto neste
Edital e no art. 299 do C'ódigo Penal, em hipótese de falsidade desta declaração.

£
*0 dUloco do mwiltipallsmo

com dwonyotvwnonto iocal, r^^onal ■ tarrilanar

ou

XXXXXX, XX de .XXX de 2025.

(Assinatura digital do Representante Legai)

^de Institucional Cidad# de Icatti/MA, Rua Cortez Maciel, i/n', Prsça Ewleo Outra - Cwrtro. CEP 6S.17£K)00
ESCRUORiO ^MINSTRATIVO - AverwJa Jeronimo de Albuquerque, n* 337. Sala 8, Centro Comerdal Beiio Center - Angelim

Sâolul$/MA, CEP: 65,060-645/CNPinS 07,387.311/0001-02 / Telefone (98)3246-7060
ÇgP-lestegconlest«tia.orE / Site: t:of>i«xtP«Tva nr^.
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ANEXO X

DF.CI.ARACÃO DE CUMPRIMENTO I>0 DISPOSTO NO INCISO XXXIII, ART. 7* DA CF/88

(Em papeJ timbrado do licitante)

Ao

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE

maranhense

Ref. Pregão Eletrônico N" XXX/2025
Processo Administrativo N“ XXX/2025

CONLESTE

(nome da empresa), com sede em

por seu representante legal ínfra-assinado. em atenção à legislação pertinente, declara, sob as penas da

Lei. que cumpre integralmente a norma contida no axi. T, inciso XXXIII, da ConstiUiiçâo da Rqjública,

qual seja, de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregadt^s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezeí»eis) anos em qualquer trabalho, exceto aprendiz, a

partir dc 14 (quatorze) anos.

, inscrita no CNPJ sob o n®A

XXXXXX, XX dc XXX de 2025.

(Assinatura digital do Representante Legal)

Sede Instrtudonai - Cidade de Icatu/MA, Rua Corte2 Madel, i/n'. Praça Eurico Dutra - Centeo, CEP 6S.lj^}-000

ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO - Avenida iermimo de Albuquerque. n< S37, Sala S, Centro Comerciai Bello Center - Angelim

S9o Uiís/MA. aP: 6S.0G0 -64S / CNPJ n« 07.387.311/000102 / Telefone: (98)3246-7060

E-mail: coníestelBcoT^ertefna.ora / Site: www.tantes^ma-orp
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DECLARAÇÃO ASStNADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL QUE
ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES FINANCEIROS PREVISTOS

NESTE EDITAL

(Em papel timbrado do licitante)

Nome completo; XXXXXX
RG N“: XXXXXX

CPF N": XXXXXX

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante XXXXXX, interessado era participar do PREGÃO
ELETRÔNICO N” XXX/2025, atende aos índices financeiros previstos neste Edital.

XXXXXX, XX de XXX de 2025.

Assinatura digital do Representante I.ega!)

Sede Institucional - Odade de Icatu/MA. Rua Cortei Mad^, s/n', Praça ti^ko Outra - Centro, CXP 65.17D-000

ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO - Averada Jeronímo de A^uquet^ue, n® 337, Sala S, Centro Comerdal Belío Center - Angelim

Sio Uiís/MA. CEP; 65.060 -645 / CNPJ n* O7.387.311AW0Í-O2 / Telefone: {98)3246-70«)

E-maH: coníestegBcontestwna org / ^te; www.conlestwna.org
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AUTORIZAÇÃO

INÍCIO DA FASE DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

Processo Administrativo n® 214/2025

A

Cord. Administrativo e Financeira e

Comissão de Contratação

De acordo com as informações constantes neste processo, em especial o Parecer

Jurídico, AUTORIZO o início da fase de seleção do fornecedor para Registro de Preços

para a Contratação de empresa especializada para futura e eventual prestação dc

serviços de saúde itinerante a ser realizado em Unidade Móvel equipada para realização

de consultas e exames nas áreas de oftaímoiogia, conciliada a realização de exames de

avaliação da acuidade visual com e sera correção (ou seja, com e sem óculos), com

fornecimento de óculos, para atendimento dos municípios integrantes ao CONLESTH -

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE.

Dessa forma, encaminho o aviso de Licitação do Pregão Eletrônico N® 010/2025,

para publicação nos meios legais c posteriormente dcvolva-sc os autos à Comissão Permanente

de Licitação (CPL) para a condução do procedimento de seleção do fornecedor, observando as

foimalidades legais, nos termos do art. 53, §3", da Lei n” 14.133/2021, do Decreto n*’ 11.462, de

31 de março de 2023, Resolução N“ 019-CONLESTE/2023 dentre outras cominações legais, e

petos princípios da supremacia c indisponibiiidadc do interesse público.

Atenciosamenle,

São Luís - MA, 29 de outubro de 2025.

/■

ZENtLDO iãsr PEREIRA CORRE
Secretário Executivo

Sede institucional - Cidade de Icatu/MA, Rua Cortez Maciel, s/n*, Praça Eurico Dutra - Centro, CEP 65.170-000

ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO - Rua dos Papagaios com a Rua dos Beija-Flores, n® 09, Quadra 16B. Bairro Ponta do Farol, CEP

65,077-210, SSo Luis-MA/ CNPJ n» 07.387.311/0001-02 / Telefone: {98)3246-7060

E-mail: cDnlgsteítacQníest£ma.Qfg / Site: www.coniestema.offi
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CONI.ESTE maranhense

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'’ 010/2025-CONLESTE

O CONLESTE maranhense. Estado do Maranhão, toma público que fará realizar licitaçáo
para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO,
critério de julgamento MENOR PREÇO, mediante as infontiações a seguir: OBJETO: Registro de

Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
saúde itinerante a ser realizado em Unidade Móvel equipada para realização de consultas c exames
nas áreas de oftalmologia, conciliada a realização de exames de avaliação da acuidade visual com

e sem correção (ou seja, com e sem óculos), com fomecimenío de óculos, para ateruiimento dos

municípios integrantes do CONLESTE maranhense, confonne condições, quantidades e demais

especificações contidas neste Edital, Termo de Referência e seus Anexos, Data da Abertura da

Sessão de Lances: 11/11/2025, às 10:(K) horas (Horário de Brasília). Local: Nvw-w.bli.com.br. O

edita! estará disponível no site do Portal de realização do Certome (www.bll.com.brl e qualquer

esclarecimentos pelo telefone (98) 3246-7060

forma ELETRÔNICA, com ona

São Luís - MA, 29 de outubro de 2025

Secretário Executivo

li
S«de ImiiiucKmal - Ciilade de Icaüí/MA. Rua Coft«r Maciel. ftaça Ewíco Duir* - Cenlro. CEP 65.170.000

ESCRITÓRIO AlMvIINISTRATlVO Avenida JeroiúnK> de AJbui|ueiH««- n" 337, Sala 8. Centro Ciímercial Bcllo Cenler Aogeliin
SiaL»W/MA.CBP:6.S.OAÚ.*4S/CNPJ«*07.3*7.jn>00ÜIUU . TaJefona; Í080246.706Ü

F.4UÍ};
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FOIHA De DESPACHOS / DECISÕES

DA: Coordenação Administrativa/Financeira
PARA; Secretário Executivo

Conforme solicitado, estamos anexando ao Processo ns 214/2025, os comprovantes de

Publicação de AVISO OEiiCiTAÇÃO;

• Diário Oficial da União -DOU

• Jornal de Grande Circulação

• Portal Institucional ~ conlestema.org

Em, 30 de outubro de 2025.

MaríaiW^aciel Abas Santos
Coordenadora Adm/Fín

CONLESTE MARANHENSE

Sede instItudcmaJ -Cidacte de katu/MA. Rua Owte? Mattel, ^n'. Praça Eurs» Dutra - Cwitro, CEP 65.170-000
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO - Aveotda Jeronimo de AttKKjuefque, rfi 337, Sala 8, Cefim> Comercial BeHo Ceoter - Angelim

Siotuts/MA. CXP-.tó.060-6A5/CNP}n*07.367.311/0001-02 / Telefone: t98}3246-70«>

E-maH: coftlestegcontes^na orK / Site: www.cQnlestema.0^
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. MiTC//:xíp6Edital n° 010/2025 PROC.N'

RU6RICA

Acessar Contratação

UUima atuatÍTOçôo 30/10/2026

Local: icatu/MA

Órgão; CONLESTE MAPANHENSE - CONSORCÍO PJBÜCO IN^^ERMUNICÍP.AL NORTE E LESTE MARANHENSE

Unidada compradora: 2466 - CONl, FSTE MARANHENSE - CONSORCÍO PUBLICO INTFRMUNICIPAl NORTE F I ESTF
MARANHFNSE/MA

ModaUdade da contratação, ^^regâo - Eietròn co Amparo legal: Lei M,133/2021. ArI. 28.1 Tipo; Edital

Modo de disputa; Aberlo-Fechado Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 30/10/2025 Situação; Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas; 30/1G/2025 1620 (horano de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 11/11/2026 09 69 (horário do Brasília)

Id contratação PNCP: 07387311000102-1-000015/2025

Objeto:

O oresente processo tem como objetivo a formação de Ata de Registro de Pmços para a Contratação de empresa
especializada para futura e eventualf^esraçao de serviços de saude itinerante a ser realizado em L.-nidade Móvel equjpac.3
para realizaçác de consultas e exan>eíS r^as áreas de oftaln^^oiogia. conciliada a realização de exames de avaliação da
acuidade visual com e sem correção (ou seja com e sem óculos) com fornecimento de óculos, para atendimento dos

municipros integrantes do CONLESTE

Fonte orçamentária: Nác ii'fcxmôda

••

Fonte: Bi_L Cornfxas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

aciLOSc

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição: CSuantidade . VaU>r unlt^o osttonanfc) : Valor total estimado

1 Consitttas a Exames 1 Sç^so

2 Armações e LetUes 1 Syílosü

■?

Díibir 5

L_.. ...

í-2d©2it0R.%
< >Página: 1
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c Viiiü >•?!•..tfôní-LOofidr. des-ifirivioadívugdcáoceijt.-íLrat la eobrigaioria o-:
exigidos e?’'. seue de Uc laçoes e coniratos acrninísfra^ívo'- atofcados pe;o
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Dl VRIO OFÍCIAI. DA IIM40 . seção 3 Mra, iO de owtwtKO 4eISSN 1677^69

t>«i« :CT'ita>ia'. cotn inetê^ie do larMr de municipel s>*t» nternwoupa;. para cep^esenuc a

dos Servidores PuWcos MuniCipais (atíM» e nat<«o^ nc.rudc a cMetora oe

<S!emes ComurMUrios de Saúde e €r>d«mi«s. nos segurntes rnurnòpros do Pxaoá'. Santo

Antdrvo da natlna. RibavSo Caro. Barra do Sacare. luoibaraca. inta Ancta. Abatia. Rdxnriu

do Pmnat, Joaquim Tavora. Cadt^oiis. Salto do Karare. lüiaistrama. (kiadsu*. Saquee* Campm.

Wenceslau Srai « Ptnh^io. 4 Reestruairaflo interna e Govemeaça- Attera^dea gtobals

'eUtsvas a eiaivtura orfaníaaciontf. tyoceisosdeMia^io, eidusBo de povtn or|(lciv normas de

Prtxesso fieitoraJ (Indulndo qudrvns. eie(idibdades, meteciMdades, praitn e maçjKi de

Coirsisdet Dertoraés}, mederattatío de rneio« de convocaçlo fvwtuas c d^tas} c detnao

mod-licaçAM «01-quaisqwer artiiot ou Oispositrvosí do isEatueo SocM. mkima-se que Estannn

Soda! aiyntu, * proposta ince«ral do novo Estxuto. o resumo das aitarat;ães propostas •> a

.ustifkatlva para as modMcafdes estario dtfportMH para todos os associados etoteressados

■>* secretaria do S;ixBeato. pelo praao tomsKeendido entre a pubtKatto desle ed<!» e a

'eatoaciooaavsernWeta. Atosembleiaiãcrai serl Instalada «mpnmeKacenwocatSo is IStdO.

torr o qu*i^ mfrsitno dc 5* dos associattos com <*re«o a msto HBo atingindo o qoôrvm *

aroposta sera arquisoda

tomecanenco de doiltn. para atcndvneMO dos municiploi integ.'an(es do CONilSTE
tnarardtense, cootenne condKdes. quamalades e denws especdica^es contidas nes»
tdital temo de KeterBnm e seus Aneaos EMa da AMstiaa da Sessio de UHces.

tl/il/2ta^, H iOVO Noras (HwàrK) de BrauRa). locai www.Mcom.br 0 edital estara

dtsponiviH no fite do Portai de leaüiatJD do Certame (www M com.or) e ovalover

esclareamemos peio teletone (W> 3246-70BG

Secretário (xetudeo

SOatOAOE METROMUTANA DE EDÜOÍí;aort:
mtiKHXXâlA SAO CARLOS Vi LTDA

Aweo « weasno oc oipuímSk^®”*'

o Centro ilráversllaoo MMESC U^AIMSC. manudo pela Sociedade

Metnjpoátana de Educacio. C«itu<7 e Tecmioaia SSo Cactos S/S Uda. - ME. sob o CNPI n*

09 02S 07. para Ins do dNpoito no an 21 da PotUria MIC ns 109S de » de

outubro de 2018, Morma que fivam rccaarados 72 jsetent* c dem} diplomas nos petéidos
de <K>A1B7202S a 14/107302^. rto saguriie Imeo de re^sM e sequdoeias numédeas. livro Cl

- iTgistros (n8lBede20a73. A rriagao dos diplomas regniiados podera ser consuBadv

em ate qutoie «Has r» endteeto e*elrônW5: iwtpsy/uftilamMc edu.ix/dtoiomasdlsponiveri/

Bom lesus do .BabapoanaTRi. 29 de out<^ro de 2025.
MAUMA CM 5IIVA SCRhAfOCS

Coordenador* de Rccisito

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇAO DO SINDICATO ESTADUAL DOS
TÉCNICC» EM ENFERMAGEM DO ESTADO DA PMLAÍBA

liMTAL oc atMVOCAçXO
ASSCMBUM CEAM iXTRAOKlWtAMA

ASSEMBUIA GEilM EXTRAOROmAMA OE fwnHCAÇAc DA EUNDAÇAO E

CX3N5TmitCAO DE (NTIMDC SiNDICAi 0 SWCTEW W Stodicato Esudoal de T«c»cos em

EidermMEcm da Paraãia. representado por Si&ede da Uva Bmtim, ats>uu> subscc: t*. em atencAo
aca etnnes da Portaria Mrmtenal n* 3 472/2023. OXfVOCA dxfos os trabattwdom técnicos

«m eidgiiiogem ipa Merçam mhj oHuo po Cscado ib ParalM. para Assembicia <Scr*l
troaoidinada a >*r reiteada em irodahdide virtual por meio DA PLATAFORMA ZOOM. sala

649*426163: pora ovdinnar se o partierparMi é teciMco am antermaRam. ser* soácrtacto
CORCM-n tVMJÒO] era arquivo POE, o aceadmemo ser* peto número 8t 996«a06eo, onde

haverá eredenciatiwilo par* s»ssar a presente «asemblei*, que ser* reaetada rs# d*U de
yiti ms, às OThiO em primeir* i:«Rvcci(ln ou *\ 07W^em sefooda ccnvocacio («om

qualquer numero de pamciparces). para detOera^ acerta da sMuime ordem ito fria. I)

ratriicãçjD da 1untta(*o e tSRsbaaíÁo do SMOTOp-BB • Sindicato fstaduai de 'Vtncot em

Efliermaeeni d* ParaíM. H] ratifiúçia di apmsenio do Estatuto 5<x>id da entidade: Mli

ratjficaclodieiecBoepetaedasuaprImeltadbetona.eMoutfotastimtofde intefessa RCiai

.. :.(vi*»emeiela.«ií*i«Heasman*tstaía*s,deàbera46«etoletade
votos. i»*ervara « crtíwiot, matanífinos e formuUtKK dtspoiUbiieados peU plaiaíorma (•gKíi

lespondenie ao ánk, •aramA a paettopafio. «w e soto eadusnomente aos membros da

caltfona torrvecada

Santo AntóruD úa Plaona/PR. 29 de Outubro de K!2S

WESllY MMQUeS OE MWEIOA

UNINHR EDUCACIONM. S/A

AVBO OE i^GlStftO OE OOHOIAAS

Mamcnvdora UMlhnil EDlXAOOMA. S/A. LWi' 02 262.ÍS4/QGD1-S7

Wa>n-da' CEMIBO ilh<V7RSrr/Ui>0 )F/TERNAC10MAl - (MwnR, Para Nis do dnposto no art

21 da Poftana MEC 1.095, de 25 de outubro de 2018. esta hottiatio de Edocaçio Supenor

niornsa que <oram rareados 1194 dptomas no petiocto de 2V09/20ÍS a 24/10/2025. no

sefuirtt ini>ro de regKtfo e soquéndias numérkas' !K25 - retdsttas 35SI01 i 359914 e

3677 a 3956]. A r^açào dos dtotomas m«istr*dot poder* ser cpnsiAnda em at* tnnea dias.

no endereço htqM://secreta[iad>gr;ai.umnter.wm

Cuntiba. 23 de outubro de 2025

B£HHLI9 ETIlKflTO CAtO

Peito*

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAI NORTE E LISTE
MARANHENSE

«nso I» uerTAcAo
PREGAO EUTROfCO N* 1B/2D25 - ONUSn

Ao.da

O (XmaSIE mar»#iense. Estado do Marannío. toma pobieo cue íaiá reaiaat

.K<Utio para fUGiSntO OE PREÇOS na modalidade PRCGAO na ierma EEETRdNKA com o

tntérto de ju^amvmto MENOR PRtçO, medatrie as «itormafees a seipjir. 06XTO: üefW
d« Preços para futura • eventual contiataçào de empresa espeealuada para pmuçào <
serMços de saude «nserame a ser rcaiitado em Umtf*de Mówet e^apada para rtabiaçio de
Ktoswilas e exames nas weas de ottalmokisi*, conciliada a reaiujcio de eaaiw de
avaiiaíSo da actadaòe visual com e sem corteçéo (ou s^. coro e sem ócidwT. com

(cr

ro

IdAô fr9^oê/PS, 2a òc outubro de 2025
SmeUE DA SIÜi/A aAM05

Lâpi

Diário Oficiai
da União
A informação oficial
ao alcance de todos
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fi

vencedor dt Fiameo^o p Rm
que dnidi/ai!' a vaga murai
(29). na Aittenku. A
iibeTUdmw 2025 niKoiúd
pjíaiidía29deoínw<íi(o, eni
(.áM. «o E^cru.

de iocat per cuma do estado de

U>U

AteuMMf OrmrBftue?., Allaid
(Uuu). Ad^ c‘ iJuiÁÒTica:
QutaaTo, MindalPiaian).
Viilarm), (iruno c AKarKiu:

Brydn ftamire? e
{A'leiií«>). iócnifii- fuga
Nint-s

Ai?);in> Wilmií Riddán(Ct>I.í
Ats^steiNev SionGaBe»-
(COJ.) c Ddiruí Funstó (COLV
VAR iitvKJBíidilgoeicCCOÍ.l-

Atém da dertou para a I.IX;, uicucoiyntuCONLESte da d

paríMlaRfi adiada.
h^»Bdo itn Brzvl i i iga
Depoctiyj ünrvcf^ia tem
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serjnicafli.Tnram
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lape enfrenta o Monte Roraima, em
Boa Vista pela Copa do Brasil Sub-20
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Projeto “São Mateus do Amanhã”
é relançado com apoio da Equatorial-MA

níuciíivuv tjtif

esiiiriiilaiu a tliM ifriiin,»
mpmueo irctkittv) t-m equipe

QvpattmpawM /Uâw
tíís príüCís ps|if«rtvas. <> “bàn
Uüfuv do .Kumhã" us-.^vm

ptoowv» «.Sft de tooMvrácií
e citfaAíni*. f.ioplerelído
vincDlM camuAitános

e cor.trttsuindo para a
Fnnnagàotir
RUiSC

Na utSHvj nen^iii» (34),

■j ptojelç "Siti Mateiic tki
AirHiíhá' fot if ívíoç.kIü em

lecimón» leaiiuiLi nu

Colespo Mditjr 03 lie Jidtio.
muoiopkj iJe liSti Matet.s

do Maranhão, <) ewrau

«ww» cora « pressa de
represeniames da EtpeWfiâl
Maranhia. enue et» o
Consultor de Oiaixlís Cliema

(lurtK Rodtira), idêm (Vi

pn^etto MHünno .Aragão
demais auti^klaita iocats. pais
eabanos.

C^ ti objethu de (miuKms
0 desemn^wieruo sikmI de

ocançjB e Jovens, a mtci^iva
é w^jé» tftsllw de
Cirúdaniu I mptesanal do
MararthãoiKJ -MA)e,
?018, conM < um o pótronmo
ib FquaiOiMi NtüíMihàn,
por nien) da i ei CsraAu'
de IntvrRívo au Esporte.
AtuahnevKe. )0(!
ariolr-aentwsãn

O (WTjjeto alia K^te.
« c rdadarda como

inttrumetKOt de transtormçâo
«xmI. As Atividades iathaem

re&i^ «ícoUr, «d^dejui»

e

MefUte

geraçito
ienie, confiante e

paníopettvi

P»i i FaptaexiA) .MnMdiSrv o
iaceniívu ao enpcxt- vai
da rwponsiJidlidade suci^'
tepreheraa lumprmmssti

II desraviivintenio

humano e t om a consirt^ãr) dc
ufiuminidades que irMi^nmvir
vtdas FVx mmoda l-ei laUduíM

dr Ittccocivci ao Cspoite a

empresa tem pnwitsíKiaíio a
itraii/açloile iSvcisia pti^’|i»
vü^tack» à Mickisiu suciai de

enao^ c jovrrts etn siniat,3o
de vuJnershiiidaek-. atnpiiatidii

fspurteeà
ediAâçJn erp vÁilas refi!<>s do
estado

CP.M.e SANTA CASA aiantase

hrae^-adoA

PROCTOlOfilA

^mCEHTEg-f^lASCSIÇA

0

DR UUANDE Copa Primavera de Votett>ol prossegue
com tfés jogos pelo tom^ l«tescueno
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AVtSO DE ÜCrTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNKO N* 010/2025-CONLESTI

•_cr^*£^Si

O CONLESTE maranhense. Estado do Maranhão, torna público que fará realizar íícitaçâo para REGISTRO OE

PREÇOS na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o cnténo de julgamento MENOR PREÇO,

mediante as tnformaçOes a seguir OBJETO: Registro de Pregos para futura e eventual contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de saúde itinerante a ser realizado em unidade Móvel equipada para

realização de consultas e exames nas áreas de oftalmologla. conciliada a realização de exames de avaliação da

acuidade visual com e sem correção (ou seja, com e sem óculos), com fornecimento de óculos, para atendimento

dos municípios integrantes do CONLE5TE maranhense, conforme condições, quantidades e demais

especificações contidas r^te Edital, Termo de Referência e seus Anexos. Data da Abertura da Sessáo de

lances: 11/11/2025, ás 10:00 horas (Horário de Brasília). Local: www.bli.com.tB:. O edrtal estará disponível no site

do Portal de realização do Certame iwww.btl.com.br> e qualquer esclarecimentos pelo telefor>e (98) 3246-7060
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Sào Luis, 30 de Outubro de 2025

02EML00 JOSÉ PEREIRA CORREIA
Secretas lo Executivo
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Extrato de publicação

PREGÃO ELETRÔNICO - 010/2025

N° PROC. ADM. 214/2025

RUBRICA

Extrato de publicação gerado auto-Tiaticamente pelo sistema

BL_COMP«AS torna público para conhecimento dos interessados
órgão CONLESTE MARANHENSE - CONSORCIO PUBLICO

INTERMÜNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE, de acordo com a

regulamentação realizará PRECÁO ELETRÔNICO sendo conduzido por

FRANCISCO RUFINO OLIVEIRA SOBRINHO e tendo como autoridade
ozenildo dose pereira correia.

que o

PUSUCAÇAO; 30/:0/2025 16;G6

INÍaO REC. PROPOSTA; 30/10/2325 16.23

nw RK. PROPOSTA 1?/-.t/2Q?5 10-.5!?

INÍOO OiSPUTA; 12/1:/?02S iií»

TíPOOÊ LANCE WEWft LANCE

TffO ENCERRAMENTO. ABERTO E FECHADO

EXCLUSIVO MEt NÃC

••

OBDETO DO PROCESSO

o pr*«rrt^ proc«so«r- corne ob.eír.« i etrmaçio d« Ata de Keg ítro ce Preços para e Cwtiatação de empresa especializada
P-ra fuü»a « eventi^al presiaçáo de serviços de saúde itíne^aHe a ser realaado em Unidade Móvel erjwpada para malizaçSo

cor'sutta$« ewwes nas érasj de oltalmolc^, tor^cRada e rea ítaçio de exames d« ava fsçio da ecuidede vista
corteçdo {ou seja, ctxT» e.4e~»ócfk»J, com lofftecimentD Ue óci.'os, ca'a atendim8:5lo dos toor.ctpios iiilegra-Hes do CQNlfSTE

ce

come sem

Para de.r«'5 h‘orrraçô« contato via e-mail: cor er.eecorles-.en- a.org, telefone S332A67060 oo acesso pelo Imfc. httaL//blk<m-pra s.com/PrDce^/Prcce.csv-.>.vr

BÉf^ni‘.aa»^^hjPf^?^l«W»XW>^Sff09BRWLyfllvyfí^r4fi^W^aAdR VLZ2GM5bfau-otv9J7K>»gx;snKQ->wkfxeQP««;.D0DWR.crx.tCaga9
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PROC.N*

RUBRICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 214/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 010/2025 - CONLESTE

OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada para futura

prestação de serviços de saúde itinerante a ser realizado

consultas e exames nas áreas de oftalmologia, conciliada a realização de exames de avaliação da acuidade

visual com e sem correção (ou seja, com e sem óculos), com fornecimento de óculos, para atendimento

dos municípios integrantes do consórcio público intermunicipal das MesorregiÕes Norte e Leste Maranhense

(CONLESTE Maranhense).

e eventual

em Unidade Móvel equipada para realização de

AVISO DE ADIAMENTO

Informamos, a todos os interessados, que a sessão pública do pregão em epígrafe

às 10:0OH (horário de Brasília) será ADIADA devido falha

sistertta BLL Compras para infcio do certame. A nova sessão oconerá no dia 12/11/2025 às il:00h.

marcada para ocorrer dia 11.11.2025
no

São Luís (MA), 10 de novembro de 2025.

V

Portaria n° 131/2025

Sede Institucional - Cidade de Icatu/MA, Rua Cortez Maciel, s/n*. Praça Eurico Dutra - Centro, CEP 65.170-000
ESCRnORIO ADMINISTRATIVO - Rua dos Papagaios com a Rua dos Beija-Flores, rfi 09. <^dra 16B, Bairro Pof«a do Farol. CEP 65.077-210, S3o Uiis-

MA/CNPJ 00 07 387.311/0001-02 / Telefone: (98)3246-7060
E-mail: conlesteglconiest^a.ore / Site: www.cnrdestema nri;

Píg. I 1
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PROC.

RUBRICA ,

CONLESTE MARANHENSE • CONSORCIO PUBUCO INTERMUNiCIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE
SAO LU(S-MA

. /Mncfi/xÊib

£:

ATA OE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 010/2025
Processo Mmlnistrativo N® 214/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO; FRANCISCO RUFINO OLIVEIRA SOBRINHO

Data de Pubhcaçâo;30/10/202516:06:56

MOVIMENTOS DO PROCESSO
0-*/! 1 /2025 13:24:37 CADASTRO ^"PROPOSTÀ R SILVA

10/11/2025 20:35; 15 CADASTRO DE PROPÕE ' ÀLMÉÍDÀ SÃÍ^ÉNTQ & CIA. LTDA.

LUMINÃRE OTICA LTDA11/11/2025 08:02 10 CADASTRO DE PROPOSTA

11/11/2025 0»:50:08'~ALTERAÇAO DÉ~PRÕPÕSl^TüMÍ^RÊlríCÃIfDÃ ' “

il/11/202511:13:03 MENSAGEM PRÊGÕÊÍRÕ
O a/quivo 11. Aviso de Aoiamento PE 010.2025.pdf foi adicionado ao processo.

11/11/202511:26:33 CADASTRO DE PROPOSTA CLIMEGESI CLINICA MÉDICA GERAL OE SWOES LTDA— ~ ~
11/11/202514:46:08 ALTERAÇAO DE PROPOSTA CLÍMÉGESl CLINICA MÉDICÁGÊ^ DÉ ^MÕÊSTTDA
\2i\Íl2XílZ 08:24:07 ALTERAÇAO DE PROPOSTA R SILVA SCXJ2A-ME

12/11/202511-04:50 MENSAGEM PREGOElRO
Bom dio.

12/11/2025lT:Ó5:14 MENSAGEM "WEGOÊÍRO ' " ~
Declaro aberta o certame.

12/11/202511:05:32 MENSAGEM PREGOEIRO

aSs procedimentos relativos a este Pregão EletiPt^co n’ 010/2025. Nesta oportunidade, e a tfíulo de colaboração, farei

1^11/202511:05:40 MENSAGEM PREGOEIRO
a) informo que ^pre comunico peto CHAT, dentro de cada sessão a data e o horário das próximas sessões. Sempre que possível
a suspensão será processada no Sistema para posterior acompanhamento de todos através de mensaoem eteirônica emiOda
automaticamente.

12/11/202511:05:50 MENSÃGÊM~PRÊGOÊÍRÕ

bj T^os os sertoores, ao participarem da licitações promovidas pelos entes da Admintótraçâo Publica, firmam termo de aue
conhecem as disposições contidas nos editais e de que reúnem todos os requsitos para as suas participações Sabem por
consequèTKia. que üecferar que possuem condições de participação sem lé-las, pode acarretar sanções. Por esse motivo, solicito
que encarem o processo licitatõno com seriedade e atenção.
12/11/2025 11:05:59 MENSAGEM PREGOEIRO —

c) Peço que prestem atenção a todas as condições previstas r» Edital deste Pregão.

M

12/11/202511:07:09 MENSAGEM PREGOEIRO

d) Peço a todos que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, pois conforme deteimina o item 4.11.2 do Edital, o licitante oue
deixar de r^ponder qualquer convocaçáo/mensagem do Pregoelro será responsável pelos Ônus decorrente da perda de negócio e
ficará sujeito a eventuais sanções,

ííri/“2Õ2511:07:19 MENSAGEM PREGOEIRO

o) In^o que a projeto ajustada ao lance final devo ser inserida no sistema BLL COMPRAS, no prazo do 2 iduas) horas, contadas
a partr da convocação do anexo* peto Sistema, efetoado Pregoe''
12/11/202511:07:59 MENSAGEM PREGOEIRO

f) Caso Haja p^temes na inserçSo dp arquivo, aliematvamenle, e DESDE QUE DENTRO DO PRAZO DA CONVOCACÃO bem
(^o com EXPRESSA AUTORIZAÇAO do Prêgoeiro, a proposta ajustada ao lar^ro final poderá ser enviada para
(iicrtaconle8te@gmaii.com) comunicando o fato ao Pregoeiro
12/11/2025 11 ;0e:06 MENSAGEM PREGOEIRO

3) Enquanto 03 senhores leem os avisos postados, farei a confwéncia dasjjropostes inseridas no Sistema. Aguarda.

iro

Gerado em: 25/11/2025 18:17:51
Ide 7
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CONLESTE MARANHENSE - CONSORCIO PUBUCO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE
SÃO LUlS-MA

12/11/202511:41:19 MENSAGEM PREGOEIRO

Registr&-sô que a empresa
CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA náo aceitou negociar o valor referente ao lance flnal ofertado
encontra dentro do preço estimado pela Administração.

12/11/202511:42:56 MENSAGEM PREGOEIRO _

Sr. Licitante, confo^e pr^o estipulado no tópico DADOS DA LICITAÇÃO, fica concedido o prazo de 02 (duas) horas, a partir da
convocação oeste Pregoeiro, para envk» da proposta de preço adequada ao último lance e documentação de habilitação.

o valcK se

12/11/202511:43:23 MENSAGEM PREGOEIRO ~

O participante CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA foi convocado
habilitação ató 12/11/2025 13:45
12/Í1/2025 11:51:53' MENSAGEM PREGOEIRO
Srs, Licííarte conforme prazo esüpulado no tópico DADOS DA LICITAÇÃO, fica concedido o prazo de 02 (duas) horas, a partir da
convocação deste Pregoeiro, para envio da proposta de preço adequada e ao último lance e documentos de hahiiitaçAn
12/11/202511:52:17 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante R SILVA SOUZA-ME foi convocado a apresentar seus Oocuníenlos de habilitação atA 17/11/P07«v i.h «t.*»

12/11/202514:47:16 MENSAGEM PREGOEIRO ^

Boa tarde, a sessão será suspensa até dia 17/11/2025 às 1Q 00

17/11/2025 11:00:57 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia Srs. Licitantes, essa comissão pede desculpas pela rtemora ao reabrir o processoe informa qus a sessão continuará

suspensa até o dia 18/11/2025 âs 11:00. Obrigado
16/11/202510:06:09 MÉN^GEM PREGOEIRO
Bom dia Srs. Licitantes, declaro a sessão reaberta.
18/11/2025 11:31:15 MENSAGEM PREGOEIRO” ' — ^ '

Bom dia. depois da análise da documentação de habilitação feita por esta comissão, viu -se que a empresa R SILVA SOUZA-ME não
cun^nu com o item C.3) CTD FEDERAL PF <^e consta no ^itai.

16/11/202511:31:24 MENSAOIm" PRÊGÕÉÍRÕ

Sendo a empresa R SILVA SOUZA-ME está desdasstTicada do lote

18/11/202511:36:44 MENSAGEM PREGOEIRO —

SARMENTO & CIA LTDA. foi conv<x:ado a apresentar seus documentos de habilitação até 18>i 1/2025

18/11/2025 15:20:41 MENSAGEM PREGOEIRO

Boa tarde, a sessão ficará suspensa ate o dia 19/11/2025 âs 11 00.

19/11/202511:00:34 MENSAGEM PREGOEIRO '

Boa dia Srs. Licitantes, dedaro a sessão reaberta.

• 19/11/2025 11:27:56 MENSAGEM PREGOEIROSessão será suspensa ate hoje a tarde dia 19/11/2025 às 15:00. Obnqado

19/11/2025 1S::»:00 MENSAGEM PREGOEIRO —
Boa tarde, declaro sessão reaberta.

Í9/11/202515:27:44 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde, depoisda análise da documerrtaçãode habiltaçãofeita ptx esta comissão, viu -se que a empresa /M.MEIOA SARMENTO
& CIA LTDA nâo cumpriu com o item 6.1.2.1 PROPOSTA INICIAL E FINAL SEM MARCA/FABRICANTE E REGISTRO DO
PRODUTO: c.5)CEAT PJ e C.S) CTD MTE PJ.
19/11/2025 1 5:27:96 MENSAGEM PREGOEIRO

Sendo assim, dectaro a empresa ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA inabilitada do certame

19/11/202515:36:17 MENSAGEM PREGOEIRO

Senhores, em nximento oportuno será concedido o prazo e direito das empresas se manifestarem acerca de qualquer dedsão desta
comissão,

19/11/2025 15:36:40 MENSAGEM PREGOEIRO -

O condutor desativou as mensagens.
19/11/2025 15:53-44' MÉNSÃGEM“PREGÕEIRO' ” —

Considerando o final do expedi«ite. a sessão será suspensa até dia 2&*11/2025 às 14:00.

25/11/202514:15:44 MENSAGEM WÊGOEIRO ——
Boa tarde Srs. Lidtames, sessão aberta

2^11/202515:03:47 MENSAGEM PREGOEIRO “ ——
Srs. Licitante, conforme prazo estipuladono tópico DADOS DA LICITAÇÃO, fica concedido o prazo de 02 (duas) horas a partir da
convocação deste Pregoeiro, para envio da proposta de preço adeqieda e ao último iar«:e e documentos de hablKtação.

a apresentar seus doaimentos de

Gerado em: 25/11/2025 18:17:51 2 de 7
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CONLESTE MARANHENSE - CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICÍPAL NORTE E LESTE MARANHENSE
SAO LUÍS-MA

25/11/2025 15:04:06 MENSAGEM PREGOEIRO

O praM de entreça dos documwitos de habüftaçâo do participante CLIMEGESI CLiNICA MÉDICA GERAL DE
alterado para 25/11/2025 17:04

M/11/2025 1«;06:11 MENSAGEM PREGOEIRO

anaitse de documentação . esta comissão declara a empresa CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA
naDiiiiada dos Lotes 1 e 2.

SIMÕES LTDA foi

LOTE 1 - ADJUDICADO

Lote I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Hem: 1 Unidade. UN

Desciição: Consultas e Exames
Quantidade; 1

Marca Ser.-iço Modelo

Valor Unlt.: 8.451.000.00 Valor Total: 8.451.000.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CLIMEGESI CLInICA MÉDICA GERAL DE 144 10.&92.824;0001-49 9.476.500,00 8.451.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Iniciai Oferta Final Wf4%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

30/10/202516:06:55 PUBLICADO

30/10/2025 16:20:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/11/2025 09:59:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/11/2025 11:13:19 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

12/11/2025 10:59:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

12/11^025 11:08:13 DISPUTA ~

12/11/202511:08:13 LANCE CLIMEGESICLÍNICAMÉDICAGERAL DE SIMOES LTDA (PARTICIPANTE
12/11/202611:20:00 MENSAGEM PREGOEIRO

9.475.500,00

PARA PARTigPANTE 144: Bom dia, o valor do lance é superior ao valor de referenda do lote.

12/11/202511:21:33 MENSAGEM aiMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMOES LTDA
bom dia.

12/11/202511:23:13 TEMPO RANOÔMICO

12/11/2025 11:24:23 LANCE CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE^SÍMOES LTDA (PARTICIPANTE
12/11/2025 11:31:13 NOTIFICAÇÃO SiSTEMA "
O detentor da methor oferta da etapa de iarK»s é CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DÊ SIMOES LTDA
12/11/202511:31:13 NOTIFICAÇAO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote. cSque no botão Cadastro Reserva

12/11/202511:31:13 HABILITAÇÃO

12/11/202511:36:35 MENSAGEM PREGOEIRO

Sr, Licitante, está otgado?

12/11/2025 11:37:05 MENSAGEM PREGOEIRO ~

Gostaria de saber a possibilidade de ne^lar o valor final ofertado, /^ita neqodar?
12/11/202511:38:11

Bom dia. Já estamos com a nossa melhor oferta.

8.451.000.00

MENSAGEM CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMOES LTDA

Gerado em: 25/11/2025 18:17:51
3 de 7
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CONLESTE MARANHENSE . CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL NORTE

SAO LUÍS-MA
E LESTE MARANHENSE

12/11^202511:41:13 MENSAGEM PREGOEIRO
Registre-se que a empresa
CLIMEGESi CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SiMOES LTDA nào
encontra dentro do preço estimado pela Administração.

ac©it<Mj negociar o valor referente ao lance final ofertado, o valor se

12/11/2025 13:38:12 MENSAGEM CÜMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA
Senhor Agente de Contratação da CONLESTE;

problemas na inserção do arquivo, aíterr^ativamenle, e DESDE QUE DENTRO DO PRAZO DA

para {hcSainles.^^g^rc'o:^
aS°rn” do^cILr " '^Milaçâo paio ponal. por Isso estamos encaminhando v« e-mail. de

12/11/2025 13:38:38 MENSAGEM CLÍmEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA “
Grato.

CLÍMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SlMOES LTDA
^11/2025 18d)3:26 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
^11/2025 18:13:27 EM ADJUDICAÇÃO ^ —
25/11/202518:17:51 ADJUDICADO

••

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote fl

VALORES UNfTÁRIOS FINAIS
Item; 1 Unidade; UN

Descnçèo: Armações e Lentes
Quantidade: 1

Marca: Serviço Modelo:

Valor Unlt.: 12.480.950,00 Valor Total; 12.480.950,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Finai Díf4%) ME

1 CLÍMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE

2 LUMINARE OTICA LTDÃ~
4M 10.992.824/0001-49 15.392.900,00

361 51T^.098/0001 ■75~23,Ò0Õ.000,00
DESCLASSIFICADOS

12.460.950,00

23.000.000.00

Sim

Sim84,2d

Razão Social

R SilVA SÕÜZÃÃÜÊ
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

959 01.325.177/0001-20 22.404.050,00 3.800.000,00 Sim

MABILITADOS

^zão Social
ALMEIDA SARMENTO & CIA. LTDA

Num Documwto Oferta inicial

352 12.681.342/0001-01 5.850.0(^0^
Oferta Final

5.149.000.00

D»(%) ME

Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

30/10/2025 16:06:55 PUBLICADO

M/10/2025 16:20:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ÍÍ/Íl/2025 09:59:00 ANÀUSE DE PROPOSTAS '
11/11/2025 11:13:19 RECEPÇÀO DE PROPOSTAS

12/11/2025 10l59:O0 ANÀUSE DE PROPOSTAS —
12/11/202511:08:13 DISPUTA ~

12/11/202511:08:13 LANCÊ^LUMINARE OTICA LTDA (PARTICIPANTE 361)

12/11/2025 11:08:13 LANCE CLÍMEGESI CLÍNICÃ MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTOA (PARTÍcIpÁNTÊ
12/11/2025 11:08:13 LANCE R SILVA SOUZA^É^P^ífíclPANTE 959)

t2/11/2Q2~sll :08:13 LANCE ALMEIDA SARMENTO & CIA. LTDA {PARTICIPANTE 3521

11:11:26 LANCE R SILVA S(XJZA-ME (PARTICIPANTE 9597
~

23.000.000.00

15.392.900,00

22.404.050.00

5.850.000,00

5.849.000,00

(Serado em: 25/11/2025 18:17:51
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12/11/2025 11:11:31 LANCE CLIMEGESI CLÍNICA MÉCMCA GERAL DE SIMÕES LTDA (PARTICIPANTE

12/11/202311:12:29 LANCE ALMEIDA SARMENTO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 352) * ~
í2/l'l/2025 11:16:03 LANCE ALMEIDA SARMENTO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 3521 —

12/11/202511:16:21 LANCE R SILVA SOU2A-ME (PARTICIPANTE 953)

12/11/202511:23:13 TEMPO RANDÔMCO “

12/11/2025 11:23:49 LANCE ALMEIDA SARMENTO & CIA. LTDA. (PARTíCIPANTH352) ~~

12/11/2025 11:24:08 LANCE R SILVA SOUZA^E (PA^TcÍPÀNTE^
~

12/11/202511:31:13 NOTIFICAÇAO SISTEMA —
Os seguintes partidpentes possuem direito de efetuar lance (inal e fechado. PARTICIP/WTE 959, PARTICIPANTE 352
PARTICIPANTE 452

12/11/2025 11:31:13 FECHAD01 ~

12/11/2025 11:32:06 LANCE R SILVA SOUZA-ME (PARflClPANTE 959) —~

12/11/202511:33:27 LANCE ALMEIDA SARMENTO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 352)
1^11/202511:36:14 NOT^CAÇÀO SISTEMA
O detentor da melxy oferta da etapa de lances é R SILVA SOUZA-ME

12/11/2025 11:36:14 HABILITAÇAO ~~

1^11/2025 11:36:14 NOTIFTCAÇAO SISTEMA "
Para compor o cadastro de reserva desie lote. cBque no botão Cadastro Reseiva

12/11 /202511:46:4S MENSAGEM PREGOEtRO

PARA PAítTICIPANTE 959; Sr. Ucitante, está otgado?

. /i/prfilicÉ.

12.480.950,00

' 5.849.900,00

5.848.900,00

5.848.000,00

5.847.900,00

5.840.000,00

3.600.000.00

•• 5.149.000,00

12/11/2025 11:47:18 MENSAGEM R SILVA SOUZA-ME (PARTICIPANTE 959)
Bom día Sim

12/11/202511:47:47 MENSAGEM R SILVA SOUZA-ME (PARTICIPANTE 969)
Senhor(a) Pregoeifo(e)

12/11/2025 11:48:46 MENSAGEM PREGOEIRO

Gosíana de saber a possibilidade de negociar o valor final ofertado. Aceita negociar?

12/11/202511:50:33 MENSAGEM PREGOEIRO '

Registre-se que a empresa R SILVA SOUZA-ME náo resportoeu a convocação deste pregoeiro para negodar o valor referente ao

lance final ofertado, o valor sc encontra dentro do prego estimado pela Administração.

12/11/202512:27:34 MENSAGEM R SILVA SOUZA-ME (PARTICIPANTE séS)
Senhor pregões não fc^ liberado o sistema para anexo conforme informado

12/11/202512:27:50 MENSAGEM R SILVA SOUZA-ME (PARTICIPANTE 969)
Estamos aguardando a liberação na plataforma

12/11/2025 12:28:00 MENSAGEM R SILVA SOUZA-ME (PARTICIPANTE 959)
Qendieza verificaf

12/11/202512:39:25 MENSAGEM PREGOEIRO

Boa tarde, o sistema abre automaticamente após ser convocado para apresentação de documentos.
12/11/2025 12:40:35 MENSAGEM PREGOEIRO ~

Quaisquer reclamações sobre sia^a. o mesmo deverá ser feito diretamente ao SISTEMA BLL COMPRAS.

12/11/2025 12:53:46 MENSAGEM R SILVA SOUZA-ME (PARTICIPANTE 959)
Informamos que estamos entrando em contato com a dataforma conforme mencionado entretanto deixamos registrado aqui que nâo
foi liberado o anexo ou seja estamos imp««5ibiliíados de inserí nossa documentação, solicitamos postergação do prazo e eslaremos
enviando por emall disponível plataforma

12/11/2025 12:54:02 MENSAGEM R SILVA SOUZA-ME (PARTICIPANTE 959)
Aguardamos autorização

12/11/2025 12:59:23 MENSAGEM R SILVA SOUZA-ME (PARTICIPANTE 959)

Solicitamos posterg^^o do pra» Senhor Pregoeiro

Gerado em: 25/11/2025 18:17:51 5 de 7
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12/11^2025 13:54:25 MENSAGEM R SILVA SOUZA-ME (PARTICIPANTE 95Ô)
Nto aguardo

18/11/2025 11:32:13 DESCLASSIFICAçAO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

R SILVA SOUZA-ME desdassfficado. Motivo: NSo ojmpriu com o exigido no edital.

18/11/202511:32:13 NOTIFICAÇAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é ALMEIDA SARMENTO & CIA. LTDA,

r8/11/202511:32:33 MENSAGEM PREGOEIRO “
PAFtA PARTICIPANTE 352: a Licitante estâ otgado?
18/11/2025 11:33:20 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA P/M^TIQPANTE 352: Conforme Edital, gostaria de saber a possibilidade de n^^octar o valor final ofertado Aceita neooráar'?

18/11/2025 11:35:58 MENSAGEM PREGOEIRO ^
Registre-se que a empresa ALMEIDA SARMENTO & CIA. LTDA nâo aceitou negooar o valor referente ao lance final ofertado o
'^ator se encontra dentro do preço estimado pela Administração.
18/11/202511:38:17 MENSAGEM PREGOEIRO

Sr. LIcifânte, confixme prazo estlpHJlado no EDITAL fica concedido o prazo de 02 (duas) horas, a partir da convocação deste
Pregoeiro, para envio oa proposta de preço adequada ao último lance e documentos de habilitação.
18/11/2025 11:M:07 MENSAGEM ALMEIDA SARMENTO &CI/L LTDA. (PARTICIPANTE 352)
Boa tarde, Estamos sim.

18/11/2025 11;39:Í5 MENSAGEM />ÍMEÍDÃSARMENTO‘&ãÂ. LTDÃTíFARftCÍPÃi^fE 352)”'
Estaremos providenciando o envio

18/11/2026 12:32:06 MENSAGEM /U.ME1DA SAF^ENTO & Cl/L LTDA. (PARTICIPANTE 352)
Boa tarde Senhor pregoeiro. Favor abrir a opção de anexar os documentos de habiWaçáo
18/11/2025 12:40:51 MENSAGEM ALMEIDA SARMENTO & Cl/L LTDA. (PARTICIPANTE 352) ~
Documento anexado. Desde Já solicitamos que Na análise dos documentos de habilitação, a corr*ssão de contratação poderá sanar
«TOS ou falhas, que nâo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica mediante decisão fundamentada, reastrada

^3ta e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçào e dassificaçáo:
19/11/202515:28:21 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 452: Boa tarde, o Sr. está otgado?
19/11/2025 15:28:55 MENSAGEM W.MEIDA SARMENTO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 352)
Estão ai sim. Softatamos pedido de reconsideração.
19/11/202515:29:17 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 452: Conforme Edital, gostaia de saber a possibtfidade de negodar o valor final c^ertado. Aceita negociar?
19/11/202515:29:30 MENSAGEM ALMEIDA SARMENTO 4 CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 352)
Tem documentos da Anvisa

19/11/202515:29:43 MENSAGEM ALMÊÍDA SARMENTO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 352)
fVodutos oticos nâo precisam de regisfro da Anvisa
19/11/202515:30:01 MENSAGEM ALMEIDA SARMENTO & CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 352) ^
Tem documentos que ves podem consultar na internet...
19/11/2025 15:31:03 MENSAGEM ALMEIDA SARMENTO & CIA. LTDA. (PARtIcTpANTE 3^
Agora o órgão quer contratar a próxima empresa com valor absurdamente mais alto ? A outra errçiresa é uma cyntca nâo pode
fcxTiecer óculos (objeto ).

19/11/2025 15:31:35 MENSAGEM ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA. (PARTICIPANTE 352)
Estaremos atentos a otdas as etapas do proc^imento desse pregão

19/11/202515:32:37 MENSAGEM ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA. (PARTICIPANTE 352)
Especificações dos produtos - Lentes monofocab e bifocais marca Ophorganic; Lentes multifocais ou progressivas da marca smarl

17.Lentes visão simples antirreflexo da marca: Ophgreen. Fabricante: Ophbrás - Cia. Br^leira de Produtos Oftátoiicoa (Rua das
Lagoas, 197 — Distrito Industrial — J(^o Pessoa - PB — CEP 58082-035). Lentes alto índice da marca Photo Cray. Fabricante; Vfacon.
Procecfencia Nacional. Material em Resina CR-39 orgânica. Atende a toda dioptria, conforme prescrição médica.
19/11/202515:32:59 MENSAGEM ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA. (PARTICIPANTE 352) ~
como não tem marca ? na proposta de preço twn as espedficaçõesdo objeto

19/11/2025 15:33:15 MENSAGEM ALMEIDA SAÍ^ENTO 4 CIA. LTDA. (PARTICIPANTE 352) ~ ~
Annações da marca VIP. fabricante: Universal C^tical - Rua das Lagoas. 197 - Galpão 03 - Distrito índus-trial - João Pessoa (PB).
Orocedôncia Nacional. Armações de metei ou acetato, infantil. Juvenil ou adulto, masculino ou efminino ctmforme especificações do
Edital. ^

••
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19/11/2025 15:34:28 MENSAGEM ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA. {PARTICIPANTE 352)
A empresa Almeida Sarmento & Cia LTDA. inscrita no CNPJ n* 12.681.342/0001-01, Insc. Estadual n° 16.045.171-0 Sediada na
Praça Joâo Pessoa. 27. Centro, Joâo Pes-soa-PB CEP 58013-140, por intermédio de seu representante legal a Sr* Michelle Va-iois
Sarmento, portadora da Carteira de Identidade no. 2.257.969 - SSP/PB e do CPF no 036.572.674-50. DECLARA, sob as penas da
Lei, em atendimento ao Pregão acima citado, que os produtos a serem fornecidos para esse óigâo, ou seja, óculos prontos, composto
19/11/2025 15:34:53 MENSAGEM ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA. (PARTICIPANTE 3^)

lentes oftélmicas em resina oi^ânica CR-39 e armações de óculos etbri-cados em metal e/ou acetato
®® , Registro junto ao Ministério da Saúde ou Anvisa. conforme previsto na Lei n® 6.360 de 23.09,1976, bem como

estão ISEN-TOS DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO.

Joâo Pessoa (PB). 11 de Novembro de 2025.

MICHELLE VALOIS SARMENTO CPF 036.572.674-50 RG 2.257.969 - SSP PB
LABORATÓRIO QPTICQ DIGITAL

19/11/2025 15:36:22 MENSAGEM ALMEIDA SAf^ENTO & CIA. LTDA. (PARfícIpÃNTE 352) ————
CertOões são obrigares do pregoeiro consultar na internet.., Isso não é motivo para o orgâo cxjniratar um objeto por mais de K$ 7
milhões de dfferença...

19/11/202515:37:41 MENSAGEM ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDa7(PARTIC!PÃNTE 352)
- - pregão tem vários indícios de irregularidades na qual serão investigados pelo Ministério Publico e Tribunal de contas Na aual

não iremos deixar passar., ’ ^

19/11/2025 15:43;M INABÍUTAÇÂO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
~~~

At^EIDA SARMENTO & CIA. LTDA. inabNitado. Motivo: Não cumpnu em sua totalidade (rom o exigido pelo edita!
19/11/2025 15:43:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da mehor oferta é CLIMEGESl CÜNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

19/11/202515:46:13 MENSAGEM PREGOEIRO ——

PARA PARTICIPANTE 452: Participante logado?
19/11/202515:46:42 MENSAGEM PREGOEIRO ~~ "

PARA PARTiaPANTE 452: Conforme Edital, gostaria de saber a possib^idade de negociar o valor final ofertado. Aceita negociar?

••
esse

19/11/2025 15:47:45 MENSAGEM PREGÒÊÍRÕ

Registre-se que a empresa CLIMEGESl CLiNiCA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA não respondeu a soHcitaçáo do
negociar o valor ref^^enle ao lance final ofertado, o valor se encontra dentro do jweço estimado pda Administração.

pregoeiro para

25/11/2025 18:03:22 MANIFESTAÇAO DE RECURSOS

^11/2025 18:13:23 EM ADJUDICAÇAO
25/11/202518:17:51 ADJÜÕÍCÃDO••

/

<

piõíiEÍL3"».‘5!I tUfINO
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RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010^2025
Processo Administrativo N® 214/2025

Tipo: REGiSTRO DE PREÇO
PREGOEIRO; FRANCISCO RUFINO OLIVEIRA

SOBRINHO

Data de Publicação: 30/10/2025 16:06:^

LOTE 1 - Lote I

WnmZS 11:08:13 CLIMEGESi CLINICA MÉDICA GERAL DE
SIMÕES LIDA

VÁLIDO 9,47S,500.(M}

12/11/2025 11:24:23 CLIMEGESICÜNICA MÉDiCA GERAL DE
SIMÕES LTDA

VÁLIDO 8,451,000.0)

LOTE 2 - Lote H

12/11/2025 11:08:13 R SILVA SOU2A-ME

VÁLIDO 22,40^050.00

12/11«025 11:08:13 /U.MEIDA SAf^ENTO & CIA. LTDA.

VÁLIDO

12/11/202511:08:13 LUMINARE OT1CA LTDA

VÁLIDO

$,8S8.0(».(»

23,000,000.00

12/11/202511:08:13 (XfMEGESI a.lNiCA MÉDICA GERW. DE
SIMÕES LTDA

VÁLIDO 15,3S2,900.(«

12/11«02511;11:M R SILVA SOUZA-ME

VÁLIDO 5.849,000.00

12/11/2025 11:11:31 CLIMECESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE

SIMÕES LTDA

VALIDO 12,480,950.00

12/11/2025 11:12:» ALMEIDA SAf^ilENTO & CIA. LTDA.

VÁLIDO 5,549,9(M}.00

12/11/2025 11:16:03 AiMFIDA SARMENTO & CIA ITDA.

V,àj.lDO 5,848,900.00

12/11«025 11:16:21 R SILVA SOUZA-ME

VÁLIDO 5,848,000.00

12/11/2025 11:23:49 ALMEIDA SAf%^ENTO & CIA. LTDA.

VÁLIDO 5.847.900.00

12/11/202511:24:08 R SILVA SOUZA-KK

V^IDO 5,8«3,OW.OO

12/11/202511:32:06 R SILVA SOU2A-ME

VÁLIDO 3.800,OOO.CK)

12/11/202511:33:27 ALMEIDA SARMENTO & CIA. LTDA.

VÁLIDO 5.149,000.00

1 de 1Gerado em; 25/11/2025 18:17:58
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2025
Processo Administrativo N® 214/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEÍRO; FRANCISCO RUFINO OLIVEIRA SOBRINHO

Data de Publicação; 30/10/2025 16:06:56

TOTAL DO PROCESSO: 20.931.950,00

CLIMEGESi CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA 10.992.824/0001-49 20.931.950,00

LOTE 1 Quant.; 1 Lance; 8.451.0(X),00 Total: 8.451.000,00Num; 144

Unidade; ÜN Marca; Serviç»item; 1

Descrição: Consultas e Exames

Quantidade: 1

Modelo;

Total Item; 8.451,000,00

Total! 12.480.950,00

Vai. Rei; 8.536.500,00 Valor Unit.; 8.451.000,00

Lance 12480.950,00LOTE 2

Item: 1

Quant.: 1 Num; 452

Unidade: üN

Descrição: Armações e Lentes

Quantidade: 1

Modelo:Marca: Serviço

Total Item; 12.480,950.00Vai. Rei; 13.887.550,(X) Valor Unit.: 12.480.950,00

INO OLIVEIRA

1 de 1Gerado em: 25/11/2025 18:17:51
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RUBRICA
CONLESIE maranhense

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE

AVISO DE RESUIXADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2025-CONLESTE

O CONLESTE maranhense, toma público o resultado do Pregão Eletrônico n® 010/2025-

CONLESTE, rVocesso Administrativon® 2I4/2025-CONLESTE,com critério de julgamento

MENOR PREÇO. Adjudicado e HOMOLOGAÍX), em 25 de novembro de 2025. cujo OBJETO

é 0 Registro de fVeços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de saúde itinerante a ser realizado em Unidade Móvel equipada para realização de

consultas e exames n^ áreas de oftalmologia. conciliada a realização de exames de avaliação da

acuidade visual com e sem correção (ou seja, com e sem óculos), com fornecimento de óculos,

para atendimento dos municípios integrantes do CONLESTE maranhense,conformecondições,

quantidades e demais especificações contidas no Edital. Termo de Referencia e seus Anexos.

Licitante vencedora; Empresa - CLIMEGESl CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA.

insenta no CNPJ n“ 10.992.824/0001-49, com o valor total de R$ 20.931.950,00 (vinte milhões,

novecentos e trinta e um mi! e novecentos c cinquenta reais), sendo o lote I no valor de R$

8 451.000,00 (oito milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil reais), e o lote 2, no valor de R$

12,480.950.00 (doze milhões, quatrocentos e oitenta mil e novecentos e cinquenta reais).

••

São Luis - MA. 01 de dezembro de 2025.

O^ILDO JO^EREii
^ Secretário Executivo

S«<le Institucional - Cidade de katu/MA. Rua Cortez Maciel, s/n*. Praça Euríco Outra - Centro, CEP 65.1^000

ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO - Rua dos Papagaios com a Rua dos freila-Flores, ns 09, Quadra 168,8airro Ponta do Farol

CEP WD7;-210, Sào Luis^A / CNPJ n* 07.387.311/0001-02 / Telefone; (98)3246-7060

É-mail; conleste^conlestema.org / Site; vvww.conlestema.org
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FOLHA DE DESPACHOS / DECISÕES

DA: Coordenadora Administrativa/Financeíra
PARA: Secretário Executivo:

limo. Ozenitdo José Pereira Correia

Referência do Processo: 214/2025

Anexo ao presente processo, as publicações do Resultado de Julgamento do Pregão
Eletrônico n® 010/2025, nos seguintes meios:

• Diário Oficial da União - DOU;

• Portal ~ conlestema.org

São Luís. 03 de dezembro de 2025.

Macie^bas
Coordenadora Adm/Fln

CONLESTE MARANHENSE

Marlana Santos

Sede insatudonal - Cidade de catu/MA, ftua Cortei Madel, s/n*. Praça Eurico Outra - Centra CEP 65.170-000
ESCRíTÓílO ADMINISTRATIVO - Rua dos Pap^^TS com a Rud dos Beija-Flores. n« 09, Quadra 16B, Bairro Ponta do Farol, CEP 65.077-210. Sâo

Luts-MA/CNRJn« 07.387.311/0001-02 / Telefoo#. (98)3246-7060
E-mail: a / Site: www.conlestenia.orB
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SOaeOM>€ CAMPmEiRA 01 EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO

J»(»JTiF(CIA UNIVERSIDADE CATÓUCA DE CAMPINAS

KSUtTMW DC WLGAMCMT

üicste HETHdwco tr \9nati OMUsm

0 OOffiiSTi nufwhrn^. lurru pObtKo c
oionaii rONliSTE. rmcMsa Mminni<'«t<vo n* 214/202S COHUSti, tom tinétn dc
:uic«nenb9 MfNOR PRE(?3, Adjudiudo e HOMOUXSAOO. rm 25 de novtmbio dc 2025.
cuio O&KTO C o de ^Cfos pm luiurc e ev-entuM coovMcçio de cmpteu
Mpeoabteoe a>ra pmtetio dc secnfot de «aúde (tmercntc s» ser tM<áédo cm Unklede
Mãwel ecuipadc pare -editafio dc co«ui;*u» e namei mn ireas de ohabõolDfia. tcnáBeda
e realuaçir de eumes de m^U(do di acuidade «euel ttxn e xm íotinio <ou seia. com
c len» dodeni, core (orneameme de dculos, para atendineeto dos mumc^iios eiletfas^es
do CWIUSTf marcoheme. renfamw cantdfdes. puantldades e «emaiv capecdiceçAcs
coRbdai no Eittai, Terrsn de Referíricía c seu* Anesos. ütíisnte veotedora f-npreia
CUMtGtSl CUNtCA Mí WCA afHAl Oí SMOtS aOA, Instriu no CNPJ n» 10 992.Í24/0001
49, com o valer total dc RS 2a.92l.9S02n ivMte milhões, novecci'Ms e timta e gm mu e

novecentos e oooucrM rean}. sendo o lote 1 no valor dc RS I.ASiiXIO.OO (orto milhOes.
quatrocentet e e nouenta e um <rd rcaK>, # o tote 2. no valer da R$ 12-4S0.9SOAO <dete

mietões, quatrocentos c OHenta Rl c novecentos e dnquenu reais).

AVKO f>{ ftfâlSTItO r» IUMOMAS - ll/KOS

l’<mtifkla UniversKiaoe .CMOBca de t.anminas SoneOadr Campmerfa de

Fduraçao e Imtcufdo - CNPi. 4fi020.d0t/(noi'83 i^a Rns Oo disposto no art 21 d4
Portana MEC n< 1X>95. de 25 dc outubro dc 201t. esta Untecrsxbde nhvma nuc ^Karn
refistrados 5S tsessenta e dnco) dtplorras no período de 27/10/2025 a 23/11^025. no
livro de Repttro n* 7 e se«ijrn»s seouenncs numéricas Ircfítnos 20251002512 a
2025*.002596| Consula aos Dtpionias Reipstrados no PotW da Unnrersidade rv endereço'
hts(is'//vvww.puc-(amotn3s edu.br/oiolomas-tonsuna-cgblHa

Cambai, 24 c« rrovembro de 2025
LUÍS ASUNDD FFRIAM- FILHO

Secreláno Qeral

TENIS CLUBE SANTA CRUZ

AVISO D£ UCITAÇAO
(«ceto LUIRÔNIO) tt* 2/2^

5ÂO UMS/MA. 2 de deiembco de 2025
lUENaOO JOSÉ HRtiRA CORRêlA

SecretarHi Imutivo

0 Ténts Cldbc SaiKa Crut. CMRI 9$ 441 325/0001-16- toma pubèco que rcaMiara
'•CtacSn na modaBdade Pr^So Cletninicc n» 0272025 RQUIS^AO DC MATERIAIS

ESPORTIVOS C UNifORMCS, em consonlncia ao Edital n* 12 do LontRé Brasileiro ite Clubes

C8C. bei'1 como o Termo de Cxrrcuçio B9/2024, rixmali/ado junto au CBC Mc
16/12/2025- RcceWmcnto das proposUu- atC as BMC. Abertura das gropostas ts ShiKl

ircâo da dsputa: ts 9h00. Os atos ocorrerio no Portal da Boba Brauierra de Mercadervis

BBMhET |https7/v.'W>a bbmnetvtrtacoesxom.br

RESUITAOO DE KKeAMENTO

HSCAO ELCntÕNICO N* II/IOIS tONUSTE

0 tjONLESTE maranhense, corna piMKO o lesuRado Oo Pregão Eletrônico n'

011/2025 COHlESTE, Processo Admmistraevo n* 2A2/2D25 CCHViElTr. com ctiténo de

julfamcnto MEN(W PR£(^. AdjudicMo c HOMOtOfiAtXl. em 35 de novembro de 2025.

OBfTO e o RetrsVo de Preços pwa eventual e futura contrataçBc de empresa
espctsaUiada para aquhiçAet de fineroí almierdtüos e prudut» de Ixfiene pessoal, oari
drsteiburçBo bs famaias carentes e «m siuiaçio de vulneradsiMade . pcrtetKenies aos

mutiKlpios de tcrrítâno de atuaçbo do COfllESIT rnarameinc, conforme condiçfies
quantidades c demais especdkaçóes contidas no Edital, Termo de Referência e seus

qneaos Intame vencedr^; Emivesa
I0.778.029/Q00t 52. com a vetor totri de IS 35 a».S4a.09 (rrima e e nro nulhaes. ohenta

e oito md e o-toceotos c quarenta reÁs).

Santa Crut do Sul, 2 de derembro de 2025
AlVARO eOEIRA OA FONTOURA

Presiderw

C. r FfRREHtA, Inscrns no CNPJ n»
XílDUTE S/A

C»Pi n* 62.477.088^001'9«

Siic UAS/MA, 2 de deiembro de 2025.
OZENROO JOSE PEREiRA CORRclA

Serretono Eierctívo

CON^RCIO iNTERMUNtCIPAL MULT1FÍNALITÁRIO OA ÁREA
MtNEIRA DA SUDENE

MdSO DE AQIUOKACAO E »«M0L0CACA0
pregAo ELrrR^«co

EOfTAl de CONVOCACAi)
ASSEMBUIA GERAL EXTRAOROINAiaA

ficam convocados os acionistas da XloSte iJA |*Conipanliáa'j para reumrem^e

no dta !/ de derembro de 2025, ii 10 horas, na sede social da Compardea, localIrMa na
‘-arenda OSio crAfua dos Cequcfos. Rodovia &A 148. Km 113. na c>oade Brumado,

Estado da Sahia. a fim de drtberarem sobre a sefwnte Otdem do OU' a) ARcraçAo dO
ENat-Lto Social para incKRr prevtsAo de dHinbui^ de
termos do art 204 da Lei n* 5 404/1976, o) Oebberaçio sobre a dninbuiçio dt lucros
sosmulados. muhelererdo vetor Total a ser itetríbuidD durante os {rOtimos anos. c)
Estabeipcei psaro e condições de paRamenTo. e deliberações sobre a ef>{ic<a da lei

15.770 de 35/1]7;NB5: d) Deitoerat sobre a ornsoUdaçio tto Estatuto Social, em rasSo da
prevsAo de disiribuiçio de dividendos incermed^kH. nos termos do art. 70c da Le< n*

6 404/1976 Srumado. 02 de deremtsro de 2025

<dos intermedidnos. nos

tW RÊG6TR0 Ot P«çm
O CORROO IMTElUAUMiaPAi. MULTiHNAüTARíO OA AitI.A MINllRA OA

SUOETcE ' CiMAMS Rinka pubilos a adJudKAçdo c homoiutação do lote 02 P A 059/2025
P.f. 5RP N* Oir/Ton. Obieco. REGISTRO DE PREÇOS PARA EUTURA t EVIN1UAI

OINTRATAÇAO OE empresa fSRECW.iZAÍlA PARA EORMOMENTO. SERVK^ t lOCAÇAO
oE ísntuTimAS para wcoiucto natauha, oamvMwo atlnocr as neclssidaks

CX» MUMCK>I05 INTfCRANTES 00 CONSÓRCiO ffmRMUNiCiPAL MULTiFWAüTÁRK) OA

AREA MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS Empr«u Vencedora AG CALCAS COMERCIO E

SERVIÇOS UOA - Valor RS RS 64 999J77.06 Montes OartM^dG. 02<'12/202S

lOiO AlFREOO CAMARGO

Piesidenie do Cumefho de Adrniniviraçlo

CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR ITDA • EPP

AVSO DE REGISTRO DE DIPlOlkMS AOAlOO ftOCHA MOREiRA

Presrdent* dO C1A4AM5

EACüLDAOE IMDiNS Vantenedort. CHUl -CcNTRO DC CDUCAÇAO Si,U>ERlOR

ITOA fpp {N* 14790) !314349,«001 -62. Para «ns do cfisposto no art 21 da Porliiia MfC

n* 439, de 28 de aiNR de 2020, esta mstRuIçSo tie Educaçlto &ipenor infonna que foram
r^istrados 3S trinu e emeo. no período tto ;KV10/?02S a 29/1172025. nos seguintes hvros
de re^stro e sequências nuiréncas (lívrtt S - registros it 1X2$ a n 14067. A reiaçSo dos
diplcmas registradot poderá ser consuRada e<n ate qvinie dtm, no endereço.

>iiqBt.//«in»».taculdadeierdws.com.3r.'<i»o»omas'<eg»sitados.

unso

IXIRAJO RECURSO

O COfCÓRCJO dtlERMUNiCIPAL MULflflHAUTARtO CM MlEA MINEIRA OA

SUOENF CMAMS. toma pObèõi Apos «sáAse recursal. (Uigou PROaOENTE os -ectncis

Merposias peles mtprvsas; COPtCENTRO NOROESTE IflM e COPTNORTE SERVIÇOS í
COMÉRCiO ITOA e julgou IMPROàoENTI o recurso mlFiposto pela empresa .MCE
OtTOXiRONGlTOA P A. W1/302S ■ P £. SRP 016/2025 ObrtO CONTRATAÇAO Of EMPRESA
fSPECIALiZAOA PARA A PWSTAÇÂO Of SERVIÇOS Df OtrrSOUBaNQ D£ IMWÍSSAO f

aGITAUZAÇAO. aTA^EEieENDO A lOCAl^
.NSUMOS. SEM OEOCAÇAO EXClUSAiA K MAO <
INTERNAS OO ÚRGAO í DOS VRJtdCinOS CONSORCIADOS AO CÚNSORCIG 'N'ERMUN<C.‘PAL

MULTIfINAUTARiO OA ÁREA MINEtRA DA SUOENE - OMAMS Inhirmaçaes peto otne: (38)
9i3aO'44i7,c-rrt«l.lKnaca(^c-mainsmgq|o«i>' MontesOteos/VO. 19^1172025

Arac^. 29 de novembro 2025
VAIMIR FARIAS MARTINS

Oueto'

CONSÓRGO PÚBLICO INTEBWJNICIPAl NORTE E LESTE
MARANHENSE

KfíiO DE UCITAÇAO
PREGAO EirRdWCO N' 24/202S-CONUSrr

O CON.E5TE maranhense. Estado do Maranhte, torna pubteo «ue faiA rcahiar
^ citaçSo para RCCtSTRO OC PREÇOS na modaklade PRf&Lo na forma EtrTRDwCA. com o
entêrio de julgamento MENOR PREÇO, cnnforme Proc Adm n* 278/202S-CONLE5TL

’nFd‘ante as mformaçdet a seguk. OBIETO: RegKtro de Preços para eventual e futura
cantrataçSo de «npresa cspeciahrada em soluçSo «ducaoonal integrada voltada á
.mpJementaçlo de um propama oe educaçêo fUrancetra e fiscal nas redes publicas de

enpno, para attrsder » demartdas dos mumclpios do UNRXSTE maranhense, conforme

contfiçbes. Quantidades e dtmaq «speiificaçbes contipm neste Edital. Temw de Referênaa
c sous Annos. Termo dc Refertriesa e seus Aneios. Data da Abertura da SessAo de

çances: 15/12/2025. ás IdOO noras (Horário de SrasiUa) Locaf. «ww bt.com.br. 0 editai

enars pisganível no site do Portai oe rea<<7a^ dc Ortame («AMe.büçom br).

Sto LU&/MA. 3 de dezembro de 203S.
OiíHKOO IO» PCREHW CORREIA

Secieiano CvecutMS

0€ IMPRESSORAS t OfOSfftOMENTO OC

OE OBRA, VSANOO A^NOER AS DEMANDAS

«WHIDO ROCHA M<»f;RA
Presidente do CIMAMS

CONSÓRCIO INTERNniNtGPAL (X SAÚDE ALTO DAS VERTENTES

AVISO DC UOTAÇAO

PftCCAO EkfTRÔNKO 90026/303S - UASO 9276S(

Prot. 49/202.5. Ob]' Registro de preços para futura e eventual aquisição de

medkamerOos básicos e complemmdares. atendendo ás demandas dos mur»c:pios
Consoroados M CSMV Tot^ de Rens üotados: 103 Edital disponível a partir oe
03/12/2025 du OBhOO ás Í2h00 e das IShOD as IThOO no ertdeteço Rua Vxx Prefeito
Antonio A de Lima H* IX. Centro HessaquintuçMC OU https.//«vww.gPv.b'AosnpraVpt
bv/, ou 'TittpsV/www.cisalvjtqLgav.br’ Entrega Ás PrtNiosias: a mHi) de 01/12/2O2S ás
ORhOú no site •wvw csxnptasnet.giw.bf. Abertura das Pri^ottas iB/12/^2S ás 09NâC no
site t‘lips'//wvn*govbr/fonipras/pibr/. ‘nfcrmaçOes Gerais- Vioe OStai e e-maii'

pregaoetotronito cisalv#BtnaiUom.

Ressaqtanha. 2 de dracmbio dc 2025
OTAviO G. MATTOS

Supennienderte Gerai de Cesite r 0« Relaçòes
imiduCKMiait do CISALV

KÕESP EDUCAÇÃO E SAÚLX LTDA.

AVISO OE REGISTRO DE DIPtOMAS

MANT^ FASHà - FACULDADE DE CIÉNLIAS OA SAtlDE IGESP MANTENEDORA

KilSP LQUCAÇAO t SAÚOE ITi» CNPl. 25.046.750/0001-25. Para bns do disposto no art

21 da Portaria MEC n* lá»S de 25 de outubro de ^18. esta InstítuIçia de Ensmo Supentir

Mornu que foram registrados i» penodo de 07/11/2025 a 20/1 l/ms. 1 (um) dtotorna no

segtamc livro de registro e tequétsoa numétka {livra Olgitid MEC - registro M ■GSOOSUOj
e a segurtda v<a em formato d«tal de 01 d^loma no seguir^e l>wo oe regísiiu c

sequências numéricas jlnvo Digital MEC - re^tros n*s - 1819618], A rdaçáo áo» dipionias

re8>stradas podc'á ser tmsidlada nr atê quinie dias. no endereço;

Sio Pauto. 2 de DeromBn; de 3025
FERNANDO JOSÉ MORFDO

ReKor

AVISO OE llCnAÇAO
PREGAO ElFTRâNICO N* 2S/202S-COSHESTt

O CONIE.5TF maranhense Estado do Maranháo. toma púbico que fará reatoar

liutaçáo par4 RfGiSTRO OE PREÇOS na modaixSade PREGAO. na tuma FIFTRÔMCA, com e
entário de -uieamento MENOR PREÇO conforme Prot. Adm b« 780/2035 CONieSTf.

rned<ar>te as informaçGes a seguir oaffTO- Registro de Preços para eventue' « foturo
contrztaçáo dc emorpu especiatoaca no fornecimento e epofantaçáo de sohiçáa integrada de
tecnotogia de indicadores e segurança de dados, siswirm e dhpcmtiwcK, em conformidade
com hamewortis Imemaciotials de segurança (.'toemeilf* {NtST C^aersecurltY framewort.
MITRE ATTacK). normas ISO/KC 77CX)3-^7 e regulxnmuçdes nacionait. eqtecialm^e a
Lei Geral de FroteeSo de Dados (LGM> tm rA 13 ?09.'20I8) para atender as di-manrlas da
moderniraçSo da gestSo pCbüca atraiids dos serviços de intrigEncia das Secretaria Municipais
dos nwoittotos CONIFSTE marannense, eontotnie condçOes, quantidades e ctoman
esoccihcaçães coriodaa no Edhel. Termo dc R^erência e sets Anexes. Data da Abertura oa

Sessáo de iancetr 1S/I2/202S, ás 14-00 horas (Horárid de Bras^). Local, erarwr.bli.com.br. 0

edital estará disponível no -3te do Poriid de mvÁiaçio do Certame (aMnv.bitxom br).

•ifc LLHVMA. 2 dl deiembro de 2025.
O2EM10O MISE PEREIRA COAIKíA

Seoetáno Eiecutrro

fasi8.<om.tx
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AV<SO DE RESULTADO DE LIOTAÇÂO
PREGÀO ELETRÔNICO N» 010/202S-CONLÉSTE

O C0'».F5'E "'-a'#'"'’*'':* lorra c»,r ::

^r,2íi<()NLfSrf- ■■■■

,iM T h -

OC’ Prfjá. ?

!* , MENOR PREÇO • e •-r.V . -Cj^ríO

■; (K- ,< •• pflí .rt!tA»\!,í

Jír- •Jíi'-'- p.»fo

7li>gi»* ^ d» ••*• ' ?<' d<*-II !i'ri,-íd*> ;”iUíV ' »• -«ai lOfrK-^’’

ic-u >e.a, Xü-051. com fc{^^i-'r>ér': a<* dc^ios. para dos murícipcs •rt^4’'!*5 do CuNlES'F

"naiarhçrs*. '.o^-diçii-ís. q<ja»" S3d^s ? d«ma<s '^•'icsas ro Ed-ta-, ''«''n: oe Ref«'e'':ia ç s«c.s

ArçxGS. üotartí .ercedora: Emprtsa • CUMEGESI CLÍNICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA -<:• -j» CNPj r-
10.992.824/CC0’'-49 c;-'^ o valor total c« RS 20.931.950.00 {virte milhões ocvecer.tos e tnrtâ e um n<l e rovecemos e

cinquenta reatSK sendo o lOte l no valor de RS 8.45'.000.00 (oito mtinon. quatrocentos e cinquenta e um mtl reais). e o

rto: ■» ;irQi-e’'tA •‘•i •.

n» 010/202VCONLESTE R-ccesr,

.'• ri.jo>R|ETCi ► ■ I H.*; •'■

ri.n.í pi»* ‘.f,.

“í-mw, ri'. .4'*=

.H. ,• -IS 12.4«).950.00{dQ.>- - tuíitiocent':'. •* '■ ■-

Sío Luis - MA 03 de dezembro de 2025.

■o30

33 OOZENILDO JOSE (FREIRA CORREIA
Secretário Executivo
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AVISO DE RESULTADO PREGAO ELETRÔNICO N° 010/2025
Processo Adm; 214/2025

Objeto: O presente processo tem como objetivo à formação de Ata de Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada para
futura e eventual prestação de serviços de saúde itinerante a ser realizado em Unidade Móvel equipada para realização de consultas e exames

nas áreas de oftalmologia, conciliada a realização de exames de avaliação da acuidade visual com e sem correção (ou seja, com e sem óculos)
com fornecimento de óculos, para atendimento dos municípios integrantes do CONLESTE

Empresas vencedoras valor total; R$ 20.931.950,00 (vinte milhões e novecentos e trinta e um mil e novecentos e cinquenta reais); CLIMEGESI
CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA (10992824G00149) com os lotes; 1 e 2 no valor total de R$ 20.931.950,00 (vinte milhões e
novecentos e trinta e um mil e novecentos e cinquenta feais).

»

A.
/

SÃO LUÍS - MA, 12 de dezembro de 2025/
yI.

FRANCISCO RUFÍNO,OLIVEIRA SOBRINHO
CONDUTOR DE PROCESSOS
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FOLHAS, m:— -/^O

PROC.

RUBRICA

BLL
Compras

CONLESTE MARANHENSE - CONSORClO PUBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E

MARANHENSE

01^2025 JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

LESTE

0 tonduof oe pnxí-^as <ío úfgk. CONIESTE MARA^^ENSE - CONSORClO PU81ÍC0 .HTERMUNCPAL NORTE E L£STE MARANt-ENSt- S40 lUlS-MA,
reíüiaao <Jo woce»o PKé&ÀQ PlfTRÒNICO r» 0Í0/202S, >»fo«v$o Adm.^iJtríT^w n« n4/20íS firaiWido twçi-fe.-a. 25 àt towwnbro 2ü2> éj W 17 ob»fo c

C^ocesso ter con^o cbjetrvc á otrma^ic de Ata de Regiatro de Preços oara a Co.- trataçâo de «ro-esa espec«»t*ia «ar, futura e e.'enmaí r^restaçio ce serv^os oe
.aude .Hnersnte a «r r«,.«ario er Un.d^de Wívet «ijip»da para realiwçâo rJ« cor^suiUs e e«rr»i ras ár«s de oftalmclog^. corciKada a <»alira<;3o de e>a-n„ ^ avalta-io
oa Kufdade vHua. co-^ e sm. correvêo {ou «js, com e sem àcwíos), com de 6cu:«. para atendimemo dos muruc.p os ir.tograntes oo CON.ESTE P^carpo
idjuc.cadas e r«molo«adas a« seguintes proportas; CUMEGESI CUNIC* I^CAÜeiUL DE SlMOES ITOA (li»<ag24í)00149>
mitWes e cueüoce.itos e crHjce.tfa e m. .wís) e ,fte 2 r» «kx de jS l2/ttÍQ.9iO.OG idcítjnr^ões^iaatro^os e Mm

wem LCHTiunkar o

o lote 1 no valor deRS 8 45 i 000.00 (o^to

Pí'^^w«8fllus e (.nHjueru reM).
/

14), SÇXtá-rCB», 12 de dcj

■Jtó' yy'-
0 RdKNO 0U'«W SC

NOUTOROEpi^tSSOS
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BLL
FOLHAS. N^.

. mco%</^.PROC. N'
Compras

RUSRICA

1 bRMO Dt ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 0T0/2C2S
Processo Adm- N® 214/2025

OíHMo: o presente pocesso tern cono objetivo à fcoriaçao de eta de Registro de Prepss para e Cor^^ataçíto de empresa espec al zada para futura e eventual prestaçao ée

serviços rle caúde itlnerarrte a s»-r rBalirado em tjmdacle Mm<-^ eouipana para reaiijaçln de r otíst.lras e eumes nas áreas d** r»ftaín>otegta. coffiilana a malíreçáo <!►>
dc ivalisçSo 03 aakJ^íc vitual com c som correçSc (ou scja, com e sem licutosi. camfo'ticc menw oe óculos, pars Jter.dimentp cos munkip o* integnntes do CO\L£STt

■mpresas ververiorai vak>r tora RS ?00ál.<3*»0.00 wrfe milhfles r nowecejiirfK e rrinr* ■■ um mli e noveciwto»; e dftai

SfMOES aoft UQS3282<00Ciaôl com os Ictes: 1, 2^npjrtlórtot3( de RÍ^ad;íál.9SC,0C ívfntBtpinôçs^^veMiííon^iítí

e*an«

mu Wijs): CLIMCGES) CUNICA MEDICA GERAI DE

e e novecentos a cirnjuenlíi raais)

//■ lÜiSlMA) sexta fein*. 17 d^d^mbrodft 702^1

íÍRAyL*»tf?n#fy- -
OCSSSQS

LiscüKJhiJug)

CONDUTOR Df
\
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FOLHAS. N^—

PROC.N'—

RU8RICA ^

BLL
/I A

ttaáê.0M

Compras

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°010/'2025
Processo Adm; N° 214/2025

Objeto: 0 presente sfotes» tem como ofcjeCvo à fo^maçá:: de de Reg-stro de Preços pers a Cor^trataçâo de empresa esp« ai zada para fvtm e evenwal pfe»;açôo ce
vrvíços de swíde trinefjme a rvaloadn em Unidade yijve- enulpaca t«ra reatij^çao de fwwr.ha-i e «ames nas áreas d* ofta^ elogia, corcrfiaca a real.raçJn de ew.-ws
ic awSaç Jo da aíviOaòe viaual com c sem eorreçJs (ov s^a, eom e sem ócoios), com ío-nec memo òe ôcutos. pars aterMÍiracrto dos murtcípio* integrantK do ODSUSTE

-mpresas veocedwas valor tnta RS 20,9íl.9W,ní) Vnte mit-ftes

SIMC^S nOA (10992tí24000ld9) com os Icies: 1,2 •» valor total d« RS M.93195C,

e noveraww e trifra » nm mii e vwereritos « ctfttjuen» fe»kj- CUMEfiES) CIÍNICA MéOlOt GERAL DC

watito* «trinta # iw» rri'«rrcveoentos e cinqventa raaii}'ínte r>«&es e

S&OlllíilMA) sexta-feira, t? dederemorode7P2S

V

:thl .«tlRAÍaltlU

AüTOPiigAoe^oE promotctr

ji
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Compras

RUBRICA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N*" 010/2025
Processo Adnr N° 214/2025

ObíMo; o prewTte ofotes» corno objetivo i et-maíáa dí Ata cfe Kegüt.o de ♦'reços par® 6 Cort^iaçâo de erroreu espec al ;ada »mz íutura e eventual prestaçáo
serviços ne saóde iao<>rame a ser reaiirwl.n en (Jridacie Míjve'

□e

eouipaca para realüaçãn de crrnsj.has e «umes nas 4re« de oftalircl.^, corciliaca a realiríçác de
3c avaSaçio ca acv tóade *.suat cwr e som cwreçac (ol seja. eo«r e sem ócuSos). com ío-ncc r-cnto de óculos, para atcndimiírHp cos

enarnes

nxff^k poa i ncgnintcs oo COMtSTE

empresas vencedoríK valor tofa , RS ?0,931 9SO.OO ivirte ■nl^âes

S1MOE5 LTOA11099a8?40001«) com os lotes. 1, 2 no valor total de RS 20.931,9S0.0G ivinto r".i'nô«s e novecentos «trinta a um tri. » novecentos e cinquenta reais},

A auto-ioadc municipal do órgão CONIFSTF MARANdFNSf - CONSOftCíO PUBUCO I.STFRVUVKiPAi VORTf f i£5TÇ WAftAN-ffMSf. no o« de suas atribo ;5« etga s e ce
acordo com o,'a<s>. e soas afteraçôes. 'esolvc <ÍM0106AR o 'esoitado dos traba nos apresent^os pela ComissSo no atendimento ao objeto do proensso bcHatórvo
especiBcadc. /" /7

e toverwift» e trlnr* e un> nól e 'ajvecnntos e cinquenta reais} CUIt^GKI aíNlCA MfmCA GERAI. DE

ac.ma

/

?
Stó LUÍS (MA(, sejrta-feiia, 12 ds derembro de 2C25

ÍRítACOSifeiA /

COMPETENTE

:n1

AUTORil
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EditaL n° 010/2025 PROC.

RUBRICA

Acessar CorUratação

Oltma QtualiToçòo 30/10/2026

Local: icatu/MA

Orgâo: CONJLESTE MARANHENSE - CONSORClO PJBUCO INTERMUNiCÍPAL NORTE E LESTE MARANHENSE

Unidade compradora: ?466 - CONl FSTE MARANHENSE - CONSORCiO PUBLICO INTERMUNICÍPAL NORTE F LESTE
MARANHENSE/MA

Modalidade da contratação: Pregão - ELetrõi co

Modo de disputa: Aberlo-Fechado Registro de preço: Sim

^ Data de divulgação no PNCP: 30/10/2025 SKuaçâo: Divulgada
Data de início de recebimento de propostas; 30/10/2026 1620 (horano de Brasiüa)

Data fim de recebimento de propostas: 11/11/2025 09 59 (horário de Brasília)

Fonte: B_L Compras

Amparo legal; Lei 14.133/2021. ArL 28.1 Tipo: Edital

Fonte orçamentária: Nác iiHoi mada

TO PNCP

Id contratação PNCP: 07367311000102-1-000015/2025

Objeto;

O oresenta processo tem como objetivo a formação d© Ata de Registro de Preços para a Contratação de empresa
especializada para futura e eventual prestação de serviços de saude itinerante a ser realizado em Unidade Móvel ecuipaca
para realização de consultas e exames nas áreas de oftatmoiogia, conciliada a realização de exames de avaliação da
acuidade visual com e sem correção (ou s^a com e sem óculos) com fornecimento de óculos, para aterxlímenío dos
munteipros integrantes do CONLE5TE

VALOR TOTAL ESUMAOO DA COMIDA

siaiosc

Itens Arquivos Histórico

Numero Descrição Quantidade VMor unftaro estknado : Valor total estámado

1 CormAtas e 1
Sigiloso

2 Armações e Lanes 1 S^oso

D«blr 5 l-2d»2ltBfís
< >PAgra: 1

c )< Voltar

Unadr f:'e.o Lei n'-’ J4: á3//l. o Lorxaí Mac«r.nal de romr/V.acoe.L Ruói.ícíh

c sr!-o-i'ií.-tfônicoolí-ih des-inado a divu gacaoceitudízdda eobrigaionacc::, alc5
exigidos err. cl^i iic '.ações e coritralos acminíslraüvo'? ab-xcados oelo f^ovei
c o.cma

í f
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^

'O di^ogo do munkip»lbmo

iwjMmenio toe^ re*íon»l * ttolMrtai'comd<

RUBRICA

FOLHA DÊ DESPACHOS / DECISÕES

DA: Coordenadora Administrativa/Financeíra

PARA; Coordenador de Planejamento e Gestão

limo. Getutio Mesquita Lisboa

Referência do processo: 214/2025 CONLESTE

Anexo ao presente processo administrativo, as comprovações de publicações da IRP

N9 019/2025 e Ofício Circular 476/2025, no Portal institucional www.conlestema.org.

Solicito a elaboração de Estudo Técnico Preliminar -ETP, sob orientação da Câmara

Técnica relacionada ao objeto.

1 de sçtçmbfQ de 2Q25

Mamna Maciel Abas Santos

Coordenadora Atím/Fin

CONLESTE MARANHENSE

V

Sede tnsdtuciona! - Cidade de icatu/MA, Rua Conez Maciel, s/n*. Praça Ewico Dutra - Centro. CEP 65.170-000

ESCRITÓRIO ADMíNiSTRÂTiVO - Avenida ieronimo de Albuquerque, n* 337, Sala 8, Cen^o Comercial Bello Center - Angeiim

SâoUfís/MA. CEP: 65.0«)-645/CNPI n»Cr7.387.31lA»01-02 / Telefone; (98)3246-7060
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RP (INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS) - CONSULTAS
OFTÂLMOLOGiCAS
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IRP 019202S-CONSULTAS OFTALMOLOGICAS E OCULOS.pdf
B'' ;‘e h >-t'r ?

Sâo lUs. ' <Se setembro de 2025

OZèNlLDOpSi PER6ÍRA CORREiA
Secfewrio Executivo
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PROC.N?

RUSRiCA

CONLESTE MARANHENSE - CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL NORTE

SÃO LUlS-MA
E LESTE MARANHENSE

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 010/2025
Processo Administrativo N® 214/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO; FRANCISCO RUFINO OLIVEIRA SOBRINHO

Data de PuWicaçào: 30/10/2025 16:06:56

LOTE 1 «ADJUDICADO-25/11/2025 18:17:51
Lote I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

^scrlçèo: Consultas e Exames
CXjanltdade. 1

Marca. Serviço Modelo.

Valor Unit: 8.451.000.00 Valor Total: 8.451.000.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Otarta Iniciai Oferta Final oir.(%) ME

1 CUMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE 144 10.992.624/0001^9 9.475.500,00

DESCLASSIFICADOS

Num Documento

8.451.000.00 Sim

Razão Social
O^Kta Iniciai Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Docunr>anto Oferta inicial Oferta Final Olf.{%) ME

LOTE 2 - ADJUDICADO-25/11/2025 18:17:51
Lote II

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Kem: 1 Unidade UN

Descrição: Armações e Lentes
Quantidade: 1

Marca Serviço' Modelo

Valor Unit.; 12.480.950,00 Valor Total: 12.480.960,00

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento

1 CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE 452 10.992.824/0001-49
2 LUMINARE OTICA LTDA

Razão Social
Oferta inicial Oferta Final Wf.{%) ME

15.392-900,00

361 51.774.098/0001-75 23.(XIO.OOO.OO

12.480.950,00

23.000.000,00

Sim

Sim84.28

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta inicial

959 01.325.177AX)01-20 22.404.050,00

Oferta Final ME
R SILVA SOU2A-ME

3.800.000,00 Sim

INABiUTADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dtf.(%l ME
ALMEIDA SARMENTO & CIA. LTDA 352 12,681.342/0001-01 5.850.000,00 5.149.000,00 Sim

✓

Gerado em: 25/11/2025 18:17:51
Ide 2
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CONLESTE MARANHENSE . CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICíPAL
SAO LUÍS-MA

NORTE E LESTE MARANHENSE

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N** 010/2G2S
Processo Artministrallvo N® 214/2025

■npo; REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FRANCISCO RUFINO OLIVEIRA SOBRINHO

Data de Publicação: 30/10/2025 16:06:56

LOTE 1 . HOMOLOGADO - 25/11/2025 18:17:57
Lote I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
lUm: 1 Unidade; UN

Descrição: Consultas e Exames
Quantidade. 1

Marca: Serviço Modelo

Valor Unit.: 8.451.000,00
Valor Total: 8.451,000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razào Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Finai Wf.{%) ME

1 CLIMEGESt CLÍNICA MÉDICA GERAL DE 144 10.992.624/OOOM9 9.475.500,00 8.451.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razào Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razào Social Num Documento Oferta Iniciai Oferta Final D*f.(M ME

LOTE 2 • HOMOLOGADO - 25/11/2025 18;17;58
Lote M

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
ttem: 1 Unidade UN

Descrição: Aimações e Lentes
Quantidade: 1

Marca Serviço Modelo

Valor ünit.: 12.480.950,00
Valor Total: 12.480.950,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Soda! Num Documento

CLÍNICA MÉDJCA GERAL DE 452 lÕ.992.824flX)01 -49
2 LUMINARE OTICA LTDA

Oferta iniciai Oferta Fina! Wf.{%) ME

15,392.900,00

36^ 51.774.098/0001-75 23.000.000,50
12.480.^.00
23.000.000,00

Sim

Sim84.28

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Iniciai Oferta Finai ME
R SILVA SOUZA-ME

959 01.32S.177/0001-a3 22.404.050,00

INABILITADOS

3.800.000.00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta inicial

352 12.681.342/0001-01 5.850.000.00

Oferta Final Dlf.(%] ME
ALMEIDA SARMENTO & CIA. LTDA

5.149.000,00 Sim

Gerado em; 25/11/^25 18:17:58
1 de 2
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*0 aiitoco do munidpaSBno
com o»f*nvoMmemo ia«aí, reg^onid »tCfHb>rt»r

ASO(

FOLHA DE DESPACHOS / DECISÕES

DO: Secretário Executivo

OZENILDO JOSÉ PEREIRA CORREIA

PARA: Coordenadora Administrativo e Financeiro
A/C: Üma. MARLANA MACIEL ABAS SANTOS

Referência

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 214/2Ü25-CONLESTE
REGISTRO DE PREÇOS - RP

PREGÃO ELETRÔNICO N® OlO/2025-CÜNLESTE

ENCAMINHO
o presente processo, para as devidas providências de publicação do

EXTRATO DA ATA (ARP) N" 02S/2025-CONLESTE. do Pregão Eletrônico cni epígrafe.

ANEXOS;

• A Ata (ARP)

• ExUaioda Am(ARP)

Em. 19 de dezembro de 2025.

2
Ozenildo Jtwé Pereira Correia

Secretário Executivo

CONLESTE maranhense

IC«U/MA, Rua Cortei Madel,
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO */n', Praça turico Dutra-Cemro, CEP 65.170-000

E-r»a>l; ?rt / Site:
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CONLESTE
r ■ • ■■ j

MFOLHAS. Ni.

.mrrfi./:K^*0 dfaUogo do RNjnk^taliMno

com de»envotwimento «cal, regiond e territoriar PROC.N

RUBRICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 028/2025^0NLESTE

PRF.GÀO ELETRÔNICO N“ 010/2025-CONLFSTE

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
ABERTURA: 1 !/l 1/2025. às 10 horas (horário de Brasília)

PROCESSO ADMINISTRATIVO 214 2025-CONLESTE

EDITAL DF LICITAÇÃO N" 013/2025-CONLESTE

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTBRMUNICÍPAL NORTE E LESTE MARANHENSE -

CONLESTE miiranhensc. associação pública com personalidade jurídica de direito público c
natureza autárquica, com sede e foro no município de icaiu/MA, e escritório adminústralivo na Rua

dos Papagaios com a Rua dos Beija-Fiores. n” 09, Quadra I6B, Bairro Ponta do Farol. CEP 65.077-

210. São Luis-MA, inscrito no CNPJ sob n" 07.387.311/0001-02, neste ato representado polo seu
Secretário Executivo, Sr. OZENILDO JOSÉ PEREIRA CORREIA, considerando o julgamento
da licitação na modalidade dc pregão, na forma eletrônica, para registro dc preços n" 010/2025-
CONLESTE, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) c quaiificada(s) nesta Ata.

dc acordo com a classificação por cla(s) alcançada(s) c na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital dc Licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-sc as
parles à-s normas constantesna Lei n'* 14.133. dc 1*“ dc abril dc 2021. no Decreto n." 11.462. dc 31

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente ARP- Ata de Registro de Preços é para a futura e eventual conlraüiçào

de empresa especializada para prestação de serviços de saúde itinerante a ser realizado em Unidade

Vfóvcl equipada para rcali/ação dc consulla.s c exames nas áreas de oflalmologia. conciliada a realização

de exames de avaliação da acuidade visual cora e sem correção (ou seja, com e sem óculos), com

fornecimento de óculos, para atendimento dos municípios inte^untes do CONLESTE maranhense,

conlbnnc condições, quantidadc.s e demais especificações contidas no Edital. Termo de Rclcrència c seus

Anexos.

1,2. Vinculam esta contratação, independentemenie dc transcrição:

1.2.1. O Edital;

1.2.2. O Tenno dc Referência;

1.2.3. A Proposta do Contratado.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço ergistríMÍo, as especificações do objeto, as quantidades mínimas c máximas de cada item.

fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são os demonstrados tio ANEXO 1. Item
1.1. do Termo de Referência.

2.2. Fornecedor: empresa CI.IMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, inscrita no

CNPJ n** 10.992.824/0001-49, vencedora com o valor total dc RS 20.931.950,00 (vinte milhões, novecentos

e trinta e um mil e novecentos e cinquenta reais), sendo o lote 1 no valor de RS 8.451.000,(K) (oito milhões,

quatrocentos c cinquenta c um mil reais), c o lote 2, no valor de RS 12.480.950,(K) (doze milhões,

quatrocentos e oitenta mil c novecentos e cinquenta reais).

Sede hKtítuctorut - Cxtade de Icatu/MA, Rua Cortei Manei, s/n*. Praça turico Dutra - Centro. CEP ^.170-000

ESCRtrÓRIO ADMINISTRATIVO - Rua dos Papagaios íom a Rua dos Bei)a-riores,n^ 09. Quadra 166. Bairro Ponta do Farol

CEP65.077-210, S4oluis-MA/CNPJ n*07 3«7Jll/0001-02 / Telefone. (98)3246-7060

E-mai): coniesto#cot>lpstg!ma ttfu / Site www.conlesterrui.ofg

2.
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RUBRICA

Dados da mpresa

Nome da Empresa: CLIMEGESI CLÍNICA MÉDIC A GERAL DE SIMÕES LTDA
CNPJ: 1Q.992.S24/0001-49 I.E.;

Endereço; Rua Josc Carvalho. 675

Bairro: Centro Cidade: SIMÒES UF; PI CEP: 64.055-030

Responsável da «mpresa: VIVIANF NRGRHIROS AGlJi.AR

CPF 035.976.533-59 e RG; 2005010229649 SSPDS CE

2.3. Ver a PLANILHA DETALHADA dos itens da presente Ala dc Registro dc Preços - ARP. no Anexo
único

2.4. Não houve fonnação dc cada.stro reserv-a para esta .ARP.

ÓRG.ÂCHS) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE

MARANHENSE - CONLESTE maranhense,

3.2. Além do gerenciador, são ófgâos e entidades públicas participantes do registro de preços aqueles que
previamente manifestaram seu interesse como participes, conforme IRP publicada em endereço
discriminado na pane geral no Edital.

3.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da aia, os órgãos c as entidades da Administração Pública que não participaram do
procedimento dc ÍRP poderão aderir ARP na condição dc não participantes, observados os seguintes

4.

requisitos;

4.!.!, apresentação dc justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

dcsabasiecimeiUü ou desconiinuidadc de serviço público;

4.1.2- demonstração de que os valores ergistrados estão compatíveis com os valores praticatkis pelo
mercado na fonna do art. 23 da Lei n" 14,133. de 2021; e

4.1.3. consulta c aceitação prév ias do órgão ou da entidade gerenciadora c do fornecedor.

4,2, A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas .será eralizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1.

c.xccuçâo dc SCU.S próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nâo p^icipante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias. observado o prazo de vigência da ARP.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efctiviu^ào da contratação, poderá ser prorrogado

cxccpcíonalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora. desde que respeitado o limite temporal de vigência da .ARP.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de nâo

participante, para aqueles itens para os quais não lenha quantitativo ergistrado, observados os rc“quisilos do

item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou cntid^c. a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório rcgi.slrados na ARP para o gerenciador

e para os participantes.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acairctar prejuízo à
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões nào poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro dc preços para o gerenciador e os participantes, indcfwndcnicmentc

do número de órgão.s ou entidades nào participantesque aderirem à ARP.

4,8. Para aqui.siçâo emergcnciaí dc Serviços e material de consumo médico-hospitalar por órgàos c
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesao à ARP gerenciada pelo

Ministério da Saúde nào estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

4.9. A adcsào á .ARP por órgàos c entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá

ser exigida para fins de transferências voluntárias, nào ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6.
desde que seja destinada à execução descentralizadade programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 2.^ da Lei n”

14,133. dc 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇ.ÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

RESERVA

5.1. A validade da ARP será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil sulwequentc à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o preço vantajoso.

5,1.1. O contrato decorrente da ARP terá sua v igência estabelecida no próprio instrumento contratual e

observará no momento da contratação c a cada exercício financeiro a disponibilidade dc créditos

orçamentários,bem como a previsão no plano plurianual. quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumentosubstituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamratários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo ói^ão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissào dc nota dc empenho de despesa, autorização

dc compra ou outro instrumento h^il, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo dc validade da .ARP.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro dc preços poderão ser alterados, observado o an. 124
da Lei n“ 14.133, dc 2021

5.4. Após a homologai^o da licitação iHi da contratação direta, deverão ser còservadas <u> seguintes

condições para fonnaüzação da ARP,

5.4.1, Serão rt^istrados na ARP os preços c os quantitativos do adjudicatário, devendo ser ob.servada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edita!

e se obrigar nos limites thíla;

5.4.2. Será incluido na ARP. na forma dc anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens. as obra.s ou os serviços com preçtw? iguais at>s do adjudicatário, observada

a classificação du licitação; e

5.4.2.2. Mantivcrtmi sua proposta original.

5.4.3. Será resfKitada, nas contratações, a ordem dc classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na .\RP.

5.5. O registai a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a fonnação de cadastro dc a‘scrva para o caso

dc impossibilidade dc atendimento pelo signatário da ARP.

5.6. Para fins da ordem dc cla.s.sificaçâo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas proposta.s

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão 0 cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver nccessiU^e dc contratação dos licitantes rcmancscenti.», nas scguintc‘s
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor nào assinar a ARP dc registro dc preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital: e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado diuiintc a vigência da ARP.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, 0 licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a .\RP dc registro dc preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edita! de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das SMições previstas na Lei n® 14.1.3.3. dc 2021.

5.9.1. O pra/o de convocação poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que aprc.scntada dentro do prazo, devidamente justificada, c
que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ARP de regista> dc preços será assinada por meio dc assinatura digital e disponibilizada no Sistema
dc Registro de Preços.

5.11. Quando o ctmvocado nào assinar a ARP de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no avisti de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro dc reserva, na ordem de

cla.sstficaçào, para fazê-lo cm igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5,4.2.1, aceitar a contralaç^ nos tennos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos tennos do edital,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do pieço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar c firmar o conirato nas condições oferradas pclo.s licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificaíória. quantk) frustrada a negociação dc melhor condição.

5.13. A existência dc preços regi.strados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, ma.s nào obrigará a Administração a contratar, facultada a realização dc licitação especifica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterado-s ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o cu-sto diis bens, das obras ou dos .serviços registrados,
nas seguintes situações;

6.1.1. tm caso dc força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis dc consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ARP tal como pactuada,
termo.sda alínea “d ’do inciso fl docaput doart. 124 da Lei n** 14.133, de 2021:

6.1.2. Lm ca.so de criação, alteração ou extinção dc quaisquer tributos ou encargos legais ou a
supcrvenicncia dc dispo.siçõcs legais, com comprovada repercussão sobre os preços rcgi.strados;
6. l .3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso dc contratação direta dc cláu,sula de reaju.stamento
repactuaçàosobre os preços registrados,nos temio.s da Lei n° 14.133, de 2021,
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6.1.3.1. No castí do reajustamento. deverá ser respeitada a contagan da anualidade e o índice previstos para

a contratação;

6.1.3.2. No ca.so da repaciuaçào. poderá ser a pedido do inieixíssado. conforme critérios definidos para a

contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1, Na hipótese de o preço registrado lomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o ói^ão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a erdução do preço

registrcHlo.

7.1.1. Caso não aceite redu/ir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromiíwo assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades admini.strativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cada.stro de

resen a. na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

nào convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu regisü^o cancelado.

7.1.3. Sc nào djtivcr êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pn>ccdcrá ao cancelamento

da .\RP. íKlotando as medidas cabíveis para obtimçào de contratação mais vantajosa.

7. l ,4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ARP para que avaliem a conveniência c a oportunidade de

diligenciarem negoci^ão com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n”

14,133. de 2021.

7.2. Na hipótese dc o preço dc mercado tomar-sc superior ao preço registrado c o fornecedor nào poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, será facultado ao fomeiredor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato sup«veniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso. o fornecedor encaminhará, junlamentc com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha dc custas que demonstre a inviabilidade do preço registrado cm relação à.s

condições inicialmentepactuadas.

7.2.2. Na hipótese dc nào comprovação da existência dc fato supcrvcmcntc que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora c o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na .ARP, sob pena de cancelamento do seu registro, no.s termos do irem 9.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n“ 14.133. de 2021. e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese dc cancelamento do registro do fornecedor, nos tennos do item anterior, o gerenciador

convocará os fomcccdorcs do cada.stro dc reserva, na ordem dc clas.sificaçâo. para verificar .sc aceitam

manter seus preço.s registrados, obsers^o o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se nào obtiver êxito nas negCKÍiM;ões. o órgão ou cniiiiade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ARP. nos termos do iicm 9.4. c adotará a.s medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de compn.>vaçào da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no ílcm 7.2 e no itan 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a eralidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos dccorrcnta» da ARP dc registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade dc alteração contratual, observado o di.sposto no art. 124 da Lei n“ 14.133, dc 2021.

7.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na ARP poderão ser rcmaiicjada.s pelo

órgão ou entidade gcrenciadora entre os órgãos ou as entid^es participantes c não participantes do registro
de preços.

8.2. O remanejanientosomente poderá ser feito:

8.2.1. Dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade parlicipanic;ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nâo participante.

8.3. ü órgão ou entidade gcrenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado paiticipantc para cfciio do rcmancjamenio.

8.4. Na hipótc.sc dc remanejamento dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observ ados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462. de 2023.

8.5. Competirá ao órg^ ou à entidade gcrenciadora auf(m2ar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmenie informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejíimenm seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios disfinto.s, caberá ao fornecedor beneficiário da .ARP, observ'ada.s as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centrah/ada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gcrenciadora.

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos tennos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada scré por meio do ermanejamento.

CANCEIAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo g^enciador, quando o fornecedor;

9.1.1. Descumprir a.s condições da ARP. sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumentoequivalente,no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço ergistrado, na hipótese prevista no anígo 27, § 2", do Decreto n” 11.462,

de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou ÍV do caput do an. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1,4.1. Na hipótese dc aplicação dc sanção prevista no.s inci.so.s ül ou IV do caput do ari. 156 da Lei n"

14.133, dc 2021, ca.so a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo dc vigência da ata dc

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gcrenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem

os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de ergistros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os principios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro dc reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços regi.‘árados ptxlerá ser realiztttlo pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmentc. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas;

9.4.1. Por razão dc interesse público;

9.4,2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou
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9.4.3. Se nào houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior ou
inferior ao pa-ço registrado. rK>s icmtos dos artigos 26, § 3® c 27, § 4®. ambos do Deercto n“ 11.462, de
2023.

10. DAS PENAI.IDADES

10.1. O descuinprimentü da .ARP ensejará iqíiica^o das penalidades estabelecidas no edital.

lO.l.l. A.S sanções também sc aplicam aos integrantes do cadastro dc reserva no registro de preços que,
convocados, nào honrarem o compromisso assumido injustiticadamen te após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidad^í decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ARP (ari. 7®, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, dc 2023), exceto nas hipóteses cm que o
descumprimentodisser respeitoàs contrataçõesdos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8", inc. IX, do Decreto if 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a neces.sidade de in.stauraçào de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

••
CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais dc execução do objeto, tais como os pra/os para entrega e nxcbimcnto. a.s

obrigações da Administração e do fornecedor ergi.strado. penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Udital.

11.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ala foi lavrada cm 02 (duas) vias dc igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sào Luís / MA, 05 de dezembro de 2025.

Assinado eletronicamente pon

Assinado de fonna digital por OZENfLDO
jOSE PEREIRA CORREIA:37643290334

Dados, 2025.12. t1 1358:46-03'00'

OZENILDOJOSE PEREIRA

CORREIA;37643290334

Oz.enildo José Pereira Correia

CPF n® 376.432.903-34

Secretário Executivo do CONLESTE maranhense

(Jrgão Gerenciador

VIVEANE NEGREIROS Assinado de forma digital por
VIVEANE NEGREIROS AGUIAR

FROTAK)3597653359

Dados: 2025.12.09 15-.04:07 -03’00’

AGUIAR

FROTA:03597653359

V iviane Negreiros Aguiar - Sócia Administradora

CPF íf 035.976.533-59

CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DH SIMÕES LTDA

CNPJ n® 10.992.824.0001-49

Fornecedor

Sede Instituctonel - Cidade de Icati^MA, ftoa Cortei Maciel, »/n‘. Praça Furioi Outra Centro, CtP 6S.170-000

ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO - Rua dos Papagaios com a Rua dos Beiia-f lores. n* 09. Quadra 16B. Bairro Ponta do Paroi

CEP6S.077-210.S4olüis-MA/CNPJ n*07.387.311/0001-02 / Telefone: (9813246-7060

E-maíi- conJe«egcont«tema-t)rK / Site: wiiaiLcefltesLgnaJHfg
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ANEXO - Único

uynsi-í^jmcos
MARCA/

MODELO

VALOR

UNH.
DESCRIÇÃOITEM UND. QUANT VALOR TOTAL

Consultas c K\am«ís Oftalmológkas
ntccssános, «tm prescrição dc erceitas,
reali/ada por médico «sípecialista
devidamente registrado no ('oifâciho
Regional dc Medicina, para realização ik
atcndimcnlo em adultos c crianças. Ot

aparelhos utüí/ados durante a comulla e
para realizaçÃn dc c\afnc.s deverao .ser
disponibilizados pela empresa cm ergime
de ccwnodato.

I SRRVIÇOS Coníailta 50000 RS 169,02 RS 8,451.0tHX00

exame

VALOR TtETAL DO IXH E í R$ 8.451.000.00

tofgq.ioiOTEawrgo

MARCV

MODEl.O

VALÍ)R

UNIT.
DESCRIÇÃOITEM IND. qUANT VALOR TOT.Al.

1
Armação dc óculos Adulto e mfantil de

acordo cwit a cksnanda, opçòe»; para sexo
masculino e feminino; Em Acetato,
emborrachada ou em silicone ^csi^lenle e

dobrável. ambas cm cores variadas, com

SERVKTOS UND 21KKK1 RS 117,60 RS 2.352.000,00

no mínimo 6 meses de garantia.
.1 Armação dc (kulos Adulto c titlàntii dc

acordtj com a demanda, opções: para sexo
masculino

SERVKüS UND iSmX) RS 124.95 RS 1.874.250.00

feminino.

AciHalo/pülicarbonalo. embotradiada ou
cm silicone resistente c dobrável. ambas

em cores varimlas, com no mínimo 6 meses

dc garamia e qudidade.

Armação de ócidos .Atlulto e infantil de

acordo com a demanda, opções; para sexo
masculino e f<aninino; Em meral re.sistentc

c dobrável. ambas cm cores variadas, com

nu mmimo 6 meses de garantia e
qualidade.

Lentes Visão Simpie.s com proteçáo ante
rcUcxo com c.stcria) dc 0.00 a 6,0()ifeil alé

^.00

Eme

R$ 1.874.250.00RS 124,954 SKRVRTTS UND 15000

RS 12^,65 RS 2.553.000.00s SHRVIÇÜS UND 2000)

RS 127.65 RS 6.38.250,(K)Lentes Visão Simples ctan proteção ante
reflexo com esférico dc 0.00 a 6,00/cii

csttmdido até -6,(K>

Lentes Hrogrfâsivas incolor com esférico
de Ü.UQ a 3.00/ cil ate -4.0/ adição até +3.00

Lcnte.s Bifocal «slérico dc 0.00 a 3.00/cil

SERVIÇDS WD 5(W06

2i)00fl RS 129,00 RS 2-58fl.0(M).007 SERV!Ç(7S UND

SERVIÇOS 5000 RS 121.84 RS 609.200.008 UND

até -4,00 adiçã) ate +3,00

VALOR TOT.AL DO LOTE » RS 12.480.950.00

Sede kistítucional - Cidade de Icalu/MA Sua Corte? MacuH, s/n'. N-aça Eurico Dutra - Centro, CEP 65.170-OC»

ESCRITÓRiO ADMINISTRATIVO - Rua dos Papagaios com a Rua dos 8<^a-Elores, is^Od, Quacka 16B, Bairro Ponta do farol

CEP 6S.077-210, SSo Luis-MA/ CNPJ o« 07.387.311/0001^3 / Telefone: {98(3246-70«>

E^nail.• cotríeste^conlestcma wt / Site: wwrw.conlesteina.org
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFErrURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

/

MSTOSBOHS

FOLHAS. m

. /jAOC>^//^aí>bPROC.N'

Ofício: 1010.Ü09-A/2026-PMPB RUBRICA

l*astüs Bons - MA. 04 de maio de 2026.

Ao Sr.

Pedro Paulo Rodrigues

Administradora da empresa
CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, CNPI n» 10.992.824/0001-49

Assunto: Solicitação de ACEITE adesão a Ata de Registro de Preços n® 028/2025

originada do Pregão Eletrônico n® 010/2025- SRP do Consórcio Público

Interiuunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE maranhense.

Senhor fornecedor,

Em consonância com o disposto noüecreto n- 11.462, de 31 de março de 2023 e Alt. .8.6i

6 2 lia Lei 14133/21. informamos a Vossa Senhoria o nosso interesse em aderir à Ata de

Registro de Preços n® 028/2025 originada do Pregão Eletrônico n® 010/2025- SRP

do Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE

maranhense, conforme descritivo e quantidades na tabela em anexo.

LOTll

VALOR TOTALVALOR UNT
DEscnçAo QUANT.UNIO.ITEM

405 64S.0ORSRS 169.022400Consulta/eufTtfContulUi e EumeL OfUlmológKâs

necesMTios. com presencio de receitas,

realiiada por mfdico especialista devwJamente

registrado r»0 Cortselho Regior\aJ de Medicina,
para realaaçSo de atendimento em adultos e
enanças Os apareHios utitUados durante a

corttulta e para realtia^ão de exames deveráo
ser disponiMuados pela empresa em regime

de comodato *

1

lOTE II

RS 112 g96,00RS in.bO960UndArmação de óculos Adulto e Infanta de acordo
com a demanda, opções; para se» masculino
e feminir»; Em Acetato, emborrachada og em

silicone resistente e dobràvel, ambas em cores

variadas, com no mlnlmo 6 meses de garantia

1

89 964.00RS 124.95720Und.Armaçõo de oculos Adulto e Infantil de acoido
com a demanda, opções; para se» masculino

e feminino; Em Acetato/policafbonato.

emborrachada ou em s^one

resistente e dobràvel. ambas em cores

variadas, com no mínimo 6 meses de garantia

e qualidade.

2

Avenida Domingos SertJo n*l.000. Bairro Sâo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000. cplpastosboo5maffgmail.com
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■, Mocfi/sc^ls.PROC.N'ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE RUBf^A

1 Armatáo de óculos Adulto e infantil de acordo

com a demanda, opfões: Dara seso mascuirno

e feminirso. Em metal resistente c dobráve).

amOas em cores vanadas. com no nxnimo b

meses de garantia e quaMade

Und /30 R$ I24.V5 RS 89.964,00

4 Lentes Visio Simples com proteção ante

reflexo com esférKO de 0.00 a 6.00/ ol até -

RS 127.65 R$Und. 960 i22.S44.CtO

4,00

$ Lentes Visão Simples com proteção ante

reflexo com esfenco de 0.00 a 6,00/ oi

estendido até -6,00

Und 240 RS 127.65 RS 30.636,00

lentes Progressivas incolor com esférico de

0,00 a 3,00/ cH até -4,0/ adiçSo até • 3.00

6 Und R$ I2V.00960 RS 123.840,00

7 Lentes Bifocal esférico de 0,00 a 3,00/ dl até -

4.00 adição ate -«S.OO

RSUnd. RS I2I.K4240 29.241,ai

VALOR TOTAL DO LOTE H RS S99 085,60

VALOR TOTAL DO PROCESSO RS , 1.004.733,60

Neste sentido formulamos consulta acerca da possibilidade de adesão desta Ata de

Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA. Assim solicitamos a

gentileza que a resposta .seja formalizada a este Órgão o mais breve possível, através do o

email: cplpastosbonsma@gmaU.com.

✓ PR0P0.STA CONFORME TABELA ANEXO:

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA ATUALIZADOS
v' ACEITE DA EMPRESA

Atenciosamente;

u.'l (-.rjt; líc7

u ki^
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n® 08/2025

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Paste» Bons-MA. CEP 65.870*000, cplpastosfaonsma^gmail.com
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OFÍCIO N“ 238/2026

Simões, Piauí, 05 de maio de 2026.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

Prezado (a),

Com nossos cordiais cumprimentos, considerando as solicitações realizadas em 04 de maio de 2026, através

do ofício 1010.009- A/2026 - PMPB, com intuito de colher o aceite para adesão do município de Pastos Bons -

MA a Ata de Registro de Preços N" 028/2025 do CONLESTE, referente

cujo o objeto é Registro de Preços para a contratação de empresa especializada na execução dos serviços

ao Pregão Eletrônico N“ 010/2025,

de consultas e exames oftalmológicos e fornecimento de óculos, vimos por meio deste, comunicar a Vossa

Excelência que:
CLIMEGESI CLÍNICA

concordância/aceitacãoa adesão integral e supra conforme quantitativos constantes na solicitação

supracitada, comprometendo- se em executar os itens registrados perante o Órgão Gerenciador, e
salientando que também dispõe de toda a estrutura e recursos necessários para execução do objeto

especificado no certame licitatório, encontrando-se apta à perfeita execução das atividades

especificadas contratualmente, sem que haja interferência aos demais contratos firmados junto a

administração pública.

MÉDICA GERAL DE SIMÕES, manifestaA sua

Atenciosamente,
JOSE FERNANDO

OLIVEIRA

Assinado de forma digital por
JOSE FERNANDO OLIVEIRA

SOUZA:13043591402

SOUZA‘1 3043591402 Dados:2026.05.05 n:03:44-03‘00'

CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

Representante: PEDRO PAULO RODRIGUES
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Simões, Piauí, 05 de maio de 2026.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^

10.992.824/0001-49, vem através de seu representante legal, o Sr. José Fernando Oliveira Souza, enviar

a proposta de preço para adesão aos serviços abaixo indicados e constantes da Ata de Registro de Preço

n5 028/2025.

LOTEI

DESCRIÇÃOITEM UNID. QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL

R$Consulta/exame R$ 169,021 Consultas e Exames Oftalmológicas

necessários, com prescrição de receitas,

realizada por médico especialista

devidamente registrado no Conselho

Regional de Medicina, para realização de

atendimento em adultos e crianças. Os

aparelhos utilizados durante a consulta e

para realização de exames deverão ser

disponibilizados pela empresa em regime
de comodato.*

2400 405,648,00

LOTE II

R$RS 117,60Und. 112,896,00Armação de óculos Adulto e infantil de

acordo com a demanda, opções; para sexo

masculino e feminino; Em Acetato,

emborrachada ou em silicone resistente e

dobrável, ambas em cores variadas, com

no mínimo 6 meses de garantia.

9601

RSRS 124,95Und. 89.964,00Armação de óculos AduKo e infantil de

acordo com a demanda, opções: para sexo

masculino e feminino; Em

Acetato/policarbonato, emborrachada ou
em silicone

resistente e dobrável, ambas em cores

variadas, com no mínimo 6 meses de

garantia e qualidade.

7202

RSRS 124,95 89.964,00Und.Armação de óculos Adulto e infantil de

acordo com a demanda, opções: para sexo

masculino e feminino; Em metal resistente

e dobrável, ambas em cores variadas, com

no mínimo 6 meses de garantia e

qualidade.

7203

RSRS 127.65 122.544,00Und. 960Lentes Visão Simples com proteção ante

reflexo com esférico de 0,00 a 6,00/ cil até

-4,00

4

RSRS 127,65 30.636,00Und. 240Lentes Visão Simples com proteção ante

reflexo com esférico de 0,00 a 6,00/ cil

estendido até -6,00

5

RSRS 129,00 123.840,00Lentes Progressivas incolor com esférico de

0,00 a 3,00/ cil até -4,0/ adição até +3,00

Und. 9606
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7 Lentes Bifocal esférico de 0,00 a 3,00/ cil

até -4,00 adiçlo até +3,00

Und. R$ 121,84 R$240 29,241,60

VALOR TOTAL DO LOTE il RS 599.085,60

R$VALOR TOTAL DO PROCESSO 1.004.733,60

Sem mais para o momento.

Atenciosamente, Assinado de forma digital por
JOSE FERNANDO OLIVEIRA

SOUZA:13043591402

Dados: 2026.05.05 11:09:22 -03’00’

JOSE FERNANDO

OLIVEIRA

SOUZA:l 3043591402

CUMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

Representante: JOSÉ FERNANDO OLIVEIRA SOUZA
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Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

í PIAUÍ

JUCEPI

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as iniomiacães abaixo constam dos documentos arqu'vados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expecãçáo.

Nome Empresarial: CLIMEGESI • CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PIC2402519060

CNPJ:

22200073484 10992824000149

NiRE: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último ArquivamentoNúmero:
Data; 01/09/1995

Arquivamentos solicitado:

Número: Data: Ato:

alteraçAo184527 01/09^1995

CONTRATO867023678 27.'0S19B6

CONTRATO22200073-484 27/DaM986

Esta certidáo foi emitida peia Junta Comercial em 03/09/2024. às 08:55:37 {horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no hUps://www.piauidtgi tal.pí.gov.br. com o código TSOXDAJX.

LUIZ GONZAGA ROSADO FILHO

Secretário Geral
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1) A3ITIV0 AO CONTRATO 30CIAI? CLÍNICA -BÍÊDiSA^JRBÀL DB SIMOES

LTDA - CLIMDCESI, C.G.Ç (MP) 10.992.824/0001-49 - SIMObS-PI.

■N

Os abaixo assinados, João Batista de Carvalh.0, bras^

leiro, casado, maior, me'dico - CRM - I.48I-PI, porta

dor da Ce'dula de Identidade RG. 1.678.326-PE, C.P.P.

n2 197.297.664-87, residente e domiciliado na cidade

de Simões, Estado do Piauí à Rua Benedito Jose da '

Silva, ns 255? Maria do Rosário Carvalho, brasilei-'

ra, casada, maior, psicõloga - CRP - 03.543-P2, por

tadora da cédula de Identidade RG. 598.359-CE, C.P.P

n2 101.366.734-49» residente e domiciliada na cidade

de Simões, Estado do Piauí, à Rua Benedito José da '

Silva, n2 255» únicos sócios componentes da socieda

de com prestação de Serviços Médicos e Hospitalar, '

por quotas de Responsabilidade Limitada, que vem gi

rando nesta praça sob a denominação social de "ClÍNi

CA medica GERAL DE SBIOES LTDA - CLDíIEGESI*', com se

de à Rua Benedito José da Silva, 255, centro, SimÕes

com seu contrato social devidamente arquivado '

na IM Junta Comercial do Estado do Piauí, sob nS '

222.000.7348-4 em sessão de 27 de agosto de 1986, ‘

tem entre sí justos e contratados e na melhor forma'

de direito, alterar 0 seu contrato social, confoime'

as cláusas e condições seguintes:

PRIMEIRA CUCUSULA - 0 capital social que é de C2S 20.000,00 (vin

te mil cruzados) divididos em quotas de CZ| 1,00 (Hum cruzado),'

cada uma» totalmente subscritos e integralizados, pelos sócios '

neste ato em moeda corrente do País, fica assim distribuídas en

tre 03 sócios:

a) Joio Batista de Carvalho, 10.000, (dez mil) quotas de CZS 1,00

(hum cruzado), cada uma, perfazendo um total de CZ$ 10.000,00 '

(dez mil cruzados);

ê

PI •,

IV •

continua...
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Arquivaófi Soíi

I

/•r«;i.:iíce Jíi^4»-n 'U Lima
S««(e;t:K 6ei*i Saastiudo

S8TADO DO PlAUI

secretaria de 1NOÜS^H!'.v e comércio
JUWTA COMKHCUI,

I
d . d

d
d

d

tó>ROVADO COM AS aKSTRIÇOES CONS-
TANii-N DO ARP .39. § único, da LEI N*
1726. dlr- ]:í n7/6.\ .•'oMBJWaoo COMO ARI
73. i .>n“M CXI n?.r{:íHl-:TO N*. .S7fi61. DP
0 ‘o !ÍIÍ
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b) Maria do Rosário Carvalho, 10,000 ( dez mil ) quotas de CZ$

1,00 ( hum cruzado ), cada uma, perfazendo um total de CZ$

10.000,00 C dez mil cruzados );

SECUNDA C311USULA - Em decorrência das medidas provisórias que

ocorreram até a presente data, o capital social que era de CZS

20.000,00 ( Vinte mil crazados àno de 1986), foi totaimente absol

vido;

TERCEIRA CLAUSULA - 0 capital social que era de CZS 20.000,00 *

( vinte mil cruzados ), resolvem os sócios subscrever e integral^

sar a importância de RS 14.000,00 ( quatorze mil reais ), e dis-'

tribuídos entre os sócios da seguinte forma;

João Batista de Carvalho, com 7.000 ( sete mil ) quo

tas de RS 1,00 ( hum real ) e a sócia Maria do Rosário Carvalho,*

com 7.000 ( sete mil ) quotas de RS 1,00 ( hum real ) cada, subs

critas e integralizadas em moeda corrente e legal do País, no ato

da assinatura do presente Instrumento.

0 sócio João Batista de Carvalho, participa com /

7.000,00 ( sete mil reais ), representados por 7.000 ( sete mil 5

quotas, de valor nominal de R$ 1,00 ( hum real ), cada, a sócia '

Maria do Rosário Carvalho, participa com R$ 7.000,00 ( sete mil '

reais) representados por 7.000 ( sete mil ) quotas, de valor nomi

nal de R$ 1,00 ( hum real ), cada;

QUARTA CLAUSULA - Continua em pleno vigor as demais cláusulas e '

condições do contrato original, não atingidos pelo instirumento de

alteração contratual.

/

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o
'

presente instrumento particular de alteração contratual em 03 '

( tres ) vias de igual teor e foma, na presença de 02 ( duas ) *

testemuniias a tudo assistiram.

Simões, 05 de janeiro de 1995.

continua,.,
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TESTBBÍUÍIHAS:

MAfílA DO SOCORRO SILVA DE MELO

C.P.P ns 998.391.724/68

T?*

JOAO BATISTA DE CARVALHO

28

WALTEIi ALVES PEREIRA

C.P.P nS 089.767.594/00

C.I n9 1.249.195-33P/PE fe^JVÜ^ joSojOOJUo >Q IL6kA2)0í

MARIA DO ROSARIO CARVALHO
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\\CONTRATO social BM 05 (CINCO)» VIAS.
■'l

Os abaixo assinados, JOXO BATISTA DB CARVALHO, rasileiro

do, maior, médico-CRM-1.481-PÍ, portador da cédula de Identidarti
RG 1.678.326-PE e CPF 197297664-87, e MARIA DO ROSÁRIO C

sileira, casada, maior, Psicologa-CRP-03.543~PB, portado
de Identidade ne RG 598.359-CB, e CPF 101366734-49, ambos residente e

domiciliados na cidade de Sim5es-PÍ, á rua Benedito José da Silva n9
255» pelo presente instrumento particular tem justo e contratado a /
constituição de uma^sociedade por cotas de responsabilidade Limitada

que regera pelas cláusulas e condições a seguir expressas:
^

asa

e ns 7

iJVaLHO, bra
a da cédula

01. A sociedade girará sob a denominação social de: CLIMEGBSI-

Clinica Médica Geral de Simões Ltda, com sede na cidade de Simões, /
neste Estado, á rua Benedito José da Silva, nS 255 e suas operações /
terão início na data da assinatura deste contrato;

02. 0 objeto social é o seguinte; Prestação de Serviços Médicos
e Hospitalar.

03o 0 capital social é de 20.000,00 (vinte mil cruzado^s), divi

didos em quotas de CzS 1,00 (uM CRUZADO), cada uma totalmente subscri

tas e .integralizadas, pelos sócios neste ato em moeda corrente do 7
Pais, e fica assim distribuidas entre os sócios;

"A". JOÃO BATISTA DE CARVALHO, 10.000 (DEZ MIL) quotas de Czí /
1,00 (UM CRUZADO), Cada uma perfazendo um total de CzS 10.000,00 (DEZ
MIL CRUZADOS);

"B". MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO, 10,000 (DEZ MIL) quotas de CzS

1,00 (UM CRUZADO) Cada uma perfazendo um total de CzS 10,000,00 (DEZ
MIL CRUZADOS);

04, A responsabilidade dos sócios se Limita ao capital social /
nos termos da Lei;

05. A sociedade será dirigida por ^bos os sócios, aos quais ca
bera conjuntamente, ou isoladamente, a gerencia e a administração. ~

06« 0 prazo de duração da sociedade é indeterminado;
07. 0 uso da firma poderá ser feito por qualquer dos sócios, /

sendo que, exclusivamente para os negócios da própria sociedade;

‘ 08.Os sócios, nos exercícios da gerencia e de cargos diretores

na sociedade, terão e direito de uma retirada mensal, a título de Pró

labore de acordo com a legislação do imposto de renda, cujo valor será
levado a conta despesas gerais na Contabilidade da empresa;

09. 0 ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 (trinta
e um) de dezembro de cada ano, ser levantado balanço geral, obedecida /
as prescrições legais pertinentes. Os lucros ou prejuizos apurados se

rão dividido ou suportados pelos sócios, proporcionalmente ao capital
de cada um podendo os lucros a critérioi. dos quotistas, serem retirados

ou ficarem em reserva na sociedade;

10. Os sócios não poderão ceder ou transferir suas quitas a es

tranhos antes de oferece-las ao outro sócio que, em igualdade de con

diçÕes, terá direito de preferencia na aquisição;

•ai
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• ^11. A sociedade inicialmente nao tera filiais, mas poderá criá
em qualquer parte do Território Nacional, mediante aditivo e destá?
de capital;

s

12-. Fica eleito o foro da cidade de Simões, neste Estado,

rimir dúvidas proveniente deste contrato, com exclusão de outro

is privilegiados que sejam;

^a di

por ma

E por estarem de perfeito e comum acordo, mandaram datilogra
far este contrato em 05 (cinco) vias do mesmo teor e data, ”/as quais

assinam com 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros

a cumprí-lo no seu todo, destinando-se a original ao arquivamento na /
MM, Junta Comercial do Estado do Piauí, para os fins legais.

)

a
^jÕXo BATISTA De”CAR^ALH0 -

\ssX

K

K^qjúo^ GoLiiual
MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO

<vo

Os sócios JOÍO BATISTA DE CaRVALHO, e MARIA DO ROSÁRIO CARVAL

HO, no uso da sociedade assinará da seguinte mcuieira:

CLIMEGESI- CLINICA MÉDICA ^RAL DE SIMOes LTDA)

JOÃO BATISTA DE CARVALHI

(Diretor)

AesDahe^ Por Semalhacigs 0

R«Qfl(oU: u. C<-A,
^JLA-O ynCÒgT CLIMSGESl- CLINICA MÉDIÇA
ÁjJjJÍrío i T cb

Gsm SIMOBS LTDA
^/n'òJ\Mj Lgj\ ua

MARIA DO ROSÁRIO CARVALHOTcíi;
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(Diretora)
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contrato social SM 05 (CINCO), VIAS.

Os abaixo assinados, JOSO BATISTA DB CARVALHO,
do, maior, médico-CRM-1.48l-PÍ, portador da cédula de Identi

RG 1.678.326-PE e CPF 197297^64-87, e MARIA DO ROSÁRIO CA

sileira, casada, maior, Psicologa-CRP-03.543-PE, portadof
de Identidade nfi RG 598.359-CE, e CpF 101366734-49, ambos residente e

domiciliados na cidade de Simões-PÍ, á rua Benedito José da Silva nS
255, pelo presente instrumento particular tem justo e contratado a /

constituição de uma^sociedade por cotas de responsabilidade Limitada

que regerá pelas cláusulas e condições a seguir expressas:
'

01. A sociedade girará sob a denominação social de: CLIMEGESI-

Clinica Medica Geral de Simões Ltda, com sede na cidade de SimÕes, /
neste Estado, á rua Benedito josé da Silva, nfi 255 e suas operações /
terão inicio na data da assinatura deste contrato;

02. 0 objeto social é o seguinte: Prestação de Serviços Médicos
e Hospitalar.

03. 0 capital social é de 20.000,00 (Vinte mil cruzado^s), divi

didos- em quotas de Cz$ 1,00 (uM CRUZADO), cada uma totalraente subscri

tas e..integralizadas, pelos sócios neste ato em moeda corrente do

País, e fica assim distribuidas entre os sócios;
"A". JOÃO BATISTA DE CARVALHO, 10.000 (dEZ MIL) quotas de Cz$ /

1,00 (um CRUZADO), Cada uma perfazendo um total de Cz$ 10.000,00 (DEZ
MIL CRUZADOS):

"B". MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO, 10.000 (DEZ MIL) quotas de Czl

1,00 (UM CRUZADO) cada uma perfazendo um total de Cz$ 10.000,00 (DEZ
MIL CRUZADOS);

04. A responsabilidade dos sócios se Limita ao capital social /
nos termos da Lei;

05. A sociedade será dirigida por ambos os sócios, aos quais ca
berá conjuntamente, ou isoladamente, a gerencia e a administração.

06. 0 prazo de duração da sociedade é indeterminado;
07. 0 uso da firma poderá ser feito por qualquer dos sócios, /

sendo que, exclusivamente para os negócios da própria sociedade;

08.Os sócios, nos exercícios da gerencia e de cargos diretores

na sociedade, terão e direito de uma retirada mensal, a título de Pró
labore de acordo com a legislação do imposto de renda, cujo valor será
levado a conta despesas gerais na Contabilidade da empresa;

09. 0 ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 (trinta
e um) de dezembro de cada ano, ser levantado balanço geral, obedecida /
as prescrições legais pertinentes. Os lucros ou prejuizos apurados se

rão dividido ou suportados pelos sócios, proporcionalmente ao capital
de cada um podendo os lucros a critérioi dos quotistas, serem retirados

ou ficarem em reserva na sociedade;

10. Os sócios não poderão ceder ou transferir suas.guitas a es

tranhos antes de oferece-las ao outro sócio que, em igualdade de con

diçoes, terá direito de preferência na aquisição;
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- *^11. A sociedade inicialmente não tem filiais, mas poderã crii
em qualquer parte do Território Nacional, mediante aditivo e dest^
de capital;

s

12. Fica eleito o foro da cidade de Simões, neste Estado,
rimir duvidas proveniente deste contrato, com exclusão de outro:

is privilegiados que sejam;

-éra di

por ma

E por estarem de perfeito e comum acordo, mandaram datilogra
far este contrato em 05 (cinco) vias do mesmo teor e data, as quais ~
assinam com 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros

a cumprí-lo no seu todo, destinando-se a original ao arquivamento na /
MM« Junta Comercial do Estado do Piauí, para os fins legais.

/

)
yo-V.

- JOAO BATISTA DE CARVALHO -

/

MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO

lOülKt)

Os sócios JOXO BATISTA DE CARVALHO, e MARIA DO ROSÁRIO CARVAL

HO, no uso da sociedade assinará da seguinte maneira:

CLIMEGESI- CLINICA MÉDICA ^AL DE SIMOES LTDAA

JOÃO BATISTA DE CARVALHp
(Diretor)
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d^TTl''
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LTDA

Te«;

Tuoiáao,^ jia 19 (Diretora)
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ALTERAÇAO 02
CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

JOAO BATISTA DE CARVALHO, brasileiro, casado sob comunhão parcial, médico, inscrito
no Conselho Regional de Medicina do Piauí - CRM/PI sob o no 1.481 - PI, natural da cidade
Simões - PI, cédula de identidade 1.678.326 SSP/PE, CPF 197.297.664-87, residente e

domiciliado em SimÕes-Piauí, Rua Luis De Carvalho Reis, n° S/N, Bairro Centro, CEP

64.585.000; MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO , brasileira, casada sob comunhão parcial,
psicóloga, inscrita no Conselho Regional de Psicologia de Pernambuco - CRP 03.543 - PE,
natural da cidade de Simões - PI, cédula de identidade 598.359 - CE, CPF: 101.366.734-49,
residente e domiciliada em Simões-Piauí, Rua Luis Jose De Carvalho Reis, n° S/N, Bairro
Centro, CEP 64.670.000; Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada CLIMEGESI -
CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, com sede na Rua Benedito José da Silva, n°
255, Bairro Centro, CEP 64.670.000, Simões-Piauí, registrada na Junta Comercial Estado do

Piauí sob o NIRE 22200073484 e inscrita no CNPJ 10.992.824/0001-49. Resolve alterar

seu contrato social, mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA la - é admitido na sociedade o sócio PEDRO PAULO RODRIGUES, brasileiro,
solteiro, empresário, natural da cidade Simões - PI, cédula de identidade 43494314 SSP/SP,
CPF 360.851.358-23, residente e domiciliado em Simões-Piauí, Rua Benedito José da Silva, n°
255, Bairro Centro, CEP 64.585.000.

CLAUSULA 2a - Retira-se da sociedade a sócia MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO

transferindo 100% (cem por cento) de suas participações no capital social da sociedade
empresária sendo 7.000 (sete mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
equivalente a R$ 7.000 (sete mil reais) para o sócio PEDRO PAULO RODRIGUES.

Parágrafo Único: A sócia MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO acima qualificada declara que
recebeu seus haveres dando plena, geral e irrevogável quitação de suas quotas nada tendo a

reclamar posteriormente.

CLÁUSULA 3a - Retira-se da sociedade 0 sócio JOAO BATISTA DE CARVALHO

transferindo 100% (cem por cento) de suas participações no capital social da sociedade

empresária sendo 7.000 (sete mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
equivalente a R$ 7.000 (sete mil reais) para o sócio PEDRO PAULO RODRIGUES.

Parágrafo Único: O sócio JOAO BATISTA DE CARVALHO acima qualificada declara que

recebeu seus haveres dando plena, geral e irrevogável quitação de suas quotas nada tendo a
reclamar posteriormente.

CLÁUSULA 4®: A administração da sociedade cabe ao sócio PEDRO PAULO RODRIGUES,

que pode assinar em conjunto ou isoladamente, com todos os poderes e atribuições de uso
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI;
1.013. 1.015, 1064, CC/2002).
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CLÁUSULA 5^-0 sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
0 acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLAUSULA 6^ - Em face das alterações contratadas neste instrumento, o novo capital é de
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) dividido em 1.500.000 (um milhão e
quinhentos mil) quotas de 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do
país, subscrita pelo sócio, da seguinte forma:

Página 2 de 5

âSsss;

SOCIOS PERC QUOTAS VALOR

1.500.000

QUOTAS
PEDRO PAULO RODRIGUES R$1.500.000,00100<yo

1.500.000

QUOTAS
TOTAL R$1.500.000,00100%

CLAUSULA 7® - Nos termos do artigo 1033, IV, da Lei 10.405/02, a sociedade permanecerá
unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo.

À vista das modificações ora ajustadas consoiida-se o contrato sociai, com a

seguinte redação:

CLÁUSULA 1^ - A sociedade gira sob o nome empresarial de CLIMEGESI CLINICA

MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, nome de fantasia CLIMEGESI.

CLÁUSULA 2® - A empresa possui sede e domicilio na Rua Benedito José da Silva, n® 255,

Bairro Centro, CEP 64.670.000, Simões-Piauí

CLAUSULA 33-0 capital social é R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais),

dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um

real) cada, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

VALORQUOTASPERCSOCIOS

1.500.000

QUOTAS
R$1.500.000,00100%PEDRO PAULO RODRIGUES

1.500.000

QUOTAS
R$1.500.000,00100%TOTAL

CLÁUSULA 43-0 objeto da sociedade é:
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8610*1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento a urgências;

CLAUSULA 53 - A sociedade iniciou suas atividades em 02/09/1986, e seu prazo de
duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLAUSULA 6^ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem 0 consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdades de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art.1.057
CC/2002).

CLAUSULA 73 - A responsabiiidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052,
CC/2002.).

CLÁUSULA 8^ - A administração da sociedade cabe ao sócio PEDRO PAULO RODRIGUES,
que pode assinar em conjunto ou isoiadamente, com todos os poderes e atribuições de uso
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI;
1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

CLÁUSULA 9® - Ao término de cada exercício sociai, em 31 de dezembro, 0 administrador

prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção
de suas quotas, os iucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA 10^ - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for 0 caso. (art. 1.071,

art. 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA 11® - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA 12^ - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título

de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA 133 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e 0 incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, 0 valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).
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CLÁUSULA 14a - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 0 sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).
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CLAUSULA 15® - Fica eleito 0 foro de Teresina - Piauí para o exercício e 0 cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Soda! em

01 (uma) via.

Teresina - PI, 04 de Setembro de 2024.

PEDRO PAULO RODRIGUES

Sócio - Administrador

JOAO BATISTA DE CARVALHO

Sócio Retirante

MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO

Sócia Retirante
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSÍNANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

10136673449 MARIA DO ROSÁRIO CARVALHO

19729766487 JOAO BATISTA DE CARVALHO

36085135823 PEDRO PAULO RODRIGUES

CERTirtCO o RSGISTRO EM 13/09/3024 09:02 SOB N< 30240698207.

PROTOCOLO: 240698207 DE 10/09/2024.

CÓDIGO DS VERIFICAÇÃO: 12413127063. CNPJ DA SEDE: 10992824000149 .

MIRE: 22200073484. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 04/09/2024.

CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDACLIMEGESI

JUCEPl LOIZ GONZAGA ROSADO FILHO

PROCURADOR

wwvr.piAUÍâigit«l .pi.gav.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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ALTERAÇÃO 03
CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

PEDRO PAULO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade Simões

- PI, cédula de identidade 43494314 SSP/SP, CPF 360.851.358-23, residente e domiciliado

em Simões-Piauí, Rua Benedito José da Silva, no 255, Bairro Centro, CEP 64.585.000;
Único sócio da Sociedade Empresária Limitada CLIMEGESI-CLINICA MEDICA GERAL

DE SIMÕES LTDA, com sede na Rua Benedito José da Silva, n° 255, Bairro Centro, CEP
64.670.000, Simões-Piauí, registrada na Junta Comercia! Estado do Piauí sob o NIRE

22200073484 e inscrita no CNPJ 10.992.824/0001-49. Resolve alterar seu contrato

social, mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1^-0 objeto da sociedade será:
8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para
atendimento a urgências;
8640-2/02 Laboratórios clínicos;
8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos;
8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares;
8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8630-5/99 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente (as
atividades prestadas por médicos autônomos ou constituídos;
como empresas individuais e que exercem a profissão em consultórios de terceiros ou em

unidades hospitalares, inclusive os anestesistas);
8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto
ressonância magnética.

CLÁUSULA 2^ - A empresa possui sede e domicilio na Rua José Carvalho, 675, Bairro:
Centro, CEP: 64.585-000, Simões - PI.

A vista das modificações ora ajustadas consoiida-se o contrato sociai, com a

seguinte redação:

CLÁUSULA 1® - A sociedade gira sob o nome empresarial de CLIMEGESI CLINICA

MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, nome de fantasia CLIMEGESI.

CLAUSULA 2^ - A empresa possui sede e domicilio na Rua José Carvalho, n® 675, Bairro:

Centro, CEP: 64.585-000, Simões - PI.

CLÁUSULA 3® - O capital social é R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mi! reais),

dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um

real) cada, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:
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SOCIOS PERC QUOTAS VALOR

1.500.000

QUOTAS
PEDRO PAULO RODRIGUES 100% R$1.500.000,00

1.500.000

QUOTAS
TOTAL 100% R$1.500.000,00

CLÁUSULA 43-0 objeto da sociedade é:
8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para
atendimento a urgências;
8640-2/02 Laboratórios clínicos;

8630-5/01 Atividade médica ambuíatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos;
8630-5/02 Atividade médica ambuíatorial com recursos para realização de exames
complementares;
8630-5/03 Atividade médica ambuíatorial restrita a consultas;

8630-5/99 Atividades de atenção ambuíatorial não especificadas anteriormente (as
atividades prestadas por médicos autônomos ou constituídos;
como empresas individuais e que exercem a profissão em consultórios de terceiros ou em

unidades hospitalares, inclusive os anestesistas);
8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto
ressonância magnética.

CLÁUSULA 5® - A sociedade iniciou suas atividades em 02/09/1986, e seu prazo de

duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA 6® - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem 0 consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdades de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056,

art.1.057 CC/2002).

CLÁUSULA 7® - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052,
CC/2002.).

CLAUSULA 8^ - A administração da sociedade cabe ao sócio PEDRO PAULO

RODRIGUES, que pode assinar em conjunto ou isoladamente, com todos os poderes e

atribuições de uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

CLAUSULA 93 —Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 0 administrador

prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário.
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do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA 10® - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (art. 1.071,
art. 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA 11® - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA 12® - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Mocfiko,3(>
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CLÁUSULA 13® “ Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

CLAUSULA 14® - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA 15® - Fica eleito o foro de Teresina - Piauí para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estaremjustos e contratados, assinam o presente Contrato Sociai

em 01 (uma) via.

Teresina - PI, 18 de Setembro de 2024.

PEDRO PAULO RODRIGUES

Sócio - Administrador



FOLHAS.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

^ 4 de 4PROC. N’

rubrica

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

36085135823 PEDRO PAULO RODRIGUES

CBKTZFICO O RZ6ZSTR0 EH 30/09/2024 13:14 SOB 20240723643.

PROTOCOLO: 340723643 DE 30/09/3024.

CÓDZOO DE VERIFICAÇÃO: 12413496778. CHFJ DA SEDE: 10992B24000149 .

NIRE: 32300073484. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/09/2024.

CLZHB6BSI

■#=
CLINICA MEDICA GERAL DE SZMOBS LTDA

JUCEPI LUIZ GONZAGA ROSADO FILHO

PROCURADOR

www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste docuaento, se ispresso, fica sujeito 4 cooprovaçSo de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos c6digos de verificaçSo.
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ALTERAÇAO 04
CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

PEDRO PAULO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade Simões

- PI, cédula de identidade 43494314 SSP/SP, CPF 360.851.358-23, residente e domiciliado

em Simões-Piauí, Rua Benedito José da Silva, n^ 255, Bairro Centro, CEP 64.585.000;
Único sócio da Sociedade Empresária Limitada CLIMEGESI-CLINICA MEDICA GERAL

DE SIMÕES LTDA, com sede na Rua José Carvalho, n° 675, Bairro: Centro, CEP: 64.585-

000, Simões - PI, registrada na Junta Comercial Estado do Piauí sob o NIRE

22200073484 e inscrita no CNPJ 10.992.824/0001-49. Resolve alterar seu contrato

social, mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 13-0 objeto da sociedade será:
8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades

para atendimento a urgências;
8640-2/02 - Laboratórios clínicos;

8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos;

8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares;

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente (as
atividades prestadas por médicos autônomos ou constituídos; como empresas

individuais e que exercem a profissão em consultórios de terceiros ou em unidades

hospitalares, inclusive os anestesistas);

8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante,
exceto ressonância magnética;
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (as atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais,
científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por
profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais);

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames

análogos;
8650-0/01 - Atividades de enfermagem;

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição;

8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise 8650-0-04 - Atividades de

fisioterapia;

8630-5/04 - Atividade odontológica;
8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante,
exceto tomografia.
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A vista das modificações ora ajustadas consoiida-se o contrato social, com a
seguinte redação:

CLÁUSULA 1® - A sociedade gira sob o nome empresarial de CLIMEGESI CLINICA

MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, nome de fantasia CLIMEGESI.

CLÁUSULA 2^ - A empresa possui sede e domicilio na Rua José Carvalho, n° 675, Bairro:
Centro, CEP; 64.585-000, Simões - PI.

CLAUSULA 3® - O capital social é R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais),
dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um
real) cada, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

SÓCIOS PERC QUOTAS VALOR

1.500.000

QUOTAS
PEDRO PAULO RODRIGUES 100% R$1.500.000,00

1.500.000

QUOTAS
TOTAL R$1.500.000,00100%

CLÁUSULA 4^-0 objeto da sociedade é:
8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades

para atendimento a urgências;
8640-2/02 - Laboratórios clínicos;
8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos;

8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares;

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente (as

atividades prestadas por médicos autônomos ou constituídos; como empresas

individuais e que exercem a profissão em consultórios de terceiros ou em unidades

hospitalares, inclusive os anestesistas);

8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante,

exceto ressonância magnética;
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (as atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais,

científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por

profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais);

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames

análogos;
8650-0/01 - Atividades de enfermagem;

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição;
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8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise 8650-0-04 - Atividades de

fisioterapia;

8630-5/04 - Atividade odontológica;
8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante,
exceto tomografia.

CLÁUSULA 5^ - A sociedade iniciou suas atividades em 02/09/1986, e seu prazo de
duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLAUSULA 6® - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdades de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056,
art.1.057 CC/2002).

CLAUSULA 73 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela íntegralização do capital social, (art. 1.052,
CC/2002.).

CLÁUSULA 83 - A administração da sociedade cabe ao sócio PEDRO PAULO

RODRIGUES, que pode assinar em conjunto ou isoladamente, com todos os poderes e
atribuições de uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

CLÁUSULA 93 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 0 administrador

prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA 103 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for 0 caso. (art. 1.071,

art. 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA 113 _ A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 123 „ Os sódos poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 133 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, 0 valor de seus haveres será apurado e
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liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

CLAUSULA 14® - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLAUSULA 15® - Fica eleito o foro de Teresina - Piauí para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estaremjustos e contratados, assinam o presente Contrato Social

em 01 (uma) via.

Teresina - PI, 07 de Feveríro de 2025.

PEDRO PAULO RODRIGUES

Sócio Administrador
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Certificamos que o ato da empresa CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

36085135823 PEDRO PAULO RODRIGUES

CKRTzriCO o HSGZSTRO EH 13/02/2035 00:35 SOB N> 30350102706.

PROTOCOLO: 350102706 DE 10/02/3025.

CÓDIQO DE VERIFICAÇÃO: 13S02S15386. CHPJ DA SEDE: 10992826000149 .

NIRE: 22200073484. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/03/2025.

CLZHZCA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

9

CLIMEGESI

iüCEPl THANIA MARIA LINHARES BALDOINO

SECRETÁRIA-GERAL

www.plAuidi0lt»l.pi.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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ALTERAÇAO 05
CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

PEDRO PAULO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade Simões

- PI, cédula de identidade 43494314 SSP/SP, CPF 360.851.358-23, residente e domiciliado

em Simões-Piauí, Rua Benedito José da Silva, n® 255, Bairro Centro, CEP 64.585.000;

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL

DE SIMÕES LTDA, com sede na Rua José Carvalho, n® 675, Bairro: Centro, CEP; 64.585-

000, Simões - PI, registrada na Junta Comercial Estado do Piauí sob o NIRE

22200073484 e inscrita no CNPJ 10.992.824/0001-49. Resolve alterar seu contrato

social, mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes;

CLAUSULA 13 - O objeto da sociedade será:

8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades

para atendimento a urgências;
8640-2/02 - Laboratórios clínicos;

8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos;
8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares;

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente (as
atividades prestadas por médicos autônomos ou constituídos; como empresas

individuais e que exercem a profissão em consultórios de terceiros ou em unidades

hospitalares, inclusive os anestesistas);

8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante,
exceto ressonância magnética;
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (as atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais,
científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por

profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais);

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames

análogos;
8650-0/01 - Atividades de enfermagem;

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição;

8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise;
8650-0-04 - Atividades de fisioterapia;

8630-5/04 - Atividade odontológica;
8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante,

exceto tomografia;

4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica.

CLÁUSULA 23-0 capital social será R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil

reais), dividido em 4.200.000 (quatro milhões e duzentos mil) quotas de valor nominal R$

1,00 (um real) cada, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:
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SOCIOS PERC QUOTAS VALOR

4.200.000

QUOTAS
PEDRO PAULO RODRIGUES 100% R$4.200.000,00

4.200.000

QUOTAS
TOTAL 100% R$4.200.000,00

A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato sociai, com a

seguinte redação:

CLÁUSULA 1^ - A sociedade gira sob o nome empresarial de CLIMEGESI CLINICA

MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, nome de fantasia CLIMEGESI.

CLAUSULA 2^ - A empresa possui sede e domicilio na Rua José Carvalho, n° 675, Bairro:
Centro, CEP: 64.585-000, Simões - PI.

CLAUSULA 3^-0 capital social é de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil

reais), dividido em 4.200.000 (quatro milhões e duzentos mil) quotas de valor nominal R$
1,00 (um real) cada, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

SOCIOS PERC QUOTAS VALOR

4.200.000

QUOTAS
R$4.200.000,00PEDRO PAULO RODRIGUES 100%

4.200.000

QUOTAS
R$4.200.000,00TOTAL 100%

CLÁUSULA 4^-0 objeto da sociedade é:
8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades

para atendimento a urgências;
8640-2/02 - Laboratórios clínicos;

8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos;
8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares;

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente (as

atividades prestadas por médicos autônomos ou constituídos; como empresas

individuais e que exercem a profissão em consultórios de terceiros ou em unidades

hospitalares, inclusive os anestesistas);

8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante,

exceto ressonância magnética;
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7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (as atividades de assessorta e consultoria técnica em áreas profissionais,
científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por
profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais);

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames

análogos;
8650-0/01 - Atividades de enfermagem;

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição;
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise;
8650-0-04 - Atividades de fisioterapia;

8630-5/04 - Atividade odontológica;
8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante,

exceto tomografia;
4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica.

CLÁUSULA 5® - A sociedade iniciou suas atividades em 02/09/1986, e seu prazo de

duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA 6® — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdades de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art, 1.056,

art.1.057 CC/2002).

CLAUSULA 7® - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052,

CC/2002.).

CLÁUSULA 8® - A administração da sociedade cabe ao sócio PEDRO PAULO

RODRIGUES, que pode assinar em conjunto ou isoladamente, com todos os poderes e

atribuições de uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

CLÁUSULA 9® - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA 10® - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (art. 1.071,

art. 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002).

CLAUSULA 11^ - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
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CLÁUSULA 12^ - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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CLAUSULA 13® - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

CLÁUSULA 14^ - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLAUSULA 15^ — Fica eleito o foro de Teresina - Piauí para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Social

em 01 (uma) via.

Teresina — PI, 07 de Abril de 2025.

PEDRO PAULO RODRIGUES

Sócio - Administrador
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Certificamos que o ato da empresa CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

36085135823 PEDRO PAULO RODRIGUES

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/04/2025 12]36 SOB N‘ 20250266385.

PROTOCOLO: 250266385 DE 07/04/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12505923727. CHPJ DA SEDE: 10992824000149 .

MIRE: 22200073484. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 07/04/2025.

CLIMEGESI

.s.

CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

X

JUCEPI TKAHIA MARIA LINHARES BALDOINO

SECRETÁRIA-QERAL

www.piauidi0ital.pi.gov.br

A validade desce documento, se icçiresso, fica sujeito i conçrovaçSo de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

PEDRO PAULO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade Simões- PI,
data de nasdmento 12/05/1986, cédula de identidade 43494314 SSP/SP, CPF 360.851.358-23,
residente e domiciliado em Simões-Piauí, Rua Benedito José da Silva, n® 255, Bairro Centro, CEP
64.585.000; Único sócio da Sociedade Empresária Limitada CLIMEGESI - CLINICA MEDICA

GERAL DE SIMÕES LTDA, com sede na Rua José Carvalho, n° 675, Bairro: Centro, CEP: 64.585-

000, Simões - PI, registrada na Junta Comercia) Estado do Piauí sob o NIRE 22200073484 e

inscrita no CNPJ 10.992.824/0001-49. Resolve alterar seu contrato social, mediante as
seguintes cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA l“~0 sócio PEDRO PAULO RODRIGUES acima qualificado, aumentar o capital
social da empresa, que passa de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais) para R$
9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais), representando um acréscimo de R$
5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos mil reais).

O valor ora acrescido será subscrito pelo sócio na proporção de suas participações no capital
social, ficando acordado que a integralização ocorrerá no prazo de até 36 (trinta e seis) meses,
contados a partir da assinatura deste instrumento, podendo ser realizada em moeda corrente

nacional, bens ou direitos, conforme deliberação dos sócios e na forma da legislação vigente.

SOCIO QUOTAS A INTEGRALIZAR INTEGRALIZADO

PEDRO PAULO RODRIGUES i 9.500.000 | R$5.300.000,00
TOTAL

R$4.200.000,00

R$4.200.000,009.500.000 I R$5.300.000,00

A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a
seguinte redação:

CLÁUSULA 1^ — A sociedade gira sob o nome empresarial de CLIMEGESI CLINICA MEDICA

GERAL DE SIMÕES LTDA, nome de fantasia CLIMEGESI.

CLÁUSULA 2^ — A empresa possui sede e domicilio na Rua José Carvalho, n® 675, Bairro:

Centro, CEP: 64.585-000, Simões - PI.

CLAUSULA 3®-O capital social da sociedade é de R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos
mil reais), dividido em 9.500.000(Nove Milhões Quinhentos Mil) quotas, no valor nominal de R$
l,00(Hum Real) cada uma, totaímente subscrito pelos sócios, distribuído na proporção de suas
participações, conforme quadro societário abaixo.

O capita! social ora estabelecido será integralizado da seguinte forma:

• O montante de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais) já se encontra
totalmente integralizado, em moeda corrente nacional.

• O valor de R$ 5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos mi! reais) será integralizado pelos
sócios, na proporção de suas participações, no prazo de até 36 (trinta e seis) meses.



FOLHAS.

PROC.

RUBRICA _

contados da data de assinatura deste contrato, podendo ser feito em moeda corrente

nacional, bens ou direitos, conforme deliberação da sociedade e na forma da legislação
aplicável.
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Parágrafo Unico - A integralização do capital social poderá ser antecipada, total ou parcialmente,
a critério dos sócios.

SOCIO QUOTAS A ZNTEGRALIZAR INTEGRALIZADO

PEDRO PAULO RODRIGUES 9.500.000 R$5.300.000,00 R$4.200.000,00

R$4.200.000,00TOTAL 9.500.000 R$5.300.000,00

CLÁUSULA 4^ — 0 objeto da sociedade é:

8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para

atendimento a urgências;
8640-2/02 - Laboratórios clínicos;

8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos
cirúrgicos;

8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares;
8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente (as atividades
prestadas por médicos autônomos ou constituídos; como empresas individuais e que exercem

a profissão em consultórios de terceiros ou em unidades hospitalares, inclusive os

anestesistas);

8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto
ressonância magnética;

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (as atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais,

científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por profissionais

autônomos ou constituídos como empresas individuais);

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos;
8650-0/01 - Atividades de enfermagem;

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição;

8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise;

8650-0-04 - Atividades de fisioterapia;

8630-5/04 - Atividade odontológica;

8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto
tomografia;

4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica.

CLAUSULA 5^ - A sociedade iniciou suas atividades em 02/09/1986, e seu prazo de duração

é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA 6^ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdades de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art.1.057 CC/2002).
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CLÁUSULA 7® - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integraüzação do capital social, (art. 1.052,

CC/2002.).

CLAUSULA 8^ - A administração da sociedade cabe ao sócio PEDRO PAULO

RODRIGUES, que pode assinar em conjunto ou isoladamente, com todos os poderes
e atribuições de uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).

CLAUSULA 9a - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLAUSULA 10® - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

(art. 1.071, art. 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).

CLAUSULA 11® - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 12® - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal,

a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA 13® - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e 0 incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, 0 valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

CLAUSULA 14® - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra 0 sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).
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CLAUSULA 15^ - Fica eleito o foro de Teresina - Piauí para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Social em

01 (uma) via.

Teresina - PI, 23 de Junho de 2025.

PEDRO PAULO RODRIGUES

Sócio - Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

36085135823 PEDRO PAULO RODRIGUES

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/06/3035 13:47 SOB N* 20350455927.

PROTOCOLO: 350455937 DE 24/06/2035.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12510312366. CNPJ DA SEDE: 10992824000149 .

NIRE: 32300073484. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/06/2035.

CLIMEGESI CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

lUCEPl MARIA GELZOITA DE SOÜSA LEANDRO MELO

SECRETÁRIA-6ERAL

www.piauiâigitAl.pi.gov.br

A validade deste docuaento, se laçresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, lnfo^m^u^do seus respectivos códigos de verificação.
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CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA
/ORue iicA

PEDRO PAULO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade Simões- PI, data

de nascimento 12/05/1986, cédula de identidade 43494314 SSP/SP, CPF 360.851.358-23,

residente e domiciliado em Simões-Piaui, Rua Benedito José da Silva, n° 255, Bairro Centro, CEP

64.585.000; Único sócio da Sociedade Empresária Limitada CLIMEGESI - CLINICA MEDICA

GERAL DE SIMÕES LTDA, com sede na Rua José Carvalho, n“ 675, Bairro: Centro, CEP: 64.585-

000, Simões - Pi, registrada na Junta Comercial Estado do Piauí sob o NIRE 22200073484 e

inscrita no CNPJ 10.992.824/0001-49. Resolve alterar seu contrato social, mediante as seguintes

cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA 1^ - E admitida na sociedade a sócia VIVEANE NEGREIROS AGUIAR FROTA,

brasileira, solteira, empresária, nascida em 24/11/1989, CPF 035.976.533-59, residente e

domiciliada na RUA JAGUARIBARA, 51, casa A, Bairro Centro, Fortaleza-Ceará, CEP: 60.060-

010.

CLÁUSULA 2^ - Retira-se da sociedade o sócio PEDRO PAULO RODRIGUES, transferindo

100% (cem por cento) de suas participações no capital social da sociedade empresária, sendo R$

9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,

equivalente a R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais), para a sócia VIVEANE
NEGREIROS AGUIAR FROTA.

Parágrafo Único; O sócio PEDRO PAULO RODRIGUES, acima qualificado, declara que recebeu

seus haveres, dando plena, geral e irrevogável quitação de suas quotas, nada tendo a reclamar

posteriormente,

CLÁUSULA 3“ - A administração da sociedade cabe à sócia VIVEANE NEGREIROS AGUIAR

FROTA, que pode assinar em conjunto ou isoladamente, com todos os poderes e atribuições de

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, utilizá-lo em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou

alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio (arts. 997, VI; 1.013; 1.015;

1.064, CC/2002).

CLÁUSULA 4^ - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer

a administração da sociedade, por lei especial, em virtude de condenação criminai ou por se

encontrar sob os efeitos dela, com pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crimes

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade (art.

1.011, §1°, CC/2002).
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À vista das modificações ora ajustadas consoiida-se o contrato social, com a seguinte

redação:

CLÁUSULA - A sociedade gira sob o nome empresarial de CLIMEGESI CLINICA MEDICA

GERAL DE SIMÕES LTDA, nome de fantasia CLIMEGESI.
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CLÁUSULA 2^ - A empresa possui sede e domicilio na Rua José Carvalho, n° 675, Bairro: Centro,

CEP: 64.585-000, Simões-PI.

CLÁUSULA 3^-0 capital social da sociedade é de R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos

mil reais), dividido em 9.500.000(Nove Milhões Quinhentos Mil) quotas, no valor nominal de R$

1,00(Hum Real) cada uma, totatmente subscrito pelos sócios, distribuído na proporção de suas

participações, conforme quadro societário abaixo.

O capital social ora estabelecido será iníegralizado da seguinte forma:

O montante de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais) já se encontra totalmente

integralizado, em moeda corrente nacional. O valor de R$ 5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos

mil reais) será integralizado pelos sócios, na proporção de suas participações, no prazo de até 36

(trinta e seis) meses, contados da data de assinatura deste contrato, podendo ser feito em moeda

corrente nacional, bens ou direitos, conforme deliberação da sociedade e na forma da legislação

aplicável.

Parágrafo Único - A integralizaçào do capital social poderá ser antecipada, total ou parcialmente,
a critério dos sócios.

sõciõ A INTEGRALIZAR INTEGRALIZADOQUOTAS

VIVEANE NEGREIROS AGUIAR

FROTA
R$5.300.000,00 R$4.200.0009.500.000

R$5.30Q.000,00 R$4.20Q.0009.500.000TOTAL

CLÁUSULA 4^-0 objeto da sociedade é:

8610-1/01 ■ Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para

atendimento a urgências:

8640-2/02 - Laboratórios clínicos;

8630-5/01-Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos

cirúrgicos;

8630-5/02-Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames

complementares:

8630-5/03 • Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8630-5/99 • Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente (as atividades

prestadas por médicos autônomos ou constituídos; como empresas individuais e que exercem a

profissão em consultórios de terceiros ou em unidades hospitalares, inclusive os anestesistas);
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8640-2/07 • Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizaníe, exceto

ressonância magnética:

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

(as atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais, científicas e técnicas

não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por profissionais autônomos ou

constituídos como empresas individuais);

8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos;

8650-0/01 • Atividades de enfermagem;

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição;

8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise:

8650-0-04 - Atividades de fisioterapia:

8630-5/04 - Atividade odontológica;

8640-2/05 -Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia;

4774-1/00 • Comércio varejista de artigos de óptica.
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CLÁUSULA 5^ - A sociedade iniciou suas atividades em 02/09/1986, e seu prazo de duração é

indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA 6® - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem 0 consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdades de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente, (art, 1.056, art.1.057 CC/2002).

CLÁUSULA 7® - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA 8“ - A administração da sociedade cabe ao sócio VIVEANE NEGREIROS AGUIAR

FROTA, que pode assinar em conjunto ou isoladamente, com todos os poderes e atribuições de

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013.1.015,

1064, CC/2002).

CLÁUSULA 9^ - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CLÁUSULA 10^ - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (art. 1.071, art.

1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).

#
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CLÁUSULA 11^ - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 12“ - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 13“ - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio. {art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

CLÁUSULA 14“ - O sócio administrador declara, sob as penas da fei, de que não está impedido

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°,

CC/2002).

CLÁUSULA 15“ - Fica efeito o foro de Simões-Piaui para o exercício e o cumprimento dos direitos

e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Social em 01 (uma) via,

Simões-Pl, 01 de dezembro de 2025.

PEDRO PAULO RODRIGUES

Sócio Retirante

VIVEANE NEGREIROS AGUIAR FROTA

Sócia • Administradora
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

36085135823 PEDRO PAULO RODRIGUES

03597653359 VIVEANE NEGREIROS AGUIAR FROTA

CERTirZCO o REGISTRO EH 03/12/2025 10i27 SOB H* 20250B03763.

PROTOCOLO: 350803763 DE 02/12/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13518938604. CNPJ DA SEDE: 10993824000149 .

UIRE: 32200073484. COH EFEITOS DO REGISTRO EH: 01/12/2025.

CLIMEGESI

/

P"

CLINICA MEDICA GERAL DE SIHOES LTDA

JUCEPI MARIA OBLZOITA DE SOUSA LEANDRO MELO

SECRSTÁRIA-QBRAL

«nnr.piauiãigital.pi.sc^.br

A validade deate docuaento, se inçresso, fica sujeito à cooprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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ALTERAÇÃO 08
CLIMEGESI - CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

VIVEANE NEGREIROS AGUIAR FROTA, brasileira, solteira, empresária,

nascida em 24/11/1989, CPF 035.976.533-59, residente e domiciliada na RUA

JAGUARIBARA, 51, casa A, Bairro Centro, Fortaleza - CE, CEP 60.060-010;

Única sócia da Sociedade Empresária Limitada CLIMEGESI - CLÍNICA

MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, com sede na Rua José Carvalho, n° 675,

Bairro Centro, CEP: 64.585-000, Simões - PI, registrada na Junta Comercial

Estado do Piauí sob o NIRE 22200073484 e inscrita no CNPJ 10.992.824/0001-

49. Resolve alterar seu contrato social, mediante as seguintes clausulas e

condições seguintes:

CLAUSULA V-É admitido na sociedade o sócio JOSÉ FERNANDO OLIVEIRA

SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 17/05/1999, CPF

130.435.914-02, RG 2023056034-7, SSP-CE, residente e domiciliado na 2A

Travessa Santa Barbara, n° 23, Bairro Santa Barbara, ARARIPINA- PE, CEP:

56.282-609.

CLAUSULA 2°

AGUIAR FROTA, transferindo 100% (cem por cento) de suas participações no

capital social da sociedade empresária, sendo R$ 9.500.000,00 (nove milhões e

quinhentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, equivalente a

R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais, para o socio JOSE
FERNANDO OLIVEIRA SOUZA.

Retira-se da sociedade a sócia VIVEANE NEGREIROS

Paragrafo Unico: A sócia VIVEANE NEGREIROS AGUIAR FROTA, acima

qualificada, declara que recebeu seus haveres, dando plena, geral e irrevogável

quitação de suas quotas, nada tendo a reclamar posteriormente.

CLAUSULA 3® - A administração da sociedade cabe ao sócio JOSÉ

FERNANDO OLIVEIRA SOUZA, que pode assinar em conjunto ou

isoladamente, com todos os poderes e atribuições de uso de nome empresarial,

vedado, no entanto, utilizá-lo em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio

(arts. 997, VI; 1.13; 1.015; 1.064, CC/2002).

CLAUSULA 4^-0 administrador declara, sob as penas da lei, que não esta

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, em virtude

de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, com pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crimes

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé publica

ou contra a propriedade (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CS CamScanner
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k vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com

a seguinte redação:

CLAUSULA V - A sociedade gira sob o nome empresarial de CLIMEGESI -

CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA. nome fantasia CLIMEGESI.

CLAUSULA 2® - A empresa possui sede e domicílio na Rua José Carvalho, n°

675, Bairro Centro, CEP 64.585-000, Simões - PI.

CLAUSULA 3® - O capital social da sociedade é de R$ 9.500.000,00 (nove

milhões e quinhentos mil reais) dividido em 9.500.000(Nove Milhões e

Quinhentos Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00(Hum Real) cada uma,

totalmente subscrito pelos sócios, distribuído na proporção de suas

participações, conforme quadro societário abaixo.

O capital social ora estabelecido será integraüzado da seguinte forma:

O montante de R$ 4.200.000,00 (Quatro milhões e duzentos mil reais) já se

encontra totalmente integraüzado, em moeda corrente nacional. O valor de R$

5.300.000,00(Cinco milhões e trezentos mil reais) será integraüzado pelos sócios

na proporção de suas participações, no prazo de até 36 (trinta e seis) meses,

contados da data de assinatura deste contrato, podendo ser feito em moeda

corrente nacional, bens ou direitos, conforme deliberação da sociedade e na

forma da legislação aplicável.

Parágrafo Único - A integralizaçâo do capital social poderá ser antecipada

totalmente ou parcialmente, a critérios dos sócios.

SÓCIO INTEGRALIZADOAINTEGRALIZARQUOTAS

R$ 5.300.000,00 R$4.200.000,009.500.000JOSE FERNANDO

OLIVEIRA SOUZA

R$4.200.000,00R$5.300.000,009.500.000TOTAL

CLAUSULA 4® - O objeto da sociedade é:

8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e

unidades para atendimento a urgências;
8640-2/02 - Laboratórios clínicos:

8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimentos cirúrgicos;
8630-5/02 - Atividade médica ambulatória! com recursos para realização de

exames complementares:
8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;

8630-5/99 -Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

(as atividades prestadas por médicos autônomos ou constituídos como

cs CamScanner
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empresas individuais e que exercem a profissão em consultórios de terceiros ou

em unidades hospitalares, inclusive os anestesistas);

8640-2/07 - Serviços de diagnostico por imagem sem uso de radiação ionizante,
exceto ressonância magnética;

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não

especificadas anteriormente (as atividades de assessoria e consultoria técnica

em áreas profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente,

inclusive as realizadas por profissionais autônomos ou constituídos como

empresas individuais);

8640-2/08 - Serviços de diagnostico por registro gráfico - ECG, EEG e outros

exames analógicos;

8650-0/01 - Atividades de enfermagem;

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição;

8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise;

8650-0/04 - Atividades de fisioterapia;

8630-5/04 - Atividade odontológica;

8640-2/05 - Serviços de diagnostico por imagem com uso de radiação ionizante,

exceto tomografia;

4774-1/00 - Comercio varejista de artigos de óptica.

CLAUSULA 5^-Asociedade iniciou suas atividades em 02/09/1986, e seu prazo

de duração é indeterminado, (art. 997, 11, CC/2002).

CLAUSULA 6® - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro socio, a quem fica

assegurado, em igualdades de condições e preço direito de preferência para a

sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057 CC/2002).

CLAUSULA 7® - A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social, (art. 1.052, CC/2002).

CLAUSULA 8® - A administração da sociedade cabe ao sócio JOSÉ

FERNANDO OLIVEIRA SOUZA, que pode assinar em conjunto ou

isoladamente, com todos os poderes e atribuições de uso do nome empresarial,

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro socio.

(artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1.064, CC/2002).

CLAUSULA 9® - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a

elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apuradas, (art. 1.065, CC/2002).

CS CamScanner
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CLAUSULA 10® - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for

0 caso. (art. 1.071, art. 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).

CLAUSULA 11®-Asociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA 12® - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA 13® - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Unico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031,

CC/2002).

CLAUSULA 14® - O socio administrador declara, sob as penas da lei, de que

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normais

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a

propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLAUSULA 15® - Fica eleito o foro de Simões - PI para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Social em 01

(uma) via.

Simões-Pl, 10 de março de 2026

VIVEANE NEGREIROS AGUIAR FROTA

Sócia Retirante

JOSÉ FERNANDO OLIVEIRA SOUZA

Sócio - Administrador

CS CamScanner
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

13043591402 JOSE FERNANDO OLIVEIRA SOUZA

03597653359 VIVEANE NEGREIROS AGUIAR FROTA

CISTZPZCO O R£GZSTRO EM 13/03/2026 21:13 SOB N‘ 20260195693.

PROTOCOIO: 260195693 DE 13/03/2026.

CÓDZ60 DE VERZPZCAÇÃO: 12605170885. CNPJ DA SEDE: 10992824000149 .

NZRS: 22200073484. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 10/03/2026.

CLIMEGESI CLINICA HEDZCA GERAL DE SIMÕES LTDA

JUCEPI MARIA GELZUITA DE SOUSA LEANDRO MELO

SBCRZTÁRIA-GERAL

www.piauidigital.pi.gov.br CS CamScanner
A validade deste docuAento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade^~nõa

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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i-OLHAi. n

PROC, N^-.. AÂnff7/A^
<2.

RUBRICA

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

10.992.824/0001-49

NOME EMPRESARIAL:

CLIMEGESI CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$9.500.000,00 (Nove milhões, quinhentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradofes(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
JOSE FERNANDO OLIVEIRA SOUZA

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dío 04/05/2026 às 17:05 (data e itora de Brasília).

1/1about Mank
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TOcir

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ffUBRICA

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.992.824/0001-49

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/09/1986

NOME EMPRESARIAL

CLIMEGESI CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAi
CLIMEGESI

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
^

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.40-2-02 • Laboratórios clínicos

86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-08 • Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de hsioterapia

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

logradouro

RJOSE CARVALHO

NUMERO COMPLEMENTO
********675

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SIMÕES

UF

64.585-000 PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CLIMEGESIS@GMAIL.COM

TELEFONE

(85) 9202-6667

ENTE FEDERATIVO RESPCNSiVEL rEFRt
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

-o CAD*STpíl

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no día 04/05/2026 às 17:04:56 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

1/1aboutibiank
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i Morfí/ifí^PROC.

AUBRiCÃ

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2600010226628579

CPF/CNPJ: 10.992.824/0001-49
Nome/Razão Social: CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES

LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal n^ 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 27/04/2026 10:26:21

VÁLIDA ATÉ 26/06/2026

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento:60 (sessenta) dias contadosda data de sua emissão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site httDs://5Íatweb.5efaz.Di.Qov.br/DQrtal-Dublico/.

Código de Autenticação; 729FFCAE-BDC0-446A-A7A6-592ED327E3C2

Assinado digitalmentepor SECRETARIADA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ;

06.553.556/0001-91

Data: 27/04/2026 10:26:18-03:00



BOLHAS. N

PROC. N5

RUBRICA

ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Número: 2600010326530901

CPF/CNPJ: 10.992.824/0001-49
Nome/Razão Social: CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES

LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÀO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 23/04/2026 11:40:09

VÁLIDA ATÉ 22/06/2026

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site

https://slatweb.sefaz.pi.aov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 37B2F7DE-88CB-4D26-B2ED-62724124A7D2

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ;

06.553.556/0001-91

Data; 23/04/2026 11:40:11 -03:00



CLIMEGESI POLHAS. W-^ÍlÍ

PROC. N*

rubrica

CImif a Módica üeral do Sinioes

^McOí/^

lá

OFÍCIO N" 238/2026

Simões, Piauí, 05 de maio de 2026.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

Prezado (a).

Com nossos cordiais cumprimentos, considerando as solicitações realizadas em 04 de maio de 2026, através

do ofício 1010.009- A/2026 - PMPB, com intuito de colher o aceite para adesão do município de Pastos Bons -

MA a Ata de Registro de Preços N“ 028/2025 do CONLESTE, referente

cujo o objeto é Registro de Preços para a contratação de empresa especializada na execução dos serviços

de consultas e exames oftalmológicos e fornecimento de óculos, vimos por meio deste, comunicar a Vossa

Excelência que:
CLIMEGESI

ao Pregão Eletrônico N® 010/2025,

CLÍNICA MÉDICAA GERAL DE

concordância/aceitacão a adesão integral e supra conforme quantitativos constantes na solicitação

supracitada, comprometendo- se em executar os itens registrados perante o Órgão Gerenciador, e
salientando que também dispõe de toda a estrutura e recursos necessários para execução do objeto

especificado no certame licitatório, encontrando-se apta à perfeita execução das atividades

especificadas contratualmente, sem que haja interferência aos demais contratos firmados junto a

administração pública.

SIMÕES, manifesta sua

Atenciosamente,
JOSE FERNANDO

OLIVEIRA

Assinado de forma digital por
JOSE FERNANDO OLIVEIRA

SOUZA:l 3043591402

SOUZA:! 3043591402 Dados;2020.05.05 11:03:44-03'00'

CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

Representante: PEDRO PAULO RODRIGUES



FOLHAS.

PR0C.N5

RUQRICA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLIMEGESI CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

CNPJ: 10.992.824/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certifícação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:27:59 do dia 23/04/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/10/2026.

Código de controle da certidão: 153F.02EA.F214.9FCC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFflTURA MUNICIPAL Dl SIMÕES

CNPJ: 06.b53,853/0001-37

64 585-000 - SIMOCS PI

SECRETARIA OA FAZENDA MUNICIPAL

FOLHAS. N^.

PROC. N‘

QUBftICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

i-NÚMERO:-EMISSÃO;

03/03/2026

-VALIDADE:

03/06/202606025
■CPF/CNPJ / RAZÃO SOCIAL:

10.992.824/0001-49 - CLIMEGESI CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

^NSCRIÇAO MUNICIPAL;
003/105

-ENDEREÇO:

RUA JOSE CARVALHO. 675, CENTRO. SIMOES-PI

■ATIVIDADE PRINCIPAL:

86.10-1-01 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA

NATUREZA JURÍDICA:

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CÓDIGO TRIBUTÁRIO:

15.01-ATÉ 50 LEITOS

rOBSERVAÇÕES

RESSALVADO A PREFEITURA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA SER

CONSIDERADA DEVIDA.

RESSALVADO À PREFEITURA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA SER

CONSIDERADA DEVIDA.

CÓWGO VERJFJCADOR: C3On>CZK-CJ0vEJ8uCZGmC30nD3a

Este documento pode ser validedo no portal do murtlcípio: www.simoe8.(H.oov.br

SIMOES-PI, 03 DE MARÇO DE 2026

Filho
CPF: 504.640.513-04
FISCAL DE TRIBUTOS

AüT. PORTARIA N» 165/3012

Pág«a; 1PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES

64.585-000 - SIMOES-Pt
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FOLHAS. N‘

PROC.N'

rubrica

..A4n(fi/úo0(>

certidão negativa da dIvida ativa

-EMISSAO;

03/03/2026

r^ÚMEROr -VALIDADE;

03/06/202606026
■a»F04PJ I RAZÃO SOCIAL; — —

10.9S2.a24JOOO1-49 - CÜMEGESI aiNtCA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

-INSCRIÇÃO MUNfClRAL.-
003/105

■ENDEREÇO?

RUAJOSE CARVALHO, 675. CENTRO. SlMOES*PI

■ATTVIOADE PRINCIPAL?-

86.10-1-01-ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA

NATUREZA JURlDíCA

206-2- SCK^IEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CÓDIGO TRIBUTÁRIO:

15.01-ATt 50 LEITOS

rOBSERVAÇÓES

RESSALVADO À PREFEITURA MUNiaPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUÊ VENHA A
SER CONSIDERADA DEVIDA

RESSALVADO À PREFEITURA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTÂNCIA QUE VENHA SER
CONSIDERADA DEVIDA

CÓDIGO VERIRCADOR: C30mCZOCJ0vEJ8uCZGmC30n03a

Este óocumefào pode ser valldsdo no portal do munlc^ilo: www.sknoes.;^.gov.tv

SIMOES-PI. 03 DE MARÇO DE 2026

^onaPefeífaChívesMw
CPF: 504.6«.513-04
FISCAL OE TRIBUTOS

AUT. PORTARIA Ní 16S/2012

Pá^: 1PREFEITURA MU^BC}PAL DE SIMÕES

64.585-000 - SIMOES-PI



FOLHAS. N'-

PROC.

RUBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES

CNP). 06.553.853/0001-37

R. JOAO RAIMUNDO DE OLIVEIRA. SN, CENTRO
CEP: 64.585-000-SIMOES-P!

Site^»ww.slmoes.|:^.9ov.br E-Mail: pm@8lmoes.pl.gov.br

ALVARÁ
ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

-EMISSÃO:

22/01/2026

rNÚMERO: -VALIDADE:

31/12/202602651/2026
-CNPJI NOMEmAZÁO SOCIAL:

10.992.824/OOOM9 • CUMEGESICUNICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

1NSC. MUNICIPAL:

003/105

-ENDEREÇO:

RUA JOSE CARVALHO, 675, CENTRO. SIMOES-PI

-CÓDIGO TRIBUTÁRIO:

15.01 - ATÉ 50 LEITOS

“NATUREZAJURlDICA:

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

-ATW1DADE PRINCIPAL

86.10-1-01 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA

ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

ATIVIDADES SECUNDARIAS

a630-&01 - ATIVIDADÊ MÉDICA AN«ULATORW. COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO M PROCEDIMENTOS «RÚRGICOS
8630-5/02 - ATIVIDADE MÉDICA AM8ULATOR1AL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO K EXAMES COMPLEMENTARES
6630-5/03 - ATIVIDADE M&31CA AMBULATORM. RESTRITA A CONSULTAS

6630-S/K - ATIVIDADES DE ATENÇÃO Aft«ULATORIAL NÃO ESPECIRCADAS ANTERIORMENTE

6640-2/02 • LABORATÓRK3S CL&4ICOS

8640'2A)7 - SERVIÇOS CC DUMSNC^TICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO lONIZANTE, EX(^0 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

7490-1/96 - OUníAS ATMOAOES PRWISSIONAIS. CIENTIFICAS E TÉOWCAS NÃO ESPECIRCADAS /VíTERIORMENTE

8630-SA)4 - ATIVIOADÊ OOONTCH-ÔGICA

8640-2A)5 • SERVIÇOS DE DIAONÚST1CO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO lONIZANTE. EXCETO TOMOGRAFIA

8640-2fl)8 - SERVIÇOS OE OlAGNtóTlCO POR RE<^TRO GRÃFICO - ECO. EEG E OUTROS EXAMES ANÂUIGOS

8650<VD1 'AT1VIOADES DE ENFERMAIS

86500/02 • ATIVIDAÜ^S DE PRC^SSKMAIS DA NUTRIÇÃO
86500/03 • ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E P^CANÃUSE

86SOO«4 - ATIVIDAMS DE RSIOTERAPIA

rOBSERVAÇÕES

ESTE CONTRIBUINTE ESTÁ AUTORIZADO A DESENVOLVER AS ATIVIDADES ACIMA ELENCADAS E FIRMA

O COMPROMISSO SOB AS PENAS DA LEI. DE QUE CONHECE E ENTENDE OS REQUISITOS LEGAIS

EXIGIDOS PARA O FUNCIONAMENTO E EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS CONSTANTES DO

OBJETO SOCIAL, NO QUE DIZ RESPEITO AO USO E OCUPAÇAO DO SOLO.

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL BEM VISiVEL A FISCALIZAÇÁO DA PREFEITURA
SIMOES-PI. 22 OE JANEIRO DE 2026

CÔDlGO VERIFICADOR: C38sOJ4-CJOvEJ8uCZ6mC30r£l38

ÂRIOCHEFI

\di

/ CPft 504.640.513-04
FISCAL DE TRIBUTOS

lUT PORTâRiA N# 165/2012

Este documento pode ser validado no portai do município; www.simoes.pi.gov.br

e deverá permanecer exposto em loca! visível no estabelecimento empresarial



fí£F£RENTEA TODOS 05 ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 10.992.824/0001-49

FOLHAS. N-
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

'■¥
PROC. N’

RUBRICA

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 10.992.824/0001-49
DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/05/2026, às 17:09:06, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão nlo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria tnterministerial MTE/MDHC/MIR n* 18, de 13

de setembro de 2024, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à escravidão.

3. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida graturtamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código; 86XL2TWCK8

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Ide 1
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, \fí\(rf<lxá>PROC.

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL OE SIMÕES

RUA JOAO RAIMUNDO DE OLIVEIRA 564* - CENTRO
CEP: 64.585-000 SIMÕES - PIAUl

CNPJ N° 06.553.853/0001-37

PUSRICA

SETOR TRIBUTÁRIO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 003/105

1-^CADASTRO K CONTRPÜIWTS

CADASTRO LOOMJPfl-gi

CAMPOS OeniGATÕRiOS iConwJidiSluMPCi**it Nlp7/iiiwi.r«<inJèand«go»bí -

pnNOFVUSMFQFMI^flK

NOME/RAZiO SOCIALATIVO: rCMPJrBüSCAONüNEl

jS ^{ia93^B24/0001-49(^|EPP(EMPfff5AKPEC %l£GEaClJNICAMECHCAGERALKSIMÕESLTWÍ

INSCAIOU MUNIQRAL

TIPO DE EMPRESA (’)CÚDfGa

05XM

/«UOOAIOME F/tfjTASíA-

ajl«CESICUN£AME{»CA6EaM.OES»IO 003/106#
mSCRIÇSO ESTADUAL ÇEP UF

i
uasooo R

MDMERO B^RRO:COMPlfMENTO:ENDEREW

RUAJOSECARVAIMÒ CENTRO676

EMAILTElfFOWi.
873970^

TELEFONE:OOADE

cànegm^gmaicomSMOES

DADOS PESSOAIS

TIPO DE MORADIA DESDE: GRAU OE mSTm^ÍD;ESTADO QVR:NATURAUOADE:SEXO: NASOMENTO:

ATMDADE DA EMPRESA CWE |cúa60TflSUT>tBI0 i WATuãEaLJOBlWOLrOBSEffÃÃ^
ATMOADE: TIPOCNAE PRINOPAL/DESCRICSO: F3

eilDIDI ATMOADES OE ATENDIMENTO HOSRTAWR. EMITO PRONTO-SOO Í^(B[tLL

hlip://ccfclt6g«.gwb/clwtlicacow/do«wiloadwictohN

il xcwca^ ||^"1P 0(51 Msalvar I SAiEèLTERARÜ3V13

Símões-PI, 09 de março de 2026.

Adonias Perw Chaves Filho
áe Tributos

Adon
CPf: 504.640513-04
FISCAL DE TRIBUTOS

AUT. PORTARIA N» 165/2012



folhas, n-

PROC.N

Página _ > 1
RUBRICA ■ ■ ...afel..-,

'h

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLIMEGESI CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 10.992.824/0001-49

Certidão n“: 4406974/2026

Expedição: 21/01/2026, às 09:51:12

Validade: 20/07/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que climegesi clinica medica geral de simoes ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.992.824/0001-49, NÃO consta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: crdtítst-jus.br
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INSCRIÇÃO ESTADUAL
Número 197857965

Nome Fantasia:

Razão Social: CLIMEGESI - CLINICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

CNPJ: 10.992.824/0001-49

Atividade Principal: 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades
para atendimento a urgências

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica. 8630-5/99 -
Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente,8630-5/01 - Atividademédica

ambuiatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, 8630-5/02 - Atividade médica
ambulatória! com recursos para realização de exames complementares, 8630-5/04 - Atividade
odontológica, 8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise, 8650-0/02 - Atividades de profissionais da

nutrição, 8650-0/01 - Atividades de enfermagem, 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia, 8630-5/03 -
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e

técnicas não especificadas anteriormente, 8640-2/05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de
radiação ionizante, exceto tomografia, 8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de
radiação ionizante, exceto ressonância magnética. 8640-2/02 - Laboratórios clínicos, 8640-2/08 - Serviços

de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos

Município: Simões

Endereço: RUA JOSE CARVALHO, 675, CENTRO

CEP: 64585000

Local e data: Simões, sexta. 13 de março de 2026

IRA DE SOUSA PIMENTEL
3® GERAT; Gerência Regional de Atendimento Teresína

Código de Autenticidade; SSA2WAGS

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GERADO PELO SISTEMA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento

empresarial

1/1htlps://www.piauidigital.pi.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/36938370/co_protocolo/PIN2698098336/
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.992.824/0001-49

CLIMEGESI CUNICA MEDICA GERAL DE SIMÕES LTDA

RUA JOSE CARVALHO 675 / CENTRO / SIMÕES / PI / 64585-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:22/04/2026a 21/05/2026

Certificação Número: 2026042218590148380345

Informação obtida em 04/05/2026 17:07:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
^ -
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lUSTIFICATIVA PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Trata-se de justificativa para adesão à Ata de Registro de Preços n- 028/2025, originada

do Pregão Eletrônico n- 010/2025 - SRP, promovido pelo Consórcio Público

Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE Maranhense, visando à

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de saúde itinerante, a

serem realizados em Unidade Móvel equipada para consultas e exames na área de

oftalmologia, avaliação da acuidade visual com e sem correção, bem como fornecimento

de óculos, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos

Bons/MA.

A empresa detentora da Ata é CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA,

inscrita no CNP] n- 10.992.824/0001-49, com endereço na Rua José Carvalho, n- 675,

Centro, Símões/PI, CEP: 64.585-000.

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela necessidade da Secretaria Municipal de Saúde

de Pastos Bons/MA em ampliar o acesso da população aos serviços especializados de

saúde visual, especialmente consultas oftalmológicas, exames de avaliação da acuidade

visual e fornecimento de óculos aos usuários que apresentarem indicação técnica.

A prestação dos serviços por meio de Unidade Móvel de Saúde equipada revela-se

adequada à realidade municipal, especialmente por permitir o atendimento

descentralizado, aproximando os serviços especializados da população, inclusive de

usuários residentes em localidades mais distantes ou com dificuldade de deslocamento.

A medida contribui para a identificação precoce de problemas visuais, prevenção de

agravos, melhoria da qualidade de vida dos usuários e fortalecimento da política pública

de saúde no Município.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para garantir maior eficiência,

economicidade, acesso e resolutividade na prestação dos serviços públicos de saúde.

>refeitura Municipal de Pastos Bons > MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

^venida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

ATWW. pastosbons. ma.gov.br
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3. DA IDENTIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Administração Municipal identificou a existência da Ata de Registro de Preços n®

028/2025, decorrente do Pregão Eletrônico 010/2025 - SRP, realizado pelo

Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE Maranhense,

cujo objeto registrado é compatível com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde

de Pastos Bons/MA.

Após análise da Ata, verificou-se que os serviços registrados atendem ao interesse

público municipal, apresentando condições técnicas, operacionais e econômicas

vantajosas para a Administração.

4. DA VANTAjOSIDADE DA ADESÃO

A adesão à Ata de Registro de Preços n- 028/2025 mostra-se vantajosa para a

Administração, considerando que os preços registrados revelam-se compatíveis e mais

vantajosos em relação à necessidade atual do Município, evitando-se a instauração de

novo procedimento licitatório para objeto já registrado em Ata válida e decorrente de

regular procedimento competitivo.

A adoção da adesão permite;

a) maior celeridade no atendimento da demanda pública;

b) aproveitamento de procedimento licitatório já realizado por órgão gerenciador;

c) redução de custos administrativos com a realização de nova licitação;

d) observância aos princípios da economicidade, eficiência e planejamento;

e) contratação por preços previamente registrados e aceitos pelo fornecedor;

f) atendimento tempestivo à população usuária dos serviços públicos de saúde.

A vantajosidade também se comprova pelo fato de a empresa CLIMEGESI CLÍNICA

MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA ter formalizado aceite para prestar os serviços nos

mesmos preços e condições registrados na Ata, apresentando proposta compatível com

a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, documentação de habilitação e termo

de aceite.

5. DA AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

MWW.pastosbons.ma.gov.br
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Foi realizada consulta formal ao órgão gerenciador da Ata, qual seja, o Consórcio Público

Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE Maranhense, o qual autorizou a

utilização da Ata de Registro de Preços n- 028/2025 pelo Município de Pastos Bons/MA.

A autorização do órgão gerenciador é requisito essencial para a regularidade da adesão,

demonstrando que o procedimento observa as condições estabelecidas na legislação

aplicável e respeita os limites, quantitativos e regras previstas no instrumento

convocatório, na Ata e na legislação de regência.

6. DO ACEITE DO FORNECEDOR

A empresa CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, inscrita no CNP) n^

10.992.824/0001-49, detentora da Ata de Registro de Preços n- 028/2025, manifestou

formalmente seu aceite em prestar os serviços ao Município de Pastos Bons/MA nos

mesmos preços registrados.

A empresa apresentou:

a) termo de aceite;

b) proposta adequada à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde;

c} documentação de habilitação;

d) comprovação de que mantém condições para execução do objeto.

Assim, resta demonstrada a concordância expressa da fornecedora em executar os

serviços nas condições da Ata, sem prejuízo das obrigações assumidas perante o órgão

gerenciador e demais eventuais participantes.

7. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente adesão encontra fundamento na Lei Federal n- 14.133/2021, especialmente

nos dispositivos que disciplinam o Sistema de Registro de Preços e a possibilidade de

utilização de Atas por órgãos ou entidades não participantes.

Nos termos do art 82 da Lei n- 14.133/2021, o Sistema de Registro de Preços é o

conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas

modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação

de serviços, obras e aquisição e locação de bens para contratações futuras.

»ref«ttura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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A Ata de Registro de Preços, por sua vez, constitui instrumento vinculativo e

obrigacional, no qual são registrados os preços, fornecedores, órgãos participantes e

condições a serem praticadas, conforme as disposições do edital e da proposta

vencedora.

A possibilidade de adesão por órgão ou entidade não participante encontra amparo no

art 86 da Lei n^ 14.133/2021, que autoriza, observadas as condições legais, a utilização

da Ata de Registro de Preços por órgãos ou entidades que não tenham participado do

procedimento inicial, desde que haja justificativa da vantagem, demonstração da

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, consulta

e aceitação do órgão gerenciador e do fornecedor.

Além disso, a contratação observa os princípios previstos no art 5® da Lei n-

14.133/2021, especialmente os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade, eficiência, interesse público, planejamento, transparência, eficácia,

economicidade, competitividade, razoabilidade, proporcionalidade e julgamento

objetivo.

Também se aplicam ao caso as disposições regulamentares do Decreto Federal n°

11.462/2023, que disciplina o Sistema de Registro de Preços no âmbito da Lei n-

14.133/2021, especialmente quanto à utilização de Ata de Registro de Preços por órgãos

ou entidades não participantes, mediante comprovação de vantajosidade, prévia

consulta ao órgão gerenciador e aceitação do fornecedor.

Desse modo, a adesão pretendida atende aos requisitos legais, uma vez que:

a) existe Ata de Registro de Preços vigente e compatível com o objeto pretendido;

b) houve demonstração de vantajosidade para a Administração;

c) 0 órgão gerenciador autorizou a utilização da Ata;

d) 0 fornecedor aceitou executar o objeto nos preços registrados;

e) a empresa apresentou proposta, termo de aceite e documentação de habilitação;

f) a contratação atende ao interesse público da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos

Bons/MA.

8. DA COMPATIBILIDADE DO OBJETO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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O objeto constante da Ata de Registro de Preços n° 028/2025 é compatível com a

demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA, uma vez que contempla

a prestação de serviços especializados de saúde itinerante, com realização de

atendimentos oftalmológicos, exames de avaliação visual e fornecimento de óculos.

A compatibilidade do objeto é condição indispensável para a adesão, pois garante que a

contratação pretendida não desvirtua a finalidade da Ata originária nem altera as

condições originalmente licitadas.

Dessa forma, a Administração poderá contratar os serviços estritamente dentro dos

limites e especificações registrados na Ata, observando os quantitativos autorizados, a

proposta apresentada e as condições estabelecidas no procedimento licitatório

originário.

9. DA REGULARIDADE DA EMPRESA

A empresa detentora da Ata apresentou documentação de habilitação, demonstrando

sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica, nos termos

da Lei n- 14.133/2021 e das exigências constantes do processo originário.

A manutenção das condições de habilitação deverá ser verificada durante todo o

procedimento de adesão e também no curso da execução contratual, cabendo à

Administração exigir a regularidade da contratada como condição para contratação,

execução, pagamento e eventual prorrogação ou alteração contratual.

10. DA EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA E ECONOMICIDADE

A adesão à Ata de Registro de Preços constitui medida administrativa eficiente, pois

possibilita o atendimento da demanda pública de forma mais célere, com menor custo

processual e sem prejuízo da legalidade e da competitividade, considerando que os

preços decorreram de procedimento licitatório regular.

A realização de nova licitação, embora possível, demandaria maior tempo de tramitação,

custos administrativos e risco de atraso na prestação dos serviços de saúde, o que

poderia prejudicar diretamente a população usuária do Sistema Municipal de Saúde.

í>refeitura Municipal de Pastos Bons - MA i CNPJ: OS.277.173/000 1-75
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Assim, a adesão permite a contratação em condições previamente definidas, com preços

registrados e aceitos pelo fornecedor, garantindo maior agilidade na execução da

política pública de saúde visual.

11. DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, justifica-se a adesão do Município de Pastos Bons/MA à Ata de

Registro de Preços n- 028/2025, originada do Pregão Eletrônico n- 010/2025 - SRP, do

Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CON LESTE Maranhense,

para contratação da empresa CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA,

inscrita no CNPJ n- 10.992.824/0001-49, visando à prestação de serviços de saúde

itinerante em Unidade Móvel equipada para consultas e exames oftalmológicos,

avaiiação da acuidade visual com e sem correção e fornecimento de óculos.

A adesão encontra-se devidamente fundamentada na Lei Federal n® 14.133/2021,

especialmente nos arts. S-, 82 e 86, bem como no Decreto Federal n- 11.462/2023, tendo

em vista a existência de Ata vigente, compatibilidade do objeto, demonstração de

vantajosidade, autorização do órgão gerenciador e aceite formai do fornecedor.

Assim, considerando o interesse público, a necessidade da Secretaria Municipal de

Saúde, a economicidade, a eficiência administrativa e a regularidade dos atos praticados,

entende-se juridicamente e administrativamente viável a formalização da adesão à Ata

de Registro de Preços n° 028/2025.

PASTOS BONS/MA, 12 DE MAIO DE 2026

(JuâJjLíÃ^^ái
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria nS 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001-75
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Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

ITINERANTE A SER REALIZADO EM UNIDADE MÓVEL EQUIPADA PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS

E EXAMES NAS ÁREAS DE OFTALMOLOGIA, CONCILIADA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE

AVALIAÇÃO DA ACUIDADE VISUAL COM E SEM CORREÇÃO (OU SEJA, COM E SEM ÓCULOS), COM

FORNECIMENTO DE ÓCULOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DE PASTOS BONS/MA..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente

ao PROCESSO ADMINISTRATIVO ns 2026032/2026, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de saúde itinerante a ser realizado em Unidade Móvel equipada para realização de

consultas e exames nas áreas de oftalmologia, conciliada a realização de exames de avaliação da acuidade visual

com e sem correção (ou seja, com e sem óculos), com fornecimento de óculos para Secretaria de Saúde de

Pastos Bons/MA..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 1.004.733,60 (um milhão, quatro mil,

setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 11 de Maio de 2026

Vera Lucia Ferreira

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n® 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
P;«5T05 BOH5

FOLHAS. N^.

rMSSi./0:s.tPROC.
INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RUBRICA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADEASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ITINERANTE A SER REALIZADO EM UNIDADE MÓVEL EQUIPADA

PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EXAMES NAS ÁREAS DE
OFTALMOLOGIA, CONCILIADA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE

AVALIAÇÃO DA ACUIDADE VISUAL COM E SEM CORREÇÃO (OU
SEJA, COM E SEM ÓCULOS), COM FORNECIMENTO DE ÓCULOS
PARA SECRETARIA DE SAÚDE DE PASTOS BONS/MA..

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de saúde itinerante a ser realizado em Unidade Móvel equipada para realização de consultas e

exames nas áreas de oftalmologia, conciliada a realização de exames de avaliação da acuidade visual com e

sem correção (ou seja, com e sem óculos), com fornecimento de óculos para Secretaria de Saúde de Pastos

Bons/MA-, objeto do Processo Administrativo n° 2026032/2026, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo

orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0095.2033.0000 MANUT ATIV BASICAS DE SAUDE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3,90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 11 de Maio de 2026

•)

/d . () (li
Elanne Duarte Barros Gtangelr<y

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

í Utnlivi

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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ESTADO DO MARANHÃO
RREFErrURA MUNKtML DE PASTOS BONS-MA

CNN: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIOADANIA CERRADO SUl MARANHENSE

PORTARIA N.'* 40/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e do acordo com o que confere a I>ei

Orgânica Municipal e a Constituição Federai,

CONSIDERANDO a i-ei Municipal N." 497/2024, que dispõe sobre

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de l’astos Bons-Ma;

a

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora ELANNE DUARTE BARROS GRANGEIRO, CPF:

047.948.973-40, para exercer o cargo comissionado de DIRETORA tX)

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão.

Art. 2^ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Ik)ns, Estado do Maranlião, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

3«ivo«fc.(Íptonn«<»9>u Q» FSOQUC FCMVIAA
MO'*Nfroi}«7íOj3UO

nW' ni-2rCM/4l)0(lOI>«.

Ou-AC SrSuUrtO Mun«U. o~>CI> fkuM
^.fMOOUCPfWElM MOTA NrrO.))6n073329

DMeB.30M<>l01 20t4«4-efUB

%ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
o o

S O.
i

st

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 202V2Ü28

2 J
t
to

I I
6
a
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11
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^ PORTARIA r PatOü Bon«, Estado do i«aranhte. Mit 2* ■ 6Ma Portaria «ntrart wn vigor na data
d* sua assinaiira, revogadas as dnponçõas em contrdrio. PUBLIQUE-SE. F^GIS-

CUMPRA-SE. GatãnelsdoPraModo Municípiaaa Pastos Bons Estado

do Maranrjo. aos primslro <01) «■ do ffl*s d* tanalro (01) do arto de dois mu e vinie
e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
TAo 2025/2028

i

PORTARIA N.° 34/2025'OA8 *Oisp0e sobre Nomeaçáo para cargo coirassionado e

dè outras prov«déncias.‘ O PREFEfTO 00 MUNiClPlO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. no uso de suas aWbutçôes legais a de acordo oom o que
con^ a Lei OrgAnlca Municipal a a ConstrUáçio Federal. CONSIDERANDO a Lei

tAmioii^ N.* 447/2024, que dispòe soÉrre a baáruua /Nsmmiaraiiva os PrWenura

MuniciDai da Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Ait. i«- NOMEAR e serdwr FRANQSCO

NUNES OA SILVA NETO, Servidor EfeOvo. CPF: 0il.»47.223-«6. para exercer o
caigo comissiortailo da DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DE FOLHA DE PAGA

MENTO, deste inuneipia da Paslos Bons. Estado do Maranriio. Alt 2* Esta Por

Uria entrari em vigor na data de sua asainatura, arvogadas as disposicbes em corv
trario. PLOLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabeiele de Prefetto do Mj-

racipio de Pastos Bons. Estado do tAaranhdo. aos pnmelfo (01) dia do mèsde ianeiro
(01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). ENODUE ferreira MOTA NETO

PREFEtTO MUNIC1PA1 GESTAO TtWVWA

PORTAraAN• 38002»<5AB TS-pH. idn Nomaclo p«™SSí ar.<OÍSf»««^~—■ •

di oubas prowddndas.* O PREFEITO 00 ULfNICtPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANhAO. no uso de suas atrSiuiçdes legais e de acordo com o que

oor^ara a Lei OrgAmea Munidpal e a ConsMuiçAo Federal. CONSIOERANOO ■ Lei

kAndpal N * 407/2024, que dispãe cobra e Estrutura Administrativa da Praféllure

Municipal de Pastos Bons-Ms. RESOlVE; Alt. 1« NOW(-AH o sertrior LUAN MAR

COS-‘iiOLÇiRAAÍjlilAR CPF 063 055 233-18 paraexarosrecargonomtsxion^
de ASSESSOR nIveLI, lotado no Dspartamenio de ContabiWade. deste municípto
da Pastos Bons. Estado do Marar/hAo Art ? ■ Esta Portaria entrara em vigor na
data de sua assinatwa. revogadas as ddpoeiçâes em oontráno PUBLIOUE-SE RE

GISTRE-SE. CUMPRA-SE Galiinete do Prefeito do Município do Pastos Bons. Es

tado do Marantiéo. aos prtmeira (01) dia do mts de Janetro (01} do ano de dois mil t
Hnts e drtco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTAO 2025/2028

^ PORTARIA
À

r^ PORTARIA
à

PORTARIA N.° 3S/2025-GAB l>sp0e sobra Nomeafio para caqio comissionado e

dá outras providArtcias.' O PREFEITO DO MUNIDPIO DE PASTOS BONS. ES-

TAOO 00 MARM#lAO. no ueo de suas atriixiiçAes otgais e de ecordo com o que
confera e Lei Orgánice Municfefe e s ConsdUçáo Federal.

r PORTARIA WCONSIDERANDO a Lei Municipal N * 497/2024. que dtopde eobre a EstmOn Ad-

miniMrvtlva da Prefetwa MurscIpM de Pastos Bons-Ma; f^SOLVE; Ait %*■ NO

MEAR a senhora LAYS FERf^lRA SARROS. CPF: 051.891.301 SO. para exwoer
0 ca^o comissionado da 0«ET0RA OO DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFAOO.
MATERIAL E PAI RIMÓNiO. daste muMcIpid de PaNds Bons. EstKlo do Maraniilo.

Ari. 2* - Esta Portaria enbará em vigor na data d» sua assmatura, arvogadas as

dsposiçaes em contrário. PUBLIQUE-SE. REGlSTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinele

do Prafeso do Muracápio de Pastos Bons. Esladodo Maranhão, aos primerD^)dto
do más de ianero (Cl) do ano de dois ml e vinte e eixo (2025). ENOQUE FER-
KEiRA MOTA NETO PREFEiTO MüNtCiP/LL GESTÃO 2C>a5r2ú25

i

PORTARIA N.* 4a/2Q25-GAS 'Dtopâe sobra Nomeaçáo para cargo comissionado e
dé otfeas pravidáncias * O PRbFbiTQ UO MUNiCiPiO ÜE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atritHáçães lega« e de soonlo com o que

contara a Lei Orgânica Miavapal e a CorxsMIuiçáo Federal, CONSIDERANDO a Lei

Munidpaí N.* 497/2924. que dispõe sobre a Estruture AdmWioitva da Prefeitura

Munitípat de Pastos Bons-Ma; RESOLVE. Art. 1‘'- NOMEAR ■ senhora ELANNE

DUARTE BARROS GRANGEiRO, CPF 947 948 973^. para axeraei q uwgo co

asssnnado de DIRETORA00 DEPARTAMENTO DE CONTAfilLKMOE. daste mu-

nidpjo de Pastos Bons. Estado do Maranftio Art 2* - Esta Porlarto entrará em vigor
na data de sua asssialura. revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-^

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinele do r*rafelto do Município de Pastos Bons.

Estado do Uaranhfto. aos primeiro (01) dia do más de janeiro (01) do ano da dois
mife vinte e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICF

PAL GESTÃO 2025«)28

r^ PORTARIA
à

PORTARIA N.° 36/2025-GAB Dtspõe sobra Nomeaçáo para cargo comissrorrado e

dá outras provMándas.* O PREFEtrO 00 MUNiCiPtO OE PASTOS BONS. ES^

TADO 00 MARANHÃO, no uso de suas abitMições otgato e de aoordo com o que
contem a Lai Orgânica Municipal e a Constáuiçto Federai, CONSIOERAWXl a Lei

Muriiapal N.' *S71202á. quá dispõe sobre e Estrutura Adm<nutra8v'a da Prefeitura

Murscipal de Pastes Bens-Ma; RESOLVE: Art l*- NOMEAR a aenhora EL6AN-

GELA NOLETO OE SOUZA. CPF: 900.43723349, para ewrr;» o cargo comissio

nado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO OE COMPRAS , des» mumciplDde Pas
tos Bons, Estado do Mvanháo An 2* - Esta Portar» entrará em vigor na dala de

sua asetnatura. revogadas as dtopoaições em contrfeio. PUBLiQUE-SE. REGiS-

TRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do í^élello do Munidplo de Pastas Bons Estado

do Maranhão, aoe primeiro (01) d» do más de janeiro (01>do ano de dois mie vintt

e dnco (2025) ENOQUE FERREtRA MOTA NETO PREFEITO MUMCf^AL GES

TÃO 2025/2020

r^ POHTÁKW^

PORTARIA N * 41/2025-GAB TJispõe sobre Notnsacáo para cargo oomissionsdo e
dá ouns providèndas.* O PREFEITO 00 MUNíCf^O OE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARAteiAo. no uBo ete suas attxÁções legato e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Muncipai e a Consütutçáo Federal,

CONSIDERANDO a Lei Munidpel N.* «97/2024. que dispõe sobra a Estrutura Ad-

mlnistratva da Prefeitura Munidoal de Pastos Bons-Ma; RESOtVE: Art. 1*- NO

MEAR o senhor ROBSON CAVALCANTE OE SARROS, CPF: 607.077.683B5, para

eaarcer o cargo comisaíonado de ASSESSOR NiVEL 1, lotado na Cacréreão Perma-

nerde de üdlação. desta muntcipio de Pastos Bons. Estado do Marartião /^. 2^ -

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua asaínaiura. revogadas as dlsposiçdes
em coreráno. PuBLlQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete dO Preferio

do Mincipio da Pastos Bor». Estado do Maranhão, aos primeiro ) d» do mês de

íaneirD (01) do ano de do» ma e vinte e tínco (2025) ENOQUE FERREMA MOl A

NETO

r
PORTARIA

á

PORTARIA N.* 37/2025-GAB 'Dispõe sobre Nomeação pera cargo comisstonedo a

Oá outras prtMdèndas.’ O PREFEITO 00 MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANHÃO, no uso de suas atrfeuições lega» e de acordo com o que

confera a Lei Orgânica Municipal e a Consiíliiçáo Federal. CONSIDERANDO a lei

Mirlcipai N * 497/2024, que depõe sobre a Estrutura Admiiistratrva oa Pretoriura

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art 1*- NOMEAR • serdiora CARLA PA

TRÍCIA SANTOS OE MORAIS. CPF: 942.615.903-44. para eaercer o cargo comis
sionado de ASSESSORA N^/EL I. ioteda nq Departamenlo de Arrecadação a Fto-
catizaçáo de Tributos, deste rminicipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão Ari.

y - Es» Portar» entrará em vigor oa da» de sua assinatura, revogadas es ifispoal-

çõas em contrário PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Cebmete do Pra

teRo do Munidplo de Pastos Bons. Estado do Maranháo, aos primeiro (01) dia do

más de janeiro (01) do ano de do» mi e vitde e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFERO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

PR^ETTO LRJNlCtPAL GESTÃO 2025.2028

rr PORTARIA
J

PORTARM N.* 42/2025-GAB ’0»põe sobre Nomeacã
dá oubes provMéncMB.* O PREFEITO DO MUNIciPl
TAOO OO MMTANHÃO, no ueo de suae atribuições otga» a de acordo com o que

confere a Lai Orgânica Munidpal e s ConsSduiçáo Fadarei. CONSIDERANDO a Lei

Miaádpaí N • «97/2024. que SspCe sobre s Esbulute .^dmintoíreeve 4e brefe^ure

UurwdpMde Pados Bm-Ma; RESOLVE. Art. 1*- NOMEAR o sadior PAULO HEN

RIQUE ANTUNES DE SOUSA, CPF: 556.896.123-91, para exercarc cargo com»-
sionado de ASSESSOR Mvel II. lotado ne Secratária Munidpal de Tránsdo e

Traneporte. decto munidplo da Pastos Bons. Estado do Maranhão. Ari. 2^ - Es»

Portaria entrará em Mgor r» data de sua assaiatura. revogadas ai rásposições em
oontráno. PUBUQUE-SE, REGISTRC-SC. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeáo do

Muntcipio de Pastos Bons. Estado do Maranháo. aos pnmeiro (01) dia do más de

jenecro (01) do ano de do» mil e vinte e onco (2025). ENOQUl- FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 202S«026

IO para cargo oorrássionado e
10 OE PASTOS BONS. ES-

rr PORTARIA
À

PORTARIA N.* 38/2025-GAB ‘Dispõe sobra Nomeação para cargo ctxmssionado e

dá outrss providãnoas.' O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO M/LRANHÃO. no uso de suas eeibuiçõas otga» e de acortlo com o que

cenfer» a L« Crgârêcs Munkíi»! s a Cerwttuiçíe Federa!. CONÇirERANfyi a i m

Mindpat N.* 497/2024, que dnpõe sobre a Estrutura Admntotratva da Prateitura

Murécipal de Pastos Bons Ua: RESOLVE: Ari 1*-NOMEAR o senhor RAF/4EL GO

MES OA StLVA. CPF: 908.319.673-92, para exercer o cargo oomósionado de AS

SESSOR r^EL I. lotado rx Departamento de Conlabdklade. deete mundpio de

Ll H I Ir KHUU UIL>; IMi-h-IClJl cf

F l LlM CARrMDO iJf TCMPOtí 7/8WWW p3«;fo'>bons ma gov br FXECUTIVO



FOLHAS. N-

PROC.

RUBRICA
n

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

■9B>

PASTOS BONS

ORe

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de saúde itinerante a ser

realizado em Unidade Móvel equipada para realização de consultas e exames nas áreas de oftalmologia,

conciliada a realização de exames de ava Nação da acuidade visual com e sem correção (ou seja, com e sem

óculos), com fornecimento de óculos para Secretaria de Saúde de Pastos Bons/MA., no valor R$ 1.004.733,60

(um milhão, quatro mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), tem adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n^ 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar ns 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Pastos Bons - MA, 11 de Maio de 2026

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n^ 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001*75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Pácina 1 de 1
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ESTADO OO MARANHXO

PREFEmjRA MUNIORAl. DE MSTOS BONS-MA

CNRI: <BJE77.173/0001-7S
MUNICfPtO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE 222:FOLHAS.

PROC.N^

RW8RI€A
á&SS8S83K(BIIMVB

Parecer Jurídico

Ementa. Ata de Registro de Preços n° 028/2025 originada
do Pregão Eletrônico n° 010/2025- SRP do Consórcio
Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense -
CONLESTE maranhense.

Solicitante: Secretaria Municipal de SAÚDE. “Possiblidade
de Adesão”.

I. DO RELATÓRIO

l. Trata-se de consulta jurídica realizada nos autos do Processo de Adesão n° 009/2026, no qual

se busca adesão à Ata de Registro de Preços n° 028/2025 originada do Pregão Eletrônico n°

010/2025- SRP do Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE

maranhense.

2. O presente feito foi instruído com diversos documentos, dentre os quais; (I) ETP com as

formalidades da necessidade do municipio; (II) justificativa assinada pelo Secretário Municipal; (III)

anuência do fornecedor com devida habilitação; (IV) anuência do órgão gerenciador da ata, edital de

licitação, ata da sessão, homologação, ata de regirtro de preços e publicação; (V) Dotação Orçamentária

e declaração de adequação; (VI) Minuta do contratho e solicitação deste parecer.

3. Eis o relatório. Passa-se a analisar.

11. DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE JURÍDICA

II.A. DA COMPETÊNCIA PARAANÁLISE

4. A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de assessoramento jurídicoda

.Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade, mediante análise jurídica

das contratações públicas. Dentre tais atribuições, está a análise de questões envolvendo adesão a atas de

registro de preço. Nesse sentido, é o que se extrai do § 4® do arti^ 53 da Lei n° 14.133/21:

Ari. 53. Aofinal dafase preparatória, 0 processo ücitatório seguirá para 0 órgão de assessoramento jurídico da Administração,

que realiniará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

(...)

S 4* Naforma deste artigo, 0 órgão de assessoramento jurídico da Administração também realií^ará controle préièo de legalidade

de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, cjustes, adesôes a atas de registro de preços. outros

instrumentos con^neres e de seus termos aditivos.

(...)

5. Logo, verifica-se que é atribuição privativa desta Diretoria proceder com o controle préviode
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legalidade quanto aos atos atinentes a adesão a atas de registro de preços.
PROC. N5

II.B. DA ABRANGÊNCIA DAANÁLISE JURÍDICA

Consigne-se que a presente análise considerará tao somente os aspectos estritamentejurídicos

da questão trazida ao exame desta Diretoria Jurídica, partindo-se da premissa básica de que, ao

propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às

possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as

análises econômicas e sociais de sua competcncia.

6.

Desta feita, veiifica-se que a atividade dos procuradores e assessores jurídicos atuantes juntoà

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos, assim como ocorre com a atividade advocatícia demaneira

geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da maténa trazida a exame, sem prejuízo de,

eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, que devem

ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a

implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

7.

II.C. DO ATENDIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES JURÍDICAS

Ponto que merece destaque, devendo ser objeto de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido

atendimento às recomendações dos despachos e pareceres jurídicos.

8.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações jurídicas veiculadas por meio dos

despachos e pareceres comportam justificativa em sentido contrário Por parte dos yestorcs.Isso

porque, conforme já explanado, a análise empreendida pelos Procuradores e Assessores jurídicos é

estrítamente técnico-jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor responsável.

9.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do Tribunal de Contas da União —10.

TCU:

Vara ifns de respottsabili^ão perante o TCU, pode ser tipificada como em pmsseiro (art. 28 do Decreto-ki 4.65711942 - hei

de Inirodtífão às Normas do Direito Brasileiro) a decisão do pestor que desconsidera, sem a devida motivação, parecer da

consultoria jurídica do órgão ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho aquém do esperado do administrador médio,

0 que configura culpa grave, passível de multa. Acórdão 2599!2021-Vlenár

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra, bem como do próprio comando do art. 16,

caput, do Decreto n° 549/2023, que a adoção das recomendações emanadas do órgão deassessoramento

jurídico não é obrigatória. Contudo^ eventual desconsideração deve ser devidamentemotivada> sob pena

de configuração de culpa grave.

11.

III. DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES, RECOMENDAÇÕES
CONDICIONANTES

E
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12. Como condição de viabilidade jurídica da contratação pretendida no presente processo, deve o

gestor acolher as recomendações e condicionantes que se passa a apresentar ou, altemativamente,

apresentar as devidas justificativas.

13. A pretensão deduzida nos autos consiste na aquisição de bens. Ao que se verifica, o gestor não

avaliou outras alternativas, tais como a locação dos veículos. Tal análise deve ser feita,respeitando-se o

que preconiza o artigo 44 da l^i n® 14.133/21:

Art. 44. Quando ÍMuver a possibilidaàt de compra ou de locação de bens, o estudo técnicopreliminardeverá consideraras custos e

os benefiios de cada opção, com inãcação da altematha mais vantí^sa.

Não se Ignora que o dispositivo legal transcrito trata sobre o estudo técnico prcUminar. Entende-

se, no entanto, que a norma constante no artigo também deve ser aplicada às hipóteses que envolvem

adesão à ata de registro de preço.

14.

É perfeitamente possível que o administrador, no seu juízo discricionário, opte pela compra de

veículos em detrimento da locação. Deve haver, no entanto, paridade de custos comprovada por meio

de comparação de preços, consoante entendimento do Tribunal de Contas da União:

15.

A Administração pode adotar, discricionariamente, a forma de transporte que considere mais

adequada, seja locação ou aquisição de veículos, desde que haja paridade de custos comprovada por

meio de comparação de preços. A Administração não detv utilitçaros veículos de transporá, sejam veículos otfáais ou

locados, em deskcamentos para aeroportos ou para residindas!hotéis. Acórdão lOS512007-Primeira Câmara | Pelato.r

MAKCOS BEMQUERER

Quando do planejamento, deve o gestor examinar os custos e benefícios de cada opção,

realizando análise de ponderação entre locação e aquisição. Nesse sentido, é o ensinamento do

doutrinador Juliano Heinen’:

16.

0 que não fe^o art. 44 da Lei n' 14.133/21 senão determinar umaponderaçãode custos e benefíciosem termos de compra ou

de locação de bens, caso isto seja possível Nesta situação, reclama-se seja elaborado estudo técnico preliminar, o qual deverá

considerar os custos e os benefícios de cada opção, indicando a alternativa mais vantajosa, l 'amos a um exemplo,' ekve ser avaliado

se é melhor comprar máquinas copiadoras (v.g. de reprodução) ou de ã^tali^ção, ou se perceber se não é mais benéfico locar estes

senéços. 0 mesmo raciocínio pode ser empregado em relação aos imóveis (v.g. o kcalpara sede de um posto de saúde deve ser locado

ou adquirido, em termo de benefício econômico?) oupara bens móteis (v.g. é economicamente melhor locar umafrota de automóveis

para transporte de autoridades, ou comprar e manter os veicuks automotores?).

Considerando o exposto, bem como os princípios da economicidade e da eficiência, deve o gestor

avaliar a vantajosidade da contratação pretendida, procedendo comparação com

disponíveis no mercado, tais como a locação de veículos.

17.

outras opções

Para que haja adesão à ata de registro de preços, deve ser demonstrado que os valores registrados

estão compatíveis com os preços praticados pelo mercado. Nesse sentido, é o que se extrai do artigo 86,

§2°, II, da Lei n** 14.133/21:

18.

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para finsde registro de prreços.
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rsaU'^arprmãmento público de intenção de registro de preçospara, nos termos à regulamento, possibilitar, petopra^mínimode
8 (oito) ãas úteis, a peaPcipação de outros órgãos ouentidades na respectiva ata e determinara estimativa total de quantidades da
contratação.

§ 1* 0 proceàmento previsto no caput deste artigo será dispensável quando
contratante.

§ 2* Se não participarem do procedimento preüsto no Cãput deste arti^, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não partic^antes, observados os seguintes requisitos:

I • (presentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusitv em situações depmváieldesabastedmentoou descontinuidade

de serviço público;

U - demonstração de que os valores registrados eslã) compatíveis com os valorespraticadospelo mercado naforma do art. 23 desta

órgão ou entidade ^rtnciadora for o único

Lei:

III -préiias consulta e aceitação do órgão ou entidadegerenàadora e do fomecedor.(..)

19. Por expressa disposição legal, para a demonstração de que os valores registrados são compatíveis
com os preços praticados pelo mercado, deve se observar o que preconiza o artigo 23da Lei n®

14.133/21. Esse dispositivo estabelece como a pesquisa de preços deve ser realizada.

Art. 23. 0 valorpretiamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valorespraticados pelo mercado, considerados

os preços constantes de bancos de dados públicos e as qucmtidades a serem contratadas, obsenadas a potencial economia de escala e

as peailiaridades do local de execução do objeto.

§ 1’No processo liãtatório para aquisição de bens e contratação de serriços em geral, coifiorme regulamento, o valor estimado será

deifnido com base no melhorpreço (ferido por meio da utiÜc^ão dos seguintes parâmetros, adotados deforma comlnnada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou igués à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços
banco de preps em saúde disponíxeis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II ■ contratações similaresfeitas pela Administração Pública, em e>xcução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data

da pesquisa á preps, inclusive mediem te sistema de registro de preços, observado o ínàce de atualiiçação de preps correspondente;
III ■ utiH^çação de dados de pesquisa publicada em mídia espeáatitçada, de tabela de referênciaformalmente cfrovada peb Poder

Executivofederal e de sítios eletrônicos espedalirgados ou de domínio ampb, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solidtação formal de cotação, desde que seja cpresentada

justficativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de àvulgação do edital;

V -pesquisa na base nacbnal de notasafçais eletrônicas, naforma de rtgubmento.(...)

ou no

20. Em sincronia com o que estabelece a legislação federal, o artigo 29 prevê a necessidade de
realização depesquisa de preços quando da adesão à ata. O dispositivo determma que tal pesquisa deverá

ser realizada nos termos do artigo 23 da Lei n® 14.133/21.

Consoante se extrai dos Julgados referidos, para que seja possível adesão à ata de registro de

preços, deve ser demonstrada a vantajosidade, realizando-se pesquisa de preços. Não é suficientea

mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os obtidos junto a empresas
consultadas na fase interna da licitação.

21.

IV. DA ANÁLISE JURÍDICA

22. Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei n° 14.133/21 prevê os órgãos gerenciador,
participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 2°, o qual assimestabelece:

Art. 6‘ Para osifns desta Lei. consideram-se:

Avenida Domingos Sertão n‘*1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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XLVII ■ órgão ou entidade gerenáadora: órgão ou entidade da Administração Pública responsávelpela condução do conjunto de
proceãmentospara registro de preços epelo ^renáamento da ata de registro de preços dele decorrente;
XLVIIl ■ órgão ou entidade partic^ante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos proceãmentos iniciais

da contratação para registro de preços e integra a ata de re^tro de preços;

XUX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos proceãmentos
iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de re^tro de preços;

(...)

23. Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão gerenciador. Durante

a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de outros órgãos, os quais integrarão o registro
de preços. Sendo assim, a ata de registro deverá ser elaborada a partir dos quantitativos indicados pelo
órgão gerenciador e pelos órgãos participantes.

24. A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de preço, outros órgãos e entidades
procedam a adesão. Esses são considerados órgãos/entidades não participantes, sendo quea adesão deve

ser realizada em observância ao que determina o artigo 86 da I^i n® 14.133/21:

Art. 86. 0 órgão ou entidade girenciadora deverá, na fase preparatória do processo lidtatório, para tfnsde registro de preços,
realisçarproceãmento público de intenção de registro de preços para, nos termos à regulamento, possibiktar, peloprai^ mínimo de
8 ((Hto) ãas úteis, a participação de outros órgãos ouentidadesna respectivaata e determinara estimativatotalde quantidadesda
contratação.

^ 1* 0 procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gererrdadora for o único
contratante.

$ 2‘ Se não participarem do proceãmento previsto no capUt deste artigo, os órgãos e entidades poderãoaderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, indusiie em situações de prováveldesabastecimento ou
descontinuidade de serüço público;

II - demonstração de que os tvdores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelomercado naforma do art.
23 desta IA:

III -prétias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fometxdor.

§ 3‘ A faculdade de aderir à ata de registro à preps na condição de não participante poderá ser exercida: (Redação d,viip^Li
Uin‘ 14.770. de 2023\

I ■ por órgãos e entidades da Administração Públicafederal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de repstro de
preps de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela lA n‘ 14.770. de 2023)

II ■ por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relatitamente a ata de registro de preps de órgão ou entidade
gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro é preços tenha sido formaJis^uio mediante licitação. (IncluídopelaLei n*
14.770, de 2023)

§ 4‘As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2" deste artigo não poderão exceàr,por órgão ou entidade, a

50°/o (cinquentapor cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório refistrados na ata à registro de preçospara o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
§ 5* 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de re^stro de preps a que se refere o § 2* deste artigo não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regfstrado na ata de re^tro depreps para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentementi do número de órgãos não participantes que aderirem.
§ 6‘A adesão à ata de registro de preps de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executito federalpor órgãos e entidades da

Administração Pública estadual, distrital e municipalpoderá ser exifidaparafinsde transferênciasvoluntárias, nãoficandosujeita
ao limite de que trata o § 5* deste artigo se destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preps registrados com os mlores praticados no mercado naforma do art. 23 desta L.ei

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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§ 7* Para aquisição merendai de medicamentos e material de consumo médico-hospitalarpor órgaose entidades daAdminutração

PúblicaJederaL estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de re^stro de prepsgerenciadapelo Ministéno da Saúde não estará

sujeita ao limite de que trata o $ 5* deste artigo.

jC S" Será ledada aos órgãos e entidades da Administração Públicafederal a adesão à ata de registro de preços prendada por órgão

ou entidade estadual, distrital ou municipal

25. Em síntese, o procedimento previsto no artigo transcrito deverá ser adotado quando oMunicípio

de Pastos Bons/MA, pretender adeiir a ata de registro de preços de outra entidade. Dito de outra forma,

o município deverá figurar na condição de ente não participante.

26. Em que pese o exposto no parágrafo antenor, entende-se que a instrução do presenteprocesso

como pedido de adesão a ata de registro de preços não gera ilegalidade. Estando presentes os requisitos

constantes nos artigos 86 da L^ei n° 14.133/21, entende-se por juridicamente possível a adesão.

V. DA CONCLUSÃO

Ex positis, esclarecendo que o parecer jurídico tem caráter meramente opinativo, não

vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões bem como, restrita aos

aspectos jurídicos- formais, observados os apontamentos contidos nesta manifestação, esta Procuradoria-

Geral opina pela inexistência de óbice legal quanto a adesão à Ata de Registro de Preços n°

028/2025 originada do Pregão Eletrônico n" 010/2025- SRP do Consórcio Público Intermunicipal

Norte e Leste Maranhense - CONLESTE maranhense.

É o parecer.

Pastos Bons/MA, 13 de maio de 2026.

cr.

lèmardino Rego Neto
OAB/MA 13.551

Procurador Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PASTOSBONS

MLfolhas,

PROc. MOfrjpr-^^
RUBRICA

O município de pastos bons - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, localizada na Av. Domingos Sertão, s/n,

Centro, Pastos Bons - MA, CEP: 65870-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob o n^. 11.885.239/0001-02, vem por meio da Secretária Municipal de Saúde a Sra^ VERA LÚCIA

FERREIRA COSTA MOTA CPF n^ 322.335.403-44, vem, por meio deste, informar a quem possa interessar

que: CONSIDERANDO a necessidade Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

saúde itinerante a ser realizado em Unidade Móvel equipada para realização de consultas e exames nas

áreas de oftalmologia, conciliada a realização de exames de avaliação da acuidade visual com e sem

correção (ou seja, com e sem óculos), com fornecimento de óculos; CONSIDERANDO a autorização

expedida pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços n^ 028/2025 originada do Pregão

Eletrônico n^ 010/2025- SRP do Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE

maranhense, assinada em 10 de março de 2025 e publicada no Diário Oficial da União na Sessão 3 do dia

25 de março de 2025 a prorrogada para mais 12 meses no dia 10 de março de 2026; CONSIDERANDO o

Termo de Aceite, a Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação apresentados pela empresa

CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, CNPJ n^ 10.992.824/0001-49, com endereço na Rua

José Carvalho, 675, Centro, Simões/PI - CEP: 64.585-000; COMUNICA que aderiu, na forma de carona, à

mencionada Ata de Registro de Preços nQ 028/2025 originada do Pregão Eletrônico nO 010/2025- SRP do

Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE maranhense, para os itens

registrados em favor da empresa CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, CNPJ n^

10.992.824/0001-49, perfazendo o valor total de R$ 1.004.733,60 (um milhão, quatro mil, setecentos e

trinta e três reais e sessenta centavos). O objeto da presente adesão é a Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de saúde itinerante a ser realizado em Unidade Móvel equipada

para realização de consultas e exames nas áreas de oftalmologia, conciliada a realização de exames de

avaliação da acuidade visual com e sem correção (ou seja, com e sem óculos), com fornecimento de

óculos para Secretaria de Saúde de Pastos Bons/MA, em conformidade com o disposto no Decreto n^

11.462, de 31 de março de 2023, e no art. 86, § 2®, da Lei ns 14.133/2021.

TERMO DE ADESÃO N” 009/2026-PMPB

Processo Administrativo n® 2026032/2026-PMPB

Pastos Bons - MA, 14 de maio de 2026.

Vera Lúcia Ferreira CostafMota

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n^ 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons» MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n** 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

Mww.pastosbons.ma.gov.br
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O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, localizada na Av. Domingos Sertão, s/n.

PASTOS BONS

J2X

PUBLICAR

Centro, Pastos Bons - MA, CEP: 65870-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob 0 n^. 11.885.239/0001-02, vem por meio da Secretária Municipal de Saúde a Sra^ VERA LÚCIA

FERREIRA COSTA MOTA CPF nR 322.335.403-44, vem, por meio deste, informar a quem possa interessar

que: CONSIDERANDO a necessidade Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

saúde itinerante a ser realizado em Unidade Móvel equipada para realização de consultas e exames nas

áreas de oftalmologia, conciliada a realização de exames de avaliação da acuidade visual com e sem

correção (ou seja, com e sem óculos), com fornecimento de óculos; CONSIDERANDO a autorização

expedida pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços ns 028/2025 originada do Pregão

Eletrônico n^ 010/2025- SRP do Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE

maranhense, assinada em 10 de março de 2025 e publicada no Diário Oficial da União na Sessão 3 do dia

25 de março de 2025 a prorrogada para mais 12 meses no dia 10 de março de 2026; CONSIDERANDO o

Termo de Aceite, a Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação apresentados pela empresa

CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, CNPJ n- 10.992.824/0001-49, com endereço na Rua

José Carvalho, 675, Centro, Simões/PI - CEP: 64.585-000; COMUNICA que aderiu, na forma de carona, à

mencionada Ata de Registro de Preços n® 028/2025 originada do Pregão Eletrônico ns 010/2025- SRP do

Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE maranhense, para os itens

registrados em favor da empresa CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA, CNPJ n^

10.992.824/0001-49, perfazendo o valor total de R$ 1.004.733,60 (um milhão, quatro mil, setecentos e

trinta e três reais e sessenta centavos). O objeto da presente adesão é a Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de saúde itinerante a ser realizado em Unidade Móvel equipada

para realização de consultas e exames nas áreas de oftalmologia, conciliada a realização de exames de

avaliação da acuidade visual com e sem correção (ou seja, com e sem óculos), com fornecimento de

óculos para Secretaria de Saúde de Pastos Bons/MA, em conformidade com o disposto no Decreto n®

11.462, de 31 de março de 2023, e no art. 86, § 2^, da Lei n^ 14.133/2021. Pastos Bons - MA, 14 de maio

de 2026, Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Secretária Municipal de Saúde.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

4venida Domingos Sertão, n” 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

iwww.pastosbons.ma.gov.br



1
Município de Pastos Bons - MA VOL. V - 01372 / 2026

ISSN-2965-0979

QUINTA - 14 DE MAIO OE 2026Diário oficiaL
r'

-i

EXECUTIVO

PQQEB EXECUnVQ MUMCffAL

SECRETAmA MUNICIPAL OE CULTURA E TURISMO

ATADEREUNIÀO .

COMSSAO PERMANENTE OE UaTA(;ÁO
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EXTRATO OO 1* TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N° 27S/2024 • PROCESSO AOMNISTRATIVO n° 2024026/2024

EXTRATO OO 1° TERMO ADTTIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO tf 277/2024 - PROCESSO /LOMRMSTRATIVO ffi 2024026/2024
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2

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUAÇÃO LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA CPF n“ 322.335.403-44, vem. por meio deste,

informai a quem possa interessar que: CONSIDERANDO a necessidade corKratação

de pessoa jurkiíca para prestação de serviços na realização de Ciru^ias de Catarata,

induindo consulta prévia e pós-operatório e tratamento esclerosanie não estético de

varizes dos membros Inferiores a realização de tratamento; CONSIDERANDO a

autorização expedida pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços
014/202S originada do Pregão Eletrôréco n° 022/2024- SRP do Consórcio Púbbco

Intermunicipal Norte e Leste Maranhense • CONLESTE maranhense, assinada em 10

de março de 2025 e publicada no Diário Oftdal da União na Sessão 3 do dia 25 de

março de 2025 a prorrogada para mais 12 meses no dia 10 de março de 2026:

CONSIDERANDO o Termo de Aceite, a Proposta Comercial e a Documentação de

Habilitação apresentados pela empresa CUMEGESI CLfNiCA MÉDICA GERAL DE

SIMÕES LTDA, CNPJ n° 10.992.824/0001-49. com endereço na Rua José Carvalho,

675, Centro, Simões/PI • CEP; 64.565-000; COMUNICA que aderiu, na forma de

carona, à mencionada Aia de Registro de Preços n° 014/2025 originada do Pregão

Eletrônico 022/2024- SRP do Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste

Maranhense - CONLESTE maranhense, para os Itens registrados em iavor da

empresa CUMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTDA. CNPJ n®

10.992.824/0001-49, com erKlereço na Rua José Carvaíto, 675, Centro, Simóes/Pl •

CEP: 64.565000. perfazendo o valor totai de R$ 2.090.130,60 (dois milhões noventa

mi cento e trinta reais e sessenta centavos). O objeto da presente adesão é a

contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviços na realização de Cirurgias

de Catarata, induindo consulta prévia e pós^iperatórío e tratamento escferosante não

estético de varizes dos membros inferiores a realização de tratamento para Secretaria

de SaíKte de Pastos Bon/MA, em confonradade com o di^toslo rw Decreto rfl 11.462,

de 31 de março de 2023, e no arL 86, § 2®, da Lei n“ 14.133/2021. Pastos Bons - MA,

14 de m^ de 2026, Vera LOda Ferreira Costa Mota, Secretária Munídpal de Saúde.

r^ ATA

ATA DE REUNIÃO Aos 13(treze} dias do mês de maio do arra de 2026, às 14:30

horas, no prédio de Secretaria Municipal de Educação, reabzou-se reunião com os

membros da Comissão dos Precatórios do FUNDEF, contou ainda com a presença
da Secretária MunidpaJ de Educação, Secretária Adjunta de Educação, Secretária de
Finanças e do representante do setor de Contabilidade da Prefeitura Munídpal, com
a finalidade de repassar informações acerca dos valores recebidos pela Prefeitura
Munidpai referente à primeira parcela dos precatórios do FUNDEF, bem como os

cálculos da distribuição dos valores aos benefidários. A reunião foi conduzida pela
Secretária Municipal de Educação. Iniciando os trabalhos, foi apresentado o valor
total recebido pela Prefeitura referente à primeira parcela dos precatórios do FUNDEF,
bem como a data do recebimento do recurso, montante de RS 8.504.691,62. Durante

a reunião, foram esclarecidos os critérios leg^ para utiização dos recusos, conforme
legislação vigente, destacarxio-se:

• O percentual destinado aos profissionais do magistério será 60% desse

valor;

• A forma de rateio dos valores;

• O aonograma previsto para pagamento ficou deddido para Inídar em
20V05\2026;

• Os procedimentos administrativos necessários;
• A transparência e presfeçâo de contas dos recursos recebidos.

Também foram sanadas dúvidas dos participantes acerca dos cálculos e

previsão de liberação dos pagamentos.
Nada mais haverfoo a tratar, foi encenada a reunião ás 15:00 horas e 14

méiutos, e eu, Patrícia Costa Varão, lavrei a presente ata. que após lida e
aprovada, será assinada por todos os presentes.

r

^EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO jà

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO N« 009/2026-PMPB Processo Administrativo n®

2026032/2026-PMPB O MUNICÍPIO OE PASTOS BONS - FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE, localizada na Av. Domingos Sertão, s/n. Centro, Pastos Bons - MA. CEP;

65870-000, pessoa juridíca de direito púbfico Interrw, inscrita rw CNPJ sob o n®.

11.885.239/0001-02, vem por meio da Secretária Municipal de Saúde a Sra® VERA

LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA CPF n® 322.335.403-44, vem. por meio deste,

informar a quem possa interessar que; CONSIDERANDO a necessidade Contratação

de empresa especializada para prestação de serviços de saúde ífinerar^e a ser

realizado em Unidade Móvel equipada para realização de cortsultas e exames nas

áreas de oftalrrwlogia, concllada a realização de exames de avaliação da acuidade

visual com e sem correção (ou seja, com e sem óculos), com fornecimento de óculos;

CONSIDERANDO a autorização expedida pek) órgão gere/Kiador da Ata de Registro

de Preços n® 028/2025 originada do Pregão Eletrônico n®010/2025-SRPdo Consórdo

Público Intermunidpa! Norte e Leste Maranhense - CONLESTE maranhense,

assirtada em 10 de março de 2025 e publicada no Diário Oficial da União na Sessão

3 do dia 25 de março de 2025 a prorrogada para mais 12 meses no dia 10 de março

de 2026; CONSIDER/\NDO 0 Termo de Aceite, a Proposta Comercial e a

COMISSÃO PERMANENTE DE UCrTAÇÃO

r

^EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO jÀ

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO N« 008/2026-PMPB Processo Administrativo n®

2026031/2026-PMPB O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS ■ FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE, localizada na Av. Domingos Sertão, s/n, Centro. Pastos Bons - MA. CEP:

65870-000, pessoa juridica de direito público interno, inscrita rw CNPJ sob o n®.

11.885.239/0001-02, vem por meio da Secretária Municipal de Saúde a Sra® VERA

a
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E COM CARIMBO DE TEMPO
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Documentação de Habilitação apresentados peia empresa CLIMEGESI CLfNiCA

MÉDICA GERAL DE SIMÕES LTOA. CNPJ n“ 10.992.824/0001-49, com endereço na
Rua José Carvalho, 675, Centro. Simôes/PI - CEP: 64.585-000. COMUNICA que

aderiu, na forma de c^uona, à mendorrada Ata de Registro de Preços 026/2025

originada do Pregão Eletrônico n® 010/2025- SRP do Consórcio Público Intermunicipal
Norte e Leste Maranhense - CONLESTE maranhense, para os itens registrados em

favor da empresa CLIMEGESI CLÍNICA MÉDICA GERAL OE SIMÕES LTDA, CNPJ

n® 10.992.824AXX)l-49, perfazerxlo o valor total de R$ 1.004.733.60 (um milhão,
quatro mil. setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos). O objeto da presente

adesão é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

saúde itinerante a ser realizado em Unidade Móvel equipada para realização de

consuKas e exarrtes nas áreas de oflalrrtologla, conciliada a realização de exames de

avaliação da acuidade visual com e sem correção (ou seja, com e sem óculos), com
fornecimento de óculos para Secretaria de Saúde de Pastos Bons/MA, em

confonnidade com o disposto no Decreto n® 11.462. de 31 de março de 2023, e no
art 86, § 2®, da Lei n® 14.133/2021. Pastos Bons - MA. 14 de maio de 2026, Vera

Lúcia Ferreira Costa Mota. Secretária Municipal de Saúde.

rt® 14.692.201AXX)1-01. Valor Global: R$ 827.035,889 (oitocentos e vinte e sete mil,
trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos). Vigência Inicial: 1 de Março de 2026.
Vigêrrcia Rnal: 22 de Fevereiro de 2027. Vera Lúda Ferreira Costa Mota • Secretaria

Municipal de Saúde. Pastos Bons • MA, 26 de Fevereiro de 2026.

^7^
FOLHAS.

. AAnr<í ./^
PR0C.N5

RU9RICA

rr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

k

EXTRATO DO 1® TERMO ADÍTIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N« 274/2024,

assirrado em 10/11/2025. Objeto: 1® Termo Aditivo de Renovação do Contrato
274/2024 que ol^tíva a CorMralação de empresa para os serviços de Buffét (Arroz,
Frango, Carne, Saladas Diversas, Farofa) e Lanches (Salgados diversos (Pastel.
Coxinha, Cartucho). Cachorro-Quente, Creme de Galinha. Sanduíche Natural e Sucos

naturais etc.), em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.

Processo Administrativo n® 2024026/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n®
006/2024. Fundamentação Legal: Lei Federal n® 14.133/2021. CONTRATANTE:

■ undo Muticipal de Saúde, CNPJ n® 1L885.239/0001-02, CONTRATADO: KANTO

AS DELICl/^S LTDA, CNPJ n® 27.569.09(V0001-92. Valor Global: R$ 183.807,50
(cento e oitenta e três mil, oitocentos e sete reais e cinquenta centavos). Vigência
inicial: 11 de Novembro de 2025. Vigênda Rnal: 11 de Novembro de 2026. Vera Lúcia

Ferreira Costa Mota - Secretaria Municipal de Saúde. Pastos Bons - MA, 10 de

Novembro de 2025.

m

Vr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

k

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N® 275/2024,

assin^o em 10/11/2025. Objeto: 1® Aditivo de Renovação do Contrato 275/2024 que
objetiva a Contratação de empresa para os serviços de Buffet (Arroz, Frartgo, Carne,
Saladas Diversas, Farofa) e Lanches (Salgados diversos (Pastel, Coxinha, Cartucho),
Cachono-Quente, Creme de Galinha, Sartctuíche Natural e Sucos rraturais etc.), em
atendimento a Secretaria Municipal de Admirastração de Pastos Borts/MA. Processo

Administralívo n® 2024026/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n® 006/2024.

Fundamentação Legal n® 14.133/2021. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Administração, CNPJ n® 05.277.173/0001-75. CONTRATADO: R O DE SOUSA.

CNPJ n® 37.151.888/0001-73. Valor Global: R$ 140.890,00 (cento e quarenta mil e
oitocentos e r>oventa reais). Vigência Inicial: 11 de Novembro de 2025. Vigência Final:
11 de Novembro de 2026. José Bumett Pereira da Silva - Secretário de AuJministração.
Pastos Bons • MA, 10 de Novembro de 2025.

rr EXTRATO DE TERMO ADinVO
k

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO OO CONTRATO N® miTQlA,

^^assir^acio em 10/11/2025. Objeto: 1® Aditivo de Renovação do Contrato 277/2024 que

^^Bbjetiva a contratação de empresa para os serviços de Buffet (Arroz, Rango, Carne,
^^Saladas Diversas. Farofe) e Lanches (Salgados diversos (Pastel, Coxinha, Cartucho),

Cachorro-Quente, Creme de Galinha, Sanduíche Natural e Sucos naturais etc.), em
affindimento a Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.

Processo Admínisbativo n® 2024026/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n®
006/2024. Fundamentação Legal: Lei Federal n® 14.133/2021. CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ n® 16.810.659/0001-43.
CONTRATADO: R D DE SOUSA, CNPJ n® 37.151.888/0001-73. Valor Global:

RS 140.830,00 (cento e quarenta mil e oitocentos e trinta reais). Vigência inicial: 11
de Novembro de 2025, \rigèncía Final: 11 de Novembro de 2026. Mareia Barbalho

Teixeira Rêgo - Secretária Munic. Ass. Social. Pastos Bons • MA, 11 de Novembro de
2025.

rr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

k

EXTRATO DO 1» TERMO ADITIVO OE RENOVAÇÃO DO CO^RATO N® 070/2025,

assinado em 26/02/2026. Objeto: 1® Aditivo de Rerovação de Prazo e Valor do

Contrato 070/2025 que objetiva a contratação de empresa de engerthana para
execução dos serviços de martutenção preventiva e corretiva (mariutenção predial)
em prMíos púbicos e locados com fomedmenRi de materiais e mão ^ obra, no
municfpio de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo n® 2025001/2025. Modaldade:

Concorrência - Eletrônica n® 001/2025. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde,
CNPJ n® 11.885.239/0001-02, CONTRATADO: BRT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ

CERTIFICADO OIGITALMENTE
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